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Francisco Evaristo de Moraes Filho 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Havendo número legal, declaro 
aberta a reunião da Comissão que processa o impeachment do Senhor Presidente 
Fernando Collor de Mello. 

A sessão de hoje é destinada à leitura, debate e aprovação do parecer do 
Relator, Senador Antônio Mariz. 

Os Srs. Senadores presentes já estão recebendo um exemplar do relatório 
e, logo em seguida, chegarão. às mãos dos patronos da defesa e dos denunciantes os 
respectivos exemplares. Estamos apenas providenciando noPRODASEN. 

Gostaríamos de debater com os Membros da Comissão, inclusive por 
iniciativa do Relator, Senador Antônio Mariz, a forma de leitura do relatório. 

Concedo a palavra ao Relator, Senador Antônio Mariz, para discutir com 
a Comissão a forma de leitura do relatório. 

Antes, concedo a palavra ao nobre Patrono Evaristo de Moraes Filho. 
O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Sr. Presidente, apenas gostaria 

que, antes da leitura e da votação do relatório, V.Er desse oportunidade à defesa para 
fazer um requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não. Antes do debate, 
propriamente dito, está concedido à defesa o direito do requerimento. 

O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Antes da leitura e da votação 
do relatório do Senador Antonio Mariz, concedo a palavra à defesa, a requerimento do 
advogado Dr. Evaristo de Moraes Filho. 

O SR. EVARISTO DE MORAES FILHO - Sr. Presidente, SIS. Senadores, 
o Código de Processo Penal determina que a parte deva alegar nulidade tão logo ela 
ocorra 

Nas alegações finais, a defesa argüiu, como preliminar, o cerceamento de 
defesa, cerceamento que se teria consubstanciado em violação do direito de informação. 

A defesa entende que não teve conhecimento, em tempo hábil, de uma 
pletora de documentos apresentado~ na véspera da abertura do prazo de defesa. 

A defesa entendia, e entende, que tem não só o direito de apresentar 
petições contendo argumentos - isso é meramente formal - mas também o de ver suas 
petições e sua argumentação devidamente apreciada pelo julgador. 

A defesa também tem o direito de manifestação. 
O que significa o direito de manifestação? 
Nenhum documento, nenhuma peça probatória pode ser trazida para o 

processo sem que se dê às partes - no caso, acusação e defesa - a oportunidade de, 
dentro de um prazo razoável, apresentarem a sua manifestação sobre essa prova 

Foi ouvido o depoimento do ex-Ministro Marcilio Marques Moreira, de 
forma que violou o direito de defesa, pois deveria ter sido colhido na fase de instrução, 
antes da abertUra do prazo das alegações. Isso já constitui uma violação do direito de 
defesa. 

Entretanto, agora, outra violação se consumou: esta douta Comissão, ao 
contrário do que determina a Lei, o Código de Processo Civil, aplicável 
subsidiariamente, não abriu vista sequer por 24 horas, para que as partes - acusação e 
defesa - se manifestassem sobre o depoimento. 

Recorda-se V.Er que, quando a defesa apresentou documentos novos, 
juntamente com suas alegações, o Presidente Sydney Sanches, de imediato, despachou 
no sentido de que a acusação fizesse uma apreciação desses documentos, concedeu vista 
dos documentos à acusação, para que ela se manifestasse. 

Essa deveria ter sido também a conduta, data vema, desta douta 
Presidência, em relação ao depoimento do ex-Ministro Marcilio Marques Moreira. Nem 
se alegue que se trata de uma prova sem importância. Caberá às partes aquilatarem e se 
manifestarem sobre a eventual importância de uma prova. E nós entendemos que foi 
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uma prova relevante, pois, entre outras informações, essa testemunha declarou que o 
denunciado, então na Presidência da República,· tão logo teve conhecimento das 
denúncias formuladas por seu irmão atraves de uma revista, convocou o Ministro da 
Economia e o Ministro da Justiça e determin~)U que fossem instauradas as investigações 
para a completa apuração da verdade. Entende a defesa que esse não é o 
comportamento de um cúmplice e de um culEado. 

Lamento que esta última manifestação da defesa perante a Comissão não 
seja de louvor e seja de protesto, mas estaria traindo o meu dever de advogado se não a 
fizesse. E até por uma questão de coerência, Srs. Senadores. Se durante o regime militar 
defendi, perante os tnbunais militares, centenas de perseguidos políticos, alguns dos 
quais fazem parte desta Casa e outros da Câmara dos Deputados, yerseguidos políticos 
de cujas idéias, em grande parte, comungava - como comungo ate hoje -, eu não seria 
coerente se não tivesse a mesma atitude quando aceitei a defesa de uma pessoa que 
considero adversário político. 

Assim, Sr. Presidente, num processo instaurado a pedido do Presidente da 
Associação Brasileira de Imprensa e da Ordem dos Advogados do Brasil, é melancólico 
que a defesa se veja obrigada a protestar contra o cerceamento de que foi vítima. 

O requerimento, Sr. Presidente, solicita que antes da leitura e da votação 
desse relatório sejam perdidas apenas 48 horas, não mais do que isso - 24 horas para a 
acusação e 24 horas para a defesa -, para que a lei seja cumprida e que se faculte às 
partes o direito que elas têm, sobretudo a defesa, de se pronunciarem sobre a prova 
produzida. 

Este é o requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra aos nobres 

representantes dos denunciantes, para que se manifestem sobre o requerimento do 
advogado do denunciado. . 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - O requerimento não tem a mais 
longínqua, a mais remota procedência. Ontem, o Presidente Sidney Sanches despachou 
exatamente a matéria que está sendo objeto da reclamação feita neste instante, em 
documento memorar, mostrando que não houve nenhum cerceamento de defesa, ao 
contrário. O denunciado teve, desde o primeiro instante, à sua disposição, as redes de 
rádio e televisão para se defender, e não o fez, em relação ao mérito do processo, até 
hoje. São questões formais, laterais, objetivas, que semp're são levantadas, e não é 
pOSSÍVel que o País assista a essa tentativa, ainda de última hora, para retardar o 
julgamento de uma causa que preocupa a Nação. 

Quanto ao cerceamento de defesa, jamais existiu; ao contrário, o roteiro 
estabelecido pelo Presidente do processo permitiu amplíssimo exercício do direito de 
defesa. E estão aí as razões apresentadas, algumas alentadas; a de ontem parece 
tem 138 páginas; os documentos que quiseram juntar, juntaram-nos. 

O SR. EV ARlSTO DE MORAES Fll..HO - Mas não lidas. 
O SR. EV ANDRO LINS E Sn..v A - As provas que pretenderam produzir, 

produziram-nas; ouviram as suas testemunhas. Portanto, ontem, o Ministro que 
examinou esse despacho, já dehberou que não houve cerceamento de defesa. Em 
segundo lugar, p. ortanto, a matéria está preclusa; já está decidida no processo. 

Quanto ao d.epoimento do Ministro Marques Moreira, trata-se de uma 
t~stemunha referida. Não tem a menor razão a Defesa, porque a testemunha não foi 
encontrada. A Presidência da Casa tomou providências incomuns à procura da 
tt.stemunha, e a lei é expressa: não encontrada a testemunha de defesa ... 

O SR. EV ARlSTO DE MORAES FILHO - Não é esse o tema. 
SR. EVANDRO LINS E SILVA - ... não encontrada, então, ela não foi 

ouvida ... 
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o SR. EV ARISTO DE,MORAES FILHO - Não é isso que está sendo 
discutido. 

O SR. EV ANDRO LINS E SILVA -... a Defesa não apresentou testemunha 
em substituição. O Presidente, num gesto de hberalidade, determinou a oitiva dessa 
testemunha referida, e ela foi ouvida. E a Defesa pode utilizar os seus argumentos em 
tomo do depoimento ... 

O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Quando? 
O SR. EV ANDRO LINS E SILVA - Isso é matéria de mérito. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Solicito ao nobre advogado 

Evaristo de Moraes Filho, garantir a palavra ... 
O SR. EVARISTO DE MORAES FILHO - Sr. Presidente, essas palavras 

do eminente advogado de Acusação estão sendo registradas? Porque é importante que 
isso fique para a hisJória. Ele entende que se possa fazer um julgamento sem que a 
defesa se manifeste. E imponante que fique bem claro. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Ao advogado Evaristo de Moraes 
Filho quero esclarecer que não há nenhum conceito ini~~so, Estou observando com 
muita atenção as palavras do nobre advogado Evandro . e Silva, que se está atendo . 
exclusivamente à questão que foi levantada pela Defesa. No momento que entendermos 
que existe qualquer conceIto que possa, no caso, conforme foi levantado pela Defesa, 
atingir a honra e a dignidade do seu constituinte, teremos, então, a intervenção. Mas 
mantenho a palavra do advogado Evandro Lins e Silva para concluir suas razões em 
relação ao requerimento formulado pela Defesa. 

O SR. EV ANDRO LINS E SILVA - Sr. Presidente, portanto, é matéria de 
mérito o exame do depoimento prestado como testemunha referida pelo Sr. Marcílio 
Marques Moreira. Ar~ente. No futuro, se chegar até lá o processo, apresente 
memorial, discuta oralmente quando o Senado vier, eventualmente, a julgar o processo 
de impeachment. Não há absolutamente nenhum cerceamento; ao contrário, houve 
hberaliçiade na audiência desta testemunha, que já estava excluída do processo por força 
de lei. E querer reclamar demais. 

Não se pode transformar um direito de defesa num método de evitar o 
andamento, a marcha, a celeridade do processo. Todo mundo se queixa da demora, do 
retardamento dos julgamentos. Quando o processo anda, marcha e caminha com 
celeridade, também se reclama. 

O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Atropela a defesa. 
O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Preso por ter cão e preso por não ter 

cão. Portanto, não tem a menor procedência a argüição. 
Em terceiro, o fato de o ilustre advogado ter feito defesas de delitos 

. políticos - claro, nós todos elogiamos o seu procedimento por isso, mas são casos 
mteiramente diferentes. Lá eram perseguidos políticos; aqui, trata-se de um acusado de 
corrupção. 

, O SR. EVARISTO DE MORAES FILHO - Mas que tem o direito de 
defesa. E o que estou sustentando. Ele tem o direito de defesa. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Ninguém lhe recusou e, até hoje, ele 
não negou o fato. São as questões laterais que estão sendo trazidas ... 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Nesse momento, solicito ao 
advogado dos denunciantes que se atenha exclusivamente ao aspecto técnico da questão 
levantada. O conceito formulado a respeito da pessoa do denunciado será retirado no 
momento em que entender a Presidência, como está entendendo neste momento que 
nos devemos ater exclusivamente ao aspecto técnico da questão levantada pela Defesa. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Então, ontem, o Ministro Sidney 
Sanches despachou exatamente está matéria, as preliminares foram decididas ontem. 

O SR. EV ARISTO MORAES FILHO - Foi suscitada hoje!. 
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o SR EVANDRO LINS E SILVA· As preliminares já foram decididas, já 
estão preclusas. 

Reclame aos tnbunais se entender que é esse o seu direito, o seu dever de 
advogado, agora, não perturbe a marcha deste processo, que a Nação espera seja 
julgado com serenidade . 

O SR EV ARISTO MORAES FILHO - E com justiça! 
O SR. EV ANDRO LINS E SILVA· Evidente, ninguém está fazendo ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência não vai permitir o 

debate paralelo das partes. 
Está solicitando ao advogado Evandro Lins e Silva que conclua a sua 

.argüição para decidir logo em seguida. 
O SR. EVA.NJ)RO LINS E SILVA - De maneira, Sr. Presidente, que 

ontem também o nosso ilustre Presidente do processo também decidiu a outra questão 
preliminar, que era o impedimento levantado de todo o Senado da República, quase 
todo, era criar uma situação que o Ministro Orlando Guimarães disse certa vez, era uma 
.argüição que não era séria. 

O SR EV ARISTO DE MORAES FILHO - Sr. Presidente, a matéria não 
foi objeto ... 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Eu acolho a sustentação da 
Defesa. A matéria que está sendo discutida é o depoimento do Ministro Marcili.o 
Marques Moreira, sobre a qual nós vamos nos pronunciar logo em seguida. 

Solicito ao eminente Ministro e Advogado Evandro Lins e Silva que a 
outra questão que já foi decidida e objeto de qualquer argüição por parte da Defesa 8 
posteriori não está sendo objeto do requerimento que vai ser decidido neste momento. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Esta questão foi decidida ontem 
também. 

As preliminares suscitadas nas alentadas razões da defesa foram julgadas, 
todas elas, pelo Ministro Sidney Sanches, e foram repelidas como não podiam deixar de 
ser. 

De maneira, Sr. Presidente, que os denunciantes pedem apenas que se 
confirme a decisão proferida pelo Presidente do processo e se prossiga aguardando que 
a Defesa apresente, quando achar oportuno, os motivos pelos quais entende que o seu 
cliente. deva ser absolvido. E qualquer expediente protelatório seja repelido e seja 
obedecido o cronograma estabelecido por V.Er-
. De maneira que os denunciantes opinam no· sentido da rejeição do 

requerimento formulado pela Defesa neste instante. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento a Presidência vai 

decidir. 
Desde o primeiro momento, tenho adotado um comportamento em 

relação à Defesa, até antes mesmo da constituição dos advogados, de entender que o 
contraditório teria que ser o mais amplo possÍVel. Inclusive na discussão do roteiro 
elaborado pelo Ministro Sydney Sanches, levantei e argui a hipótese do prazo de defesa 
para os advogados de 20 dias,quando estava assinalado o prazo de 10 dias, e disse 
porque, por ser advogado e entender que realmente essa defesa era uma defesa mui~o 
Importante. . . 

Com· o relator Antonio Mariz tivemos o nosso ponto de vista vencedor e 
foi deferido à Defe.sa o prazo de 20 dias, que no final se transformou no prazo de 24 dias 
devido aos feriados que estavam sendo assinalados. 

O aspecto da testemunha Marcilio Marques Moreira eu quero me 
estender um pouco no comentário, porque desde o primeiro momento eu tive muito 
cuidado, principalmente na relação da Comissão com as testemunhas. Até tive o 
excesso de cuidado de telefonar pessoalmente para todas as testemunhas envolvidas, 
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inclusive o Sr. Paulo César Farias, que não chegou a prestar depoimento para garantir a 
plenitude da defesa na oitiva de suas testemunhas. 

Em relação ao Ministro Marcílio Marques Moreira, arrolado numa 
segunda-feira, com a dlvu}gação de seu nome através de todos os ór~ãos de imprensa, 
ele viajou numa quarta-feira, e então nesta quarta-feira em que ele viaJOu, a PreSIdência, 
O Relator Antomo Mariz, . diligenciamos várias vezes, em relação à sua casa, às pessoas 
que o cercam, no sentido de identificar o seu destino. A' mulher do M:inistro Marcilio 
Marques Moreira, que nos atendeu, inclusive disse que ele tinha viajado e por isso ela 
não podia precisar o endereço, que nos daria . o endereço a posteriori, para que 
pudéssemos contactá-la e depois veio uma vaga notícia de que ele se encontrava em 
Madri, sem endereço preciso. Voltamos no dia seguinte e aí tivemos a informação de 
que a mulher do Ministro Marcilio Marques Moreira tinha viajado também para o 
exterior. Mantivemos contato com o Dr. José Gregório, mantivemos contato com a ex­
secretária do Ministro Marcílio Marque~ Moreira, tudo no sentido de diligenciar para 
encontrar a testemunha e dessas diligências, dentro dos autos, consta uma certidão 
altamente circunstanciada. A defeSa tomou conhecimento desses fa!os, tanto que, ao 
tomar conhecimento de que o Ministro Marcilio Marques Moreira não se encontrava 
mais no Brasil, fez um requerimento à Comissão e, nesse requerimento, ao invés de usar 
o que lhe faculta o Código de Processo Penal, principalmdnte no art. 405, ela não pediu 
a substituição da testemunha, que não foi encontrada realmente e apenas :inSistiu no 
depoimento do Ministro Marcílio Marques Moreira. Como se tratava de uma matéria de 
prova e há entre nós um respeito profundo pela postura dos advogados de defesa, essa 
mat~ria e~dentem~~te foi. submetida depois, aí por instância da .própria. defesa, à 
conslderaçao do Ministro Sldney Sanches, que, de' acordo com o roterro, funClona como 
m.stância recursal dessa comissão. E o Ministro, ao examinar as razões da comissão, 
através de judicioso parecer do Senador· Antonio Mariz, entendeu de classificar a 
testemunha Marcílio Marques Moreira como testemunha referida e não testemunha de 
defesa, entendendo que os dispositivos contido~ nos arts. 397 e 405 do código Penal não 
tinham sido cumpndos por parte da defesa e essa decisão consta dos autos, 
determinando que o Ministro Marcilio Marques Moreira fosse ouvido como testemunha . 
referida e mais, determinando inclusive a data, ou seja, logo após a entrega daS 
alegações finais por parte da defesa. O Ministro Marcilio Marques Moreira, ontem., 'foi 
ouvido como testemunha referida e o que é testemunha referida? Não precisa dizer 
aqui, porque estou diante de eminentes criminalistas, mas é a testemunha que o juiz 
elege, referida que foi no depoimento, para prestar esclarecimentos a ele sobre pontos 
que possam suscitar dúvidas. E aí acredito até, conforme muito bem disse o nobre 
representante do denunciante, o Ministro Evandro Uns e Silva, houve hberalidade do 
Ministro Sidney Sanches e muito mais ainda também da comissão, porque ontem 
ouvimos o Ministro Marcílio Marques Moreira como testemunha referida para que o 
leque de t~stem~as da defesa .não sofresse qual9uer falha, e tiv~po~dade e aí 
com a mruor vêma ao Dr. Evansto de Moraes Filho, a- quem tenho o mruor apreço . 
profissional, sou colega dele, modesto colega, mas com o maior. sentido de admiração, 
como tenho hoje pelo Dr. José Guilherme Vilela, faço guestão de reiterar isso; não é 
somente aqui, mas no âmbito também de várias declarações que tenho dado, ontem, 
solicitei, percebendo exatamente o espírito do Ministro Sidney Sanches, se acusação e 
defesa desejavam fazer perguntas; o advogado do denunciante não quis fazer pergunta, 
mas a defesa exercitou o seu direito de fazer pergunta. Apenas na segunda pergunta 
minha, se queria se manifestar sobre o depoimento, a própria defesa disse que não 
queria se manifestar. Foi um ato de hberalidade da presidência, porque eu não tinha 
obrigação, de acordo com o Código de Processo Penal, de consultar as partes sobre a 
testemunha referida, mas fiz isso por entender que realmente esse processo é da mais 
alta importância e que a defesa tem se empenhado a fundo pàra fazer com que o direito 
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do seu constituinte sobreleve para julgamento dos Srs. Senadores. Então, esse foi o 
aspecto, considerando que a testemunha é referida, porque ontem tivemos o gesto de 
permitir as perguntas por parte dos nobres patronos do denunciante e do denunciado, 
entendendo que fiz uma segunda pergunta também no sentido de saber se as partes 
queriam se manifestar a respeito do depoimento do Ministro Marcilio Marques Moreira 
e, não havendo a resposta de manifestação positiva, evidentemente encerrei o 
depoimento. 

Assim sendo, com base nessa pequena exposição que fiz, vou indeferir o 
requerimento do eminente advogado Evaristo de Moraes Filho, do seu nobre colega, Dr. 
José Guilherme Vilela, logicamente facultado a eles, conforme está dentro do roteiro, o 
direito de recurso para a nossa instância superior, que é o Ministro Sidney Sanches. Mas 
o fa~o prestando uma homenagem inclusive, de satisfação, porque me sinto muito 
enVaIdecido, não como Senador Presidente de uma comissão, mas de conviver com 
expoentes da minha profissão, a quem admiro permanentemente. Faço questão de 
registrar agora, neste momento, praticamente na fase crepuscular desta comissão, que os 
advogados de defesa têm sido exemplares na defesa do seu constituinte. De outro modo 
também, a posição do Ministro Evandro Lins e Silva ... 

O SR. PRESIDENTE (Bcio Alvares) - ... inclusive da satisfação, porque 
me sinto muito envaidecido, não como Senador Presidente da Comissão PresidenCIal, 
mas por conviver com expoentes da minha profissão a quem admiro permanentemente. 
Faço questão de registrar agora, neste momento, praticamente na fase crepuscular desta 
Comissão, que os Advogados de Defesa têm sido exemplares na defesa de seu 
constituinte. 

De outro modo, também, temos pelo Ministro Evandro Lins e Silva um 
cari.riho e um afeto muito grande pela vida legendária na Advocacia. Também fazemos 
essa manifestação sentindo que a Comissão se engrandeceu. E aí me permita a Defesa, 
no momento em que houve um reparo em que tenhamos tido qualquer ato que fosse de 
cerceamento de defesa, quero dizer que esta Comissão se engrandeceu muito no 
convívio com esses eminentes representantes dos advogados brasileiros neste momento. 

Então, indeferindo o requerimento, logo em seguida vou conceder a 
palavra ao Relator Antonio Mariz, fazendo o registro do requerimento, e, obviamente, 
os Srs. Advogados de Defesa terão o caminho legal competente, ou seja, formular o 
recurso da nossa decisão, a quem direi, apesar de entender também que a matéria está 
inteiramente preclusa porque já foi decidida e julgada anteriormente pelo Ministro 
Sydney Sanches. 

Desta maneira, com as minhas homenagens à Defesa, indefiro· o 
requerimento e concedo a palavra ao Relator Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados dos Denunciantes e do Denunciado, passo a ler o parecer, cumprindo as 
prescrições da Lei e do Regimento Interno do Senado Federal. 

O parecer está dividido em dez itens: primeiro, a Denúncia; em seguida, a 
Defesa; ainda em fase de instrução, as Provas Produzidas; Alegações Finais dos 
Denunciantes; Alegações Finais do Denunciado; da Responsabilidade do Regime 
Democrático; da Responsabilidade Política do Direito Brasileiro; da Distinção 
Conceitual entre Crime de Responsabilidade e Crime Comum; os Fundamentos da 
Decisão e as Conclusões. São esses os itens que integram o parecer que passo a ler. 

PARECER N° 
Comissão Especial, instituída nos termos da Lei nO 1.079/50, para opinar 
sobre a procedência ou improcedência da acusação por crime de 
responsabilidade, formulada contra o Presidente da República. 
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A verdade é filha legítima da justiça, porque a 
justiça dá a cada um o que e seu. E isto é o 
que faz e o que diz a verdade, ao contrário da 
mentira. A mentira, ou vos tira o que tendes, 
ou vos dá o que não tendes; ou vos rouba, ou 
vos condena. 
Pe. Antonio Vieira, Sermão da Quinta 
Dominga de Quaresma (1654) 

Relator: Senador AntÔnio Mariz 

As reiteradas notícias veiculadas nos mais diversos meios de comunicação 
de massa, dando conta da prática de atos ilícitos que estariam a ocorrer no âmbito da 
Administração Pública Federal, envolvendo o nome do ex-tesoureiro da campanha 
presidencial - Sr. Paulo César Cavalcante Farias - culminaram com uma entrevista de 
largo impacto sócio-político, concedida pelo próprio irmão do Chefe do Estado 
empossado a 15 de março de 1990, revelando existir uma sociedade informal entre os 
dois com o objetivo de partilhar os lucros advindos de uma generalizada prática de 
tráfico de influência e exploração de prestígio. Na ocasião, declarou o Sr. Pedro Collor 
de Mello: 

"O empresário Paulo César Farias montou, em nome do Presidente 
da República, um verdadeiro ministério paralelo, para cobrar 
"pedágIO" ou participação irregular sobre a lIberação de verbas 
públicas. 

Como o dinheiro utilizado pelo P .C. foi roubado, extorquido, 
levantado fraudulentamente, não há como evitar que recaia sobre 
o Presidente a suspeita da conivência, responsabilidade, ou no 
mínimo, omissão. Afinal, ele está junto com P.c. nessa empreitada" 
(Jornal do Brasil de 18 de maio de 1992) 

De forma mais incisiva, quanto ao relacionamento entre os dois, disse: 
"O Fernando não entra no varejo d~ coisa. Ele apenas orienta o 
negócio" (Veja de 27/05/92) 

E no tocante aos frutos dessa sociedade: 

"O Paulo César diz para todo mundo que 70% é do Fernando e 
30% é dele". (Veja de 27/05/92). 

Constituiu-se, então, uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que, 
ao cabo de três meses de trabalho investigatório, concluiu haver-se formado em tomo de 
P.C. Farias "uma associação estável e permanente com a confluência de vontades para 
cometer delitos", sendo o Presidente da República beneficiário de enormes vantagens 
financeiras indevidas que lhe foram repassadas de forma sub-reptícia por intermédio de 
correntistas fictícios: 

liA rigor não existe uma só alternativa de compreensão de certos 
fatos que envolvem o Sr. Paulo César Cavalcante Farias que não 
inclua o Sr. Presidente da República de tal sorte que, exigir a 
abstração da parte a ele relativa importa em exigir a abstração da 
racionalidade dos fatos investigados. 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sábado 28 2009 

Assim sendo, ...... a verdade mais elementar é que não se pode 
ocultar à Nação que, no curso dos trabalhos, ficou evidente que o 
Sr. Presidente da República, ao longo' de mais de dois anos de 
mandato, recebeu vantagens econômicas indevidas, quer sob a 
forma de depósitos bancários feitos nas contas da sua secretária, 
Sra Ana Acioli, da sua esposa e da respectiva secretária, Sra 
Maria Izabel Teixeira, da sua ex-mulher, da sua mãe e da sua irmã, 
quer sob a forma de recursos financeiros para aquisição de bens, 
tais como o veículo Fiat Elba, ou, finalmente, sob a modalidade de 
benfeitorias, melhorias e acessões diretamente realizadas no 
imóvel de sua propriedade, situado na rua Aristeu de Andrade, 
nO 40, apartamento 1.102, em Maceió, pagos pela EPC - Empresa 
de Participações e Construções, recursos estes originários, direta ou 
indiretamente, do Sr. Paulo César Cavalcante Farias". 

Com base nas conclusões contidas no relatório parlamentar e nas 
investigações a cargo da. Policia Federal, foi apresentada denúncia por crime de 
responsabilidade contra o Sr. Fernando Affonso Collor de Mello, a qual, devidamente 
processada na Câmara dos Deputados, acabou por receber expressiva votação plenária, 
concedendo a indispensável autorização para que fosse instaurado o processo na 
Câmara Alta (441 votos favoráveis, 38 contrários, 1 abstenção e 23 ausências). 

Recebida a matéria nesta Casa do Congresso Nacional foi, desde logo, 
feita a respectiva leitura em Plenário, nos termos regimentais, e, ato continuo, eleita e 
instalada a presente Comissão Especial, tudo nos termos previstos na Lei nO 1.079, de 10 
de abril de 1950. Lo~o a seguir, deu-se a aprovação do parecer conclusivo pela 
admissibilidade da denuncia, o qual foi referendado pelo Plenário. 

Citado o Presidente da República no dia 2 de outubro do corrente ano ... 
O S~ PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Vamos interromper um momento 

para pedir o som. Tenho a impressão de que o som está muito ruim e as pessoas não 
estão ouvindo. 

O SR RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDTh1?fE - (Elcio Alvares) - Pois não. 
O S~ RONAN TITO - Melhorou um pouco mas eu queria pedir à 

imprensa que fizesse a sua comunicação menos ruidosa para que possamos produzir o 
fato a :fim de que ela possa, depois, anunciá:·lo. Porque, senão, pode não acontecer o fato 
e eles não terão matéria. E, inclusive, pedir aos portadores desse telefone celular que 
aqui dentro não, por favor. 

O S~ PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Bem, anotada a recomendação do 
Senador Ronan Tito. Obviamente tem-se que fazer silêncio e a questão do som parece­
me restabelecida porque algumas .pesso~ estavam reclamando de que não estão 
ouvindo a palavra do Senador Antômo Manz. 

O S~ RELATOR (Antônio Mariz) - Citado o Presidente da República, no 
dia 2 de outubro do corrente ano, ficou a autoridade afastada do exercício das suas 
funções pelo prazo de até 180 dias (CF art. 86, § 2°), sendQ-lhe, outrossim, dado a 
conhecer os termos procedimentais a serem observados, consoante o texto elaborado 
pelo Ministro Presidente do Supremo Tnbunal Federal. 

1. A DENÚNCIA 
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Em dezenove laudas, instruídas com documentos, ALEXANDRE JOSÉ 
BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELO lAVENERE MACHADO, que 
comprovam com certidões expedidas, respectivamente, pelos Tnbunais Regionais 
Eleitorais dos Estados do Rio de Janeiro e de Alagoas, a condição de cidadãos 
brasileiros, em [Jzo de seus direitos políticos, oferecem denúncia contra FERNANDO 
AFFONSO CO OR DEMELLO, Presidente da República Federativa do Brasil, pela 
prática de crimes de responsabilidade previstos nos artigos 85, IV e V, da Constitwção 
da República, SO, VII e 90, VII, da Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, com fundamento 
nos artigos 1°, II e 5°, XXXIV, "a", da Constituição da República e, especialmente, nos 
artigos 14 e seguintes da Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, e com base em provas 
colhidas pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requerimento 
nO 52, do Congresso Nacional, e pela Polícia Federal, para apurar fatos contidos nas 
denúncias do Sr. PEDRO COLLOR DE MELLO, referentes às atividades do Sr. 
PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS, capazes de configurar ilicitude penal. 

Requerem ao final que, recebida a denúncia como objeto de deliberação e 
admitida na Câmara dos Deputados a acusação formulada, fosse remetida ao Senado 
Federal para ser, então, julgada procedente, com a aplicação, ao denunciado, da pena 
de perda do cargo, com inabilitação por oito anos para o exercício de função pública, 
sem prejuízo do procedimento penal competente, pelas infrações penais comuns, na 
forma do art. 52, parágrafo único, da Lei Fundamental. 

Os denunciantes Barbosa Uma Sobrinho e Marcelo Lavenere Machado, 
na parte preambular da denúncia,· discorrem sobre a natureza do crime e processo de 
responsabilidade, enfatizando os aspectos da ética política e da moral pública que devem 
comandar a ação dos titulares de mandato popular. Qualificam como traição da 
confiança nacional e vilipêndio à soberania popular a conduta do mandatário que se vale 
do cargo para auferir vantagens em proveito próprio ou alheio. Por fim, afirmam que a 
falta de honestidade ou decoro no desempenho da função pública tem por conseqüencia 
mais grave a desmoralização da própria imagem do Estado. 

Imputam ao denunciado, de forma específica, dois crimes de 
responsabilidade, a saber: 

- "proceder de modo incompatível com a honra, a dignidade 
e o decoro do cargo"; e 

- "permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei 
federal de ordem pública." 

Com base no Relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
constituída para apurar ilícitos cometidos por Paulo César Cavalcante Farias, e no 
inquérito policial para o mesmo fim instaurado, afirmam ter o Presidente e familiares 
seus recebido, desde a posse, vultosas quantias em dinheiro, além de outras utilidades e 
bens, sem causa certa e definida. A agravar a situação, constatou-se que todos estes 
recursos provieram de uma organização delituosa, dedicada à exploração de prestigio e 
tráfico de influência, comandada por Paulo César Cavalcante Farias. Sob a orientação 
deste e com a execução material afeta a empregados seus nas empresas Brasil-Jet e 
EPC, foram criados inúmeros correntistas fictícios com o propósito de escamotear os 
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frutos da atividade espúria, transferindo-se parte do lucro para o Presidente da 
República e familiares. 

Sobre a exploração de prestígio a que se dedicava P.c. Farias, registra-se o 
"negócio simulado" com a empresa Tratex, envolvendo o pagamento de US$ 200,000.00 
por "serviços verbais" constantes do repasse de "informações sobre os planos 
econômicos". Cita-se, aind~ o episódio do pretendido empréstimo de US$ 40.000.000,00 
à V ASP, pela PETROBRAS, negócio julgado prejudicial aos interesses da empresa e ao 
qual se opôs o então presidente da estatal, resultando por isto afastado do cargo. 

Sustenta-se, outrossim, ter o denunciado mentido quando, em 
pronunciamento à Nação, afirmou serem seus gastos pessoais pagos com "recursos 
próprios", administrados tor Gáudio Vieira e repassados a Ana Acioli. A prova 
constante dos autos da CP , corroborada pelo inquérito policial, está a evidenciar serem 
os "correntistas fantasmas" e as empresas de P.C. Farias os únicos a prover recursos para 
pagamento das "contas pessoais" do Presidente, não passando a denominada "Operação 
Uruguai", negócio jurídico creditício que teria sido celebrado em 1989, com a empresa 
Alfa Trading, de "farsa patente". 

Estes fatos seriam por si suficientes para caracterizar a falta de decoro, 
honra e dignidade para o exercício da elevada função pública para a qual foi eleito o 
denunciado. Entretanto, a conduta comissiva ou omissiva do denunciado levou a que 
diversas leis de ordem pública, administrativas, penais e tnbutárias, fossem 
reiteradamente violadas, nomeadamente as Leis 8.027 e 8.112, de 1990, por ele próprio 
promulgadas. 

Sublinham os denunciantes que ao denunciado foram dadas diversas 
oportunidades para defender-se das acusações que lhe foram feitas, estando ainda no 
exercício do cargo. Em todas as vezes, porém, em que pretendeu fazê-lo - mediante, 
inclusive, a formação de rede nacional de rádio e televisão - suas explicações não 
convenceram a opinião pública e acabaram por enredá-lo ainda mais. 

Por todas estas razões, pedem que, regularmente processada a denúncia, 
seja o Presidente da República condenado à pena de perda do cargo com inabilitação 
por oito anos para o exercício de qualquer outra função pública. 

2. A DEFESA 

Devidamente representado por advogados e no prazo legal, apresentou o 
denunciado peça intitulada "alegações preliminares de defesa", sustentatido, na pa.qe 
introdutória, que, se na outra Casa do Con~esso Nacional tivesse tido acesso à "prova 
sobre a qual está edificada", a acusação 'poderia impedir a autorização para este 
processo". Ainda em sede preliminar, qualifica de "mepta" a peça vestIbular por 
assemelhar-se a um "manifesto político", inexistindo, no texto, qualquer demonstração 
de "conduta determinada" capaz de enquadrar o peticionáno em crime de 
responsabilidade. 

Quanto ao mérito, àduz considerações sobre o que deva ser entendido por 
"crime de responsabilidade" no ordenamento pátrio, concluindo que a norma inscrita no 
art. 9'>, inciso VII, da Lei nO 1.079, há de ser entendida. como "vinculada a um dispositivo 
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definidor de crime comum", sob pena de tê-la por inconstitucional já que a 
"indeterminação" do respectivo conteúdo viola o "princípio da certeza" em matéria 
penal. Reitera "que o tema em debate é de índole criminal", entendendo, por isso, que "a 
condenação reclama a existência de provas de certeza". 

Invocando para si a "presunção da inocência", proclama jamais haver-se 
beneficiado de valores de origem espúria, conquanto reconheça existir uma 
"impressionante prova documental e indiciaria denunciadora de atividades escusas do Sr. 
Paulo César Cavalcante Farias". Explica a demora em determinar a instauração de 
medidas investit.atórias por ter a llconvicção de que estava diante de uma manobra de 
adversários políticos que visavam a arrancá-lo do exercício da Presidência da República". 

No tocante às verbas pecuniárias regularmente creditadas a seu favor ou 
utilizadas para saldar compromissos pessoais ou familiares, diz terem provindo de duas 
fontes que julga legítimas: em primeiro lugar, estariam as denominadas "sobras de 
campanha", de valor não declarado, cujo depositário era P.c. Farias; em segundo lugar, 
estariam os resultados da "aplicação financeira" feita junto a N ajun Tumer com os 
recursos oriundos de empréstimo obtido no Uruguai. 

Explica ter recorrido à instituição financeira estrangeira para bancar os 
custos da sua manutenção e da campanha por desejar evitar qualquer comprometimento 
pessoal "em relação aos detentores do poder politico e econômico" no País. Assim 
~rocedendo, teria deixado de "estabelecer vínculos e compromissos" capazes de ensejar 
futuras cobranças na hipótese de chegar ao governo". 1\s restrições feitas quanto aos 

aspectos material, ideologico e jurídico do contrato firmado com a Alfa Trading são 
refutadas, pugnando o denunciado pela respectiva legitimidade, legalidade e 
autenticidade no plano existencial. 

Relativamente aos valores globais apurados, tanto pela CPI quanto pela 
Policia Federal, e dos quais foi beneficiário ao longo do mandato, diz estarem "longe de 
serem pacíficos", assegurando, de qualquer sorte, estarem cobertos pelas apontadas 
fontes, que julga legítimas. 

Tem o denunciado por "evidente" que os aportes feitos pela Brasil-let e 
EPC, empresas sob o controle de P.c. Farias, resultaram do emprego dos saldos do 
fundo eleitoral. 

Quanto aos depósitos feitos, por pessoas fictícias, a seu favor, na conta de 
Ana Acioli, atnbui a circunstância à "promiscuidade" que se estabeleceu nas relações 
financeiras entre Najun Turner e Paulo César Farias, eximindo-se de qualquer 
responsabilidade. Assim é que, por exemplo, explica a aquisição de um automóvel 
"FIAT ELBA" com cheque admimstrativo adquirido por correntista "fantasma". 

Em relação às obras de reforma no apartamento de sua propriedade, em 
Maceió, custeadas .rela EPC de Paulo César Farias, afirma ter ajustado com este último, 
desde 1983, que I independentemente do valor efetivo que viesse a ser pago pelo 
comprador" ~e outra unidade sua no mesmo edifício, "assumiria (PC) a responsabilidade 
pelo custeio das reformas que viessem a ser feitas no apartamento remanescente", o que 
se concretizou em 1990. 

No tocante à retirada, por Ana Acioli, de elevada quantia às vésperas do 
bloqueio dos ativos financeiros, diz ter sido orientada por 'Um funcionário. do banco" a 
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assim proceder, adquirindo um "che~ue administrativo". Considerando a necessidade de 
ate~der "ao pagamento de despesas' , l?uscou a secretária o lIauxilio de conhecidos, que 
obtIveram a troca do cheque por cruzerros com uma empresa de transportes autorizada 
a pagar despesas em cruzados novos". 

Na parte conclusiva da defesa, sustenta o denunciado inexistir prova "de 
que o produto das atividades eSpúrias, atribuídas ao Sr. Paulo César, alimentou a conta 
corrente bancária da Sfi Ana Acioli ou promoveu pagamentos em beneficio do 
Defendente". Quanto ao "tráfico de influência" desenvolvido pelo ex-tesoureiro da 
campanha, afirma jamais ter "tido conhecimento concreto". 

Proclamando inocência e equiparando-se a "figuras veneráveis da história 
nacional" - Rui Barbosa e Duque de Caxias - que não ficaram imunes a "acusações 
infamantes", pretende haver demonstrado, de forma evidente, a "inexistência de crimes, 
de responsabilidade ou comum, que seus opositores políticos haviam conjecturado, com 
ampla divulgação pelos meios de comunicação". 

3. A FASE DE INSTRUÇÃO - PROVAS PRODUZIDAS 

Diversas diligências foram realizadas na fase de instrução, algumas a 
pedido das partes e outras determinadas "ex-officio" pela Comissão. Registre-se não ter 
ocorrido qualquer indeferimento de prova, entendendo apenas o órgão julgador 
desnecessário realizar perícia para avaliar o valor de mercado da "Casa da Dinda", 
conforme sugerido pela defesa, por ser impertinente ao objeto do litígio. 

No particular das testemunhas arroladas, respectivamente pela acusação e 
pela defesa, só não foram ouvidas aquelas dispensadas pelas partes e uma única não 
encontrada. Ao apreciar recurso interposto pelo denunciado contra o indeferimento de 
pretensão a ouvir-se a testemunha Marcilio Marques Moreira em data incerta, por 
ignorar-se onde poderia ser encontrado, dehberou o Ministro Presidente do Supremo 
Tnbunal Federal, no exercício da presidência do processo, tomar o respectivo 
depoimento, como testemunha referida, no dia subseqüente ao do encerramento do 

, prazo para produção de alegações finais, e isto caso o ex-Ministro voluntariamente 
compareça ao ato. 

3.1- OS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS 

É o seguinte o resumo dos depoimentos testemunhais tomados ao longo 

3.1.1- DEPOIMENTO DO SR. ERIBERTO FRANÇA 

Ao ser questionado sobre o depoimento prestado perante a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito instituída para apurar irregularidades atnbuídas ao Sr. 
Paulo Çésar Cavalcante Farias, em 01.07.92, e sobre a entrevista publicada na Revista 
ISTO E/SENHOR, edição n° 1.188, de 08.07.92, o depoente ratificou os termos de 
ambas. 

Acrescentou, respondendo à pergunta do relator, ter recebido ameaças de 
morte, por telefone, após ter comparecido perante a CP!, e que as informações 
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prestadas à revista, o foram de livre e espontânea vontade, não tendo havido coação ou 
promessa de recompensa. 

Sobre sua relação com a Sra. Ana Acioli, disse tê-la conhecido na época 
da campanha presidencial, quando foi contratado pela SER VEN Engenharia, para 
trabalhar como motorista junto ao comitê do candidato Fernando Collor de Mello. No 
início do Governo, em março de 90, foi contratadó pela Radiobrás, continuando a 
prestar serviços à secretária do Presidente, tais como: recolher valores, fazer depósitos 
em bancos, pagar contas de água e luz, levar dinheiro à Casa da Dinda, para pagamento 
dos empregados, ou ainda entregar dinheiro à Sra. Ana Acioli. As retiradas de dinheiro, 
nos Bancos Rural e BANCESA, eram feitas através de cheques nominais. O BMC só foi 
utilizado no período da campanha Suas atividades se limitavam a cuidar de assuntos 
particulares, nunca oficiais ou da repartição. 

O Sr. Enberto afirma ter ido com freqüência à Brasil Jet, a mando da 
secretária do Presidente da República, para pegar dinheiro e que tinha conhecimento 
ser a empresa de propriedade do Sr. Paulo César Farias. Declarou não ser capaz de 
informar a média semanal ou mensal de retiradas junto àquela empresa, de vez que, 
muitas vezes, os cheques ou dinheiro lhe eram entregues envelopados, mas recorda-se 
de uma vez ter retirado 50 (cinqüenta) milhões, em valores da época, e de tê-los 
entregue à Sra. Ana Acioli. 

. Quando ia aos bancos, afirmou o depoente, falava diretamente com o 
superintendente, não precisando, desta f~>Ima, passar pelo caixa como qualquer cliente 
comum. A comunicação prévia era feita por Ana Acioli que, por igual, se encarregava de 
solicitar provisão de fundos quando a quantia a ser retirada era de vulto. Os contatos nos 
bancos se davam sempre com as mesmas pessoas, acrescentando que, com esse dinheiro 
e o que buscava na Brasil-J et, com as Sras. Rose e Marta, fazia pagamentos diversos. 

O Sr. Enberto tinha conhecimento da amizade entre o Presidente e o Sr. 
Paulo César Farias, por saber ter sido este último uma das pessoas que l'bancou" a 
campanha do presidente afastado, tendo visto o Sr. Farias no Planalto, na sala da Sra. 
Ana Acioli, juntamente com o Capitão Dário. Do Sr. Gáudio Vieira declarou nunca ter 
recebido cheques, dinheiro, ou outros valores. 

Sobre o veículo utilizado para atender às necessidades da Sra. Ana Acioli -
placa SC-5555 - confirmou ser alugado junto à Locadora GM, despesa esta paga pela 
Brasil Jet, bem como ser o combustível financiado, mensalmente, pela AL Táxi Aéreo. O 
veículo em questão também servia ao Sr. P.c. Farias. 

Confirmou o depoente ~ntatos freqüentes com as secretárias Rose e 
Marta, na Brasil-let, bem como ter presenciado contatos telefônicos da Sra. Ana Acioli 
com Rose. Da mesma forma, confirmou os depósitos feitos regularmente em contas 
correntes das Sras. Celi Elizabeth Monteiro de Carvalho, Leda Collor, Rosane Collor, 
entre outras pessoas, com recursos entregues pela secretária do Presidente afastado. 

N ~ que concerne a transações com moeda estrangeira ( dólar), afirmou ter 
utilizado tal moeda para realizar pagamentos junto à Joalheria Nathan, no 
Parkshopping, recursos estes entregues ao Sr. Vajara, e em outra ocasião ver serem eles 
envelopados, na Brasil- J et, para serem entregues à Sra. Ana Acioli. Informou ainda o 
depoente ter sido afastado de suas funções em abril de 92, tendo sido substituído por 
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um colega de nome Sandro, que também havia trabalhado como motorista na campanha 
presidencial. 

Relativamente à aquisição do veículo Fiat Elba, destinado ao Presidente 
afastado, de placa F A-1208, ratificou as informações prestadas anteriormente à CPI 
sobre a entrega de um envelope fechado para pagamento do bem à concessionária FIA T 
em Taguatinga. Afirmou, ainda, ignorar como o repórter da revista Istoé obtivera as 
fotocópias de cheques, recibos e outros documentos a ele apresentados, por ocasião da 
entrevista, ressaltando serem verídicos. 

No que se refere a outras pçssoas que trabalharam na campanha, 
posteriormente contratadas pela RADIOBRAS para prestar serviços no Palácio do 
Planalto, respondeu a testemunha conhecer entre seis e dez pessoas nessas condições. 
Afirmou poder citar nomes, mas incompletos, entre os quais: Sandro, Rosa, Rita de 
Cássia, Fatima e Rosely. 

Informou o depoente que os reClbos de depósitos e de pagamentos das 
contas do Presidente afastado eram entregues à Sfl Madalena, contadora do Senhor 
Collor, lotada no 3° andar do Palácio do Planalto, cabendo a ela escriturar toda a 
documentação. 

3.1.2 - DEPOIMENTO DO SR. CLÁuDIO FRANCISCO VIEIRA 

De plano, informou a testemunha que ratificava os termos dos 
depoimentos prestados perante a CPI instituída para apurar irregularidades atnbuídas 
ao Sr. Paulo César Cavalcante Farias, bem assim aqueles prestados na Policia Federal, 
relativos aos mesmos fatos, e o teor da carta de outubro de 1992 enviada aos patronos do 
denunciado, devidamente anexada ao processo. 

Indagado sobre o tipo de assessoria que prestou ao denunciado no Palácio 
do Planalto, laconicamente disse tratar-se de "profissional", sendo que, quando da 
qualificação pessoal, afirmou ser "advogado e procurador judicial do Estado de 
Alagoas". 

Relatou que, no final do ano de 1988, juntamente com o denunciado e os 
Srs. Paulo Octávio e Luiz Estevão, participou de reuniões para avaliar as dificuldades 
que teriam na projetada campanha eleitoral do primei.ro à Chefia do Estado. No plano 
financeiro, logo identificaram a necessidade de US$ 5,000,000.00 (cinco milhões de 
dólares norte-americanos), para fazer face às despesas iniciais, importância esta que, a 
juízo dos partícipes, poderia ser obtida no Uru~ em condições mais favoráveis do que 
no Brasil, não obstante estar o mútuo lá contrrudo indexado a moeda forte. 

Segue-se que, no mês de janeiro de 1989, recebeu, na sede do Governo do 
Estado de Alagoas. por intermédio de um portador cuja identidade desconhece, 
documento redigido em lín~ua inglesa, a qual não domina, consubstanciando mn pacto 
de abertura da linha de credito capaz de prover as despesas iniciais de campanha e a 
manutenção do candidato e de seus familiares. Quanto à pessoa que lhe teria explicado 
as precisas implicações do contrato, afirmou ter sido o então Governador de Alagoas, 
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amigo em quem deposita total confiança, a ponto mesmo de subscrever um texto cujo 
alcance ignora por seus próprios meios. 

Asseverou não ter sido o responsável pela negociação dos termos 
contratuais e muito menos pela redação do texto, não sabendo precisar de quem foi a 
iniciativa. Foi, entretanto, incisivo ao afirmar que o Sr. Valdo Hallack nenhuma 
interveniência teve, a não ser na fase de "auditoria legal", em 1992. 

De Ricardo F orcella, proprietário da mutuante Alfa Trading, se recorda 
em razão dos encontros sociais havidos em São Paulo, dando-se uma "empatia" entre os 
dois. Foi incapaz de precisar quem o teria apresentado ao empresário uruguaio, 
tampouco dispondo de qualquer documento comprobatório da titularidade da 
representação legal da financeira uruguaia. 

Indagado sobre a razão pela qual não constou do contrato o nome do 
verdadeiro mutuário - Fernando Collor de Mello - disse ser temerário assim J?,roceder 
porquanto durante a campanha, sobretudo nos debates, poderia isso 'ser até 
aproveitado de forma pouco ortodoxa". Não obstante esta justificativa, julga não ter sido 
IIprejudicado o princípIO da transparência". 

Alega ter recebido a nota promissória em favor~da Alfa Trading na cidade 
de Maceió, mais uma vez trazida por emissário de identidade desconhecida, tendo 
assinado o título, como devedor, juntamente com o avalista Fernando Collor. Logo a 
seguir, acompanhado do emissário cujo nome e paradeiro ignora, veio para Brasília, 
onde colheu as firmas dos avalistas Paulo Octávio e Luiz Estevão, entregando a cambial 
ao acompanhante anÔnimo, assim tornando-se devedor de quantia equivalente a até 
US$ 5,000,000.00 ( cinco milhões de dólares norte-americanos), fora os juros. 
Presumivelmente, este último iria ter com Ricardo Forcella, razão que o levou a dar uma 
"autorização com a recomendação de que os recursos fossem entregues ao Sr. Najun 
Turner". A importância então efetivamente retirada teria montado a US$ 3,750,000.00 
(três milhões e setecentos e cinqüenta mil dólares norte-americanos). 

Diz não ter qualquer responsabilidade e mesmo nada saber sobre os 
meios escolhidos pelo Sr. Forcella para fazer a entrega do numerário: "Se ia entregar em 
espécie ou via banco, era uma decisão dele". Os US$ 3,750,000.00 (três milhões e 
setecentos e cinqüenta mil dólares norte-americanos) chegaram portanto às mãos de 
Najun Turner de forma completamente alheia a seu conhecimento ou controle. 

Questionado sobre a exigência, pelo credor, da assinatura dos avalistas no 
contrato, para tornar certa a respectiva concordância com os seus termos, prontamente 
negou ter havido qualquer diligência neste sentido. Tampouco reclamou a Alfa Tranding 
a assinatura dos cônjuges dos avalistas, embora tenha recebido fichas cadastrais dando 
conta do estado civil destes. 

Em resposta à indagação sobre a possibilidade de eXIbir o contrato 
original à Comissão, disse que pretendia eXIbi-lo à própria CPI, deixando de assim 
f.:l~der em razão do comportamento de diversos parlamentares que inquinaram-no de 

o, resultando disto um inquérito onde está indiciado por falsidade ideológica. Assim 
sendo, reserva-se o direito de apresentá-lo somente à Justiça, no momento em que seus 
advogados julgarem conveniente. 
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Afirma o depoente não ter solicitado a intervenção profissional de 
causídicos para "que se manifestassem sobre a legalidade da operação no Uruguai", 
contratando escritório especializado para o que denominou "auditoria legal" e "algumas 
providências acessórias não fundamentais à licitude e à validade dos contratos", medidas 
estas adotadas "pararesguardar o contrato", somente em julho deste ano. 

Quanto aos motivos que o levaram a encomendar perícia grafotécnica no 
contrato, diz ter assim procedido para "comprovar o que estava dizendo". 

Indagado sobre a razão da diferença entre os termos do "Anexo Ali ao 
contrato, contendo as especificações da promissória a ser assinada, e o título 
efetivamente firmado, procurou evitar uma resposta direta, preferindo dizer: "ao que eu 
saIba, o contrato estabelece o foro de Maceió. Então, as eventuais questões jurídicas que 
ocorram ou que venham a ocorrer serão decididas em Maceió." Num segundo momento, 
alegou: "Não conheço a diferença .... a promissória é a mesma". 

Instado a explicar como recebeu US$ 3,750,000.00 (três milhões e 
setecentos e cinqüenta mil dólares norte-americanos }.no Brasil, convertidos pelo câmbio 
negro, alegou que as "tradings" uruguaias têm um sistema singular de fazer conversão de 
moeda, correspondendo a "uma média do valor do dólar" ou seja "uma média que eles 
fazem". Quanto à fórmula que pretende adotar para saldar seu débito disse: "terá que 
ser pela taxa oficial ... tenho que comprar, no Banco Central, cinco milhões de dólares, 
ou três milhões e setecentos, o que foi usado." 

Sobre os recursos para resgatar o débito na época própria,. não houve 
~des preocupações no momento da assinatura do contrato, até porque, sendo o· 
denunciado pessoa de posses, "certamente tomará as providências no momento 
oportuno". 

Confirmou o depoente as reuniões havidas em Brasília com os Srs. Alcides 
Diniz, Arsênio VaI do Hallack, Fernando Jucá, Marcos Coimbra e Lafayete Coutinho 
com o propósito de avaliar a regularidade da operação, todos estando acordes quanto à 
sua legalidade. 

No particular do negócio realizado com Najun Tumer, justifica-o ~a 
seguinte forma: "era evidente que teríamos que ,;erocurar uma aplicação no Brasil que 
correspondesse mais ou menos à valoração do dolar, e se chegou à conclusão de que o 
ouro seria o melhor caminho, então daí, a aplicação em miro". 

o responsável pela aproximação entre o depoente e Najun Tumer foi o 
Sr. Paulo César Farias, que o apresentou como "sendo um dos maiores investidores no 
Brasil, na BMF, em ouro". Neste primeiro encontro, começaram a discutir o teor do 
contrato, seguindo-se uma nova reunião quando ficaram estabelecidas e definidas as 
cláusulas a serem observadas. O instrumento propriamente dito foi recebido em 
Maceió, tendo-o assinado na oportunidade em que veio a Brasília, para colher as 
assinaturas dos avalistas na nota promissória a ser entregue à mutuante pela Alfa 
Trading. O responsável pelo traslado do contrato foi o mesmo desconhecido que levou o 
título de crédito a Ricardo F orrelia. 

Diz ter fumado um contrato de compra e venda de 318 Kg de ouro, com 
pacto adjeto de depósito do metal, havendo a estipulação de um deságio de 12% sobre o 
valor de mercado, tendo em vista a necessidade de ser remunerado pelo uso que faria 
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Najun Tumer do ouro, ao longo da vigência do pacto. Assegura que lhe era facultado, a 
qualquer momento, solicitar o resgate, total ou parcial, do ouro. Garantias não houve, 
reais ou fidejussórias, por parte de Najun Turner, pois a apresentação feita pelo Sr. P.C. 
Farias era o suficiente. 

Como não teve qualquer controle sobre a forma de entrega do numerário 
pelo financista uruguaio ao Sr. Najun, diz estar havendo uma pendência, na atualidade, 
com este último, que alega ter recebido parte da importância em cheques, tendo 
demorado a compensá-los. Pelas suas contas, tem um saldo de 16 Kg (dezesseis quilos) 
de ouro, enquanto. que o depositário só reconhece dever 7 kg (sete quilos), tendo sido 
proposto um acordo na base de 9 kg (nove quilos), "para encerrar a questão". Quanto a 
este aspecto, ainda .não decidiu o que fazer, sendo necessário "discutir com as pessoas 
interessadas". O certo é que não deu procuração a Najun para, em seu nome, assinar 
recibo de entrega do numerário supostamente repassado por Ricardo Forcella. 

Com Fernando Collor, o verdadeiro tomador do empréstimo, não tem 
qualquer instrumento firmado, pois mantém com ele relação "de amizade grande e de 
grande confiança". 

Quanto ao destino das importâncias que, gradativamente, diz ter 
resgatado junto ao depositário do ouro, afirma tê-las gasto "na manutenção do 
candidato, de sua família, de sua residência". 

Assegura ter "anotações" relativas às épocas e importâncias resgatadas, 
mas só admite apresentá-las na Justiça por estar sendo processado por "falsidade 
ideológica". Procurou sempre "preservar tudo dentro de um SIgilO entre poucas pessoas", 
razão pela qual preferiu solicitar "ao Sr. Najun depositar nas contas de Ana Acioli ou 
outras contas por mim indicadas", mas nunca na do verdadeiro titular. Sustenta haver 
convencionado com o Sr. Najun a transferência para este dos Ônus e encargos fiscais 
relativos à operação, não sabendo se o I.O.F. foi recolhido. 

Sobre o mecanismo utilizado para comunicar-se com o Sr. Najun com 
relação às solicitações de resgate, era flpor escrito, em .$eral pela via postal". 
Ocasionalmente, utilizava os bons serviços do Sr. Paulo César Farias "que estava 
constantemente em Brasília, semanalmente, e me fazia a gentileza de levar as minhas 
solicitações" . 

Em relação ao Sr. Paulo César Farias, afirmou ter sido função sua, 
durante a campanha, arrecadar fundos para prover aos gastos do pleito eleitoral, 
inclusive a manutenção do candidato. Assim, freqüentemente; pedia a ele recursos, já 
que era o "detentor de certas doações que foram feitas à campanha". Não sabe dizer 
onde e de quem o Sr. P.C. Farias arrecadava dinheiro, nem muito menos que tipo de 
controle havia ou onde eram feitos os depósitos. O certo é que só se responsabiliza pelo 
que ingressou oficialmente no PRN e que, se alguma sobra houvesse, só o Sr. P. C. 
Farias pode esclarecer, inclusive quanto ao destino a ela dado, após a prestação de 
contas à Justiça Eleitoral. Ignora totalmente como e a quem prestava contas o 
empresário alagoano. O único dado que pode oferecer é que, durante a campanhá, 
recebia os recursos do Sr. P.C. Farias, através de crédito em conta corrente pessoal 
mantida no BMC, agência de Brasília. 

Não obstante continuar o Sr. P.C. Farias a deter importâncias "doadas ao 
candidato" e que eram creditadas à medida em que surgiam as necessidades, diz a 
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testemunha ter o Presidente eliminado "qualquer relação de amizade com o Sr. Paulo 
César Farias ... desde a época da questão da Petrobrás, Motta Veiga, por aí ..... " 

Perguntado sobre se teria sido o depoente o responsável pelo 
aconselhamento ao denunciado para manter suas aplicações financeiras em nome de 
terceiros, e abrir contas em nome da Sra. Ana Acioli para movimentar seus recursos, 
prontamente esclareceu: "Não, até desconheço, não entendi essa de ele manter contas 
em nome de terceiros". 

O SR. mAM SARAIVA - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Com a palavra, pela ordem, o 

Senador !ram Saraiva. 
O SR. IRAM SARAIVA - Sr. Presidente, eu pediria desculpas ao nobre 

Senador e solicitei essa questão de ordem para que V. Er ouvisse os Srs. Senadores, que 
são juízes neste feito, e aos nobres patrocinadores da acusação e da defesa, para que 
apenas () Relator fizesse a leitura dos fundamentos da decisão, uma vez que os fatos são 
todos conhecidos e para que nós não tivéssemos o problema de esvaziamento da sessão, 
uma vez que notamos que vários Senadores estão se retirando do plenário, e pode 
acontecer de nós chegarmos no vazio. Então, eu sugeriria que V. Er consultasse a 
Comissão para que, caso ela concordasse, apenas os fundamentos da decisão fossem 
lidos. 

O SR. RONAN TITO - Peço a palavra para falar sobre a questão de 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Tem V. Er a palavra para falar 
sobre a questão de ordem. 

O SR. RONAN TITO - Eu sugiro que seja um pouco mais amplo, porque 
aqui é uma recapitulação das CPIs e das confirmações. Se notarmos, o cuidado, não só 
do Relator mas de todos os Srs. Senadores, sempre foi no sentido de perguntar se as 
pessoas confirmam ou não suas declarações na CPI. 

Então, minha sugestão - é uma emenda à sugestão feita pela questão de 
ordem do nobre Senador Iram Saraiva - é que nós iniciássemos no "IV. Alegações Finais 
dos Denunciantes", ouvíssemos as "Alegações Finais do Denunciado", porque eu acho 
que o Brasil já sabe todas essas partes de cor. Não é por nós, o Brasil já sabe. Está sendo 
feito de maneira exemplar. não só com uma clareza meridiana pelo Relator, mas 
também com uma excelente redação. Isso não vai cercear nem a defesa e nem a 
acusação em nenhum momento, porque isso não vai diminuir os prazos das alegações 
finais. 

Então, minha sugestão, pegando um adendo na questão de ordem do Sr. 
Senador !raro Saraiva, é que iniciássemos no "IV. Alegações Finais dos Denunciantes" e 
também ouvíssemos, a seguir, "Alegações Finais dos Denunciados", 'Da 
Responsabilidade do Regime Democrático'\ 'Da Responsabilidade Política do Direito 
Brasileiro", a "Distinção Conceitual entre o· Crime de Responsabilidade e o Crime 
Comum", "Fundamentos da Decisão" e 'Das Conclusões", porque, aí, nós enfeixaríamos 
toda a defesa e toda a acusação e mais as razões finais. 

Eu tenho uma razão a aditar a essas razões proferidas pelo Senador Iram 
Saraiva. É que para nós, que estamos aqui na segunda fileira, é difícil, muito difícil 
prestar a atenção, porque a imprensa tem razões muito maiores do que nós para trocar 
pontos de vista o tempo· todo, através de alto-falante, etc. E nós, mesmo tentando ficar 
com um olho na partitura e outro no maestro, não conseguimos. Está uma verdadeira 
babeI isso aqui. 

Eu submeteria a V.Exa. e também à defesa e à acusação para que se 
pronunciassem se procede a questão de ordem. Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - É uma questão de ordem, mas, 
acima de tudo, o Relator Antonio Mariz dirá a palavra final e decisiva, evidentemente, 
voltando à Comissão. 

O SR. IRAM SARAIVA - Qaro, Sr. Presidente. Inclusive, eu omite minha 
opinião em respeito à Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - aaro, é no sentido de abreviar e 
conduzir os trabalhos. 

Entendo que o Senador Antonio Mariz deveria se pronunciar para que 
pudéssemos, depois, apreciar a questão de ordem., evidentemente, prevalencendo, em 
primeiro lugar, a palavra do Senador Antonio Mariz. Essas duas colocações feitas pelos 
Senadores Ronan Tito e Iram Saraiva têm, realmente, alguma pertinência, mas seria 
interessante ouvir o Senador Antonio Mariz, que é o Relator da matéria. 

O SR. IRAM SARAIVA - Inclusive, quero me penitenciar antes de o 
Relator falar, pois deveria ter lembrado, em primeira instância, do nobre Relator. 

O SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - Em princípio, concordo com a 
sugestão do Senador Iram Saraiva com o adendo do Senador Ronan Tito, porque, de 
fato, parece-me relevante partir das alegações finais, pelo menos. Como o parecer está 
distribuído - penso que todos os membros da Comissão o têm à mão - concordo com a 
proposta, naturalmente, condicionado pela manifestação do plenário e dos Srs. 
Advogados. 

Devo acrescentar que não me custa, absolutamente, nenhum esforço 
excepcional fazer a leitura completa do documento. 

O SR. IRAM SARAIVA - E muito nos agradaria ouvir V.Exa. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Então, o Senador Antonio Mariz 

acolheu a sugestão do Senador Iram Saraiva, aditada pelo Senador Ronan Tito. 
A partir de agora, fará a leitura do seu relatório denp-o do que foi 

solicitado, desde que a Comissão esteja de acordo evidentemente. E uma decisão 
colegiada. 

Os advogados de defesa e os advogados do denunciante, por favor, se 
pronunciem. 

O SR. JOSÉ GUILHER.ME VU,J.EIA - Não temos objeção. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Bem, havendo comum acordo, o 

Relator Antonio Mariz prossegue com a palavra. 
O SR. RElATOR. (Antonio Mariz) - Concluirei, apenas, o resumo do 

depoimento que vinha lendo e passarei, em seguida, à página 47, item 4. 
Quanto ao carro posto à disposição da Sra. Ana Acioli e locado à G.M. 

Locarauto, confirma ter solicitado ao Sr. Bandeira, da Brasil-Jet, providências para a 
concretização do negócio. Também quanto ao veículo que servia aos filhos do 
denunciado no Rio de Janeiro, confirma haver intermediado o pedido junto ao Sr. P.C. 
Farias. Já em relação ao Fiat Elba adquirido para o Presidente, exime-se de qualquer 
responsabilidade no tocante ao cheque administrativo comprado por "fantasma", 
remetendo toda a responsabilidade para Najun Turner. 

Diz o depoente ter sido o único responsável pelo pagamento das obras na 
Casa da Dinda, embora não disponha das notas fiscais, ignorando qualquer participação 
do Sr. P.c. Farias no episódio. Segundo a sua "contabilidade", o dispêndio girou em 
torno de US$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil dólares norte-americanos). 

'Passo, então:. ao item 4 "Alegações Finais do Denunciantell
, à página 47. 

4. ALEGAÇOES FINAIS DOS DENUNCIANTES 
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Em setenta e nove laudas datilografadas, os denunciantes apresentam suas 
alegações finais, estabelecendo o rígido enquadramento por cririJe de responsabilidade 
do Presidente afastado. 

Inicialmente, historiam a chegada do denunciante à Suprema 
Magistratura do País e dizem da perplexidade com que a "sociedade brasileira passou a 
conviver com as excentricidades de um Presidente da República, eleito muito jovem, 
cheio de arrojo, assustador em suas eXIbições temerárias, náuticas, terrestres e aéreas". 

Adiante, referem-se aos primeiros murmúrios sobre o tráfico de influência 
à sombra da "Casa da Dinda" - residência particular do Presidente, logo "oficializada" -
com o envolvimento de pessoas diretamente ligadas ao denunciado, entre as quais os Srs. 
Paulo César Cavalcante Farias, Qáudio Vieira e Pedro Paulo Leoni Ramos. 

Dizem, então, do eSI>anto e revolta nacionais diante das revela~es 
contidas em entrevista do Sr. Pedro Collor de Mello, irmão do denunciado, de que, 'em 
conversas com o Sr. José Barbosa de Oliveira, o Governador Moacir Andrade e o Sr. 
Carlos Mendonça, em diversas ocasiões, o Sr. Paulo César Cavalcante Farias teria dito 
que mantinha uma sociedade informal com o Presidente da República, a quem 
transferia 70% dos lucros". .' 

Ressaltam as vãs tentativas do denunciado de prestar esclarecimentos à 
opinião pública, "dando sempre uma versão diferente" para os fatos. Versões que não 
resistiam à menor análise e robusteciam, a cada instante, a generalizada convicção de 
que "o Presidente mentia". . 

Depois de recapitularem a denúncia que ofereceram à Câmara dos 
Deputados contra o Sr. Fernando Affonso Collor de Mello, pela prática de crimes de 
responsabilidade definidos nos artigos 85, N e V, da Constituição da República, e nos 
artIgos SO, Vil, e 9<',vu, da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, e a instauração do 
processo, analisam as preliminares por ele argüidas em sua defesa. 

No que tange ao suposto "cerceamento da defesa", na fase que findou pela 
autorização concedida pela Câmara dos Deputados para o processo de impeachment, 
afirma que "a matéria está preclusa pela decisão do SUEremo Tnbunal Federal, que a 
deslindou, fixando os limites da defesa". Sublinham que I ninguém teve mais do que ele a 
oportunidade de se dirigir à Nação e de rebater as graves imputações feitas a seu 
governo e a si próprio, através de redes completas de rádio e televisão, além dos 
pronunciamentos de seus líderes e correligionários no Parlamento". E lembram que a 
Câmara dos Deputados, no processo político de impeachment, não mais funciona como 
órgão de instrução da causa, cabendo-lhe, apenas, admitir ou rejeitar a acusação, nos 
termos do art. 86 da Lei Maior. 

Pedem, em seguida, seja repelida a segunda preliminar, de inépcia da 
denúncia, afirmando tratar-se de "um velho chavão de litigantes" que não têm o que 
alegar. 

Procuram os denunciantes demonstrar que o denunciado sofisma, ao 
afirmar que a comprovação da prática de crime comum é pressuposto indisperisável de 
crime de responsabilidade. Comentam a alegação de que o crime definido no ar!. 9<',Vll, 
da Lei nO 1.079, de 1950, não se teria verificado no caso do presente processo, pois o 
recebimento de vantagens indevidas só configuraria uma conduta criminosa se 
demonstrado fosse ter havido o crime comum da corrupção passiva. 

Recordam haver a denúncia afirmado, com base na vasta prova colhida 
pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que o Presidente da República, sua 
mulher e membros mais próximos de sua família receberam, durante vários anos, 
vultosas quantias em dinheiro, provenientes de terceiros. Essas transferências de 
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recursos pecuniários, salientam, "atingiram montante várias vezes superior ao total dos 
estipêndios do cargo presidencial e não têm a menor ligação com rendas regularmente 
produzidas pelo patnmômo pessoal do Presidente da República, o qual, de resto, o 
reconhece a defesa". Insistem, em conseqüência, que, '1ogo, o Presidente afastado 
percebeu, longa e copiosamente, vantagens indevidas e isto constitui - no espírito e na 
letra - o crime de res]?onsabilidade definido no art. 9", Vil, da Lei n° 1.079". Trata-se, no 
entender dos denunCIantes, o crime previsto no referido art. 9", Vil, da Lei nO 1.079, do 
"desdobramento da :infração enunciada no art. 85, V, da Constituição Federal: é um caso 
típico de improbidade administrativa", conceituado na Lei nO 8.429, de 2 de junho de 
1992. "Não se trata de lei penal", insistem os denunciantes, "mas de diploma definidor de 
hipóteses de improbidade administrativa". E acrescentam: "Ofende violentamente o 
decoro público o Presidente que vive como se fora a concubina teúda e manteúda de um 
doador privado, e que não demonstra a menor consciência da indiwridade de seu 
comportamento" (os grifas são do original). 

Ao prosseguirem no exame dos ar~entos da defesa do denunciado, 
relembram os denunciantes os escândalos vindos a tona durante o Governo Collor, a 
começar peja demissão do' Sr. Luiz Octávio da Motta Veiga, da Presidência. da 
PETROBRAS, por negar-se a ceder à pressões do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, 
para a concessão de vultoso empréstimo à V ASP, contra os interesses da empresa 
estatal de petróleo. E acrescentam: "Esse episódio retrata duas coisas: o prestígio de 
P.c. Farias junto ao denunciado e a cumplicidade deste ao punir o funcionário probo 
que defendia o interesse de uma empresa estatal. Já aí o denunciado estava procedendo 
de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo." 

No tocante à chamada "Operação Uruguai" - que justificaria a origem do 
grande volume de dinheiro gasto na manutenção do Presidente afastado - dizem os 
denunciantes que "a simples revelação de que teria havido [essa "opera~0'1 "0 já seria 
motivo suficiente para alijá-lo" da Chefia do Governo. "Contado, ninguem acreditaria", 
enfatizam os denunciantes, "que um cidadão, investido nas altas responsabilidades da 
chefia do governo de um pais, ..... viesse a público para confessar que se envolvera numa 
operação clandestina de empréstimo de cinco milhões de dólares, no submundo dos 
negócios de outra terra e trouxera· o produto dessa escusa transação, já convertido em 
moeda nacional, para financiar uma campanha eleitoral em que iria disputar o cargo de 
primeiro magistrado da Nação. .... O denunciado confessou "0 não ter qualquer 
escrúpulo pessoal diante das leis e da ética. Violou conscientemente oito textos do 
Código Eleitoral, dez artigos da legislação tnbutária, duas disposições da Lei de 
Registros Públicos. Montou a Constituição, infringiu leis penais comuns e a que define 
crimes de responsabilidade. Desrespeitou princípios ético-funcionais e atentou contra a 
moralidade administrativa. i! 

À falta de documentos que a comprovem, duvidam os denunciantes, de 
qualquer forma, da real existência do alegado empréstimo no Uruguai. Duvidam, 
também, da suposta compra de mais de trezentos qúilos de ouro, por um "doleirotl

, em 
nome do denunciado, que era vendido pouco a pouco, para alimentar as contas deste. 

Os denunciantes analisam o laudo "feito clandeStinamenteJsobre o 
contrato, que supostamente comprovaria ter sido real a chamada liOperação ruguai"] , 
sem fiscalização de ninguém, ao sabor das conveniências de Gáudio Vieira e de seus 
comparsas". Para tanto, juntam parecer de auditoria de ex-diretor do Instituto Nacional 
de Criminalistica, i\ntomo Carlos Villanova, que também é professor de CriminaJística e 
Documentoscopia da Academia Nacional de Polícia, membro fundador da Associação 
Brasileira de CriminaJística e membro da Intemational Association of Forensic Science, 
entre outros títulos. O estudo de Villanova assinala que o laudo oferecido pela defesa 
"não apresenta quaisquer elementos que possam comprovar, em definitivo, que a data 
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neles e~ada - 16 de janeiro de 1~9 - seja aquela em que, realmente, teriam sido 
confeccIOnadas as refendas peças". E ISto porque, o laudo apresentado pelo Sr. Oáudio 
Vieira não lançou mão "do único processo que poderia estabelecer tecnicamente a 
cronologia da documentação relativa à Operação Uruguai" - máxime tendo em conta as 
suspeitas levantadas, de que teria ela sido montada entre os dois primeiros depoimentos 
prestados por Oáudio Francisco Vieira à CPI, ou seja, entre 10 de junho e 27 de julho 
do 'corrente ano - que seria o exame para a datagem das tintas utilizadas nos 
lançamentos manuscritos e assinaturas da documentação respectiva"~ 

Depois de se referirem às despesas feitas pelo denunciado, na reforma 
dos jardins da "Casa da Dinda", 'Jardins faraônicos ... cachoeiras iguaçuanas", aos gastos 
com "o luxo oriental de suas alfáias, suas piscinas nababescas, suas salas de banho de 
azulejos riquíssimos, sua sauna no rigor técnico da modernidade, sua copa e sua cozinha 
com poucos rivais nas mansões da cidade", dizem os denunciantes: " Mais uma vez era 
preciso um discurso contra a realidade, era preciso enganar o povo. A maneira adotada 
foi a de obter laudos de avaliação para mostrar exageros nos gastos apurados na CPI e 
pela Polícia. Urgia reduzir esses números, mesmo por<;{ue, se verdadeiros, não 
permitiam a conta de chegar para dizer que os recursos da I Operação Uruguai" e das 
sobras da campanha eleitoral cobriam as despesas fabulosas ~o denunciado. As 
avaliações são um desvio da questão. O que resta saber é se as despesas foram feitas." 

. Antes de concluírem, dizem os denunciantes: "O que se provou é que o 
denunciado dispendeu soma elevadíssima na reforma da casa. Os números da CPI são 
até inferiores a realidade. Na análise que agora fizemos do problema chegamos à 
desconfiança de que os gastos fazem até suspeitar de làvagem de dinheiro. Outra 
suspeita, esta bem fundada, é a de que seus próprios parceiros e comparsas, os espoletas 
de P.c. Farias, haj~ tirado vantagens desses pagamentos." 

5. ALEGAÇÕES FINAIS DO DENUNCIADO 

As alegações finais apresentadas pelo denunciado abordam, como 
questões preliminares, o cerceamento de defesa, a mudança de imputação e a 
incompatIbilidade e suspeição de Senadores. . 

O ~rce~ento de defesa consistiria, em primeiro lugar, na falta de oitiva, 
antes das alegaçoes finaIS, da testemunha MARCILIO MARQUES MOREIRA, o que 
teria representado violação da garantia constitucional insculpida no art~ 5°, LV, da Lei 
Maior; depois, na juntada de documentos às vésperas da abertura do prazo para 
alegações finais, o que teria impedido o devido exame daqueles; finalmente, aponta 
como "o mais grave cerceamento" o calendário estabelecido pela Comissão Especial 
para a instrução do processo. 

No que diz respeito' à mudança da imputação, alega a defesa do 
denunciado que lhe foram atnbuídos, na peça vestlbular do processo, os crimes de 
responsabilidade previstos nos arts. SO, 7 e 90, 7, da Lei nO 1.079, de 1950, e que, após 
encerrada a instrução, os acusadores passaram a embasar o impeachment não mais na 
omissão do denuneiado ao permitir depósitos em sua conta e em beneficio de seus 
familiares por meio de correntistas fantasmas, o que consistiria sonegação fiscal e 
falsidade documental, ou no fato dos recursos depOSItados serem frutos de exploração 
de prestígio e desrespeito das Leis 8.112/90 e 8.027/90, ou no recebimento dé vantagens 



2024 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Novembro de 1992 

indevidas, resultantes do mencionado tráfico de influência, mas, sim, nas supostas 
irregularidades da "Operação Uruguai" e na utilização de recursos de campanha 
eleitoral. 

Tal fato constituiria mutação de hbelo, condenada pela doutrina, além de 
responsabilizar o Presidente da República por atos estranhos ao exercício de suas 
funções, o que é vedado pelo disposto no art. 86, § 4°, da Constituição. 

Quanto à preliminar de incompanbilidade e suspeição levantada, alega a 
Defesa do denunciado, em suma, que os 21 senadores que integraram a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito que apurou as atividades do Sr. PAULO CÉSAR 
CA V ALCAN1E DE FARIAS, como ntulares ou suplentes, estariam impedidos de 
participar do julgamento, por quebra do princípio do devido processo legal, que 
pressupõe a imparcialidade do juiz; outros senadores seriam suspeitos, seja por 
anteciparem seu julgamento, seja por terem interesse no deslinde do processo (caso dos 
suplentes dos senadores ora ocupantes dos cargos de Ministro . de Estado), seja, 
finalmente, por serem inimigos notarias do denunciado. . 

Como razões de mérito, a Defesa do denunciado aduz, vestibularmente, 
que o Senado, ao processar e julgar o Presidente da República, funciona como órgão 
judi~iário, consoante a doutrina na~onal e estrangeira que cita e o teor do próprio 
RegImento Interno da Casa; depoIS que os acusadores deturparam o enunCIado da 
Defesa, à mesma atnbuindo tese "de que a prática de crime comum é pressuposto 
indispensável do impeacbment do Presidente da República" - tese que considera 
abstrusa; que o entendimento sustentado pela Defesa é que o sistema constitucional 
brasileiro somente admite o impeaclqnent quando estiver configurada a prática concreta 
de um crime de responsabilidade; que poderá se consubstanciar no cometimento de um 
crime comum, no exercício das funções presidenciais; que a Lei nO 1.079 é vaga e 
imprecisa, não esclarecendo qual tipo de procedimento deva ser considerado 
incompatível com a dignidade, o decoro e a homa do cargo; que a responsabilidade do 
Presidente da República, seja por crime de responsabilidade, seja por crime comum, se 
limita aos atos praticados no exercício de suas funções. 

Depois de fazer considerações sobre cases do Direito Americano, 
pertinentes ao tema, em contraposição às apreciações dos acusadores, a Defesa reitera 
seu posicionamento de que, no sistema jurídico brasileiro, os crimes de responsabilidade 
são figuras delituais penais. 

Passando ao exame do elenco probatório, assevera a Defesa, em suas 
alegações finais, que nenhuma testemunha apresentou um único elemento que 
permitisse concluir que os depósitos e pagamentos, questionados pelos acusadores, 
tenham sido fruto do tráfico de influência desenvolvido pelo Sr. PAULO CÉSAR 
FARIAS e que a simples existência dos referidos depósitos e pagamentos não pode 
servir de arrimo para a conclusão incriminadora, eis que os recursos tiveram ori~em nas 
contnbuições para a campanha e nos frutos da denominada "Operação Uruguai.' 

Adentra-se, em seguida, a Defesa do denunciado na apreci~ção da 
"Operação. Uruguai", em seus aspectos jurídicos e fáticos, concluindo que aquela 
operação financeira efetivamente existiu, concretizando-se em 1989, não constituindo 
qualquer violação à lei que possa justificar a decretação de impeachment de um 
presidente da RepúblilCa. . 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sábado 28 2025 

Nega, ainda,. a Defesa tenham ocorrido quaisquer dos ilícitos fiscais 
imputados ao denunciado, assim como os ilícitos eleitorais referidos como tendo sido 
praticados, que, de resto, não dizem respeito a atos pertinentes às funções de Presidente 
da República. 

Quanto à imputação do crime de corrupção, por recebimento de 
vantagem indevida, resultante do tráfico de influência irrogado ao Sr. PAULO CÉSAR 
FARIAS, assevera a Defesa que tal não houve, não tendo o denunciado jamais 
recomendado a qualquer servidor que atendesse a solicita~ões formuladas pelo antigo 
coordenador financeiro da campanha, nem tomado conhecunento das atividades que o 
empresário vinha desenvolvendo; observa, ainda, que a prova testemunhal produzida, 
com destaque para os depoimentos dos Srs. PEDRO COLLOR DE MELLO e NAJUN 
TURNER, não corrobora tenha. ocorrido qualquer recebimento de vantagem indevida 
pelo denunciado. 

Conclui a Defesa suas elegaçães finais observando que, em julgamento 
imparcial ~ justo, toma-se incabível a destituição do Sr. FERNANDO COLLOR DE 
MELLO da Presidência da República, e isto porque: lia) o único ato funcional que 
configuraria falta de decoro seria o recebimento de vantagens indevidas, resultante do 
tráfico de influência desenvolvido por Paulo César Farias: Esse ato, entretanto, não ficou 
provado, mesmo porque não existiu, ainda que p'0ssa ter ficado evidente que Paulo 
César tenha usado o nome do Presidente da Republica, como é elementar no crime de 
exploração de prestígio; b) os demais atos - utilização de recursos doados durante a 
campanha e a tomada de empréstimos no Uruguai, com posterior aplicação em ativos 
financeiros - a par de não configurarem crime de responsabilidade ou comuns, são 
estranhos ao exercício funcional." 

Juntou a Defesa às referidas alegações finais numerosos exemplares de 
jornais, da imprensa brasileira e uruguaia, publicações técnicas, sinopse da Secretaria de 
Comunicação Social pertinente às atividades do Senado Federal e uD}a análise do laudo 
técnico elaborado pelos engenheiros PAULO RUBENS DE ARAUJO OLIVEIRA e 
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES, subscrito pelo Engenheiro MTTONIO 
LOURIVAL RAMOS DIAS. 

6. DA RESPONSABllIDADE NO REGIME DEMOCRÁTICO 

A Constituição de 1988, na esteira da melhor tradição democrática, 
solenemente proclama como princípio fundamental da organização sócio-política do 
País o ''Estado de Direito Democrático". Especifica, ainda, assentar-se a ordem jurídica 
e o poder que dela emana nos seguintes valores básicos: soberania, cidadania, dignidade 
da pessoa humana, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; e pluralismo político 
(art. 10 e incisos CF). 

O SR.. IRAM SARAIVA - V.Er poderia passar apagina 73 do relatório. 
O.SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - V.&a poderia esclarecer? 
O SR.. IRAM SARAIVA - V.Er já havia acolhido o nosso pedido, então 

V.&a já poderia ir à pagina 73. 
O SR. RELATOR (Antonio-Mariz) - Se for isso que a Comissão entender, 

consulto o Sr. Presidente a respeito. 
O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O entendimento, confesso, ficou a 

critério do Relator e ficou decidido ... 
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o SR. IRAM SARAIVA - Sr. Presidente, o que pude observar, 
logicamente ressalvando se não consegui interpretar vem, é que agora o nobre Relator 
deveria ir aos fundamentos da decisão, uma vez que as alegações tanto da acusação 
quanto da defesa já foram lidos por V.Er. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se não houver objeção da Comissão; 
ao contrário, se houver aquiescência, como todos dispõem do texto em sua integridade, 
passarei aos fundamentos da decisão, à página 73. 

O SR. IRAM SARAIVA - Então, sériam os fundamentos da decisão. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Concordo com o encaminhamento, 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Havendo aquiescência do nobre 

Relator, prossegue com a palavra o Senador Antonio Mariz. _ 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - 9. FUNDAMENTOS DA DECISAO 

Tendo em vista o teor das alegações produzidas na peça de defesa, faz-se 
necessário, antes de tudo, examinar as argüições preliminares de cerceamento de defesa 
e de inépcia da denúncia. 

Quanto à primeira, reporta-se ela a fato ocorrido no âmbito da Câmara· 
dos Deputados, quando da tramitação do procedimento autorizativo para a instauração 
do presente processo. A singela circunstância de versar sobre matéria preclusa, e 
ocorrida em outra sede, seria o suficiente para tomar desnecessária qualquer apreciação 
a respeito. Entretanto, tendo em vista vir o denunciado se apresentando como vítima de 
uma violação de garantia constitucional, convém tecer algumas considerações sobre a 
temática, reiteradamente, trazida à baila. 

Cumpre, em primeiro lugar, recordar que o Presidente da República, 
irresignado com o tratamento que The foi dispensado na outra Casa do Congresso 
Nacional, recorreu à Alta Corte invocando diversas razões que, a seu ver, estariam a 
justificar a decretação da nulidade do despacho, proferido pelo Deputado Ibsen 
Pinheiro, Presidente da Câmara dos Deputados, dando curso à matéria. Todos os 
fundamentos da demanda, então ajuizada, foram rechaçados por expressiva maioria de 
votos, logrando o autor, apenas, ver ampliado de cinco para dez sessões o prazo 
concedido para a apresentação de defesa. Por outro lado, a assertiva segundo a qual o 
ora denunciado poderia ter impedido na autorização para este processo", se tivesse tido 
acesso à prova nsobre a qual está edificadaV!, a acusação toma-se completamente 
desprovida de sentido quando se constata que, no mérito, os fatos em que se bas~ia a 
demanda são incontroversos. A divergência entre as partes, como se -verá mais adiante, 
pr~nde-se, sobretudo, ao conceito que cada qual faz do que seja moralmente lícito e 
juridicamente viável. A questão é, pois, eminentemente de direito. Ademais, constata-se 
que a inicial indicou como prova os fatos apurados no curso da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, ampla e exaustivamente expostos no respectivo relatório final. A 
documentação em que este se baseou sempre esteve à disposição de qualquer 
interessado, tanto assim que, os autores do presente l'rocesso, a ela tiveram acesso para 
elaborar a peça inicial. Registre-se, ainda neste particular, que, ao longo dos trabalhos 
da CP~ tiveram os representantes do então governo amplo e irrestrito conhecimento de 
todas as peças probatórias, preferindo, ao final dos trabalhos, concluir pela apresentação 
de voto em separado, sustentando, basicamente, as mesmas razões que hoje fazem parte 
da defesa no curso da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, ampla e 
eEaustivamente expostos no respectivo relatório final. A documentação em que este se 
baseou §empre esteve à disposição de qualquer interessado, tanto assim que os autores 
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do presente processo a ela tiveram acesso para elaborar a peça inicial. Registre-se, ainda 
neste particular, que, ao longo dos trabalhos da CPI, tiveram os representantes do então 
governo amplo e irrestrito conhecimento de todas as peças probatórias, preferindo, ao 
final dos trabalhos, concluir pela apresentação de voto em separado, sustentando, 
basicamente, as mesmas razões que hoje fazem pane da defesa. Considere-se, também, 
ainda que o amplo noticiário e a irrestrita divulgação que os meios de comunicação de 
massa deram a respeito das apurações em curso não permitem supor que qualquer 
pessoa medianamente informada estivesse alheia aos acontecimentos, muito menos o 
Presidente da República que, na dupla qualidade de Chefe de Estado e pane 
diretamente interessada, dispunha, melhor do que ninguém, dos mais amplos meios de 
acesso a todos os dados. A gravidade dos fatos apontados, aliada à circunstância de 
dizerem eles respeito a assuntos da estrita economia ~rocessual do denunciado, 
desautorizam a inverossímil versão de ter ele admitido estar 'diante de uma conspira~o 
de interesses políticos", cuja finalidade seria "arrancá-lo da Presidência da República. '0 
processo investigatório deu-se de forma lisa, transparente, legal e ostensiva, tanto assim 
que, por quatro vezes, usou o Chefe do Estado da prerrogativa de convocar rede 
nacional de rádio e televisão para tentar explicar as graves imputações que lhe eram 
feitas, apresentando, a cada vez, uma versão nova para justificar-se perante a Nação. 
Chegou mesmo a ajuizar processo crime, no foro de São Paulo, contra o seu irmão, 
Pedro Collor de Mello, responsável pelas primeiras declarações havidas por injuriosas, 
sendo o feito julgado improcedente na primeira instância. 

Por todo o ocorrido ao longo dos últimos meses, não é dado ao Presidente 
afastado mostrar-se surpreso e dizer-se estarrecido com as revelações. O certo é que ele 
sabia, ou devia saber, como qualquer pessoa, de onde provinham os recursos para pagar 
as suas despesas pessoais. Se tivesse justificativa idônea e a apresentasse à Nação, no 
devido tempo, teria logrado sustar, não a "autorização" concedida pela Câmara dos 
Deputados, mas sim as conclusões no mérito, que se impuseram, a cabo dos 
procedimentos investigatórios, parlamentar e policial. 

Quanto à suposta inépcia da denúncia, por não vislumbrar o denunciado, 
nos respectivos termos, qualquer descrição de conduta típica capaz de enquadrá-lo em 
crime de responsabilidade, é absolutamente imprópria a afirmação. Com efeito, a peça 
exordial, de forma clara, precisa e insofismável, acusa o Presidente da República de 
haver recebido, ao longo do exercício do mandato e desde março de 1990, vultosas 
quantias em dinheiro, além de favores, in natura, todos destinados a prover necessidades 
pessoais e familiares e provenientes de numa organização delituosa de exploração de 
prestígio e tráfico de influência" controlada pelo ex-tesoureiro "oficioso" da sua 
campanha eleitoral. 

A agravar as imputações está o fato de terem sido as transferências de 
numerário realizadas de forma sub-reptícia, por intermédio de correntistas fictícios, e 
depositadas em nome da sua secretária particular, que, para este fim, usava nome 
abreviado para melhor resguardar a "discrição das operações". São ainda apontados 
fatos concretos, indicativos da ocorrência da -intermediação ilícita em negócios públicos, 
violação de inúmeras leis administrativas e tnbutárias, e, por fim, a infringência de 
dispositivos penais. 

A denúncia é específica em apontar como violados os arts. SO, 7, e 9<', 7, da 
Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950. São, pois, imputados ao Presidente afastado os 
seguifites crimes de responsabilidade: 

"Art. SO - São crimes contra a segurança interna do País: 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal 
de ordem pública; 



2028 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Novembro de 1992 

Art. ~ - São crimes contra a probidade na administração: 

7 - proceder de modo incompatíVel com a dignidade, a honra e o 
decoro do cargo". 

É curioso que, em face de tamanho caudal de acusações, devidamente 
acompanhadas de provas idôneas, não consiga o denunciado sequer vislumbrar a 
existência de um veemente indício de conduta altamente imoral, indecorosa e 
incompatível com a elevada função para a qual foi eleito, além de configurar, em tese, a 
violação de inúmeras normas legais cogentes por cuja incolumidade e observância 
deveria o Presidente velar, acima de tudo e de todos, na qualidade de Chefe do Poder 
Executivo. 

Ao contrário do que sustenta a defesa, a peça acusatória encerra uma 
exposição precisa, minudente e objetiva de conduta reprovada pelo ordenamento tutelar 
dos crimes de responsabilidade, devidamente articulada e circunstanciada, com a 
indicação de farta prova documental, testemunhal e pericial a sustentar a existência 
fática dos eventos. E tanto é verdade que a inicial preenche todos os requisitos legais, 
materiais e formais exigíveis na espécie, que foi possível à defesa produZir extensa e 
complexa peça contestatória respondendo e, sobretudo, procurando explicar e justificar 
a licitude do comportamento adotado. 

Por tais razões, não merece acolhida nem pode prosperar a indigitada 
alegação de inépcia da denúncia. 

Nas alegações finais, acrescenta o denunciado três outras ordens de razões 
que estariam a macular o processo. Principalmente teria havido cerceamento de defesa 
em virtude do "angusto calendário estabelecido pela Comissão Especial para cumprir a 
instrução do processo." A alegação não procede. As testemunhas foram ouvidas segundo 
as prescrições legais aplicáveis à especie; dos documentos tiveram vistas as partes; 
nenhuma preterição da forma houve nem prejuízo resultou para a defesa. Estaria a 
Comissão protraindo indevidamente o custo processual se viesse a alongar os prazos sem 
motivo plausível e em violação às regras adredemente comunicadas à defesa pela 
Presidência do processo. Quanto ao laudo pericial sobre as obras realizadas na ItCasa da 
Dinda'\ apreciou-o devidamente a Comissão. Verificou-se, entretanto, que o mérito da 
demanda não versa sobre o valor de mercado do imóvel e sim sobre o que foi 
efetivamente gasto nas obras, sendo por isso desnecessário. Informa, outrossim, o 
denunciado que lia Brazil's Garden não emitiu faturas correspondentes às obras 
realizadas na Casa da Dinda". Por tais razões, a reclamada reiteração da perícia escapa a 
objeto da lide, não tendo a Comissão razões específicas para determiná-la de oficio já 
que o assunto foi remetido pela própria defesa ao prudente arbítrio do órgão. 

Em segundo lugar, argüi-se a ocorrência de uma suposta "mudança de 
imputação" nas alegações finais da acusação. O detido exame do petitório revela o 
contrário. Limitaram-se os autores a refutar o teor da defesa, mantendo íntegras as 
fundamentações inicialmente deduzida. 

Finalmente, quanto às incompanbilidades e suspeições levantadas, sobre 
já terem sido objeto de decisão pela Presidência do processo, cumpre registrar não 
estarem amparadas nas expressas disposições contidas no art. 36 da Lei nO 1.079/50, 
diploma especial derrogatório de todas as normas comuns invocadas. 

O núcleo da ação delituosa que, no presente processo, é imputado ao 
Presidente da República diz respeito ao recebimento de vantagens de toda ordem, 
materiais e pecuniárias, sem causa certa e definida. Este cerne- fático, segundo a 
acusação, configura o proceder de forma incompatível com a dignidade, a honra e o 
decoro do cargo. Além disso, ele ensejou, por parte do denunciado, de forma expressa 
ou tácita, a violação de normas de ordem pública. A defesa, por seu turno, procura 
demonstrar a improcedência da acusação alegando a proveniência lícita e regular de 
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todos OS recursos despendidos ou havidos, quando no exercicio da suprema magistratura 
do país. É, portanto, nos estritos limites da lide assim posta que deve ser examinada e 
julgada a procedência ou improcedência da denúncia. 

A prova colhida ao longo dos trabalhos da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, no curso· do presente processo e, finalmente, no inquérito policial 
instaurado sobre os mesmos fatos revelam, de fQrma inequívoca, que o Chefe de Estado 
percebeu, de forma contiriuada e ininterrupta, c;1esde março de 1990, vultosas quantias 
em dinheiro, em montantes incompatíveis com os ganhos declarados ou ostensivamente 
havidos, além de ser beneficiário, direto ou indireto, de favores de considerável 
~ressão econÔmica que lhe foram prestados pelo Sr. Paulo César Cavalcante Farias. 
Aliás, a mera leitura da contestação indica estarmos diante de fatos substancialmente 
incontroversos. Com efeito, reconhece o denunciado, com algumas objeções quanto aos 
montantes apurados, haver recebido, durante o período em que exerceu o mandato 
presidencial, valores absolutamente incompatíveis com os ganhos declarados. Impõe-se, 
portanto, nesta fase do processo, analisar- os dados para emitir um juízo de valor não só 
sobre a licitude e legalidade dos acréscimos patrimoniais, mas também sobre os valores 
recebidos. 

Diz o Presidente afastado, na sua defesa, que desde 1979 é a sua secretária 
particular - Sf! Ana Acioli - a pessoa responsável pelo ''pagamento das despesas pessoais 
do seu patrão", situação esta que se vem protraindo ao longo dos anos, inclusive durante 
o exercici~ efetivo no Executivo. ~lica que com o lan~~nto da. sua candidatura em 
1989, tendo ficado o Sr. Paulo César Cavalcante Fanas mcumbldo da captação de 
recursos e da emissão de cheques ou ordens de pagamento", passou este último a suprir 
a conta corrente bancária da D. Ana Acioli, aberta especificamente para "atender às 
despesas pessoais do Defendente". Posteriormente, durante a fase de transição, e 
mesmo ao longo dos "primeiros meses de governo", continuou o denunciado a valer-se 
do mesID;o expediente para atender ao pagamento dos seus gastos pessoais. Alega, 
ainda, que os recursos "advindos das contrIbuições de campanha" somados àqueles 
outros provenientes "das aplicações financeiras ll

, feitas com o produto de um 
empréstuno que diz ter contraído no Uruguai, lIascenderam a menos de quatro milhões 
de dólares", importância que julga suprir o montante global dos dispêndios· ocorridos. 
Por derradeiro, reconhece que, lidas entradas e saídas de numerário, era o Defendente, 
dentro da rotina, cientificado por sua secretária particular", não lhe causando estranheza 
os montantes "porque compatíveis com os valores arrecadados na campanha e os 
correspondentes às aplicações financeiras", estas últimas decorrentes da aplicação do 
dito empréstimo uruguaio. . 

O que há de curioso e singular na defesa apresentada é o fato de eximir-se 
a parte do ônus de declinar os montantes específicos que teriam sido creditados a seu 
favor, bem como as respectivas épocas e autores dos âepósitos.' Procura sempre ficar no 
campo das generalidades, evitando, assim, enfrentar a realidade dos números e, 
sobretudo, das identidades dos deposit8ni~eso 

Dizendo-se o denunôado: da eJristênda de 
eventuais sobras de campanha, quer das aplicações financeiras dos valores recebidos 
pelo empréstimo junto à tradding uruguaia", estima assim estar comprovado jamais ter­
se locupletado com vantagenS indevidas. Omite, entretanto, de forma intencional, os 
dados relativos às épocas de transferência de numerário, belfl assim ao quantum que 
teria restado das arrecadações, decorrente dos périplos eleitorais do Sr. Paulo César 
Farias. Tem por "evidente" e, portanto, fora de qualquer, questionamento, que "os. 
recursos movimentados através de depósitos realizados por empresas do Or. Paulo 
César (EPC -Empreendimentos Ltda. e Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda.) tiveram como 
fontes as denominadas "sobras de campanha". Mais adiante, já agora demonstrando 
rugt].T:!" ';""'M~··"--~ ~ ~~~C~~~,.~:. n';--cc ., I1r::çallidade dos nÚJ;n::,~'osil relarrwos aos 

'.-
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depósitos efetuados a seu favor pelo empresário alagoano, diz ser li ••• muito mais 
plausível que estes recursos oriundos da EPC tenham outra origem, inclusive as sobras 
de campanha". 

Quanto ao resgate das "aplicações financeiras" que diz ter feito, não há a 
menor referência, seja no tocante aos valores, seja no pertinente a datas. Infere-se, na 
versão apresentada pela defesa, que tudo ocorria ao sabor das necessidades do 
momento, aparecendo o numerário creditado em conta tão logo fosse solicitado, tudo 
passando por um misterioso processo de correntistas fictícios, cuja existência alega 
Jamais ter tido conhecimento e que atnbui à "promiscuidade que se estabeleceu" entre o 
Sr. Paulo César e Najun Tumer, este último responsável pelos investimentos financeiros 
alegadamente feitos. 

Sustenta-se, assim, a defesa no complexo emaranhado de alegações, 
desprovida de qualquer amparo documental idÔneo, pretendendo fazer crer que tudo se 
passou à revelia ou sem o conhecimento do denunciado. 

Em contrapartida, a prova em que se baseia a acusação desce àS minúcias 
da • evolução dos depósitos feitos a favor de Ana Acioli nas contas bancárias 
comessadamente abertas e mantidas por ordem e a favor do seu superior hierárquico. 
No âmbito da CP!, o levantamento realizado e que não chegou a incluir toda a 
documentação recebida das instituições financeiras apurou terem os personagens 
fictícios Flávio Maurício Ramos, Manoel Dantas Araújo, José Carlos Bonfim e Jurandir 
Castro Menezes realizado depósitos em montante superior a US$ 678,000.00 (seiscentos 
e setenta e oito mil dólares norte-americanos). Os créditos de responsabilidade da EPC 
de Paulo César Farias atingem cerca de ÚS$ 30,000.00 (trinta mil dólares norte­
americanos); o operador "informal" de moedas estrangeiras, hoje desaparecido, Jorge 
Luiz Conceição, foi responsável .por US$ 19,000.00 (dezenove mil dólares norte­
americanos); finalmente, há créditos de origem indefinida da ordem de US$ 1,643~OOO.00 
(hum milhão, seiscentos e quarenta e três mil dólares norte-americanos), tudo somando 
mais de US$ 2,370,000.00 (dois milhões, trezentos e setenta mil dólares· norte­
americanos). Os anexos que acompanham e integram o presente relatório explicitam o 
trânsito do numerário, bem assim a respectiva iteratividade ao longo do exercício da 
função pública. O laudo de exame contábil, elaborado pelo· Instituto Nacional de 
Criminalística e constante das fls. 855 e seguintes do 5° volume do Inquérito Policial nO 
191~ revela que os correntistas fantasmas Carlos Alberto da Nóbrega, Flávio Mauricio 
Ramos, José Carlos Bonfim, Jurandir de Castro Menezes, Manoel Dantas Araújo, além 
da EPC, Jorge Luis Conceição e do próprio Paulo CésarlFarias foram responsáveis por 
créditos em montante superior a US$ 1,800,000.00 (hum milhão e oitocentos mil dólares 
norte-americanos), isto apenas no período compreendido entre 8/12/91 a 16/03/92, salvo 
um único depósito feito no mês de junho de 1990. 

Identificou outrossim a CPI que, além dos familiares Rosane Collor de 
Mello (CÔnjuge), Celi Elisabeth Monteiro de Carvalho (ex-CÔnjuge) e Leda Collor de 
Mello (mãe), {oram beneficiários dos cheques de Ana Acioli, a partir das contas já 
referidas, as seguintes pessoas vinculadas ao Presidente afastado por vínculo funcional 
ou empregatício: Maria Isabel Teixeira, na qualidade de secretária da primeira-dama; 
Dário César- Cavalcanti, na qualidade de assessor especial, e Berto José Mendes, na 
qualidade de mordomo da "Casa da Dinda". Estas mesmas pessoas também receberam, 
diretamente, por conta de despesas do denunciado, vultosas importânciaS, seja das 
empresas de Paulo' César Farias (Brasil Jet e EPC), seja dos correntistas fictícios antes 
nominados. A documentação compulsada pela investigação p'arlamentar revelou que 
tais transferências de numerário superaramUS$ 1,800,000.00 (hum milhão e oitocentos 
mil dólares norte-americanos). São elucidativos os depoimentos prestados por estas 
pessoas na Policia Federal:· . 
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a) de MARIA ISABEL 'fElXElRA: . 

lia declarante normalmente fazia o levantamento das despesas 
necessárias de interesse da Primeira-Dama, providenciava o 
respectivo orçamento, e encaminhava o pedido de recursos a Ana 
AClOli, secretária particu1ardo Presidente Fernando Collor; que 
dentre estas despesas situavam-se pagamentos de compromissos 
pessoais de :os Rosane, cOmo compra de peças de vestuário, jóias, 
além de despesas de manutenção da decoração da Casa da Dinda 
... que nos casos de despesas excepcionais, a declarante 
apresentava o orçamento a Ana Acioli e esta providenciava 
depósitos, algumas vezes na conta da própria declarante, e outras 
fazia pagamentos diretos aos credores ... que os valores 
depositados em conta da declarante na Caixa EconÔmica, ou 
mesmo no Banco Rural, sempre foram para saldar compromissos 
relacionados com a Primeira-Dama Rosane Collor, referentes a 
despesas de diversas naturezas, inclusive obras de arte, roupas de 
cama, artigos de decoração, etc ... que todos os pagamentos feitos 
pela declarante de despesas de Rosane Collor, referentes à Casa da 
Dinda, eram realizados através de chegues emitidos pela própria 
declarante, não eliminando a possibilidade de ter feito alguns 
pagamentos em dinheiro" (fls. 43 e seguintes do voL li do 
Inquérito 191!92-SR-DF). 

b) de DÁRIO CÉSAR BARROS CAVALCANTE 

"... que entre estes serviços o declarante realizava alguns 
pagamentos, como despesas da Casa da Dinda, não tendo feito 
pagamentos de contas pessoais da casa de Ana Acioli; que no caso 
da realização de despesas pelo declarante, nas ausênCIas de Ana 
Acioli, por umas duas ou três vezes recorreu a Qáudio Vieira, este 
que providenciou os depósitos correspondentes na conta corrente 
do declarante mantida no BANCESA, de Brasília, e anteriormente 
no BMC, também desta Capital; que em outras ocasiões a própria 
Ana Acioli~providenciava os depósitos referentes aos pagamentos a 
serem feitos diretamente na conta corrente do declarante; que não 
conhece José Carlos Bonfim, e só tomou conhecimento deste nome 
através da imprensa, e .se houve depósito desta pessoa na conta 40 
declarante, a finalidade foi a de atender aos pagamentos diversos a. 
que tinha incumbência de realizar; que não sabe dizer se os 
depósitos, na conta do declarante, através de cheques de José 
Carlos BoIlfim, foram provenientes de depósitos feitos por Oáudio 
Vieira ou por Ana Acioli, sendo certo que não foi o declarante que 
fez estes depósitos; que também não conhece Jorge Luis 
Conceição e se houvesse depósitos em sua conta corrente mediante 
cheques emitidos por esta pessoa, certamente o foram para pagar 
despesas que Ana Acioli atnbuiu ao declarante; que, igualmente, 
não foi o declarante que depositou em sua conta corrente cheques 
da EPC, podendo assegurar que se esta empresa fez depósitos em 
sua conta, não eram do conhecimento do declarante e deve ter sido 
providenciado ou por Ana Acioli ou por Oáudio Vieira; que deseja 
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ressaltar que todos os depósitos eventualmente feitos em sua conta 
corrente, através de cheques em nome da EPC, de Ana Acioli, de 
Jorge Luiz Conceição ou de José Carlos Bonfim, foram destinados 
ao pagamento de despesas solicitadas por Ana Acioli, não tendo 
havido qualquer utilização dos referidos valores por interesse 
pessoal do declarante" (fls. 110 e seguintes do Inquérito 191!92-SR­
DF) 

c) de BERTO JOSÉ MENDES 

" ... que trabalha há dez anos para Fernando Collor de Mello, 
prestando serviços domésticos na Casa da Dinda; que o declarante 
presta serviços diversos desde o trabalho como mordomo da casa, 
por ser o empregado mais antigo, até as compras domésticas, bem 
como, auxiliando eventualmente nos serviços de cozinha; ... em 
sendo eXIbidos ao declarante cheques em xerocópia em nome da 
EPC ... todos do Banco Rural e nominais ao declarante, pode 
esclarecer que tais cheques se destinavam exclusivamente ao 
pagamento de despesas da Casa da Dinda, como também os 
demais cheques eventualmente recebidos em nome de José Carlos 
Bonfim ou Brasil-Jet ou mesmo emitidos pela própria Ana Acioli; 
que os pagamentos dos empregados da Casa da Dinda 
normalmente eram feitos por Ana Acioli, que encaminhava 
envelopes fechª-dos, contendo no interior importâncias em dinheiro 

, correspondentes aos salários dos diversos empregados, inclusive do 
pró~~ declarante; <l.ue neste caso, algumas vezes, era o motorista 
de Acioli, FranCISCO Enberto, que levava os envelopes à Casa 
da Dinda, sendo certo que em outras ocasiões os envelopes eram 
apanhados pelo próprio declarante, pessoalmente, junto à Ana 
Acioli, no Palácio do Planalto; que deseja enfatizar que, exceto o 
cheque recebido de José Roberto Nehring, da Brazilps Garden, por 
empréstimo para o declarante, todos os demais cheques recebidos 
pelo declarante e sacados em bancos de Brasília, sempre foram 
para atender despesas da Casa da Dinda". (fls. 115 e segts. do 
inquérito 191/92~R-DF). 

O motorista Francisco Enberto Freire França, por sua vez, indagado na 
CPI sobre as atividades exercidas para a Da Ana Acioli disse: 

"Fazia depósítos, fazia pagamentos da casa do Presidente, 
pagamentos em que sacava dinheiro no BANCESA ou no Banco 
Rural. Os cheques eram nominais a mim, eu os endossava, tinha a 
identidade no verso, também, e fazia uma série de pagamentos e 
depósitos. 11 

Mais adiante, questionado sobre o que ia fazer na sede da empresa Brasil­
Jet, foi incliivo em afirmar que recolhia "cheque e dinheiro," acrescentando ter recebido 
"dólares!!, para fazer pagamento ao Sr. Uajara Cabral, da Nathan Jóias, tudo por ordem 
de Ana Acioli. Instado a esclarecer sobre os "trabalhos oficiais" que fazia no exercício da 
função pública, retrucou: "eram pagamentos, como falei, da casa do Presidente, da casa 
dela...." (referindo-se a Ana Acioli), aduzindo não ter "outras atividadesll a desempenhar. 
Sobre o destino dado ~ documentação comprobatória dos pagamentos e depósitos 
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feitos, disse, por ocasião da sua inquirição neste processo, entregá-los à "Sra. Madalena!!, 
contadora lotada no 3° andar do Palácio do Planalto. 

Entretanto, não eram apenas cheques, moeda nacional e dólares que a 
Brasil-Jet fornecia ao Presidente da República. Também as despesas do veículo 
colocado à disposição da secretária particular do Chefe do Estado eram custeados pela 
empresa. Com efeito, esclareceu Qáudio Vieira, em seu depoimento à Polícia Federal: 

n ••• tão logo Ana Acioli começou a trabalhar no Palácio do Planalto, 
como Secretária do Presidente Fernando Collor, hOt&.1Ve a 
necessidade da contratação de um veículo para uso de Ana Acioli, 
uma vez que a mesma não tinha direito a viatura oficial; que em 
vista disto foi contatado com a Brasil-Jet, tendo o interrogado 
conversado com a Rosinete, ou Jorge Bandeira, ou mesmo com 
Marta, não se lembrando ao certo, um dos quais acertou com uma 
empresa a locação de um veículo para Ana Acioli." 

Não obstante tenha Oáudio Vieira afirmado que as faturas 
correspondentes eram pagas pela secretária Ana Acioli, disse Enberto França na CPI: 

"Alocadora mandava a fatura para a Brasil-Jet no:final do mês. No 
dia 2 ou 3, eles realizavam o pagamento." 

Esta versão é confirmada pelo proprietário do veículo, José Máximo 
Machado de Oliveira, em depoimento prestado na Polícia Federal: 

""0 quando da veiculação de notícias pela imprensa COlQ] base em 
depoimento do motorista. Francisco Enberto Freire França, acerca 
da locação dos referidos veículos em uso pela secretária particular 
do Presidente da República, Ana Maria Acioli, o depoente sofreu 
orientação do Secretário da Presidência da República Gáudio 
Vieira para não. mencionar que o pagamento da locação dos 
veículos mencionados era efetivado pela Brasil-J et; que Oáudio 
Vieira queria que não fosse vinculado o nome da Brasil-J et nessa 
locação do carro que estava à disposição de Ana Maria Acioli; que 
Gáudio Vieira ofereceu ao depoente e a Mauro Valério apoio 
financeiro e jurídico para que essa versão fosse transmitida aos 
órgãos governamentais que atuavam na apuração do caso 
envolvendo o empresário Paulo César Farias; que Gáudio Vieira 
queria a todo custo que esta versão sobre a locação do veículo 
excluísse completamente a firma BraSil-Jet da contratação; que a 
locação do veículo ZZ-1212 à disposição de Ana Maria Acioli era 
efetivamente paga pela Brasil-Jet; que segundo informação de 
Mauro Valério a Brasil-Jet, através da Secretária Marta 
Vasconcelos, emitia cheque referente ao valor da locação do 
veículo já mencionado; que esses cheques entregues por Marta 
Vasconcelos da Brasil-Jet eram depositados em conta corrente de 
Mauro Valério ou da Locabrás; que nos dois últimos períodos em 
que o carro ZZ-1212 esteve à disposição de Maria Acioli o 
. depoente efetuou o recebimento da locação pessoalmente na 
Brasil-Jet; que nessas duas oportunidades, em virtude de viagem de 
Mauro Valério, o depoente recebeu cheques de Marta 
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Vasconcelos, secretária da Brasil-Jet; que um desses cheques 
entregues por Marta Vasconcelos era do Banco Rural, Ag. Brasília, 
do correntista Carlos Alberto da Nóbrega" (fls. 489 do vaI. 2, 
Inquérito nO 191/92). 

O sócio deste último, Mauro Valéria dos Santos, abonou a narrativa nos 
seguintes termos: 

"Que durante todo esse período de 10~tO dos veículos Opala 
Comodoro, placa 1719 e Santana GLS placa 1212, os pagamentos 
mensais eram feitos pela Brasil-Jet, algumas vezes na pessoa do Sr. Jorge 
Bandeira e outras através da Secretária Marta; que portanto jamais 
recebeu qualquer pagamento das locações dos veículos dirigidos por 
Francisco Enberto, de pessoas que não fossem Jorge Bandeira de Mello 
ou Marta Vasconcelos, não tendo recebido nenhum pagamento por parte 
de Ana Maria Acioli, de seu esposo Fernando Gomes de Mello ou por 
Francisco Enberto e muito menos por Oáudio Vieira" (fls. 334 e seguintes 
do vaI. 2 do Inquérito 191/92-SR-DF). 

Na CPI, confirmaram ambas as declarações. 

E não eram apenas os veículos a serem custeados por terceiros. Em 
seu depoimento perante a CPI, o motorista Enberto França 
revelou que recolhia "talões de combustível" na empresa Al Táxi 
Aéreo, devidamente Dlassinados pelo Dr. Osvaldo Sales". De posse 
destes, dirigia-se ao Posto Polar, na 410 Sul, onde abastecia. Os 
frentistas José Antônio Fracasso, Gessy Pacheco da Cruz, Jorge 
Bandeira de Mello ou Marta Vasconcelos, não tendo recebido 
nenhum pagamento por parte de Ana Maria Acioli, de seu esposo 
Fernando Gomes de Mello ou por Francisco Enberto e muito 
menos por Oáudio Vieirail (fls. 334 e seguintes do vaI. 2 do 
Inquérito 191/92-SR-DF). 

Na CPI, confirmaram ambas as declarações. 

E não eram apenas os veículos a serem custeados por terceiros. Em seu 
depoimento perante a CPI, o motorista Enberto França revelou que recolliia "talões de 
combustível" na empresa AI Táxi. Aéreo, devidamente "assinados pelo Dr. Osvaldo 
Sales". De posse destes, dirigia-se ao Posto Polar, na 410 Sul, onde abastecia. Os 
frentistas José Antônio Fracasso, Gessy Pacheco.da Cruz e Antônio Albino Sobrinho 
confirmaram tudo em declarações prestadas à autoridade policial (pág. 149 e segts.). 

Os favores prestados em termos de viaturas postas à disposição do 
denunciado não se limitavam à cidade de Brasília. Apurou a CPI, com base em 
documentação requisitada à Delegacia da Policia Federal no Rio de Janeiro, que a EPC 
de Paulo César Farias, durante um longo período, colocou à disposição dos filhos do 
Presidente afastado um veículo 1i00ala blindado". Os agentes Luiz Fernando Soares, 
Carlos Alberto Costa, e Antonio Otan Paulo Amaral indicaram, em· depoimento 
prestado 'nos autos do inquérito policial nO 191/92 SR DF, que "desde meados de 1990" 
esteve o automóvel à disposição da família (pág. 46?). Em resposta à notificação que lhe 
foi endereçada pelo Supremo Tnbunal Federal, disse o denunciado, a respeito deste 
fato, que o Sr. Oáudio Vieira foi o responsável pela intermediação do pedido junto ao 
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empresário alagoano. Mais uma vez, procura eximir-se de <lualquer responsabilidade 
atnbuindo a outrem a culpa pela solicitação. de favores especiaIS. 

Ainda em razão dos trabalhos da CPI, resultou constatado e 
documentalmente provado que a empresa BrazilPs Garden e seu proprietário José 
Roberto Nebring César receberam, por obras realizadas na "Casa da Dinda", cerca de 
três milhões de dólares, pagos pela EPC, Brasil-Jet e diversos correntistas fictícios 
vinculados a Paulo César Farias. O montante apUrado reflete, apenas, os créditos 
realizados nos anos de 1990 e 1991. A denúncia por crime comum, recentemente 
formulada pelo Procurador Geral da República, aponta a cifra de US$ 4,730,515.24 
(quatro milhões, setecentos e trinta mil, quinhentos e quinze dólares norte-americanos e 
vinte e quatro centavos) como representativa dos pagamentos versados, para o mesmo 
fim, no período compreendido entre julho de 1990 a abril de 1992. 

O denunciado, após reconhecer que a empresa em questão de fato 
prestou-lhe serviços, pretende contestar a prova documental colhida com a seguinte 
argumentação: 

"Que todas as obras e respectivos pagamentos ocorreram no ano 
de 1989 e início de 1990, antes da posse do depoente, sem nenhum 
vínculo, portanto, com as atiVidades marginais irrogadas ao Sr. 
Paulo César'. 

Mas admite que: 

"Em verdade, já depois da posse, novos mellhoramentos foram 
realizados e pagos". 

'Tendo em vista a natureza da resposta, seria de esperar que o denunciado 
juntasse à defesa cópia das notas fiScais emitidas, cqmprovando, ass~ a veracidade do 
alegado. Surpreendentemente, entretanto, pretende lastrear sua defesa com a mera 
refutação de todos os números citados, e dizendo: 

'Diante de números tão desconcertados e consciente de que o valor 
das reformas jamais poderia ter-se elevado àquelas cifras~ o 
Depoente mandou providenciar exames periciais, para esclarecer o 
real montante gasto. 
(Aqui deve ser o defendente e não o depoente.) 
AsSim, consoante demonstram as peças técnicas que ilustram a 
presente defesa, elaboradas por conceituados peritos, verifica-se 
que o imóvel, com todas as suas melhorias, foi avaliado entre um 
milhão e cem mil dólares e um milhão e·quatrocentos mil dólares". 

O "desconcerto" dos· números a que se refere decorre, tão-somente, da 
diversidade de períodos tomados, respectivamente,J>ela CPI e pela Polícia Federal para 
apuração dos montantes globais~ versados à BrazilP"s Garden, de José Roberto Nebring 
César. 

Para concluir aduz: 

"Se os levantamentos efetuados pela CPI e pelos peritos oficiijj.s 
chegaram a um volume de depósitos, nas contas da BrazilPs 
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Garden e de José Roberto Nebring, superiores a um milhão e cem 
mil dólares, máximo pago pelas obras da "Casa da Dinda", essa 
diferença diz respeito a outros negócios que devem existir entre o 
Sr. Paulo César e aquela empresa". 

Ora, considerações de tal ordem são absolutamente impertinentes ao 
objeto da demanda. Não se trata aqui de saber quanto vale, no mercado imobiliário 
atual, a "Casa da Dinda", mas sim de aferir quanto foi efetivamente pago à empresa 
construtora e qual foi o responsável pelas transferências de numerário. 

Segundo José Roberto Nebring César, os únicos negócios havidos entre 
ele e Paulo César Farias ocorreram no final de 1989: 

11 ••• no período de nQvembro e dezembro de 1989, foi também 
executado pela BrazilPs Garden serviços na residência do Sr. Paulo 
César Farias, situada na SMLN 09, conjunto 2, casa 04/ Brasília, 
com pequenas reformas do imóvel na sua área externa e interna, 
no valor aproximado de CR$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil cruzeiros) e ainda pequenos selV1ÇQS de reforma 
no antigo Comitê Central do então Candidato Fernando Collor, no 
montante aproximado de Cr$ ·400.000,00 (quatrocentos mil 
cruzeiros) , isto em dezembro de 1989; que estas duas últimas 
foram as únicas obras feitas exclusivamente para Paulo César 
Farias, e portanto, sem qualquer relação com as obras da "Casa da 
Dinda" (termo de depoimento prestado na Policia Federal em 
02109/92). 

Sobre o responsável pelos pagamentos das obras da "Casa da Dinda", 
afirmou o empreiteiro: 

li ... os pagamentos das diversas obras realjzadas na "Casa da Dinda" 
foram feitos por Paulo César Farias ... " 

Em síntese, não produziu a defesa qualquer prova capaz de elidir a 
evidência documental constante dos autos da CPI.J>or outro lado, importâncias que, 
eventualmente, tenham sido recebidas pela Brazilps Garden em razão de selV1ços 
prestados à Brasil-J et ou P. C. Farias, porquanto relativas a épocas não incluídas nos 
Cálculos levados a termo. 

Das provas materiais coligidas pela CPI resultou amplamente evidenciado 
que tanto as contas de Ana Acioli, de titulandade efetiva do PreSIdente afastado, como 
aquelas outras pertencentes a familiares seus e subordinados hierárquicos já 
mencionados, bem assim as da Construtora Brazil's Garden e do respectivo titular José 
Roberto Nebring César, tiveram quatro fontes a alimentá-las ao longo do mandato 
executivo: o Sr. Paulo César Farias, a EPC, a Brasil-Jet e, finalmente, uma plêiade de 
personagens fictícios. 

À toda evidência, seria de se esperar que o denunciado tivesse uma 
explicação pelo menos plàusível para o ingresso dos milhões de cruzeiros que lhe foram 
assim transferidos. No particular do Sr. P. C. Farias e das empresas à ele vinculadas, 
julgou suficiente afirmar que os créditos recebidos eram oriundos de "sobras de 
campanha eleitoral", em montante· que não soube ou não quis especificar. Evitou, por 
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igual, justificar como foram parar nas mãos· do empresário ruagoano tão vultosos 
recursos, já que ele não ocupou qualquer função legalmente reconhecida lUO curso da 
campanha. 

Indagado a respeito da sua participação no pleito de 19897 disse o Sr. 
Paulo César Farias à CPI: 

''Fui o coordenador financeiro da campanha, ~im. ........ O Sr. 
Oáudio Vieira era o tesoureiro oficial do PRN", Partido. E foi o 
Partido quem apresentou as contas ao TSE. Fiz a coordenação 
financeira global da campanha." (fi. 25) 

Sobre a eventual existência de uma dupla contabilidade asSleve:rou: 

"As contas da campanha são aquelas que estão anexadas ao 
balanço em poder do Tnbunal Superior Eleitoral.II (fi. 25) 

Ao responder a pergunta formulada pelo Senador Maurício Corrêa, 
descartou completamente a hipotese de haver-se locupletado com os recursos doados, 
aduzindo: 

"Parece-me que é do folclore nacional que tesoureiro de campanha 
recebe a pecha de que ficou com dinheiro de campanha.1i (fi. 37) 

Sobre o volume de recursos arrecadados para custear as despesas 
eleitorais foi enfático: 

" ..... os recursos que passaram pela minha mão são aqueles que 
estão declarados no Tnbunal Superior Eleitoral." (fi. 92) 

" ..... os fundos dos quais tomei conhecimento e que passaram pela 
minha mão são os que foram demonstrados ao tesoureiro oficial da 
campanha. Os outros não passaram pela minha mão." (fi. 73) 

Finalmente, merece registro a indagação do Deputado Marcelo Barbieri: 

"Sr. Paulo César, qual foi o saldo de campanha da qual o Sr. foi 
tesoureiro? . 

O Sr. Paulo César Farias - O saldo da campanha é o que foi 
apresentado oficialmente ao Tnbunal Superior Eleitoral." (fi. 45) 

Depondo da 38 Vara da Justiça Federal -de Alagoas, em 29104/91, no 
processo crime movido por Oáudio Vieira contra Octávio Frias Filho, na qualidade de 
testemunha do primeiro, disse: 

".... que não sabe quais os custos da campanha presidencial do 
então candidato Fernando Collor de Mello porque não teve acesso 
a esses dados; que chegou a pedir ajuda a amigos para a campanha 
do então candidato, mas tais ajudas foram prestadas diretamente 
ao partido .... que não recebeu nenhum dinheiro objeto de doação 
para ser empregado na campanha do então candidato Fernando 
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Conor de Meno ... que a colaboração solicitada pelo depoente 
destinava-se ao partido e não em favor do candidato diretamente 
nem mesmo ao querelante ... " 

Por sua vez, o tesoureiro oficial da campanha, Oáudio Vieira, 
peremptoriamente afirmou perante a CP!, na assentada do dia 10 de junho do corrente 
ano: 

esclareceu: . 

"Sr. Relator (Amir Lando) - O Sr. foi o tesoureiro oficial da 
campanha? 

Sr. Oáudio Vieira - A lei exige, como todos nós sabemos, um 
tesoureiro. O tesoureiro oficial era eu. Prestei contas à Justiça 
Eleitoral. 

Sr. Relator (Amir Lando) - O Sr. Paulo César Farias foi o que? 
Tesoureiro, coordenador financeiro? 

Sr. Oáudio Vieira - Durante a campanha, ele conseguia o apoio de 
outras pessoas e trazia para a campanha. Se era tesoureiro, não sei.. 

Sr. Relator (Amir Lando) - Essa tarefa era ligada ao Senhor? Era 
paralela? Que tipo de relacionamento se estabeleceu? 

Sr. Oáudio Vieira - Eu administrava o comitê, administrava os 
recursos do PRN. 

Sr. Relator (Amir Lando) - Os recursos lhe eram repassados pelo 
P.c.? 

Sr .. Oáudio Vieira - Para o PRN, para mim não." (fi. 13) 

Especificamente quanto à existência de verbas não contabilizadas, 

11 •••• desconheço. Eu me atenho àquela verdade que considero a 
verdade jurídica. E foi com ela que tratei. Os recursos eu recebia . 
do PRN, e apliquei-os todos." (fi. 42) 

Finalmente, sobre a existência de transações financeiras ou mesmo do 
relacionamento pessoal com P.C. Farias, declinou: 

Sr. Relator (Amir Lando) - Os recursos lhe eram repassados pelo 
P.C.? 

esclareceu: 

Sr. Oáudio Vierra - Para o PRN, para mim não." (fi. 13) 

Especificamente quanto à existência de verbas não contabilizadas, 

11 •••• desconheço. Eu me atenho àquela verdade que considero a 
verdade jurídica. E foi com ela que tratei. Os recursos eu recebia 
do PRN, e apliquei-os todos." (fi. 42) 
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Finalmente, sobre a existência de transações financeiras ou mesmo do 
relacionamento pessoal com P.c. Farias, declinou: 

E mais adiante: 

"Sr. Pedro Simon - Qual o relacionamento de V.Sa. com o Sr. P.c. 
Farias no encaminhamento da campanha? 

Sr. Cláudio Vieira - Pouco vi o Sr. Paulo César Farias durante a 
campanha. 

Sr. Pedro Simon - Pouco viu? 

Sr. Cláudio Vieira - Pouco vi. Inclusive, outro dia foi publicado no 
jornal que eu era um dos mais discretos assessores da campanha. 
Eu vivia na minha sala, trabalhando. O que eu tinha de trabalho 
burocrático yara fazer me tomava o dia inteiro. Eu raramente via o 
Sr. Paulo César" (fls. 56). 

"Sr. Aloisio Mercadante - O Sr. não teve, portanto, nenhuma 
relação com o Sr. Paulo César Farias? 

O Senhor alguma vez transferiu recursos financeiros do Sr. Paulo 
César Farias na campanha? 

Sr. Cláudio Vieira - Não, não tinha porque transferir recursos do 
Sr. Paulo César Farias" (fls. 113). . 

E perante esta Comissão declarou: 

"O mecanismo é que o Sr. Paulo César Farias passava ao Partido os 
recursos que tinham sido estabelecidos no projeto da campanha. E 
estes recursos, inclusive, eram para a propaganda do Partido, para 
as viagens do candidato, para a manutenção do candidato, para a 
manutenção das pessoas . 

.. Na época, o que se me aparecia eram as contnbuições que 
tinham sido dadas para o Partido, que entravam oficialmente para 
a campanha." (fls. 1199, avulso nO 10) 

Quanto ao saldo da campanha disse: 

"O que sei, na verdade, é aquilo que foi declarado à Justiça 
Eleitoral, o que está no relatório do PRN" (fls. 1211, avulso nO 10). 

Diante de tais fatos, não se compreende como tenha o Sr. Gáudio Vieira 
firmado tleclaração, juntada aos presentes autos, af:irnlando: 

''Em maio de 1989, deflagrada a campanha presidencial, 
surpreendentemente o já candidato Fernando Collor passou a 
gozar de boa posição nas pesquisas eleitorais, destacando-se 
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mesmo dos demais concorrentes. Obviamente, contnbuiçôes 
financeiras começaram a fluir, tendo o mencionado Paulo César 
Farias atuado com sucesso na captação de tais recursos. 

A partir de então, isto é, maio de 1989, concentradas em minha 
pessoa a administração da campanha e as providências relativas à 
manutenção do candidato, bem como de sua faro ma e de sua 
residência passei a solicitar ora ao Sr. Paulo César Cavalcante 
Farias, ora ao Sr. Najun Tumer. os recursos para tanto; deste, os 
recursos aplicados em ouro, como já descrito; daquele. utilizando 
os fundos da campanha. Do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, 
solicitava-lhe por telefone ou pessoalmente. pois à época, 
mantínhamos contato constante". 

E logo adiante remata: 

liA sistemática acima descrita, iniciada em maio de 1989; perdurou 
mesmo depois da campanha vitoriosa, na oportunidade da 
preparação do governo, e ainda após a posse do Presidente Collor, 
durante os anos de 1990,1991 e 1992." 

Ora, as afirmações contidas na carta endereçada aos patronos do 
Presidente afastado contradizem tudo o que foi dito, sob compromisso legal, pelas 
próprias pessoas envolvidas, consoante se vê das transcrições reproduzidas. Ademais, 
em depoimento prestado na Polícia Federal, esclareceu o Sr. Najun Tumer: 

"Que posteriormente, no mês de abril de 89, Oáudio· Vieira voltou 
a telefonar para o escritório da Minérios Naoun. dizendo que 
dispunha de recursos em cruzados novos, no equivalente em ouro 
entre 280 a 300 quilos que cerca de uma hora depois chegou ao 
local o seu compatriota de sobrenome Bonifacino-: .. para fazer a 
entrega do dinheiro acertado com Oáudio Vieira, afirmando que 
estava com as malas no carro para efetuar entrega ao interrogado ... 
que os resgates por Oáudio Vieira passaram a ser feitos cerca de 
10 a 12 meses após o início do negocio ... (fls. 522, 2Oyol inquérito 
n0191/92) 

Ainda com relação às propaladas sobras de campanha, . traz à baila o 
denunciado fato novo altamente comprometedor com as suas alegações finais. É que diz 
terem sido tão vultosos os recursos arr~cadados no curso da campanha que 
"independentemente da Operação Uruguai ... seriam mais do que sufiCIentes para 
justificar os aludidos depósitos, e a irregularidade que tal uso pudesse traduzir, não 
justificaria a decretação do impeachment presidencial, salvo se ingressarmos no terreno 
da hipocrisia, três vezes mencionadas no relatório da CP!." 

Duas ordens de consideração cabem a respeito. Em primeiro lugar, o 
relatório da CPI aludiu à necessidade de reformulação da legislação eleitoral de sorte, 
inclusive, a ampliar.a base normativa do universo de contnbuintes. Em momento algum 
entregou-se à apologia do crime ou taxou de hipócritas aqueles que se insurgem contra a 
prática indecorosa, ilegal de locupletamento às custas ou sob pretexto de fazer 
campanha eleitoral. Em segundo, se efetivamente foram versados recursos para a 
campanha em montante superior ao declarado ou registrado - independentemente das 
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sanções penais a que estão sujeiu--s as pessoas envolvidas - tais haveres, embora 
ilicitamente havidos à luz do ordenamento vigente, pertenceriam ao partido e não ao 
!es~ureiro "oficioso" da campanha. Vindo este. a apropriar-se do que n~o ~ per:te~ce, 
IDade em sançao penal, asslIDcomo também mcurso nas malhas da legISlaçao cnmmal 
está o terceiro que, sabedor da origem ilícita dos recursos, passa a incorporá-los ao seu 
patrimônio privado. Restaria, em face da versão apresentada, uma terceira hipótese: ter 
o tesoureiro oficioso da campanha, com a aquiescência do denunciado, passado a 
solicitar fundos sob a alegação da necessidade de provar os gastos da campanha mas, na 
realidade, destinados a enriquecimento próprio. 

Seja qual for a verdade, é indigna de crédito a versão do denunciado por 
sustentar-se em elementos probantes inidôneos, além de não ter carreado para os autos 
sequer um singelo indício capaz de indicar a efetiva existência dos ditos IIsaldos de 
campanha". Aliás, neste particular, é bom que seja registrada a informação prestada 
pelo Tnbunal Superior Eleitoral, segundo a qual foi de apenas Cr$ 42.382,93 
(correspondentes a US$ 3,262.48) o saldo apresentado nas contas da coligação 
partidária liderada pelo PRN ao término de pleito eleitoral. Tampouco consta das 
declarações de renda de denunciado qualquer lançamento rotulado tomo "doação" ou 
"transferência" de "recursos partidários" ou sequer de crédito a este título havido e 
depositado em mãos, de terceiros. 

Por tudo que dos autos consta e possa legitimamente ser admitido como 
pr~ é de ser rejeitada a alegação de haver o Sr. Fernando Collor de Mello, quando no 
exercício da Presidência, recebido recursos a título de sobra do que foi arrecadado no 
curso da campanha de 1989. . 

No que diz respeito aos correntistas fictícios, segue a defesa na rota eleita 
de transferir para terceiros toda e qualquer responsabilidade, sem contudo produzir 
elemento de convicção hábil: 

"Quanto à responsabilidade pela criação dos correntistas 
"fantasmas", estabeleceu-se entre o Sr. Paulo César e o Sr. Najun 
Tumer uma sucessão de afirmativas e negação, cabendo às 
autoridades policiais e ao Ministério. Público, com auxilio dos 
agentes do Banco Central, identificar qual dos dois - ou se ambos -
é o verdadeiro manipulador de contas bancárias abertas em nome 
de pessoas fictícias". 

. . É ~erdade que o . Sr. Najun ~umer. subscreveu es.critura p~blica, _ eIl} 
tabelionato de Sao Paulo, assummdo a autona de· diversos correntlStas fictíaos. Nao e 
menos verdade, entretanto, que logo após, dando-se conta da gravidade do seu ato,' em 
depoimento à Polícia . Federal e perante este órgão, tenha negado qualquer 
responsabilidade pela autoria intelectual do documento, aduzindo tê-lo subscrito, a 
pedido do Sr. Oáudio Vieira e de seus advogados, que estariam necessitando de uma 
prova cabal quanto às transferências de recursos supostamente havidas. No particular 
dos ''fantasmas'', foi enfático em negar qualquer vínculo com a respectiva criação. . 

Na tentativa de vincular os depósitos feitos por "correntistas" fantasmas ao 
resgate de aplicações em ouro, supostamente realizada junto a Najun Tumer, invoca a 
defesa a seguinte declaração deste último: 
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"Eu me utilizei de muitos depósitos que eles fizeram para mim 
nesse tipo de operação e também me utilizei de Jorge Luís 
Conceição e de algumas outras pessoas." 

A palavra "eles", no contexto da inquirição, reporta-se à secretária Rose 
da EPC e ao próprio Paulo César Farias. 

Conclui então a defesa: 

''Esta informação deixa tudo muito claro. Ao atender os pedidos de 
resgate do ouro formulados pelo Dr. Oáudio Vieira, o Sr. Najun 
Tumer utilizava os cheques que recebia de Rose, secretária de 
Paulo César Farias, ou solicitava a ela e a outras pessoas que 
efetuassem, por ordem dele, os depósitos nas contas que indicasse." 

Ora, o que disse a testemunha é ter-se utilizado "de muitos depósitos que 
eles fizeram para mim", ou seja, de créditos por ele recebidos da EPC. Se o Sr. Najun 
recebeu ou não cheques fantasmas das empresas de P.c. Farias é matéria estranha aos 
limites desta lide. O fato é que não há registro, nas contas da ])8 Ana Acioli, de um só 
depósito feito por Najun Tumer. Se, por outro lado, ele recorreu a "Jorge Luís 
Conceição" e outras pessoas para concretizar as operações, entre elas não se incluiriam 
os "fantasmas" com quem o Sr. Najun certamente não se comunicava. 

Os laudos grafológicos mandados elaborar pela CPI e pela Polícia Federal 
são conclusivos na identificação da paternidade destes nnsteriosos correntistas. Apurou­
se, de forma segura e tecnicamente confiável, que não somente a abertura das contas 
mas também a respectiva movimentação era procedida por empregados ou sócios do Sr. 
Paulo César Cavalcante Farias, assim discrimmados: 

- Jorge Waldério Tenório Bandeira, cotista e gerente· da Brasil-Jet, 
assinava por José Carlos Bonfim, Flávio Maurício Ramos e Francisco 
Ramalho Lins; 

- Rosmete Carvalho Melanias, secretária da EPC, assinava por Manoel 
Dantas Araújo, Rosalinda Cristina de Menezes, Regina Silva Bonfim e 
Rosimar Francisca de Almeida; 

- Giovani Carlos Fernandes de Melo, empregado na sede das empresas 
em Alagoas, assinava por Flávio Maurício Ramos e Carlos Alberto da 
Nóbrega; 

- Marta Vasconcelos Soares, secretária da Brasil-Jet, assinava por Regina 
Silva Bonfim, José Carlos Bonfim e Flávio Maurício Ramos; 

- Severino Nunes de Oliveira, vinculado à Verax, assinava por Honório 
Xavier da Silva e Jurandir Castro Menezes. 

Não fossem as perícias suficientes para identificar a autoria e fixar a 
responsabilidade, de. forma ~bal, na pessoa do Sr. Paulo César Cavalcante Farias 
relativamente à movimentação bancária dos personagens fictícios, há nos autos do 
inquérito policial correspondência subscrita pelo próprio empresário do seguinte teor: 
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''Brasília, 29 de agosto de 1990 

Ao Banco Rural S/A 

Nesta 

Prezados Senhores 

Transferência de numerário. Pedimos de V.SBs. a fineza de 
transferir a quantia de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) de nossa conta nO 06.1108-9, nessa agência, para a conta 
nO 01.6101-2 do Sr. José Carlos Bonfim. 

Atenciosamente, 

Ass. Paulo César Cavalcante Farias 

EPC - Empresa de Parts. e Const. Ltda." 

(pág. 505, voI. 2, Inquérito 191/92) 

Segue-se, na página seguinte, cópia do "aviso de lançamento" 188.975 
dando conta da concretização da transferência. 

Foram precisamente. estes "fantasmas" os responsáveis pelas centenas de 
créditos levados à conta da Sra. Ana Acioli, fami1iares, dependentes e empregados do 
Presidente afastado ao longo de mais de dois anos de exerClcio da suprema magistratura 
do país. Com o cheque nO 443.414 de 05/04/91, assinado por Marta Vasconcelos, sob o 
"pseudônimo" de José Carlos Bonfim, adquiriu-se o cheque administrativo nO 2.800, do 
Banco Rural, no montante de Cr$ 2.580.967,02, para pagamento de um veículo FIAT 
modelo ELBA, registrado em nome de Fernando Affonso Collor de Mello. É ainda 
outro "fantasma", denominado Manoel Dantas de Araújo, que, com o cheque 002.813, 
de 28/11/91, da conta n° 01.185-7, mantida na Agência Brigadeiro Faria Uma do Banco 
Rural, pagou a importância de Cr$ 24.000.000,00 relativa a tratamento dentário feito 
pelo Dr. Olympio Faissol para D. Rosane Collor de Mello. Sucedem-se desta forma, 
inúmeros exemplos de como eram pagos por Paulo César Farias os bens adquiridos e os 
serviços prestados ao Presidente da República e familiares. De tudo diz ele não ter 
conhecimento, repo~do-se, sempre, à imaginária "sobra de campanha" e ao nebuloso 
empréstimo uruguaio para explicar a origem dos recUrsos. 

Há, ainda, as obras confessadamente custeadas pelo empresário alago ano 
no apartamento 1.102 do Edifício Michelângelo, localizado na rua Aristeu de Andrade 
nO 40, na cidade de Maceió. Assim procura justificar as despesas da reforma custeada 
pelaEPC: 

''Era o Defendente promitente comprador de dois apartamentos no 
mencionado edificio: nO 1.102 e o nO 1.202, sendo este último 
duplex. 

Necessitando desfazer..,se do apto 1.202, incumbiu o Sr. Paulo César 
Farias de intermediar a venda, tendo fixado o Defendente o valor 
que pretendia receber. 
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Durante as tratativas para a alienação, realizadas em 1983, o 
Defendente constatou que o preço por ele estipulado de início 
ficara sensivelmente defasado, frente à cotação do imóvel no 
mercado imobiliário. 

Diante disto, combinou com o Sr. Paulo César que, 
independentemente do valor efetivo que viesse a ser pago pelo 
comprador, o Defendente receberia apenas aquele que antes 
fixara. Mas em contrapartida, o Sr. Paulo César assumiria a 
responsabilidade pelo custeio das reformas que viessem a ser feitas 
no apartamento remanescente - nO 1.102 -, que necessitava 
adaptações. em face do desmembramento que se operava." 

Cumpre, em primeiro lugar, consignar o inusitado da versão. Teria o 
denunciado promovido a alienação do conjunto tlduplex" e, em razão disto, fez-se 
necessário realizar lIadaptações" no apartamento remanescente que, por definição, era 
uma unidade isolada e autônoma em relação à outra. Ora, compreeensível seria a 
indispensabilidade da obra somente se tivesse havido o desmembramento do 
apartamento duplex e não em qualquer outra hipótese. De qualquer sorte, admitamos 
em favor do acusado o benefício da dúvida e partamos da premissa de que, na realidade, 
se tratava de um triplex, cuja alienação parcial, aí sim, estaria a pressupor o prévio 
isolamento da parte referente à cobertura, transformando-a em duplex. Neste caso, 

. entretanto, era necessário proceder, de imediato, à reforma, isto é, já em 1983, e não no 
segundo semestre de 1990, sete anos depois, como estão a demonstrar as cópias das 
faturas anexas aos autos da CPle do inquérito policial. A ser verídica a declaração de 
bens apresentada à Justi~ Eleitoral, a alienação se deu em 1985, portanto, no máximo 
nesta data deveriam .ter SIdo realizadas as obras. 

Resta, ainda, o insólito de um corretor de imóveis tomar a si a 
responsabilidade pela diferença a menor recebida pelo cliente no ato da venda, por 
entender este ter ficado o preço aquém do valor de mercado. Por derradeiro, e ainda 
que esta fantástica estória pudesse ser levada a sério, considere-se a insustentabilidade 
da hipótese de o alienante ter ficado sete anos à espera da realização de uma benfeitoria 
que lhe era devida, e desde logo indispensável pelas apontadas razões. 

Decididamente, todo o procedimento investigatório que se iniciou com a 
CPI e culmina com o presente processo, onde restou assegurado o mais amplo 
contraditório, não configura o caso de "conspiração de interesses políticosll

, como quer o 
denunciado. Se conspiração há, foi ela urdida contra a credulidade pública, que se quer 
iludir com fantasiosas interpretações sobre fatos e circunstâncias inexplicáveis à luz da 
moral e do direito. 

Analisa-se, agora, o tão propalado empréstimo uruguaio, suposta principal fonte de 
recursos a justificar os gastos presidenciais. Segundo o Sr. Cláudio Vieira - única pessoa 
a dispor de algumas informações concretas sobre esta nebulosa negociação -, quando se 
cogitou do lançamento da candidatura do então Governador do Estado de Alagoas à 
Presidência da República, concluiu-se da necessidade de dispor de recursos da ordem de 
USS 5,000,000.00 para cobrir os gastos iniciais. Esclareceu, outrossim, terem ocorrido 
várias reuniões, no final do ano de 1988, entre ele próprio, o denunciado e os Srs. Paulo 
Octávio e Luiz Estevão, tendo então sido acordado que a melhor maneira de obter os 
fundos desejados seria recorrer a um empréstimo externo, já que as taxas de juros no 
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Brasil eram muito altas. Ficou também ajustado que o Sr. Oáudio Vieira figuraria como 
tomador, de sorte a evitar que a transação viesse a ser "aproveitada de forma pouco 
ortodoxa" no curso da campanha O singular nesta parte da história é que' nem o Sr. 
Paulo Octávio nem o Sr. Lwz Estevão estiveram presentes em Maceió naquele período, 
segundo declararam a esta Comissão. 

Seja como for, teriam sido encetadas negociações, ninguém sabendo ao 
certo por quem, que redundaram na elaboração de um contrato de abertura de crédito 
com a "Sociedad de Inversiones Alfa Trading" de Montevidéu. Num dado dia, em janeiro 
de 1989, ainda segundo Oáudio Vieira, apareceu em Maceió - no Palácio do Governo -
pessoa de identidade ignorada portando o instrumento contratual consubstanciador do 
pacto de mútuo. Indagado nesta Comissão sobre se teria sido exigência sua "que o 
mstrumento viesse com a firma do Sr. Ricardo Forcella devidamente autenticada" disse 
que não, aduzindo ser isto "uma providência do próprio credor 00. (que) 00. assinou e 
imediatamente fez o reconhecimento da firma" Mais curioso ainda é este forasteiro, 
credor de tão vultosa importância, não ter exigido a mesma providência por parte do 
devedor - Oáudio Vieira - que afinal assinou um instrumento na sua ausência, e não a 
autenticou. 

Prosseguindo, admite que embora não tendo domínio da língua inglesa, 
idioma eleito para redigir as cláusulas do texto, não hesitou em assiná-lo tendo em vista 
as explicações dadas pelo então Governador Fernando Collor, quanto ao resp'ectivo 
conteúdo. Feito isto, devolveu o instrumento, não se tendo ocupado em identificar o 
portador. . 

Foi também um estranho, cujo paradeiro é desconhecido, que teria 
chegado ao Palácio dos Martírios, em Maceió, em abril de 1989, portando uma nota 
promissória, de conteúdo diverso daquele constante do anexo ao contrato firmado com a 
Alfa Trading, no valor de US$ 5,000,000.00. A cambial foi prontamente assinada por 
Oáudio Vieira, na qualidade de devedor, também não se tendo ele dado conta da 
divergência entre o título então apresentado e o conteúdo do contrato. Também a 
subscreveu, no próprio Palácio do Governo, na qualidade de avalista, o Sr. Fernando 
Collor de Mello. Ato contínuo, dirigiu-se o devedor a Brasília, em companhia do citado 
desconhecido, e, após colher os avais de Paulo Octávio e Luiz Estevão, fez entrega da 
nota promissória ao anônimo acompanhante, presumivelmente para que chegasse às 
mãos de Ricardo Forcella. Teria ainda o misterioso portador de papéis tão valiosos sido 
também o veículo da entrega ao Sr. Najun Turner de um contrato de compra e venda de 
318 kg de ouro, a serem adquiridos com os NCz$ 8.129.250,00 provenientes do mútuo 
uruguaio, bem assim de uma autorização para que dita importância fosse repassada ao 
citado negociante de metais preciosos. 

Concluída esta triangulação negocial - Montevidéu I Maceió I Brasília - eis 
que sur~e no escritório de Najun Turnér, em São Paulo, um velho conhecido seu do 
UruguaI, denominado Emílio Bonifacino, portando duas malas cheias de moeda 
nacional e cerca de vinte a quarenta cheques totalizando os NCz$ 8.129.250,00, 
supostamente arrecadados para custear a futura campanha eleitoral e que seriam 
investidos em ouro junto a este operador "informal" do mercado financeiro o 

Todo esse relato, eivado de manifesta inverossimilhança, tem por 
fundamento apenas os depoimentos dos envolvidos, especialmente o do Sr .. Oáudio 
Vieira e o do Sr. Najun Turner. 

Diversas e judiciosas restrições foram feitas no Relatório da CP! quanto 
aos aspectos formais e ~egais ~ suposta. operação: Na medida do possível, procurou a 
defesa refutá-las, deduzmdo razoes a seu JUIZO pertmentes. . 

O que está em causa, entretanto, é sobretudo a própria existência fática da 
operação. Consoante pacífica jurisprudência pretoriana, a materialidade do crédito 
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decorrente de contrato de mútuo. da espécie que foi firmado, pressupõe a prova 
inconteste da transferência dos recursos por parte do credor ao mutuário: 

"Execução. Contrato de Abertura de crédito e nota promissória. 
Uquidez. Carência decretada. . 
Não basta, para evidenciar o montante do débito executado, a 
expedição tardia de extratos unilaterais de conta corrente, que, 
ademaIS, nada esclarecem a respeito da dívida. 

Recurso :Especial não provido." 

(Rec. :Esp. 5194 - DJU 01-07-91, pág. 9199-STJ) 

"Abertura de crédito com garantia hipotecária. Não contraria o art. 
585, m, do CPc, o entendimento de que nos casos de abertura de 
crédito com desembolsos condicionados, a inicial da ação de 
execução deve ser acompanhada do adequado demonstrativo 
contábil." 

(Rec. Esp. 6949 - DJU 01-04-91,J pág. 3425-STJ) 

Oáudio Vieira, quando' indagado sobre a existência de alguma ~rova 
material das transferências feitas por Najun Tumer e relativas aos resgates do 'ouro 
adquirido", disse que, lipor não ser contador", tinha apenas anotações pessoais. Recusou­
se, entretanto, a.entregá-las. 

Quanto a Najun Tqmer, justificou ele não ter <!Ua1quer registro das 
operações por ser um "operador do mercado informal de cruzeiros " inexistindo em seus 
negócios escrituração contábil. Os comprovantes de depósitos bancários diz tê-los 
inutilizado. 

Ora, no caso' sob exame, não há prova fidedigna nem da entrega do 
numerário por parte da Alfa Trading de Ricardo Forcella a quem quer que seja nem 
muito menos existe qualquer elemento probatório convincente de ter o mercador de 
ouro Najun Tumer creditado importânClas em dinheiro, seja para Oáudio Vieira seja 
para os familiares ou subordinados do. Presidente afastado. Analisemos as duas 
hipóteses à luz da documentação trazida à colação. 

Consoante a versão de Oáudio Vieira, teria ele entregue a emissário, cujo 
nome e paradeiro desconhece, três documentos com vistas a concluir e efetivar a 
operação: 1) a nota promissória assinada por ele e pelos avalistas em favor da Alfa 
Trading; 2) o contrato de compra e venda de ouro que diz haver concluído com Najun 
Tumer; 3) finalmente, uma carta autorizando Ricardo Forcella da Alfa Trading a 
entregar o numerário correspondente ao empréstimo ao negociante de metais preciosos 
Najun Tumer. Entre os dias 25 e 26 de abril de 1989 ter-se-ia completado este ciclo de . 
transações. 

Para comr.rovar o alegado, juntou aos autos da CP!, entre outros 
documentos, os ''boletos t de câmbio, emitidos por Emílio Bonifacino e representativos 
da troca de US$ 3,750,000.00 por NCz$ 8.129.250,00, estes recebidos em espécie na 
praça de Montevidéu. Apresento~ também, declaração subscrita pelo citado corretor de 
câmbio uruguaio do seguinte teor. 
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"El que suscnbe, Emilio Bonifacino, Corredor de Cambios 
autonzado por el Banco Central deI Uruguai, declara que en fecha 
25 abril de 1989 efectuó, por cuenta y orden de Alfa Trading SA 
conforme a instruciones deI Sr. Ricardo Forcella, operaciones de 
venda de dólares contra Cruzados Novos, según se desprende de 
boleta.s de cambio N°s 12402, 12406 Y 12409, habiendo hecho 
entrega de los efectivos resultantes de tales operaciones al Sr. 
Oáudib Francisco Vieira o a terceros por él indicados .... " 

Não soube dáudio Vieira explicar a esta Comissão como vieram para o 
Brasil os cruzados novos cambiados no Uruguai, aduzindo caber à instituição mutuante 
escolher a via bancária ou portador, segundo melhor lhe aprouvesse. 

Já Najun Tumer, a quem supostamente teria sido repassado o dinheiro 
oriundo do Uruguai, declarou: 

''Naquele momento, quem me trouxe o dinheiro - eu me lembro -
estava num carro. Perguntei para a pessoa se o carro era placa do 
Uruguai, para não chamar a atenção do escritório onde eu 
trabalho. Ele falou: não, é placa do Brasil. Em duas malas tinha 
aproximadamente essa quantia equivalente a 140 quilos (de ouro) ... 
em moeda corrente nacional... e apreJximadamente 140 Kg (de 
ouro) em 25 a 40 cheques de diversos bancos do Brasil, tanto da 
praça de São Paulo como de praças do sul do País, a maioria." 

Tudo, portanto, impreciso e repleto de contradições. Num primeiro 
momento a Alfa Trading contrata Bonifacino para cambiar US$ 3,750,000.00 em 
cruzeiros, na praça de Montevidéu, recebendo este, em espécie, o montante de NCz$ 
8.129.250,00; Oáudio Vieira, o principal interessado, diz ignorar como vieram os 
recursos; Bonifacino assegura tê-los entregue "al Sr. Oáudio Francisco Vieira o a 
terceros por el indicados"; e Najun Tumer afirma ter recebido de Bonifacino a metade 
em espécie e a outra metade em cheques. Infere-se que no curto lapso de 24 horas, por 
alguma misteriosa razão e insondável processo, parte dos cruzados novos adquiridos em 
Montevidéu se transformaram em cheques de. diversas praças do Brasil, vindo o restante 
acondicionado em "duas malas" trànsportadas num carro de "placa" brasileira. Mas se 
isto fosse verdade, como então explicar o contrato fumado entre Oáudio Vieira e Najun 
Tumer, cuja cláusula segunda consigna: 

"Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 
vendedor vende o ouro ao comprador pela quantia de NCz$ 
8.129.250,00 (oito milhões cento e vinte e nove mil e duzentos e 
cinguenta cruzados novos). integralmente paga neste ato em 
moeda corrente nacional, pelo que o vendedor dá ao comprador a 
mais plena, rasa, geral e irrevogável quitação.1I 

. Mas o manancial de incongruências não cessa por aí. Prevê a cláusula 
primeira do "contrato" Najun Tumer IOáudio Vieira: ~ 

"O vendedor é proprietário de 318 kg de ouro aluvionar, em barras, 
de teor 999/1000 (doravante denominado ouro). 
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Instado a explicar se possuía ou adquiriu, no dia da celebração do 
contrato, os 318 kg de ouro, prontamente declarou NaJun Tumer à Comissão Especial: 

"Não senhor. Eu fiquei devendo para o Senhor Oáudio Vieira 318 
quilos de ouro. Se eu comprei naquele dia ou não comprei era risco 
pleno meu.......... Eu não tinha obrigação de adquirir nenhuma 
quantidade de grama· de ouro. Os cruzados recebidos 
representavam tanta quantidade de ouro, e pelas minhas contas era 
aproximadamente 284 kg." 

Considerando que o negócio supostamente realizado envolve quantia hoje 
equivalente a trinta e sete bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros, não é crível que as 
partes envolvidas tenham sido displicentes ao ponto de não terem nem poderem indicar 
qualquer registro bancário do trânsito deste vultoso numerário, nem no Uruguai nem no 
BrasiL Não procede, portanto, a assertiva do denunciado, adiante transcrita: 

'Demonstrada a existência do contrato de abertura de crédito, cuja 
autenticidade, aliás, sob os aspectos material e ideológico, foi 
abonada pelos abalizados pareceres que acompanharam a carta­
resposta enviada ao defendente pelo Or. Oáudio Vieira ... " 

O defendente, na realidade não provou a materialidade da operação. Pelo 
contrário, enredou-se num emaranhado de contradições insuperáveis, como se viu, 
.deixando de produzir a única prova cabal que deveria ter e, se não tivesse, poderia exigir 
a respectiva eXibição, se a operação tivesse existido, ou seja o documento ilustrativo do 
depósito da importância de NCi.$ 8.129.250,00 (oito milhões cento e vinte e nove mil 
duzentos e cinqüenta cruzados novos). Ademais, é forçoso convir que os pareceres 
enviados pelo Or. Oáudio Vieira não abonam a existência material do pacto, tendo o 
jurista uruguaio tido o cuidado de consignar: 

"Surge deI texto deI contracto que las distintas entregas efectuadas 
se documentarian en vales. No he tenido a la vista los vales que se 
hubieran firmado ... " 

O advogado Arsênio Eduardo Corrêa, que juntamente com seu colega 
V aldo Hallack, deslocou-se a Montevidéu a fim de periciar a operação de mútuo, 
declarou à Policia Federal: 

UI ••• o declarante, Valdo Hallack e o Dr. Jucá, sócio de Valdo 
viajaram para Montevidéu; que na cidade de Montevidéu se 
encontraram com o Sr. Ricardo Forcella ... que Valdo Hallack 
solicitou que fossem eXibidos os livros contabeis da empresa, 
obtendo como resposta de Forcella que não poderia atender ... que 
na realidade a presença do declarante junto a Valdo Hallack se 
devia ao fato de ser o declarante especializado em contabilidade, 
atuando desde 1965, inclusive sendo professor e autor de livro ' . 

. sobre contabilidade; que não obstante, o declarante não teve 
oportunidade de avaliar os livros contábeis, por não terem sido 
apresentados, ficando de certo modo prejudicado o trabalho do 
declarante (Inquérito Policial 191/92, pág. 425 e seguintes, voI 2). 
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Valdo Hallack não teve melhor sorte quando tentou ter acesso aos 
originais dos documentos comprobatórios da transferência do crédito: 

"Que se lembra de ter solicitado em Montevidéu a Ricardo 
Forcella a enbição da Nota Promissória, sendo certo que este se 
dirigiu a uma sala ao lado, tendo trazido apenas uma cópia do 
documento; que, portanto, o declarante não chegou a ver o ori~al 
da nota promissória referente ao empréstimo feito no Uruguax por 
Oáudio Vieira (Inquérito Policial 191/92, pág. 205 e seguintes, voI 
3). 

Assinale-se o fato de em nenhum momento haver sido mostrado o original 
do contrato de empréstimo. Nem na CP!, nem em qualquer outra oportunidade. 
Recusou-se sempre o Sr. Oáudio Vieira a enbi-Io. Os próprios advogados da defesa, 
segundo noticiou a imprensa, teriam ameaçado abandonar a causa, se não lhes fosse 
dado acesso ao documento, até hoje, de resto, também não apresentado à Comissão 
Especial. 

Assim explicou Oáudio Vieira, quando do respectivo depoimento, a 
negativa em apresentar os documentos: 

"O original existe. Tanto que a perícia foi feita no texto original. 
Uma explicação: por que não foi entregue na CPI, quando, na 
verdade, era intuito nosso entregar na CPI, os advogados estavam 
providenciando esse material? Se eu saio de um depoimento e já 
vejo no Jornal Nacional parlamentares da CPI inquinando de 
falsidade o documento ... Isso em Jornal Nacional, em Jornal da 
Bandeirantes e em outras emissoras. Não um parlamentar da CPI, 
dois, inclusive; se eu já vejo em jornais peritos a serviço da CPI, 
declarando que por característica tal ou qual o contrato é falso, eu 
não tenho por que entregá-lo à CPl. Então, a decisão, na verdade, 
foi ressoal minha aos meus advogados, que não entregaria mais à 
CP . E essa questão da dúvida, não é mais nem dúvida, já é uma 
inquinação de falsidade. Isso aí me resultou, como falei agora há 
pouco, num indiciamento por falsidade ideológica. Então, o 
contrato é próprio à minha defesa. Ele será apresentado, como já 
disse reiteradas vezes, será apresentado na Justiça no momento 
oportuno à minha defesa: Eu estou sendo acusado de falsidade. 
Então, eu terei que demonstrar na Justiça, aliás é até uma inversão, 
a acusação é que tem que demonstrar que o contrato é falso. Na 
Justiça, eu facultarei, não é facultarei, eu entregarei na Justiça o 
contrato original, quando da minha defesa." 

Na falta de prova sobre a materialidade da operação, providenciou o Sr. 
Oáudio Vieira a elaboração de um laudo grafotécnico no contrato de abertura de 
crédito "com a finalidade de esclarecer, com a devida fundamentação, se aquelas peças, 
:firmadas em 16 de janeiro de 1989, apresentam indícios que contrariem aquela data." 

Basearam-se os peritos em duas ordens de argumentos para concluir que 
os "exames procedidos não revelaram indícios que contrariem a data de 16 de janeiro de 
1989", aposta no contrato. 
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Em primeiro lugar, examinaram se as assinaturas de Oáudio Vieira e 
Ricardo Forcella cruzam com os lançamentos datilográficos do contrato, visando assim a 
positivar a prioridade dos traços mecanográficos. Concluíram, neste particular, terem os 
exames microscópicos evidenciado: 

" ... de maneira categórica haver superposição dos traços à tinta das 
assinaturas aos lançamentos. impressos, demonstrando que os 
autógrafos tanto de Ricardo Forcella, como de Oáudio Francisco 
Vieira, foram exarados depois do contrato estar impresso, e não in 
albis." 

Ora, isto em absoluto prova se o documento é de elaboração recente ou 
data de 1989, sendo a conclusão descabida para o propósito de demonstrar a época em 
que foi redigido e assinado o texto. 

Em segundo lugar, procura-se demonstrar, a partir da evolução da 
caligrafia de Oáudio Vieira, ter esta passado de uma "movimentação curvilínea" (1989) 
para uma 'predominância de angularidade" (1992). Tomaram-se, para este fim, como 
padrão de cotejo, de um lado, as assinaturas constantes da cédula de identidade 
r05.04.89) e do cartão da Locadora Belauto (21.08.89) e, de outro, o material gráfico 
fornecido pelo próprio periciado em 10.08.92. 

Ocorre que a comparação das firmas apostas por Oáudio Vieira no termo 
de compromisso de testemunha, em 03.11.92, assinado perante esta Comissão,' quando 
de seu depoimento, não guarda nenhuma similitude com aquela outra fornecida aos 
peritos por ocasião da coleta do material gráfico em 10.08.92. 

. Por outro lado, a assinatura que consta dos autos do processo (03.11.92) 
assemelha-se àquela outra constante do contrato supostamente firmado com a Alfa 
Trading em 16.01.89. 

1) Reprodução de material gráfico fornecido aos peritos em 10/08/92. 
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2) Reprodução da assinatura de Gáudio Vieira exarada na carteira de 
identidade RG nO 109.588, expedida em 05.04.89. 

CARtEiRA OE iOENTIDAi 
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3) Reprodução da assinatura de Gáudio Vieira aposta no cartão da 
Locadora Belauto com emissão de 21.08.89. 
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4) Reprodução da assinatura de Gáudio Vieira no contrato, supostamente 
fumado em 16.01.89. 

!cardo For 
r ent, 

FRANCISCO IEIRA 
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5) Reprodu~o da assinatura de Oáudio Vieira no termo de compromisso 
de testemunha firmado em 03.11.92. 

Desnecessário se faz qualquer exame aprofundado para constatar a 
existência de alguma semelhança entre os traços lançados nos nOs 4 e 5 e a respectiva 
diversidade em relação aqueles outros lançados nos ~os' 1, 2 e 3, 
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Entretanto, as variações gráficas do Sr. Qáudio Vieira são tão intensas e 
repentinas que a fuma aposta ao término do depoimento prestado perante esta própria 
COmissão já não guarda qualquer similitude com aquela outra constante do termo de 
compromisso, fumado poucas horas antes: 

Em setembro do corrente ano, ao subscrever procuração para seus 
advogados nos autos do inquérito nO 191/92 (pág 106, vol 3), esta reconhecida por 
tabelião, adotou outro estilo completamente diverso: . 
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Portanto, no caso da pessoa em questão, o mínimo que se pode dizer é 
que a perícia baseada na evolução da grafia é completamente desprovida de valia. 

Mas não é só em relação à assinatura do Sr. Qáudio Vieira que a 
"Operação Uruguai" denota curiosidadés. Compulsando os autos do inquérito policial 
nO 191/92, constata-se que a assinatura do avalista Luiz Estevão de Oliveira Neto~ 
supostamente aposta em 25.06.89, é substancialmente idêntica àquela outra constante 
do termo de depoimento prestado em 10.06.92, Surpreendentemente, entretanto~ 
divergem ambas de outra lançada em 15.08.90 no contrato de locação firmado entre a 
empresa OI(, de propriedade de Luiz Estevão, e a Brasil-Jet. 

15.08.90. 

1 - firma constante da nota promissória com data de 25.04.89. 
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2 - firma constante do depoimento prestado à Polícia Federal em 10.06.92. 
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3- firma aposta no contrato de locação "Grupo OK I Brasil-Jetll em 
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Por iniciativa de oficio Wt Comissão Especial, dili~enciou-se a requisição 
das declarações de renda e bens do denunciado e de Oáudio Vietr~ relativas ao período 
1988/1992, na esperança de ali encontrar algum rastro, seja do empréstimo uruguaio, 
seja do ouro ou de haveres em posse de Najun Tumer, sej~ enfim, de qualquer 
elemento capaz de revelar algum traço das operações financeiras alegadas. Tudo 
resultou infrutífero. Não há sequer indício de ter havido qualquer transação do tipo das 
enunciadas na peça de defesa. No particular de Najun Turner, disse ele, por ocasião do 
seu depoimento perante este órgão, não ter apresentado as suas declarações de renda e 
bens no momento oportuno, só vindo a fazê-lo agora em virtude da ação fiscal, 
desencadeada como conseqüência do seu envolvimento nos episódios em questão. 

Sempre no intuito de suprir as lacunas da versão apresentada pela defesa 
e considerando que o contrato uruguaio de abertura de crédito, cuja negociação 
nin~ém sabe ao certo a quem atnbuir, é omisso no que diz respeito à taxa de câmbio 
aplicável no momento do pagamento, indagou-se dos partícipes na operação sobre este 
relevante e crucial aspecto do pacto de mútuo. Afinal de contas, num país como o nosso, 
onde, historicamente, há multiplicidade de cotações para as moedas fortes, seria de se 
presumir que credores e devedores tivessem todo o intereSse em fixar claramente o 
alcance dos respectivos direitos e obrigações. . 

Observe-se o que disse Oáudio Vieira. 

"Sr. Relator (Antônio Mariz) - Ao assinar a promissória em favor 
da Alfa Trading, houve algum instrumento que declarasse, que 
determinasse, se a dívida seria apurada ao câmbio oficial, ou 
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alguma outra modalidade de câmbio, câmbio paralelo ou qualquer 
outra modalidade? 

Sr. Oáudio Vieira - O câmbio é o câmbio oficial. O contrato não 
vai prever que se faça através do câmbio paralelo, sob pena de 
nulidade." 

Observe-se entretanto que, segundo os "boletos,i de câmbio juntados aos 
autos da CPI pelo próprio Oáudio Vieira, a operação de troca dos US$ 3,750,000.00 por 
cruzeiros deu-se da seguinte forma, em 25.04.89: 

- US$ 1,750,000.00 ao câmbio de NCz$ 2,1678 por dólar = NCz$ 
3.973.650,00 

- US$ 1,000,000.00 ao câmbio de NCz$ 2,1656 por dólar = NCz$ 
2.165.600,00 

- US$ 1,000,000.00 ao câmbio de NCz$ 2,17 por dólar = NCz$ 
2.170.000,00 

TOTAL em NCz$ 8.129.250,00 

Ocorre que naquela data a cotação oficial do dólar era de NCz$ 1,027 
para compra e NCz$ 1,032 para venda. Se a operação houvesse sido concluída ao 
câmbio oficial, portanto, receberia o Sr. Cláudio Vieira apenas NCz$ 
3.851.250,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta 
c:ruzados novos). 

Na mesma assentada, indagou-se ainda do mutuante: 

"No momento do resgate da sua dívida junto à Alfa Trading, qual a 
taxa de câmbio 9.ue o Sr. utilizará para converter em cruzeiros o 
montante de dolares devidos: o câmbio oficial ou o câmbio 
paralelo? 

Sr. Cláudio Vieira - Isso, quero crer que respondi anteriormente. 
Tenho que fazer esse pagamento, inclusive, pelas normas atuais, 
tenho que fazer direto, através de banco. Houve até uma 
modificação neste sentido ,pelo Banco Central, recentemente. 
Então, terá que ser pela taxa oficial, porque tem o contrato e o 
contrato reza cinco milhões de dólares. Então. tenho que comprar 
no Banco Central cinco milhões de dólares, ou três milhões e 
setecentos, o que foi usado. Então, não tenho como fugir a esse 
arcabouço." 

A regulamentação do Banco Central a que se referiu o depoente é a 
circular nO 2.242 de 07.10.92. Entretanto, o que se faculta ali é a transferência de 
cruzeiros para o exterior e não a aquisição de dólares para quitar uma dívida contraída 
no estrangeiro em moeda nacional: 
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"Art. 2° As transferências internacionais de recursos em cruzeiros 
podem ser cursadas lNremente e. independentemente de valor, 
observados, no entanto.. os seguintes procedimentos e condições: 

fi - as transferências em cruzeiros, de valor igual ou superior 
ao equivalente a USS 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados 
Unidos), somente podem ser efetuadas por ordem de pagamento, 
cheque administrativo, nominativo, não endossável (não à ordem), 
ou documento de crédito (DOC C); 

m -O tomador da ordem de pagamento, do documento de crédito 
(DOC C), ou o adquirente do cheque, deve declarar ao banco 
interveniente tratar-se de transferênCIa internacional em cruzeiros 
e indicar a sua finalidade." 

Ainda. que o Sr. Gáudio Vieira conseguisse provar junto às autoridades 
monetárias nacionais que, em 26.04.89 recebeu, por empréstimo do Uru~ o 
equivalente em cruzeiros a US$ 3,750,000.00, acondicionados "em duas malas' e "em 
cheques de diversas praças do Brasil", como diz Najun Turner, certamente teria enorme 
dificuldade em justificar a transferência de tal montante, em moeda nacional, convertido 
ao câmbio paralelo, tal como recebeu! 

Já o avalista Luiz Estevão, indagado sobre como se dará a conversão do 
resultado do mútuo, disse: 

"Será feito no câmbio comercial e no Brasil." 

Segundo Qáudio Vieira, Ricardo Forcella é "uma pessoa da maior 
idoneidade" sendo homem da ''Bolsa de Valores do Uruguai", inclusive tendo-a 
representado "em vários encontros internacionais". Não é entretanto' o que apurou a 
CPl. Obteve o órgão de investigação parlamentar cópia dos autos do processo crime a 
que respondeu o financista uruguaio ante o 'Juzgado letrado de primiera instancia en lo 
penal" de Montevidéu, chegando a ser preso pelo crime de "associación para delinquir" 
(at.150 do c.P. uruguaio), tendo a Sociedade sido criada para intermediar "operações de 
câmbio negrou entre os dois países platinos. Mais tarde, voltou o referido Senhor a estar 
envolvido com a justiça penal. Informa a imprensa do seu País: "Ricardo Forcella, 
antiguo corredor de cambIO y de bolsa, está se:íialado en la plaza como un intermediario 
de capitalistas argentinos para operaciones de blanqueo de capitales... su nombre 
apareció vinculado, en septiembre de 1978, al asesinato de un sócio, el contador Roberto 
Sáens Gallinal, cuyo cadável, descuartizado,' apareció en una zo~a aislada de Shangrilá. 
El crimen, que nunca se aclaró, y cuyas investigaciones fueron detenidas por orden de la 
dictadura, tuvo indissimulados móviles económicos y fué atnbuido a un ajuste de cuentas 
entre elementos que traficaban divisas. A raiz de la investigación deI homocidio, se 
descubrió una red de traficantes, de la cua1 Forcella era integrante, por lo que fue 
processado por la justicia. Forcella ya· habia sido investigado en 1970 por otras ~ 
actividades ilícitas (apud jornal Brecha, Montevidéo, 31n /92). 

Todos que de alguma forma estiveram envolvidos nesta "estranha operação 
parecem ter péssimos antecedentes. O escrivão Rodolfo Delgado, aquele a quem 
Forcella Ujmediatamentell se dirigiu após ter assinado o contrato de abertura de crédito 
em janeiro de 1989 para reconhecer a própria firma - no dizer de Qáudio Vieira -:, é 
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outro personagem de vida pregressa desabonadora. Apurou também a CPI ter ele sido 
processado e preso por falsificação de certificado (art.241, inc 2, CP. uruguaio) e por co­
autoria em estelionato (art. 347, CP uruguaio) também perante o 'Juizado letrado de 
primera instância en lo penal" de Montevidéu. 

Najun Turner é outro que não foge à regra. Responde a processo por 
contrabando de ouro no Rio Grande do Sul e ilícito fiscal em São Paulo. 

Emilio Bonifacino, aquele a quem Forcella confiou US$ 3,750,000.00, em 
cruzados novos, e que acabou se apresentando no Brasil com apenas a metade da 
quantia em espécie, sendo a outra em "cheques de diversas praças", merece as seguintes 
referências por parte de Najun Turner: "Que a chegada de Bonifacino surpreendeu o 
interrogado, posto que há algum tempo não o via, e inclusive se tratava de pessoa a 
.~~eh o interrogado não confiava por ter atrasado dehberadamente a entrega de 

. eiro proveniente do negócio entre ambos, em cobrança no Banco Sudameris, 
agência central de Montevidéu, fato ocorrido no ano de 1978 ou 1979" (Inquérito Policial 
nO 191192 SR-DF, 2° vaI., pg. 526). 

De tudo que se viu e ouviu sobre esta malfadada "Operação Uruguai", a 
uruca prova convincente que há, além das negativas, é o depoimento de Sandra 
Fernandes de Oliveira, secretária da empresa onde foi urdida. Após discorrer 
minudentemente sobre os prolegômenos, a evolução e a conclusão da montagem havida 
em junho/julho de 1992, não teve dúvida em asseverar que "toda a movimentação do 
escritório, desde o início do mês, estava voltada única e exclusivamente para esse 
trabalho, para o trabalho que eles chamavam de "Operação Uruguai" ou, como eles se 
referiam às vezes,· "o trabalho para o Planalto". 

Ainda que documentação idÔnea houvesse a sustentá-la, difícil seria 
acreditar na versão do empréstimo platino acoplado à compra de ouro em São Paulo. 
Quando se vê que não há um único elemento probante hábil a confirmá-la e que toda a 
prova instrumentária aponta em sentido contrário, toma-se certo que tudo não passou 
de unia vã tentativa de justificar o injustificável, de explicar o inexplicável, de suprir a 
lacuna do inconfessável. 

Fato que sobremaneira chocou o sentimento público da dignidade e 
decoro foi sem dúvida o saque dos depósitos bancários do Presidente às vésperas das 
medidas legais destinadas a bloqueá-los, editadas pelo próprio denunciado. O 
Presidente, assim, esquivou-se do malsinado "confisco" da conta corrente e da poupança. 
Efetivamente, sua secretária e gestora da conta bancária presidencial, Ana Acioly, em 13 
de março de 1990, dia anterior ao feriado bancário que precedeu o bloqueio de todos os 
ativos financeiros, retirou da conta para ele movimentada NCzS 2.428.000,00 
equivalentes a US$ 63,500.00, ou Cr$ 635.000.000,00 em valores atuais. Tentando 
justificar o episó.dio, diz a defesa: 

liA verdade é que o saque destinava-se a atender a pagamento de 
despesas e foi efetuado através de cheque administrativo, por 
sugestão de um funcionário do banco, que informou ser esta uma 
prática corrente naquele momento de incerteza sobre o que ia 
acontecer, por recomendação de todos os especialistas do mercado 
financeiro. 
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Se precisava atender a pagamentos de des~sas tão altas, não seria 
necessário comprar um cheque administrativo, podendo emItir cheques comuns aJavor 
dos credores. Se as despesas datavam de antes de 15 de março, poderiam ser quitadas 
em cruzados novos, nada j~tifi.cando o açodamento. 

o mais grave vem no parágrafo que-se segue: 

"F...xatamente porque foi surpreendida com o decreto de 
indispombilidade dos ativos é que a Sra Ana Acioli se viu obrigada 
a buscar o auxílio de conhecidos. que obtiveram a troca do cheque 
por cruzeiros, com uma empresa de transportes, autorizadas a 
pagar as despesas em cruzados novos." 

Trata-se aí de autêntica confissão do ilícito. De fato, a Portaria nO 100, de 
03 de abril de 1990, do então Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, previu: 

" Art. 1° Fica autorizada, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
data de publicação desta Portaria, a conversão em cruzeiros dos 
valores objeto de cheques relativos a ffetes realizados entre 1° e 16 
de março de 1990. em favor de transportadores de carga. desde Que 
firmado termo de responsabilidade perante a instituição 
financeira" 

A transportadora de carga que se ~~~tou a "auxiliar" a na Ana Acioli 
nesta empreitada foi a WADEL, do Sr. Wa~er edo, futuro comprador da VASP, 
pessoa que pouco depois começou a assediar a Petrobrás para obter um empréstimo 
lesivo aos interesses da estatal, inclusive com a intermediação do indefectível Paulo 
César Farias. . 

A ação da secretária caracterizou-se, pois, como expediente fraudulento 
para, em concurso com terceiro,. frustrar a eficácia da norma inscrita no artigo 5° da 
Medida Provisória nO 168, de 15 de março de 1990 que prevê: 

"Art. 50 Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em 
cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no § 2° do artigo 1°, 
obedecendo o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 
novos). . 
§ 10 As quantias que excedererp. ó limite, fixado no "caput" deste 
artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991 em 12 
(doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." 

. Ademais, mesmo após ter prestado o compromisso, em sessão solene do 
Congresso Nacional, de manter, defender e cumprir a Çonstituição, observar as leis e 
promover o bem geral do povo brasileiro (art. 78 CF), continuou o Presidente a guardar 
seus haveres financeiros em conta corrente mantida em nome de terceiro (Ana Acioli), 
violando assim não só a legislação tnbutária, mas . sobretudo as normas penais, 
repressoras da sonegação fiscal (Lei nO 4.729, de 14 de julho de 1965 e Lei nO 8.137, de 
27 de dezembro de 1990). 

Perguntado Oáudio Vieira por que razão não mantinha o Presidente seus 
recursos financeiros em conta bancária em nome próprio afirmou: -
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li ••• porque as contas estav~ em nome da :os Ana Acioli, que foi 
identificada perfeitamente. Havia, digamos. uma substituição de 
titular identificado." 

No conceito do Presidente afastado, segundo suas razões de defesa, Paulo 
César Farias era um "empresário respeitado no Estado de Alagoas", pessoa em quem 
depositava "total confiança." Curioso conceito este já que a citada pessoa, desde a 
década de 70, encontrava-se, envolvida, como gerente da Tratoral em Maceió, 
juntamente com o seu cônju~e~ em mais ~e sete1?-ta processos administrativos, abertos 
pelo Banco CentraI, por ennssao de duplicatas sunuladas (art. 172 cp). Até o mês de 
março de 1990, estava o empresário impedido de ter acesso às operações de crédito 
rural, em virtude· das suas atividades ilícitas. E isto não era apenas do conhecimento 
restrito ao estado de Alagoas. Noticiava o Jornal do Brasil, em 20 de setembro de 1989: 

"José Tupy Caldas Moura, Diretor de fiscalização do Banco 
Central, declara que Paulo César Farias, tesoureiro da campanha 
presidencial de Fernando Collor de Mello (PRN), está impedido de 
fazer operações de crédito rural e agroindustrial. Desde maio de 
1987, Farias está na lista negra do Banco em razão de 
irregularidades cometidas em suas atividades privadas." 

Poucos dias após a posse do novo governo, eleito em 1989, usando de 
falaciosa argumentação e atnbuindo culpa pelas irregularidades havidas aos seus 
"clientes", consegue o ex-tesoureiro da campanha que o Banco Central promova o 
"desimpedimento" de seu nome. 

Renan Calheiros, ex-líder do Governo na Câmara dos Deputados, ao 
depor perante a CPI, foi enfático em afirmar que, por diversas vezes, alertou o 
Presidente empossado ém março de 1990 sobre o tráfico de influência a que se dedicava 
P.C. Farias desde o início da sua gestão: 

"O Presidente da República tinha pleno conhecimento das ações 
do Sr. Paulo César Farias porque foi advertido e informado por 
mim, enquanto era lider no Congresso Nacional . 

....................................................................................................................... 

Que objetivos conduziam as reuniões freqüentes entre o Presidente 
da República e o Sr. Paulo César Farias, por este confirmadas aqui 
nesta CPI, realizada na própria Casa da Dinda ou no Palácio do 
Planalto conforme ele próprio Paulo César Farias aqui admitiu? 
De quem emanava o poder de dirigir bilhetes à Sra. lV1inistra da 
Economia? 

...............................................................•............•.............. ~ ..................... . 
o que eu gostaria de reafirmar· a esta CP!, Senador Mauricio 
Corrêa, é que o Presidente Fernando Conor sabia das estripulias 
do Sr. Paulo César Farias no Governo - do tráfico de influência, do 
poder paralelo, da sua força para demitir, nomear e comandar uma 
tr:i.a~em baliza,~ (]\ norteamento 

-<"" ,"'"1 
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Eu voltei a falar com o Presidente da República a respeito de Paulo 
César Farias nos momentos que antecederam o escândalo SOS 
Rodovias. Foi o primeiro escândalo do Governo, e a imprensa 
entendeu como tal. O Sr. Paulo César Farias havia nomeado o Sr. 
Marcelo Rlbeiro para a Secretaria Nacional de- Transportes, e 
havia nomeado, também, o Sr. José Henrique D'Amorim para o 
DNER. O DNER e a Secretaria Nacional de Transportes fizeram 
ao Governo uma proposta, no sentido de dispensar as licitações, 
em função da urgênCIa que a recuperação das estradas requeria. 
Eu adverti o Presidente da República de que isso inevitavelmente 
teria repercussão política no COngresso e que as informações eram 
que Paulo César Farias estava envolvido no problema da dispensa 
da licitação. 

Eu tive outra conversa com o Presidente Fernando Collor 
específica sobre a utilização da máquina do Governo Estadual de 
Alagoas e da participação e do tráfico de influência, dos desvios de 
recursos do Sr. Paulo César Farias na campanha eleitoral. Essa 
conversa foi testemunhada pelo Ministro Bernardo Cabral que, 
dignamente, esp<;mtâneamente, deu entrevista aos órgãos de 
comunicação comprovando tudo o que eu disse à Revista VEJA 

Eu disse na oportunidade, ao Presidente da República, que a 
CEME era um dos órgãos que mais desviavam recursos para a 
campanha eleitoral em Alagoas. Por que a CEME? Porque a 
CEME tinha como Diretor Financeiro o Sr. Luis RIbeiro, que fora 
indicado pelo Sr. Paulo César Farias para o governo. E tinha como 
Secretário Executivo do Ministério da Saúde o Sr. Luis Romero 
Farias, irmão de Paulo César Farias '" 

Afirmo categórica e peremptoriamente ... 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares. Fazendo soar a campainha) -

Interrompo o Sr. Relator, para registrar neste momento a'presen~ do Sr. Presidente do 
Senado, Mauro Benevides, a quem convido para integrar a Mesa.(.Pausa) 

Após registrar a presença honrosa do Presidente Mauro Benevides, 
devolvemos a palavra ao Relator Antônio Mariz. . 

O SR. RELATOR (Antônio Mariz) - Afirmo categórica e 
peremptoriamente que comentei os fatos, que levei os indícios de 
provas, que pedi para apurar e que o Presidente se omitiu. 
Disse ao Presidente que Sua Excelência precisava tomar 
providências em relação ao empresário Paulo César Farias, porque 
os indícios de corrupção começavam a se generalizar ........... " 

Enfim, declarou: (Ainda O Sr. Renan Calheiros.) 
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''Paulo César Farias eXIbia o cartão de crédito da D. Rosane Collor 
de Mello e dizia, diante de todos, que D. Rosane Collor de Mello 
estava se excedendo nas despesas, que ele tinha dificuldade de 
pagá-las." . 

O Sr. Omes Silva, ao testemunhar perante esta Comissão Especial, 
confirmou ter o Presidente da República sido o responsável pela inclusão do nome de 
Marcelo Rlbeiro na lista de candidatos ao posto de Secretário Nacional de Tr~~~es, 
sabendo depois que o Planalto o escolhera para o cargo; também o ex- .. tro 
Bernardo Cabral reconheceu ter estado presente à reunião na qual o ex-Deputado 
Renan Calheiros fez criticas quanto à influência do empresário no pleito de Alagoas. 

Luiz Octávio da Motta Veiga, ex-Presidente da PETROBRÁS, disse na 
CP! e reiterou perante este órgão que P. C. Farias, apresentando-~e como pessoa da 
intimidade do Presidente, assediava reiteradamente a PETROBRAS, seja para obter 
favores para parentes, seja para intermediar negócios em favor de amigos seus (Wagner 
Canhedo da V ASP), seja, enfim, para tentar inteirar-se das licitações em curso no órgão. 
Pediu exoneração do cargo em face das pressões exercidas, nunca tendo logrado sucesso 
em fazer cessar as investidas de P. C. Farias. 

Na qualidade de testemunha, declarou à Comissão: 

"Sr. Relator (Antônio Mariz) - No exercício da presidência, o 
senhor foi procurado pelo Sr~ P. C. Farias? 

Sr. Luís Octávio da Motta Veiga - Fui. 

Sr. Relator (Antônio Mariz) - Foi procurado com freqüência? A 
que título ele o procurava? 

Sr. Luís Octávio da Motta Veiga - No começo foi uma aproximação 
muito vaga, até que surgiram os casos em que ele se interessava 
mais como uma plataforma d~ estação do petróleo que estava 
sendo julgada pela PETROBRAS; o problema com o posto ge um 
irmão dele, em Alagoas, que era devedor da PETROBRAS. E, 
finalmente, culminou com o caso do financiamento de 50 milhões 
pleiteados para a V ASP, para viabilizar o processo de privatização. 
São vários os casos, quer dizer, começou a se formar uma procura 
maior de conhecer pessoas, de sociabilizar, enfim. Mas depois foi 
realmente um negócio· de adyocacia admjnistrativa e de procurar 
viabilizar coisas no âmbito da PETROBRAS. 
Ele começou a me procurar - continua0 Sr. Motta V~iga - em maio 
de 1990. Fez várias ligações, esteve na PETROBRAS pelo menos 
três vezes. Se o senhor quiser, posso dar as datas de to4.as as 
ligações que ele me fez, para a Presidência da PETROBRAS. A 
primeira foi no dia 03 de maio, como falei; em junho, ele ligou nos 
dias 6 e 7; em julho, no dia 17; em agosto, ele fez quatro ligações: 
dias 14, 17,21 e 28; em setembro, quando começou a concretizar o 
caso da VASP, ele fez oito chamadas: nos dias 03,11,14,19,20,21, 
22 e 26; e a última ligação foi no dia 10 de outubro. Foram 17 vezes 
que ele me ligou, não quer dizer ... Essas são ligações feitas pela ... 
Acredito que os senhores possam ter o registro delas, porque foram 



2064 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Novembro de 1992 

feitas para a Presidência da PETROBRÁS. Fora essas ligações, 
como relato na entrevista que dei à revista VEJA, ele me procurou 
ainda num hotel em Nova Iorque, onde eu estava hospedado. 
Ugou duas ou três vezes para lá, sendo que, da última vez, a minha 
mulher atendeu e disse que eu não queria atender, enfim, que eu 
não iria atendê-lo. 
Evidentemente, nem todas as ligações estavam ligadas ao caso 
V ASP, mas sempre há algum assunto em que ele estivesse 
interessado. Ele estava muito interessado no caso da plataforma, 
no caso do irmão, não tanto .- talvez os valores não fossem tão 
vultosos. E no· caso da V ASP, então, ele voltou à carga com força 
total" 

E até o ex-Ministro Alceni Guerra levou ao conhecimento do Presidente 
fatos envolvendo o Sr. Paulo César Farias: 

"Que no início do segundo semestre de 1991, durante a fase de 
concorrência para a construção de cinco mil CIAC's, o declarante 
tomou conhecimento, através do Coordenador do Projeto, Nivaldo 
Almeida, de que estaria havendo pressões dos empreiteiros no 
sentido de se estabelecer um preço por volta de quatrocentos a 
quatrocentos e quarenta dólares por metro quadrado construído; 
que segundo Nivaldo, as empreiteiras estariam alegando que 
poderiam obter esta elevação de preços junto ao Sr. Presidente da 
República, usando de canais, entre eles através do Sr. Paulo César 
Farias; que o declarante, em audiência com o Presidente Collor, o 
informou sobre esta pressão dos empreiteiros e a participação de 
Paulo César Farias no caso, tendo então o Presidente Fernando 
Collor dito ao declarante que fosse rigoroso na fixação do preço de 
maior interesse para o Governo" (Inquérito 191/92-SR, vol m, pág. 
211) 

Sebastião Curió Rodrigues Moura, em depoimento prestado à CPI em 23 
de julho de 1992, disse que no dia 12 de julho de 1990 avistara-se com o Presidente da 
República no Palácio do Planalto tendo prometido ajuda na tentativa então 
empreendida de voltar à Câmara dos Deputados como representante do Estado do 
Pará. 

Já no dia 01 de setembro de 1990, encontrou-se casualmente com o 
Presidente da República no Restaurante Florentino e voltando ao tema da prometida 
ajuda de campanha, pediu que aguardasse uma comunicação do Ministro Cabral. Logo 
no dia seguinte, diz ter havido contato telefônico com o ex-Ministro da Justiça, a quem 
passou o número dos seus telefones de Brasília para que a pessoa intermed.ladora do 
repasse dos recursos providenciasse o numerário. Seguiu-se, então, uma chamada 
telefônica do Sr. Paulo César Farias, a quem disse estar precisando de cerca de dez 
milhões para cobrir os gastos eleitorais. EsClareceu o depoente: 

"Permaneci alguns instantes ao telefone aguardando; ao retornar o 
Dr. Paulo César Farias perguntou-me se teria alguém de confian~ 
para ir buscar o valor naquele escritório tendo informado que: a 
lD1portância deveria ser apanhada naquele escritório que era do 
nosso amigo na campanha, tá?" Acrescentando: IV ocê sabe onde é, 
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não?" Respondi que sim •.. O escritório de campanha era no 
Edifício OK do Sr. Fernando Collor de Mello. O Dr. Paulo César 
Farias forneceu o telefone para contato de número 321--8977, 
dizendo que o emissário procurasse na Marta, ficando acenado 
q~e a p~eira: parcela seria no dia 06 de .setemb~o de 1990, dois 
dias depoIS - enquanto que a segunda sena no dia 20 do mesmo 
mês." 

Acertados os detalhes de valor, épocas e local de pagamento, pediu o 
interlocutor um favor nos seguintes termos: 

"Agora, . vou precisar de um favor seu: "Eu queria que o Senhor 
anotasse um número aqui de São Paulo. Amanhã o Sr. vai dar uma 
ligada para lá. Anote este número: 455-7342 ou 418-6361. Isto é na 
Mercedez-Benz, tá?" Disse-me, ainda, que ligasse para os telefones 
em São Paulo, apresentando-me como Deputado Sebastião Curió 
e dizendo que gostaria de falar com o Dr. Schauer ... Eu deveria 
então agradecer a ajuda que a referida pessoa estava nos dando. 
Lembrou, ainda, que eu não entrasse em maiores detalhes com o 
Dr. Schauer." 

Acrescenta o depoente haver recebido dois cheques, no valor de Cr$ 
5.000.000,00 cada, ambos assinados por Jorge Bandeira de Melo sob o nome de 
correntista fantasma José Carlos Bonfim. 

Em dezembro de 1990, foi procurado pelo Sr. P. C. Farias que, após uma 
conversa genérica sobre as atividades em Serra Pelada, disse saber que o depoente 
estava prestes a assinar um. contrato com a empresa Cervaz, o que era verdade. Em 
seguida declarou à Comissão: 

"O Dr. Paulo César Farias, num tom até muito autoritário, disse­
me, com o dedo indicador em riste: "O senhor não vai assinar. O 
negócio da Cervaz não é bom. A grande parte ficará com os 
garimpeiros. O senhor vai assinar com uma empresa de amigos 
meus, onde se pagará royalties à Coo~erativa, até porque a Cervaz 
tem uma dívida de campanha conosco '. 
Disse-me ainda o Dr. Paulo César Farias que lia Cervaz tinha um 
crédito com a Caixa Econômica Federal para receber em Manaus e 
que, se fosse necessário, bloquearia esse dinheiro." 

Consoante apurou a CPI em longo e exaustivo levantamento, a EPC e a 
Brasil-Jet de P. C. Farias, a partir de março de 1990, receberam milhões de dólares por 
serviços que nunca foram prestados. 

Com efeito, uma das modalidades de operação dos chamados ''Esquema 
PC' era obter contnbuições de empresas, mascarando-as, para efeitos contábeis e fiscais, 
sob a forma de pagamento de pretensos serviços prestados àquelas. 

Sendo notórias as ligações de Paulo César Farias com o Presidente da 
República, as empresas instadas a contnbuir para o ''Esquema PC' o faziam temendo a 
imposição de represálias, em caso de recusa, ou com vistas a situações comerciais 
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vantajosas de que eventualmente pudessem, no futuro, vir a participar, com beneplácito 
governamental. 

É exemplo do modus operandi e das motivações que levaram empresários 
a contnbuir para o ''Esquema PC o depoimento prestado à CP! pelo mdustrial 
ANTONIO ERMÍRIO DE MORAES, cujas empresas contrataram com a EPC serviços 
de consultoria envolvendo "estudos para eventual implantação de uma unidade 
industrial no estado de Alagoas", pelo preço correspondente a US$ 250,000.00 (duzentos 
e cinquenta mil dólares norte-americanos), serviços estes que nunca foram nem seriam 
prestados, até porque os técnicos que integravam a contratada eram de "nível médio 
para baixoU, fato do conhecimento ~os contrataptes. 

Apurou a CPI a existência de expressivo elenco de empresas 
"contnbuintes" do "Esquema PC' em montante correspondente a vãrios milhões de 
dólares nort~-americanos, destacando-se, pelo valor dos "serviços" pagos (e não 
prestados) a seguintes: 

Construtora Norberto Odebrecht SA US$ 3,200,000.00 
Construtura Andrade Gutierrez 1,700,000.00 
Construtora Tratex SA 290,000.00 
Mendo Sampaio SA 260,000.00 
Grupo Votorantim 250,000.00 

Espantoso é o conteúdo do que se encontra gravado no computador da 
VERAX, outra empresa de P. C. Farias: 

"Refluir - Retirada estratégica de modo a reduzir sensivelmente o 
grau de exposição e de vulnerabilidade 
O sentimento generalizado contra o lobbysta titular vem se 
cristalizando dia a dia. Permitir espaço ao lobby para operar, seja o 
político seja o tradicional. 
LIberar áreas não elegíveis, admitir que não é possível enquadrar 
todos os Ministérios. 

Por conveniência e necessidade o bigboss modificou a estratégia de 
atuação com claras e evidentes decisões de completo expurgo da 
ação dos operadores, o que implica em rediscutir o modelo 
existente a partir de um ba1iz.arnento superior. 
Por maior que seja o expurgo, o mercado (parceiros mais 
expressivos e confiáveis) sempre terá em conta que o 
relacionamento entre os dois amigos é mais duradouro que um 
casamento, e, paliativamente, irá buscar soluções para os seus 
problemas, não importando quem sejam os futuros interlocutores, 
mas tendo em conta que não poderá deixar de dar sua contnbuição 
permanente ao Sistema anterior" (fls. 413 do 5° voL do inquérito 
191192)~ 

E no banco de~ dados deste computador há um amplo registro das grandes 
obras públicas em andamento, com todos os detalhes pertinentes, como "Se fosse uma 
central do governo. Significativamente, denomina-se o arquivo "CASH" e a senha de 
acesso é "COLLOR". (fls. 405 do 5° voI. do inquérito 191/92) 
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Motta Veiga, ex-Presidente da PETROBRÁS, foi o primeiro a pública e 
ostensivamente, denunciar o tráfico de influência que fazia P. C. Farias ostentando o 
título de amigo íntimo do Presidente da República. Antes mesmo de YN agner Canhedo 
ganhar o leilão de privatização da V ASP, já buscava na PETROBRAS interceder em 
favor do amigo para que obtivesse um empréstimo de US$ 40,000,000.00, sem juros. 
Motta Veiga resistiu e caiu, ou melhor, pref~riu sair para não se comprometer. 
Detonado o escândalo, houve por bem o Presidente, de retomo da Europa, convocar a 
imprensa para anunciar uma ampla investigação sobre o assunto, não sem antes permitir 
que o seu porta-voz Gáudio Humberto qualificasse o executivo de "insubordinado". 
Requisitou a CPI cópia da sindicância ou inquérito instaurado na certeza de que a 
providência fom adotada à época. Para surpresa geral, constatou-se que a única 
lnÍciativa adotada no âmbito da estatal foi a de constituir uma comissão de alto nível 
para historiar o curso dos eventos, concluindo-se que o negócio pretendido por Canhedo 
era inviável. ~obre Paulo César Cavalcante Farias,. nem uma pal?-vra. Silêncio absoluto, 
total omissão, como se jamais tivesse posto os pés na PETROBRAS. 

Estamos, de fato, diante de um "teatro do absurdo", como diz a 
defesa. Mas não em virtude da acusação, do processo ou da verdade que emerge 
cristalina dos autos e sim em decorrência da inverossímil versão narrada, pretendendo 
fazer crer na existência de um fantasioso empréstimo uruguaio no valor US$ 
3,750,000.00, cuja materialidade não se prova, na aquisição de 318 Kg de ouro, sem 
registro nem rastro, no resgate de aplicações de impossível identificação e, por 
derradeiro, nas imaginárias "sobras de campanha", que se afirma, contra a prova literal 
dos autos, terem existido, mas ninguém sabe a quanto montaram ou onde estavam 
depositados. 

. Em contrapartida, são reais os milhões de dólares faturados por Paulo 
César Farias junto às maIores empresas do País por serviços de "assessoramento verbal" 
consistentes no repasse de informações sobre as "idéias da equipe econômica"; as notas 
fiscais e duplicatas simuladas da Brasil J et emitidas para justificar o recebimento do 
fruto da extorsão; a família de "fantasmas" idealizada, materializada e operacionalizada 
no seio das empresas de P. C. Farias e que era utilizada para transferir recursos para o 
Presidente afastado, seus familiares e empregados. 

A ordem estatal só se justifica pelos superiores fins que busca realizar. O 
poder que o povo delega aos governantes há de ser utilizado em proveito da 
coletividade, do progresso, da paz e da justiça. Exige-se dos eleitos conduta ilibada e 
idoneidade de comportamento porque com a investidura nas mais elevadas funções da 
República passam a ser órgãos do Estado e, nesta qualidade, têm o indeclinável dever de 
velar pela credIbilidade das institui~ões. A conduta ímproba, o atentado à moral, a 
agressão à ética, sobre serem intoleraveis por que violam a fidúcia que se depositou nos 
responsáveis pela tutela e resguardo da res publica, acarreta danos inaceitáveis à 
estabilidade da organização sócio-política da Nação. 

Constitucionalmente, cabe ao Presidente da República uma dupla função: 
a de Chefe de Estado e a de exercício da direção superior da administração. Como 
primeiro mandatário executivo do país, cumpre-lhe observar e fazer cumprir os 
postulados que informam a atividade administrativa, entre os quais se insere o devido 
resguardo da moralidade dos atos de gestão. Tão grave é a improbidade no campo da 
administração pública que a Lei Maior sujeita o infrator à suspensão dos direitos 
políticos e à perda do cargo, independentemente das sanções civI.s, administrativas e 
penais cabíveis. Quando o autor da transgressão é a própria autoridade maior, a9uele 
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que acima de todos deve dar o exemplo de correção e lisura, a pena vem fixada no 
próprio texto da Lei Fundameqtal: perda do cargo com inabilitação, por oito anos, para 
o exercício de função pública. E o mecanismo institucional de defesa da sociedade, não 
só para afastar o indigno mas também para evitar que volte a trair a Nação. 

O Presidente afastado, tão logo assumiu o poder, baixou medida 
provisória, convertida na Lei 8.027, de .12 de abril de 1990, explicitando as regras de 
conduta exigíveis aos agentes públicos. Entre os deveres menciona-se: ser leal às 
instituições; observar as normas legais e regulamentares; e manter conduta compatível 
com a moralidade pública (art. 2°, incisos fi, m e VIlI). Constituem faltas 
administrativas: valer-se ou permitir dolosamente que terceiros tirem proveitos de 
informação, prestígio ou influência, obtidos em função do cargo, para lograr, direta ou 
indiretamente proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública; e aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, 
bem como empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie em razão de suas 
atnbuições (art. 5°, incisos I e VIlI). O diploma instituidor do regime único dos 
servidores também sancionado pelo Presidente afastado, reitera os preceitos nos artigos 
116, incisos 1, lI, m e IX, e 117, inciso IX (Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990). 
Finalmente, a Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, que atualizou a legislação repressiva do 
enriquecimento ilícito no exercício dos cargos públicos, fixa severas sanções para os que 
se locupletam às custas da função que deveriam exercer com integridade e lisura. 

Restou amplamente comprovado no presente processo que, ao longo do 
exercício do mandato, de forma sistemática, regular e ininterrupta, o denunciado auferiu 
vultosos e injustificados ganhos patrimoniais, todos oriundos de fontes escusas e não 
declaradas. Recebeu, também, favores e presentes de expressivo valor econômico sem 
causa licita e ostensiva. Omitiu-se dehberadamente de agir quando informado das 
atividades ilícitas a que se dedicava a pessoa responsável pelo suprimento das vultosas 
verbas com que se locupletou. Ademais, sonegou ao fisco informações sobre a renda e o 
patrimônio acrescido. Violou iterativamente normas de ordem pública de sua própria 
miciativa, cujo propalado :fim era evitar a evasão tnbutária e alcançar estabilidade 
econômico-financeira do País. A agravar a situação, invocou como justificativa a 
apropriação de fundos eleitorais e a realização de uma operação de crédito clandestino 
concluída por interposta pessoa. Tratar-se-iam de outras tantas agressões à ordem 
jurídica caso tivessem tido a respectiva materialidade comprovada. 

A materialidade dos fatos resulta da abundante prova documental 
produzida. A autoria se infere a partir do teor da própria defesa apresentada. 

Houve-se o denunciado de forma indigna, indecorosa e desonrosa no 
exercício do cargo por haver reiteradamente afrontado todos os princípios e normas 
atinentes à moralidade pública. Violou e permitiu que fossem violadas normas cogentes 
administrativas, tnbutárias e penais. 

10. DAS CONCLUSÕES 

Encontra-se, desse modo, demonstrada a materialidade dos delitos 
descritos na denúncia. Existem suficientes indícios de autoria, incriminando o Presidente 
da República. 
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Seria esse, portanto, culpado por "permitir, de forma expressa ou tácita, a 
infração de lei federal de ordem pública" (an. 8<'. 7, da Lei nO 1.079, de 1950) e por 
"procedc:r ~e modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo" (Art. 90, 
7, da LeI n 1.079, d~ 3950). 

A Comissão Especial declara, pois, procedentes as acusações, para que o 
Senado Federal, se assim o entender, pronuncie e julgue o Presidente da República, 
Fernando Affonso Collor de Mello, em obediência à Constituição e às leis. 

Este é, sem dúvida, um momento histórico, construído com a dehberação 
que tomaremos. Em mais de um· século de vivência republicana, pela primeira vez 
comparece o Presidente da República ante o Senado, instituído esse em órgão judiciário. 
Permanecerá na memória do povo brasileiro o desfecho do processo de impeacbment, 
qualquer que seja ele. 

Que não se assinalem, porém, no dramático episódio, apenas seus 
aspectos negativos - o descrédito da autoridade, o vilipêndio das instituições, o 
comprometimento do Estado. Mas, ao contrário, que se constitua no marco inicial de 
tempos emergentes, onde sejam sinônimos a honradez e o exercício dos cargos públicos, 
onde democracia e responsabilidade política assumam sua indissociabilidade, firme e 
perenemente. 

Destes acontecimentos e deste tempo, remanesça a lição, às gerações 
presentes e à posteridade, do imperativo da honra e da dignidade na vida pública 
brasileira, pedra angular da construção democrática. 

(Schiller ). 
"Indigna é a nação que não aceita com alegria tudo sacrificar à sua honra" 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1992. 

Este é o relatório, Sr. Presidente. 
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o SR.. PRESIDENTE (Ecio Alvares) - Neste momento, solicito a lista de 
inscrição, se houver, para efeito de discussão do parecer do Sr. Relator. 

A Presidência vai examinar a lista de inscrição, para a discussão do 
parecer do Senador Antonio Mariz. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão, para discutir o 
relatório. 

o SR.. NEY MARANHÃo - Sr. Presidente, Sr. Relator, demais membros 
companheiros desta Comissão: 

. Antes de discutir a matéria, eu peço a atenção da Mesa e dos 
companheiros para uma comunicação que recebi de Nova York, do Senador Odacir 
Soares, que está representando o Congresso na Assembléia Nacional da Organização 
das Nações Unidas, e é o motivo de S. Exa. não estar aqui presente. 

De acordo com essas informações, S. Exa. votaria contra o relatório. 
Sr. Presidente, ouvi atentamente a Relatoria do eminente Senador 

Antonio Mariz, por quem tenho profunda amizade e respeito. O trabalho que S. Exa. fez 
será o trabalho que, como bem disse S. Exa., irá ficar na História deste País, trabalho, no 
meu entender, sério, realizado por um Senador merecedor do respeito de todos nós, 
pela sua credlbilidade. . . 

Tenho a honra de ser amigo de -'8. Exa. e creio que todos aqui presentes 
também têm esta honra. Mas permita-me, SI. Presidente, e eminente Sr. Relator, 
Senador Antonio Mariz, dizer que desde o início deste episódio fala um Senador que 
acreditou, desde a primeira hora, nas propostas do Presidente afastado, e teve a honra 
de ser o primeiro Senador a apoiar sua campanha. 

Tenho uma experiência de vida pública de muitos anos, tanto no auge do 
poder, como no ostracismo. Neste momento em que estamos discutindo o impeachment 
de um Presidente da República, fato que alguns dos Ministros do Supremo talvez 
julgassem impossível, praticamente todos os países do mundo estão com os olhos 
voltados para o Brasil. • 

Este Senador, desde o início, tem se batido pela coerência daquilo que 
acredita, embora possa ter um prejuízo político. Talvez neste momento em que a 
comissão vai votar a relatório do eminente Senador Antonio Mariz, lembro-me da 
história do grande COISO francês, o imperador Napoleão Bonaparte. O comandante, 
após julgamento, da história depois da derrota de Waterloo, foi deportado para viver o 
fim da vida na ilha de Santa Helena. 

. Este Senador se compara, mais ou menos, a uma personagem dessa 
história. Digo aqui neste momento que não faltou conselho a Sua Excelência o 
Presidente da República, desde o início do Govemo. Como seu lider, defendi algumas 
vezes de ataques pessoais Senadores de oposição. Hoje posso aqui citar o testemunho 
do Senador Jutahy Magalhães e do líder do PMDB Humberto Lucena, que reclamava 
de algumas atitudes de auxiliares que atacavam diretamente o Congresso, inclusive o 
atual Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Ibsen Pinheiro. 

Sou um homem coerente. Passei pelas piores e melhores coisas da vida. 
Fui cassado, tive os meus direitos políticos suspensos, fui processado, respondi IPM, 
passei um período na cadeia tambem, mas sou o mesmo homem e me comparo hoje 
talvez àquele que acompanhou Napoleão a vida toda, o Marechal Nei(?), que na história 
foi fuzilado. Eu poderei ser fuzilado politicamente, mas eu me bato, Sr. Presidente, meu 
caro amigo Relator e meus companheiros, em:razão da dúvida que tenho. S6 a dúvida! 
Se eu não tivesse essa dúvida, eu votaria a favor desse relatório. Mas tenho uma dúvida. 

Vou contar aos senhores aqui Aconteceu comigo e o Presidente Collor, 
quando foi denunciado, através de uma reportagem na revista Veja, o meu companheiro 
de Partido, Líder do PRN,. na Câmara dos Deputados. Levei a revista ao Presidente 
Collor, dizendo-lhe, em função do respeito que tenho ao meu companheiro de Partido, 
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Deputado .Oeto Fal~o, que,. no meu entender. S. J?m. tinha que se defender e para se 
defender tinha que sarr da Liderança do nosso PartIdo, porque no Senado eu não teria 
condições de defendê-lo num assunto dessa natureza na imprensa nacional. . 

Ele virou-se para mim. Sr. Presidente, Srs. Senadores, não trastejou. olhou 
dentro dos meus C?~os. e, sem parar para I?ara p~nsar, dis~e: S~nador, eu não preciso de 
Lula como meu nmmgo dentro do PaláCIO, eu Já te$o mmngos dentro do Palácio do 
Planalto. . . 

Deu essa resposta, e nós começamos a fazer um trabalho que redundou na 
renúncia do Deputado Oeto Falcão. Desejo que S. &a. se defenda para o bem da 
Nação e da nossa classe política. 

Em todo o processo, em tudo que estou vendo aqui, nenhuma testemunha, 
fora o ex-Deputado e Uder Renan Calheiros, disse que denunciou essas peripécias do 
maior assaltante deste País: Paulo Cesar Farias. Mas é uma testemunha suspeita, em 
razão dõJ:oblemas de Alagoas, dos problemas, com o respeito que tenho ao Deputado 
Renan eiros, pela posição, pelas condições de Alagoas, onde ele tinha uma eleição 
certa e foi derrotado. Como? Esse é um problema que S.Exa. tem que explicar à classe 
~~%ca alagoana Mas, fora isso, nenhuma testemunha de acusação, de defesa, nenhum 

. . tro de Estado, nenhum Secretário de Estado, nenhuma pessoa ligada ao primeiro, 
segundo ou terceiro escalão, deu a entender que o ~residente da República, por alto, 
queria que desse apoio direta ou indiretamente ao Sr. Paulo César Farias. Não vi isso em 
nenhum relatório. 

A segunda dúvida que tenho, meu caro amigo, Relator Antonio Mariz: o 
Presidente da República, com a força que tem o presidencialismo, não se utilizou dessa 
força, em nenhum momento, para procrastinar o encaminhamento das investigações, 
seja na área da Policia Federal, seja na área da Comissão Parlamentar de Inquérito. Em 
nenhum momento. Hoje, é a primeira vez na história que temos bandido de colarinho 
branco na cadeia, no caso da Comissão Parlamentar de Inquérito da Previdência. 

Então, Sr. Presidente, Sr. Relator e demais companheiros de Comissão, 
eu respeito o voto de V.Exas., mas a minha consciência, apesar de amanhã poder - como 
digo - ser fuzilado politicamente, agir de outra maneira. Pode até ser que, no momento 
da votação, eu pense diferente; mas,. neste momento, não tenho condições. Na dúvida, 
de acordo com o Direito, pró-réu. E é este o meu pensamento. Pela dúvida que tenho, 
voto contra o relatório. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Ainda na fase de discussão do 

relatório, o próximo orador é o Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPUCY (PT -SP) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Gostaria, em primeiro lugar, de cumprimentar o extraordinário trabalho 

do Senador Antonio Mariz que, de uma forma muito consistente,' aponta as diversas 
contradições nos depoimentos, em especial das testemunhas que, de alguma forma, 
procuraram dar explicações aos atos do Presidente da República. 

Eu imaginava que, até este momento, teríamos aqUi, por parte não apenas 
do Dr. Oáudio Vieira, mas especialmente por iniciativa do próprio Presidente Fernando 
Collor de Mello, que assumiu como sendo de sua iniciativa o empréstimo levantado 
junto a Alfa Trading, em Montevidéu, em 198~, que, neste momento pelo menos, aqui 
fosse entregue o original daquele contrato. E, em grande parte, na maneira como 
procurou o Presidente se defender da aparição de tantos recursos além da sua 
capacidade de ganho, foi principalmente ao levantar essa denominada "Operação 
Uruguai" que, no meu entender, o presidente agravou ainda mais a sua situação.l>or que 
razão? Todos os indícios denotam que a "Operação Uruguai" não foi verdadeira na sua 
origem, 1989; que ela foi um procedimento montado exatamente, como ressalta o 
Relator, após o qepoimento do motorista Enberto França. E, ao criar essa história, ao 
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urdir essa história f~ o presidente acabou agravando aquilo que é justamente a defesa 
da dignidade, do decoro do seu cargo. 

Acredito, pois.. citando esse exemplo, para não detalhar outros, que não 
foi convincente a defesa produzida pelo Presidente da República, com todo o respeito 
pelos brilhantes advogados Evaristo Moraes Filho e José Guilherme Villela. Eu 
realmente quero expressar que, pelo menos nesse dia, ou nessa altura, esperava surgir 
perante esta Comissão o documento original que até hoje, conforme registra o Relator, 
não nos foi fornecido. 

O SR. PRESIDENTE (Élcio Alvares) - A Presidência esclarece que vai 
colher o voto nominal após a discussão do parecer. Em seguida, concedo a palavra ao 
Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero 
cumprimentar o Senador Antonio Marli por esta peça jurídica, política, esta peça 
impecável em defesa da ética republicana. O texto que todos nós acompanhamos com 
vagar e ciência dá uma visibilidade total, uma visibilidade solar aos fatos, por. mais 
obscuros que eles sejam. 

.• Quero aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, salientar um ponto do 
relatório que me parece fruto específico da perspicácia do Relator; é um fato novo; 
acrescenta-se um elemento novo ao processo, mas um elemento arrasador, no meu 
entender: Na página 106, o Senador Antonio Mariz, valeu-se de um laudo dos 
grafotécnicos que disseram ter a caligrafia do Sr. Oáudio Vieira passado de uma 
movimentação curvilínea, em 1989, para uma predominância de angularidade, em 1992. 
Esse laudo grafotécnico foi rigorosa e contundentemente contestado pela evidência 
flagrada pelo Relator ao nos trazer, na página 109, no tem V, a demonstração, a 
reprodução da assinatura do Sr. Oáudio Vieira no termo de compromisso de 
testemunha, firmado aqui nesta sala no dia 3 de novembro. 

A assinatura que o Sr. Oáudio Vieira apõs, nesta sala, ao depoimento 
testemunhal que aqui deu é absoluta e perfeitamente idêntica àquela constante da 
chamada "Operação Uruguai". Trata-se, portanto, de uma inovação, de um fato novo, de 
um elemento, a meu ver, definitivo, se alguém tivesse alguma dúvida em relação ao 
foIjamento desse contrato. 

E, como segunda observação, quero indagar ao Presidente se posso 
propor ao Relator uma pequena mudança; vou ter a ousadia, sem querer macular o 
trabalho perfeito, do iníCIO ao fim, de propor-lhe uma pequena mudança de um termo; 
se houver esta possibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador José Fogaça, V. E:xa pode 
fazer a proposta porque vai constar dentro dos autos do processo, como observação de 
Er 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Então eu faço a minha observação. É a única 
palavra, a única expressão da qual discordo no relatório e nas concluSões do Sendor 
Antonio Mariz: na página 129, na penúltima linha, quando ele diz que o Senado está 
,instituído em Órgão Judiciário. Entendo que o Senado se institui em um órgão coma 
competência do julgamento excepcional do Presidente da República, em casos de crime 
de res;>?nsabilidade. Mas não é, não pode ser e não tem a característica de um órgão 
judiciario. Tanto é verõade que o Supremo Tnbuntal Federal rejeitou a suspeição sobre 
os Srs. Senadores, alegada pela Defesa. 

Fôssemos. nós um órgão judiciário, talvez .esta suspeição coubesse. Mas, 
não sendo um órgão julliciário, e eu tenho certeza de que a expressão aqui adotada foi 
no sentido de uma atuação semelhante a de um órgão judiciário, mas, evidentemente, os 
parâmetros, os objetivos, as condições, os valores que estão aqui em causa e que 
mobj1jzam ou definem a consciência dos Srs. Senadores não são os mesmos dos órgãoS 
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judiciários. Os fundamentos da nossa decisão são de caráter ético e político, com base 
nos fatos e na verdade. 

Portanto, apenas esta pequena e ínfima observação, porém a considero 
tão importante para a minha visão das coisas que não poderia deixar de fazê-la. 

De resto, quero, mais uma vez, enaltecer o trabalho e cumprimentar 
vivamente o Senador Antonio Mariz, dizendo que votarei favoravelmente a este 
Relatório e às suas conclusões. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência esclarece que, ao 
colher o voto do Senador José Fogaça, fará a colheita do voto com a ressalva agora 
expendi~ através da sua manifestação. 

Algum dos Srs. Senadores deseja discutir mais a matéria? (pausa). 
Vou declarar encerrada a discussão da matéria ... 
O SR. RAIMUNDO LIRA - Sr. Presidente, V.&a me concede a palavra? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não, Senador Raimundo Lira. 
O SR. RAIMUNDO LIRA - Apenas uma pequena correção na página 118 

do Relatório, onde diz o seguinte: "como gerente da Tratora!, em Maceió". 
O Sr. Paulo César Cavalcante Farias declarou aqui que era proprietário da 

empresa Tratoral e tinha nessa empresa sua principal ... Era a empresa-mãe. E, na 
medida que cita o que é gerente, gerente é um funcionário de confiança que cumpre 
ordem; o que é diferente, nas suas atribuições funcionais, do proprietáno que é quem 
delega ou quem executa as próprias diretrizes da empresa. 

Gostaria que fosse corrigido como "proprietário". 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência, encerrada a 

discussão, devolve a palavra ao Senador Antonio Mariz para suas considerações finais, 
inclusive pronunciando-se, já como ressalva também, a respeito do pronunciamento do 
Senador Raimundo Lira ... 

O SR. RAIMUNDO LIRA - Proprietário ou sócio-gerente, se for uma 
sociedade limitada. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Então, com a palavra o Senador 
Antonio Mariz, antes da votação do seu Parecer. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quero ser muito breve, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, agradecer as manifestações de apoio que ouvi ao Parecer 
dado e fazer duas considerações sobre a objeção dos Senadores José Fogaça e 
Raimundo· Lira. 

Em relação ao Senador Raimundo Lira, o Estatuto da empresa, que 
consta dos autos em alguma parte, foi dado de fato como sócio-gerente. Fica, portanto, 
registrado nos Anais que essa realmente é a sua condição. 

Quanto à preocupação do Senador Fogaça, primeiro de tudo 
.agradecendo-lhe as palavras extremamente generosas com que se referiu ao meu 
Parecer, quero dizer que não atnbuo à expressão "órgão judiciáno" nada além do que se 
contém no próprio Regimento do Senado. 

No Título X do nosso Regimento - 'Das Atnbuições Privativas", vem no 
Capítulo 1°, o subtítulo -'Do Funcionamento como Órgão Judiciário" .. 

Na verdade, curvei-me a uma discussão regimental, embora concorde com 
a preocupação de V.&a de que isso pudesse induzir a que nós, ass~ 
descaracterizássemos a instância política que somos, para integrarmos, de algum modo, 
um outro poder, que seria o Poder JUdiCIáriO. Mas como, de fato, a referência é feita 
apenas ao qualificativo de judiciário, no sentido em que o Senado vai prestar jurisdição, 
vai emitir um julgamento, neste sentido, utilizo o termo judicíá.."io e em homenagem ao 
texto regimental. . 

Eram essas as razões que gostaria de expor. 
Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Vai ser procedida, agora, a 
votação. 

À medida em que for sendo chamado o DOme do senador, será aposta a 
assinatura no relatório do Senador Antonio Mariz. 

Então vou obedecer à ordem dos partidos. Primeiramente, o Relator 
Antônio Mariz, que tendo oportunidade de oferecer o seu relatório já o assinou. 

Senador Iran Saraiva, como vota? 
O SR. IRAM SARAIVA (PI\IDB-GO) - Pretendo justificar por alguns 

segundos, Sr. Pre~idente. 
Queria apenas cumprimentar a. Defesa. É preciso ressaltar o trabalho 

brilhante desses dois grandes juristas brasileiros. Eles procuraram encontrar, numa noite 
escura, numa tempestade, algum fio de luz; e foi impossível. Os meus respeitos a esses 
dois grandes profissionais, que juraram quando receberam os seus diplomas. O trabalho 
de V. Sas. é digno de nota. Buscaram cumprir o seu dever e merecem de todos nós, 
advogados, os nossos respeitos. 

O Sr. Relator merece os meus cumprimentos, primeiro pelo denodo e pela 
dedicação e pela tenaz capacidade de enxergar todas as minúcias. Inclusive, Senad~r 
Antonio Mariz, quando V. &a. abre, mais uma vez, os computadores da vergonha neste 
País e diz que no banco de dados desse computador há um amplo registro das grandes 
obras públicas em andamento, com todos os detalhes pertinentes, como se fosse uma 
central do Governo. Significativamente, denomina-se o arquivo: cash; e a senha de 
acesso é: Collor. Isso, Sr. Relator, é fazer da inteligência mediana neste País a 
inteligência mais medíocre. Não souberam, sequer, roubar esta Nação. Voto com o 
parecer de V. &a., para que o Senado faça justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Iram Saraiva vota 
"sim". 

Como vota o nobre Senador José Fogaça? 
O SR. JOSÉ FOGAÇA (p:MDB-RS) - nSimll

, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Como vota o nobre Senador 

Ronan Tito? 
O SR. RONAN TITO (pI\IDB-MG) - Sr. Presidente, sem me delongar 

muito, gostaria também. de tecer Ioas, como fez o Senador Iram Saraiva, aos dois 
grandes defensores. 

Uma vez, aprendi com um advogado, embora não seja sequer candidato a 
rábula, aprendi de um advogado extraordinário deste País, oriundo do meu Estado, que 
o criminoso mais hediondo tem direito a defesa. Devo dizer que, naquele momento, 
aumentou em mim o respeito pelos advogados. Qualquer pessoa merece defesa, e os 
defensores fizeram, com o maior denodo, a busca de uma defesa. Mais brilhante não era 
possível. Os meus respeitos. 

Os meus respeitos, também, à Acusação que, sem medir esforços, aqui 
vieram para dar assistência à denúncia. 

Reservo-me, ao final, para dizer que tive oportunidade de ler o hbelo. Eu 
tinha uma audiência, previamente marcada, e levei o relatório para ler. Devo dizer que a 
peça é extraordinária e faz justiça à inteligência, ao brilhantismo e à correção do 
Senador Antonio Mariz. 

Mas também quero fazer a observação que fez o Senador José Fogaça: 
Neste momento,. o art. 52 da Constituição precisa ser lembrado: é privativo do Senado 
Federal este julgamento. Não estamos fazendo um julgamento comum. Em nenhum 
momento, quero que o Senado Federal seja transformado num júri comum. Não se trata 
de menoscabo pelo júri comum. Trata-se da importância de o legislador constitucional 
vir para o julgamento do crimede responsabilidade. Ouem pode julgar um crime de 
responsabilidade senão a Câmara e o Senado Federal ? 
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V. fuS , O Senador Antonio Mariz e os demais Senadores são testemunhas 
do debate que tive, respeitoso, com S. &a, o Sr. Presidente do Supremo Tnbunal 
Federal, em que reafirmei, mais de uma vez. que basta ler, li~eiramente, o art. 52 da 
Constituição para saber que é privativo do Senado Federal este Julgamento. 

Voto com o Relator, Sr. Presidente. . 

vota "Sim". 

"Sim". 

"Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Ronan Tito vota "Sim". 
Como vota o Senador Irapuan Costa Júnior? 
O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB-GO) • "Sim", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador lrapuan Costa Júnior 

Como vota o Senador Nabor Júnior? 
O SR. NABOR JÚNIOR (pMDB-AC) - "Sim", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Nabor Júnior vota 

Como vota o Senador João Calmon? 
O SR. JOÃO CALMON (PMDB-ES) - "Sim", Sr. Presidente. . 
O SR. PRESIDENTE (EIcio Alvares) - O Senador João Calmon vota 

Como vota o Senador Francisco Rollemberg? 
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (pFL-SE) - Sr. Presidente, Sr. 

Relator, Srs. Senadores, Advogados da defesa e da acusação: 
Devo dizer, antes de proferir o meu voto, que, das amargas experiências 

vivenciadas por mim, esta foi a maior. A maior e a mais amarga, porque vou proferir um 
voto julgando o Presidente da República do meu País; julgando pelas causas que todos 
nós conhecemos e que, hoje pela manhã, recapitulamos. . 

É um voto que me amargura, que me entristece, que me adoece até, mas 
não posso deixar de rcroferi-lo. . 

Voto I Sim", com ~ 'parecer do Relator, Senador Antonio Mariz, que é da 
melhor qualidade, do maior significado para a História do meu País. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Francisco Rollemberg 
vota "Sim". 

Como vota o Senador Raimundo lira? 
O SR. RAIMUNDO LIRA (P~PB) - Voto "Sim", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Raimundo Ufa vota 

"Sim", 
Como vota o Senador Jutahy Ma~aIhães? 
O SR.JUTAHYMAGALHAES (PSDB-BA) _"Sim", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Jutahy Magalhães vota 

"Sim". 
Como vota o Senador Mário Covas? 
O SR. MÁRIo COVAS (PSDB-SP) - "Sim", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Mário Covas vota 

"Siml!. 
Como vota o Senador Valmir Campelo? 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Sr. Presidente, voto com o 

Relator, voto "Sim". . 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Valmir Campelo v~;.a 

"S' " Im . 

''Sim''. 

Como vota o Senador Luiz Albeno? 
O SR. LUIZ ALBERTO (PTB-PR) .IISim't, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) • O Senador Luiz Alberto vota 
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Como vota o Senador Magno Bacelar? 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT-MA) - Sr. Presidente, peço um 

momento da atenção dos Srs. Senadores para encaminhar o meu voto. 
Sr. Presidente, inicialmente, gostaria de congratular-me com o Relator 

pelo trabalho judicioso e eficiente que honra as tradições deste Senado. 
Vivemos hoje um dia histórico para a Nação brasileira, um exemplo que 

deve ficar para a juventude, que deu origem a tudo isso pelo seu ideal, pelo desejo do 
resgate da dignidade da coisa pública. 

Sr. Presidente, aproveitando este momento histórico, antes de declarar o 
meu voto, faria um apelo à classe política para que reabríssemos ou fizéssemos cumprir 
as recomendações da CPI do Governo Sarney. 

Sr. Presidente, tudo começou ali; o mal que hoje tentamos sanar começou 
ali; a impunidade não pode ficar vitoriosa e tendo apenas o exemplo do Sr. Conor. O 
último ato do Governo Sarney foi o primeiro ato da violência do Governo Conor, 
quando resolveu decretar feriado bancário, propiciando o primeiro grande golpe: o 
seqüestro da poupança de um povo empobrecido e faminto. 

Por isso, Sr. Presidente, voto com o Relator, mas faço um apelo à classe 
política: que resgate, neste momento, muito da sua dignidade, para que o exemplo 
continue e busÇIue-se a justiça para todos. 

E o meu voto, Sr. Presidente, com o Relator. 

"Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Senador Magno Bacelar vota 

Como vota o Senador Ney Maranhão? 
O, SR. NEY MARANHAO (PRN-PE) - Sr. Presidente, baseado nos 

argumentos que já expendi nesta CP!, voto contra o Relator. .. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Ney Maranhão vota 

"Não". 
Como vota o Senador Gerson Camata? 
O SR. GERSON CAMATA (PDC-ES) - Sim, com o Relator. ' 
O $R. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Gerson Camata vota 

"Sim", com o Relator. 

Presidente. 

Como vota o Senador Eduardo Suplicy? 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP) - Sim, com o Relator, Sr. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Eduardo Suplicy vota 
"Sim", com o Relator. 

votar? 
Pergunto se algum dos Senadores presentes, intitulado suplente, deixou de 

Estando completo ... 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, apenas para completar, falei de um 

grande jurista e não citei o nome. Trata-se de Noé Azevedo. Só isso, Sr. Presidente. 

'Não". 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não. 
Encerrada a votação, vou declarar o resultado. 
Colhido os voto~, votaram "Sim" ao Relatório 16 Srs. Senadores; 01 voto 

• E, dessa maneira, então, declaro neste momento, aprovado pela Comissão 
Especial, o Relatório do Senador Antonio Mariz, e que será imediatamente 
encaminhado à Mesa. 

~ o seguinte o parecer aprovado: 
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Da Comissão Especial, instituída nos termos da Lei nO 1.079/50, para 

opinar sobre a procedência ou improcedência da acusação por crime de 

responsabilidade, formulada contra o Presidente da República. 

A verdade é filha legitima da justiÇi, porque a justiça dá a cada 
um o que é seu. E isto é ° que faz e o que diz a verdade, ao 
contrário da mentira. A mentira, ou vos tira o que tendes, ou vos 
dá o que não tendes; ou vos rouba, ou vos condena. 
Pe. Antonio Vieira, Sermão da Quinta Dominga de Quaresma 
(1654) 

Relator: Senador Antônio Mariz 

As reiteradas notícias veiculadas nos mais diversos meios de comunicação 

de massa dando conta da prática de atos ilícitos que estariam a ocorrer no âmbito da 

Administração Pública Federal envolvendo o nome do ex-tesoureiro da campanha 
presidencial - .Sr. Paulo César Cavalcante Farias - culminaram com uma entrevista de 

largo impacto. sócio-político, concedida pelo próprio irmão do Chefe do Estado 

empossado a 15 de março de 1990, revelando existir uma sociedade informal entre os 

dois com o objetivo de partilhar os lucros advindos de uma generalizada prática de 

tráfico de influência e exploração de prestígio. Na ocasião, declarou o SI. Pedro Collor 

de Mello: 

".o empresário Paulo César Farias montou, em nome do Presidente 

da República, um verdadeiro ministério paralelo, para cobra,! 

"pedágio" ou participação irregular sobre a bberàção de verbas 

públicas . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! .......................................... . 

Como o dinheiro utilizado pelo P.C. foi roubado, extorquido, 

levantado fraudulentamente, não há como evitar que recaia sobre 

o Presidente a suspeita da conivência, responsabilidade, ou no 

mínimo, omissão. Afinal, ele está junto com P.C. nessa empreitada" 

(Jornal do Brasil de 18 de maio de 1992) 

De forma mais incisiva, quanto ao relacionamento entre os dois, disse: 
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"O Fernando não entra no várejo da coisa. Ele apenas orienta o 

negócio" (Veja de 27/05/92) 

E no tocante aos frutos dessa sociedade: 

"O Paulo César diz para todo mundo que 70% é do Fernando e 

30% é dele". (Veja de 27/05/92). 

Constituiu-se, então, uma Comissão' Parlamentar Mista de Inquérito que, 

ao cabo de três meses de trabalho investigatório, concluiu haver-se formado em torno de 

P.c. Farias ':um? associação estável e permanente com a confluência de vontades para 

cometer delitos", sendo o Presidente da República beneficiário de enormes vantagens 

financeiras indevidas que lhe foram repassadas de forma sub-reptícia por intermédio de 

correntistas fictícios: 

liA rigor não existe uma só alternativa de compreensão de certos 

fatos que envolvem o Sr. Paulo César Cavalcante Farias que não 

inclua o Sr. Presidente da República de tal sorte que, exigir a 

abstração da parte a ele relativa importa em exigir a abstração da 

racionalidade dos fatos investigados. 

Assim sendo, ...... a verdade mais elementar é que não se pode 

ocultar à Nação que, no curso dos trabalhos, ficou evidente que o 

Sr. Presidente da República, ao longo de mais de dois anos de 

mandato, recebeu vantagens econômicas indevidas, quer sob a 

forma de depósitos bancários feitos nas contas da sua secretária, 

Sra. Ana Acioli, da sua esposa e da respectiva secretária, Sra. 

Maria Izabel Teixeira, da sua ex-mulher, da sua mãe e da sua irmã, 

quer sob a forma de recursos financeiros para aquisição de bens, 

tais como o veículo Fiat Elba, ou, finalmente, sob a modalidade de 

benfeitorias, melhorias e acessões diretamente realizadas no 

imóvel de ~ua propriedade, situado na rua· Aristeu de Andrade, 

nO 40, apartamento 1.102, em Maceió, pagos pela EPC --Empresa 

de Participações e Construções, recursos estes originários, direta ou 

indiretamente, do Sr. Paulo César Cavalcante Farias". 
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Com base nas conclusões contidas no relatório parlamentar e nas 

investigações a cargo da Policia Federal, foi apresentada denúncia por crime de 

responsabilidade contra o Sr. Fernando Affonso Collor de Mello, a qual, devidamente 

processada na Câmara dos Deputados, acabou por receber expressiva votação plenária, 

concedendo a indispensável autorização para que· fosse instaurado o processo na 

Câmara Alta (441 votos favoráveis, 38 contrários, 1 abstenção e 23 ausências). 

Recebida a matéria nesta Casa do Congresso N acionall foi, desde logo, 

feita a respectiva leitura em Plenário, nos termos regimentais, e, ato contínuo, eleita e 

instalada a presente Comissão Especial, tudo nos termos previstos na Lei nO 1.079, de 10 

de abril de 1950. Logo a seguir, deu-se a aprovação do parecer conclusivo pela 

admissibilidade da denúncia, o qual foi referendado pelo Plenário. 

Citado o Presidente da República no dia 2 de outubro do corrente ano, 

ficou a autoridade afastada do exercício das suas funções pelo prazo de até 180 dias (CF 

art. 86, § 2°), sendo-lhe, outrossim, dado a conhecer os termos procedimentais a serem 

observados, consoante o texto elaborado pelo Ministro President~ do Supremo Tnbunal 

Federal. 

1. A DENÚNCIA 

Em dezenove laudas, instruídas com documentos, ALEXANDRE JOSÉ 

BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELO LA VENERE MACHADO, que 

comprovam com certidões expedidas, respectivamente, pelos Tnbunais Regionais 

Eleitorais dos Estados do Rio de Janeiro e de Alagoas, a condição de cidádãos 

brasileiros, em gozo de seus direitos políticos, oferecem denúncia contra FERNANDO 

AFFONSO COLLOR DE MEILO, Presidente da República Federativa do Brasil, pela 

prática de crimes de responsabilidade previstos nos artigos 85, IV e V, da Constituição 

da República, SO, 7 e go, 7, da Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, com fundamento nos 

artigos 1°, II e 5°, XXXIV~ lia", da Constituição da República e, especialmente, nos 

artigos 14 e seguintes da Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, e com base em provas 

colhidas pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requerimento 
nO 52, ·do Congresso Nacional, e pela Policia Federal, para apurar fatos contidos nas 

denúncias do Sr. PEDRO COllOR DE MELLO, referentes às atividades do Sr. 

PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS, capazes de configurar ilicitude penal. 
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Requerem ao final que, recebida a denúncia como objeto de debberação e 

admitida na Câmara dos Deputados a acusação formulada, fosse· remetida ao Senado 
Federal para ser, então, julgada procedente, com a aplicação, ao denunciado, da pena 

de perda do cargo, com inabilitação por oito. anos para o exercício de função pública, 

sem prejuízo do procedimento pena] competente, pelas inh"açóes penais comuns, na 
forma do art. 52, parágrafo único, da Lei Fundamental. 

Os denunciantes Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo Lavenere Machado, 

na parte preambular da denúncia, discorrem sobre a natureza do crime e processo de 

responsabilidade, enfatizando os aspectos da ética polí~ca e da moral públiCa que devem 

comandar a ação dos titulares de mandato popular. Qualificam como traição da 

confiança nacional e vilipêndio à soberania popular a conduta do mandatário que se 'vale 

do cargo para auferir vantagens em proveito próprio ou alht?io. Por fim., afirmam que a 

falta de honestidade ou decoro no desempenho da função pública tem por conseqüência 

mais grave a desmoralização da própria imagem do Estado. 

Imputam ao denunciado, de forma especÍfica, dois crimes de 
responsabilidade, a saber: 

- "proceder de modo incompatível com a honra, a dignidade 

e o decoro do cargo"; e 

- "permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei 

federal de ordem pública." 

Com base no Relatório da Comissão' Parlamentar Mista de Inquérito 

constituída para apurar ilícitos cometidos por Paulo César C4valcante Farias, e no 

inquérito policial para o mesmo fim instaurado,. afirmam ter o Presidente e familiares 

seus recebido, desde a posse, vultosas quantias em dinheiro, além de outras utilidades e 

bens, sem causa certa e definida. A agravar a situação, constatou-se que todos estes 

recursos provieram de uma organização' delituosa, dedicada à exploração de prestígio e 

ttáfico de influência, comandada por Paulo César Cavalcante Farias. Sob a orientação 

deste e com a execução material afeta a empregados seus nas empresas Brasil-Jet e 

EPC, foram criados inúmeros correntistas fictícios com o propósito de escamotear os 

frutos da atividade espúria, transferindo-se parte do lucro para o Presidente da 

República e familiares. 
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Sobre a exploração de prestígio a que se dedicava P.c. Farias, registra-se o 

"negócio simulado" com a empresa Tratex envolvendo o pagamento de US$ 200,000.00 

por "serviços verbais" constantes do repasse de "informações sobre os planos 

econômicos". Cita-se, ainda, o episódio do pretendido empréstimo de US$ 40,000,000.00 

à VASP, pela Petrobrás, negócio julgado prejudicial aos interesses da empresa e ao qual 

se opôs o então presidente da estatal, resultando por isto afastado do cargo. 

Sustenta-se, outrossim, ter o denunciado mentido quando, em 

pronunciamento à Nação, afirmou serem seus gastos pessoais pagos com "recursos 

próprios", administrados por Qáudio Vieira e repassados a Ana Acioli. A prova 

constante dos autos da CPI, corroborada pelo inquérito policial, está a evidenciar serem 

os "correntistas fantasmas" e as empresas de P.C. Farias os únicos a prover recursos para 

pagamento das "contas pessoais" do Presidente, não passando a denominada "Operação 

Uruguai", negócio jurídico creditício que teria sido celebrado em 1989, com a empresa 

Alfa Trading, de "farsa patente". 

Estes fatos seriam por si suficientes para caracterizar a falta de decoro, 

honra ~ dignidade para o exercício da elevada função pública para a qual foi eleito o 

denunciado. Entretanto, a conduta comissiva ou omissiva do denunciado levou a que 

diversas leis de ordem pública, administrativas, penais e tnbutárias, fossem 

reiteradamente violadas, nomeadamente as Leis 8.027 e 8.112, de 1990, por ele próprio 

promulgadas. 

Sublinham os denunciantes que ao denunciado foram dadas diversas 

oportunidades para defender-se das acusações que lhe foram feitas, estando ainda no 

exercício do cargo. Em' todas as vezes, porém, em que pretendeu fazê-lo - mediante, 

inclusive, a formação de rede nacional de rádio e televisão - suas explicações não 

convenceram a opinião pública e acabaram por emedá-Io ainda mais. 

Por todas estas razões, pedem que, regularmente processada a denúncia, 

seja o Presidente da República condenado à pena de perda do cargo com inabilitação 

por oito anos para o exercício de qualquer outra função pública. 

2. A DEFESA 

Devidamente representado por advogados e no prazo legal, apresentou o 

denunciado peça intitulada "alegações preliminares de defesa" sustentando, na parte 
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introdutória, que, se na outra Casa do Congresso Nacional tivesse tido acesso à ".prova 

sobre a qual está edificada" a acusação, "poderia impedir a autorização para este 

processo". Ainda em sede preliminar, qualifica de "inepta" a peça vestibular por 

assemelhar-se a um "manifesto político", inexistindo, no texto, qualquer demonstração 

de "conduta determinada" capaz de enquadrar o peticionário em crime de 

responsabilidade. 

Quanto ao mérito, aduz considerações sobre o que deva ser entendido por 

"crime de responsabilidade" no ordenamento pátrio, concluindo que a norma inscrita no 

art. 9<', inciso 7, da Lei n° 1.079, há de ser entendida como 'Vinculada a um dispositivo 

definidor de crime comum", sob pena de tê-la por inconstitucional já que a 

"indeterminação" do respectivo conteúdo viola o "princípio da certeza" em matéria 

penal. Reitera "que o tema em debate é de índole criminal", entendendo, por isto, que "a 

condenação reclama a existência de provas de certeza". 

Invocando para si a "presunção da inocência", proclama jamais haver-se 

beneficiado de valores de origem espúria, conquanto reconheça existir uma 

"impressionante prova documental e indiciária denunciadora de atividades escusas do Sr. 
Paulo César Cavalcante Farias". Explica a demora em determinar a instauração de 

medidas investigatórias por ter a "convicção de que estava diante de uma manobra de 

adversários políticos visando a arrancá-lo do exercício da Presidência da República". 

No tocante às verbas pecuniárias regularmente creditadas a seu favor ou 

utilizadas para saldar compromissos pessoais ou familiares, diz terem provindo de duas 

fontes que julga legítimas: em primeiro lugar, estariam as denominadas "sobras de 

campanha", de valor não declarado, cujo depositário era P.c. Farias; em segundo lugar, 

estariam os resultados da "aplicação financeira" feita junto a Najun Tumer com os 

recursos oriundos de empréstimo obtido no Uruguai. 

Explica ter recorrido à instituição financeira estrangeira para bancar os 

custos da sua manutenção e da campanha por desejar evitar qualquer comprometimento 

pessoal "em relação aos detentores do poder político e econômico" no país. Assim 

procedendo, teria deixado de "estabelecer vínculos e compromissos" capazes de ensejar 

"futuras cobranças na hipótese de chegar ao governo". As restrições feitas quanto aos 

aspectos material, ideológico e jurídico do contrato firmado com a Alfa Trading são 

refutadas, pugnando o denunciado pela respectiva legitimidade, legalidade e 

autenticidade no plano existencial. 
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Relativamente aos valores globais apurados, tanto pela CP! quanto pela 

Polícia Federal, e dos quais foi beneficiário ao longo do mandato, diz estarem "longe de 

serem pacíficos", assegurando, de qualquer sorte, estarem cobertos pelas apontadas 

fontes, que julga legitimas. 

Tem o denunciado por "evidente" que os aportes feitos pela Brasil-Jet e 

EPC, empresas sob o controle de P.c. Farias, resultaram do emprego dos saldos do 
fundo eleitoral. 

Quanto aos depósitos feitos, por pessoas fictícias, a seu favor, na conta de 

Ana Acioli, atnbui a circunstância à "promiscuidade" que se estabeleceu nas relações 

financeiras entre Najun Turner e Paulo César Farias, eximindo-se de qualquer 

responsabilidade. Assim é que, por exemplo, explica a aquisição de um automóvel 

"FIAT ELBA" com cheque administrativo adquirido por correntista "fantasma". 

Em relação às obras de reforma no apartamento de sua propriedade, em 

Maceió, custeadas pela EPC de Paulo César Farias, afirma ter ajustado com este último, 

desde 1983, que "independentemente do valor efetivo que viesse a ser pago pelo 

comprador" de outra unidade sua no mesmo edifício, "assumiria (PC) a responsabilidade 

pelo custeio das reformas que viessem a ser feitas no apartamento remanescente", o que 

se concretizou em 1990. 

No tocante à retirada, por Ana Acioli, de elevada quantia às vésperas do 

bloqueio dos ativos financeiros, diz ter sido orientada por "um funcionário do banco" a 

assim proceder, adquirindo um "cheque administrativo". Considerando a necessidade de 

atender "ao pagamento de despesas", buscou a secretária o "auxilio de conhecidos, que 

obtiveram a troca do cheque por cruzeiros, com uma empresa de transportes, autorizada 

a pagar despesas em cruzados novos". 

Na parte conclusiva da defesa, sustenta o denunciado inexistir prova "de 

que o produto das atividades espúrias, atnbuídas ao SI. Paulo César, alimentou a conta 

corrente bancária da Sf! Ana Acioli ou promoveu pagamentos em beneficio do 

Defendente". Quanto ao "tráfico de influência" desenvolvido pelo ex-tesoureiro da 

campanha, afirma jamais ter "tido conhecimento concreto". 

Proclamando inocência e equiparando-se a "figuras veneráveis da história 

nacional" - Rui Barbosa e Duque de Caxias - que não ficaram imunes a "acusações 

infamantes", pretende haver demonstrado, de forma evidente, a "inexistência de crimes, 
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de' responsabilidade ou comum, que seus opositores políticos haviam conjecturado, com 

ampla divulgação pelos meios de comunicação". 

3. FASE DE INSTRUÇÃO D PROVAS PRODUZIDAS 

Diversas diligências foram realizadas na fase de instrução, algumas a 

pedido das partes e outras determinadas "ex-officio" pela Comissão. Registre-se não ter 

ocorrido qualquer indeferimento de prova, entendendo apenas o órgão julgador 

desnecessário realiZar perícia para avaliar o valor de mercado da "Casa da Dinda", 

conforme sugerido pela defesa, por ser impertinente ao objeto do litígio. 

No particular das testemunhas arroladas, respectivamente pela acusação e 

pela defesa, só não foram ouvidas aquelas dispensadas pelas partes e uma única não 

encontrada. Ao apreciar recurso interposto pelo denunciado contra o indeferimento de 

pretensão a ouvir-se a testemunha Marcílio Marques Moreira em data incerta, por 

ignorar-se onde poderia ser encontrado, dehberou o Ministro Presidente do Supremo 

Tnbunal Federal, no exerCÍcio da presidência do processo, tomar o respectivo 

depoimento, como testemunha referida, no dia subseqüente ao do encerramento do 

prazo para produção de alegações finais, e isto caso o ex-Ministro voluntariamente 
compareça ao ato. 

3.1 a OS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS 

É O seguinte o resumo dos depoimentos testemunhais tomados ao longo 

da instrução: 

3.1.1 D DEPOIMENTO DO SR. ERIBERTO FRANÇA 

Ao ser questionado sobre o depoimento prestado perante a Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito, instituída para apurar irregularidades atribuídas ao Sr. 

Paulo César Cavalcante Farias, em 01.07.92, e sobre a entrevista publicada na Revista 

iSTO É/SENHOR, edição nO 1.188, de 08.07.92, o depoente ratificou os termos de 

a~bas. 

Acrescentou, respondendo à pergunta do relator, ter recebido ameaças de 

morte, por telefone, após ter comparecido perante a CP!, e que as informações 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sábado 28 2085 

prestadas à revista, o foram de livre e espontânea vontade, não tendo havido coação ou 

promessa de recompensa. 

Sobre sua relação com a Sra. Ana Acioli, disse tê-la conhecido na época 

da campanha presidencial, quando foi contratado pela SER VEN Engenharia, para 

trabalhar como motorista junto ao comitê do candidato Fernando Collor de Mello. No 

início do Governo, em março de 90, foi contratado pela Radiobrás, continuando a 

prestar serviços à secretária do Presidente, tais como: recolher valores, fazer depósitos 

em bancos, pagar contas de água e luz, levar dinheiro à Casa da Dinda, para pagamento 

dos empregados, ou ainda entregar dinheiro à Sra. Ana Acioli. As retiradas de dinheiro, 

nos Bancos Rural e BANCESA, eram feitas através de cheques nominais. O BMC só foi 

utilizado no período da campanha. Suas atividades se limitavam a cuidar de assunto~ 
particulares, nunca oficiais ou da repartição. 

O Sr. Enberto afirma ter ido com freqüência à Brasil Jet, a mando da 

secretária do Presidente da República, para pegar dinheiro e que tinha conhecimento 

ser a empresa de propriedade do Sr. Paulo César Farias. Declarou não ser capaz de 
informar a média semanal ou mensal de retiradas junto àquela empresa, de vez que, 

muitas vezes, os cheques ou dinheiro lhe eram entregues envelopados, mas recorda-se 

de uma vez ter retirado 50 (cinqüenta) milhões, em valores da época, e de tê-los 

entregue à Sra. Ana Acioli. 

Quando ia aos bancos, afirmou o depoente, falava diretamente com o 

superintendente, não precisando, desta forma, passar pelo caixa como qualquer cliente 

comum. A comunicação prévia era feita por Ana Acioli que, por igual, 'se encarregava de 

solicitar provisão de fundos quando a quantia a ser retirada era de vulto. Os contatos nos 

bancos se davam sempre com as mesmas pessoas, acrescentando que; com esse dinheiro 

e o que buscava no Brasil-J et, com as Sras. Rose e Marta, faZia pagamentos diversos. 

O Sr. Enberto tinha conhecimento da amizade entre o Presidente e o Sr. 

Paulo César Farias, por saber ter sido este último uma das pessoas -que "bancou" a 

campanha do presidente afastado, tendo visto o Sr. Farias no Planalto, na sala da Sra. 

Ana Acioli, juntamente com o Capitão Dário. Do Sr. Cláudio Vieira declarou nunca ter 

recebido cheques, dinheiro, ou outros valores. 

Sobre o veículo utilizado para atender às necessidades da Sra. Ana Acioli -

placa SC-5555 - confirmou ser alugado junto à Locadora GM, despesa esta, paga pela 
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Brasil J et, bem como ser o combustível financiado, mensalmente, pela AL Táxi Aéreo. O 

veículo em questão também servia ao Sr. P.c. Farias. 

Confirmou o depoente contatos freqüentes com as secretárias Rose e 

Marta, na Brasil-Jet, bem como ter presenciado contatos telefônicos da Sra. Ana Acioli 

com Rose. Da mesma forma, confirmou os depósitos feitos regularmente em contas 

correntes das Sras. Celi Elizabeth Monteiro de Carvalho, Leda Collor, Rosane Collor, 

entre outras pessoas, com recursos entregues pela secretária do Presidente afastado. 

No que concerne a transações com moeda estrangeira ( dólar), afirmou ter 

utilizado tal moeda para realizar pagamentos junto à Joalheria Nathan, no 

Parkshopping, recursos estes entregues ao Sr. Uajara, e em outra ocasião ver serem eles 

envelopados, na Brasil Jet, para serem entregues à Sra. Ana Acioli. Informou ainda o 

depoente ter sido afastado de suas funções em abril de 92, tendo sido substituído por 

um colega de nome Sandro, que também havia trabalhado como motorista na campanha 

presidencial. 

Relativamente à aquisição do veículo Fiat Elba, destinado ao Presidente 

afastado, de placa F A-1208, ratificou as informações prestadas anteriormente à CPI 

sobre a entrega de um envelope fechado para pagamento do bem à concessionária Fiat, 

em Taguatinga. Afirmou, ainda, ignorar como o repórter da revista ISTO É obtivera as 

fotocópias de cheques, recibos e outros documentos a ele apresentados, por ocasião da 

entrevista, ressaltando serem verídicos. 

No que se refere a outras pessoas que trabalharam na campanha, 

posteriormente contratadas pela RADIOBRÁS para prestar serviços no Palácio do 

Planalto, respondeu a testemunha conhecer entre seis e dez pessoas nessas condições. 

Afirmou poder citar nomes, mas incompletos, entre os quais: Sandro, Rosa, Rita de 

Cássia, Fátima e Rosely. 

Informou o depoente que os recibos de depósitos e de pagamentos das 

contas do Presidente afastado eram entregues à Sra. Madalena, contadora do Sr. Collor, 

lotada no 3° andar do Palácio do Planalto, cabendo a ela escriturar toda a 

documentação. 
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3.1.2 - DEPOIMENTO DO SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA 

De plano, informou a testemunha que ratificava os termos dos 

depoimentos prestado·s perante a CPI instituída para apurar irregularidades atnbuídas 

ao Sr. Paulo César Cavalcante Farias, bem assim aqueles prestados na Polícia Federal, 

relativos aos mesmos fatos, e o teor da carta de outubro de 1992 enviada aos patronos do 

d~nunciado, devidamente anexada ao processo. 

Indagado sobre o tipo de assessoria que prestou ao denunciado no Palácio 

do Planalto, laconicamente disse tratar-se de "profissional", sendo que, quando da 

qualificação pessoal, afirmou ser "advogado e procurador judicial do Estado de 

Alagoas". 

Relatou que, no final db ano de 1988, juntamente com o denunciado e os 

Srs. Paulo Octávio e Luiz Estevão, participou de reuniões para avaliar as dificuldades 

que teriam na projetada campanha eleitoral do primeiro à Chefia do Estado. No plano 

financeiro, logo identificaram a necessidade de US$ 5,000,000.00 (cinco milhões de 

dólares norte-americanos), para fazer face às despesas iniciais, importância esta que, a 

juízo dos partícipes, poderia ser obtida no Uruguai em condições mais favoráveis do que 
no Brasil, não obstante estar o mútuo lá contraído indexado a moeda forte. 

Segue-se que, no mês de janeiro de 1989, recebeu, na sede do Governo do 

Estado de Alagoas, por intermédio de um portador cuja identidade desconhece, 

documento redigido em língua inglesa, a qual não domina, consubstanciando um pacto 

de abertura da linha de crédito capaz de prover as despesas iniciais de campanha e a 

manutenção do candidato e de seus familiares. Quanto à pessoa que lhe teria explicado 

as precisas implicações do contrato, afirmou ter sido o então Governador de Alagoas, 

amigo em quem deposita total confiança, a ponto mesmo de subscrever um texto cujo 

alcance ignora por seus próprios meios. 

Asseverou não ter sido o responsável pela negociação dos termos 

contratuais e muito menos pela redação do texto, não sabendo precisar de quem foi a 

iniciativa. Foi, entretanto, incisivo ao afirmar que o SI. Valdo Hallack nenhuma 

interveniência teve, a não ser na fase de "auditoria legal", em 1992. 

De RiCardo Forcella, proprietário da mutuante Alfa Trading, se recorda 

em razão dos encontros sociais bavidos em São Paulo, dando-se uma "empatia" entre os 

dois. Foi incapaz de precisar quem o teria apresentado ao empresário uruguaio, 
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tampouco dispondo de qualquer documento comprobatprio da titularidade da 

representação legal da financeira uruguaia. 

Indagado sobre a razão pela qual não constou do contrato o nome do 

verdadeiro mutuário - Fernando Collor de Mello - disse ser temerário assim proceder 

porquanto durante a campanha, sobretudo nos debates, poderia isso "s~r até 

aproveitado de forma pouco ortodoxa". Não obstante esta justificativa, julga não ter sido 

"prejudicado o princípio da transparência". 

Alega ter recebido a nota promissória em favor da Alfa Trading na cidade 

de Maceió, mais uma vez trazida por emissário de identidade desconhecida, tendo 

assinado o título, como devedor, juntamente com o avalista Fernando Collor. Logo a 

seguir, acompanhado do emissário cujo nome e paradeiro ignora, veio para Brasília, 

onde colheu as firmas dos avalistas Paulo Octávio e Luiz Estevão, entregando a cambial 

ao acompanhante anônimo, assim tornando-se devedor de quantia equivalente a até 

US$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares norte-americanos), fora os juros. 

Presumivelmente, este último iria ter com Ricardo Forcella, razão que o levou a dar uma 

"autorização com a recomendação de que os recursos fossem entregues ao Sr. Najun 

Turner". A importância então efetivamente retirada teria montado a US$ 3,750,000.00 

(três milhões e setecentos e cinqüenta mil dólares norte-americanos). 

Diz não ter qualquer responsabilidade e mesmo nada saber sobre os 

meios escolhidos pelo Sr. Forcella para fazer a entrega do numerário: "Se ia entregar em 

espécie ou via banco, era uma decisão dele". Os US$ 3,750,000.00 (três milhões e 

setecentos e cinqüenta mil dólares norte-americanos) chegaram portanto às mãos de 
Najun Turner de forma completamente alheia a seu conhecimento ou controle. 

Questionado sobre a exigência, pelo credor, da ass~atura dos avalistas no 

contrato, para tornar certa a respectiva concordância com os seus termos, prontamente 

negou ter havido qualquer diligência neste sentido. Tampouco reclamou a Alfa Tranding 

a assinatura dos cônjuges dos avalistas, embora tenha recebido fichas cadastrais dando 

conta do estado civil destes. 

Em resposta à indagação sobre a possibilidade de eXibir o contrato 

original à Comissão, disse que pretendia exibí-lo à própria CPI, deixando de assim 

proceder em razão do comportamento de diversos parlamentares que inquinaram-no de 

falso, resultando disto um inquérito onde está indiciado por falsidade ideológica. Assim 
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sendo, reserva-se o direito de apresentá-lo somente à Justiça, no momento em que seus 

advogados julgarem conveniente. 

Afirma o depoente não ter solicitado a intervenção profissional de 

causídicos para I1que se manifestassem sobre a.legalidade da operação no Uruguai", 

contratando escritório especializado para o que denominou lIauditoria legal" e "algumas 

providências acessórias não fundamentais à licitude e à validade do contrato", medidas 

estas .adotadas "para resguardar o contrato", somente em julho deste ano. 

Quanto aos motivos que o levaram a encomendar perícia grafotécnica no 

contrato, diz ter assim procedido para "comprovar o que estava dizendo". 

Indagado sobre a razão da diferença entre os termos do "Anexo Ali ao 

contrato, contendo as especificações da promissória a ser assinada, e o título· 

efetivamente firmado, procurou evitar uma resposta direta, preferindo dizer: "ao que eu 

SaIba, o contrato estabelece o foro de Maceió. Então, as eventuais questões jurídicas que 

ocorram ou que venham a ocorrer serão decididas em Maceió." Num segundo momento, 

alegou: "Não conheço a difere~ça .... a promissória é a mesma". 

Instado a explicar como recebeu US$ 3,750,000.00 (três milhões e· 
setecentos e cinqüenta mil dólares norte-americanos) no Brasil, convertidos pelo câmbio 

negro, alegou que as IItradings" uruguaias têm um sistema singular de fazer conversão de 

moeda, correspondendo a "uma média do valor do dólar" ou seja "uma média que eles 
fazem". Quanto à fórmula que pr-etende adotar para saldar seu débito disse: "terá qu~ 

ser pela taxa oficial ... tenho que comprar, no Banco Central, cinco milhões de dólares, 

ou três milhões e setecentos, o que foi usado.1I 

Sobre os recursos para resgatar o débito na época própria, não houve 

grandes preocupações no momento da assinatura do contr~to, até porque, sendo o 

denunciado pessoa de posses, IIcertamente tomará aS providências no momento 

oportuno". 

Confirmou o depoente as reuniões havidas em Brasília com os Srs. Alcides 
DiniZ, Arsênio, Valdo Hallack, Fernando Jucá, Marcos Coimbra e Lafayete Coutinho 

com o propósito de avaliar a regularidade da operação, todos estando acordes quanto à 

sua legalidade. 
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No particular do negócio realizado com Najun Turner, justifica-o da 

seguinte forma: "era evidente que teríamos que procurar uma aplicação no Brasil que 

correspondesse mais ou menos à valoração do dólar, e se chegou à conclusão de que o 
ouro seria o melhor caminho, então daí, a aplicação em ouro". 

o responsável pela aproximação entre o depoente e Najun Turner foi o 

Sr. Paulo César Farias, que o apresentou como "sendo um dos maiores investidores no 

Brasil, na BMF, em ouro". Neste primeiro encontro, começaram a discutir o teor do 

contrato, seguindo-se uma nova reunião quando ficaram estabelecidas e definidas as 

cláusulas a serem observadas. O instrumento propriamente dito foi recebido em 

Maceió, tendo-o assinado na oportunidade em que veio a Brasília, para colher as 

assinaturas aos avalistas na nota promissória a ser entregue à mutuante. pela Alfa 

Trading. O responsável pelo translado do contrato foi o mesmo desconhecido que levou 

o título de crédito a Ricardo Forcella. 

Diz ter firmado um contrato de compra e venda de 318 Kg de ouro, com 

pacto adjeto de depósito do metal, havendo a estipulação de um deságio de 12% sobre o 

valor de mercado, tendo em vista a necessidade de ser remunerado pelo uso que faria 

Najun Turner do ouro, ao longo da vigência do pacto. Assegura que lhe era facultado, a 

qualquer momento, solicitar o resgate, total ou parcial, do ouro. Garantias não houve, 

reais ou fidejussórias, por parte de Najun Turner, pois a apresentação feita pelo Sr. P.C. 

Farias era o suficiente. 

Como não teve qualquer controle sobre a forma de entrega do numerário 

pelo financista uruguaio ao Sr. Najun, diz estar havendo uma pendência, na atualidade, 

com este último, que alega ter recebido parte da importância em cheques, tendo 

demorado a compensá-los. Pelas suas contas, tem um saldo de 16 Kg (dezesseis quilos) 

de ouro enquanto que o depositário só reconhece dever 7 kg (sete quilos), tendo sido 

proposto um acordo na base de 9 kg (nove quilos), "para encerrar a questão". Quanto a 

este aspecto, ainda não decidiu o que fazer, sendo necessário "discutir com as pessoas 

interessadas". O certo é que não deu procuração a Najun para, em seu nome, assinar 

recibo de entrega do numerário supostamente repassado por Ricardo Forcella. 

Com Fernando Collor, o verdadeiro tomador do empréstÍplo, não tem 

qualquer instrumento firmado, pois mantém com ele .relação "de amizade grande e de 

grande confiança". 
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Quanto ao destino das importâncias que, gradativamente, diz ter 

resgatado junto ao depositário do ouro, afirma tê-las gasto "na manutenção do 

candidato, de sua família, de sua residência". 

Assegura ter "anotaçqes" relativas às épocas e importâncias resgatadas, 

mas só admite apresentá-las na Justiça' por estar sendo processado por "falsidade 

ideológica". Procurou sempre "preservar tudo dentro de um sigilo entre poucas pessoas", 

razão pela qual preferiu solicitar "ao Sr. Najun depositar nas contas de Ana Acioli ou 
outras contas por mim indicadas", mas nunca na do verdadeiro titular. Sustenta haver 
convencionado com o Sr. Najun a transferência para este dos ônus e encargos fiscais 
relativos à operação, não sabendo se o tO.F. foi recolhido. 

Sobre o mecanismo utilizado para comunicar-se cóm o SI. Najun com 

relação às solicitações de resgate, era "por escrito, em geral pela vi:J. postal". 

Ocasionalmente, utilizava os bons serviços do Sr. Paulo César farias "que estava 
constantemente em Brasília, semanalmente, e me fazia a gentileza de levar as minhas 

solicitações." 

Em relação ao Sr. Paulo César Farias, afirmou ter sido função sua, 
durante a campanha, arrecadar fundos para· prover aos gastos do pleito eleitoral, 

inclusive a manute:nção do Candidato. Assim, freqü.entemente, pedia a ele recursos, já 

que era o "detentor de certas doações que foram feitas à campanha". Não sabe dizer 
onde e de quem o Sr. P.c. Farias arrecadava dinheiro, nem muito menos que tipo de 
controle havia ou onde eram feitos os depósitos. O certo é que só se responsabiliza pelo 

que ingressou oficialmente no PRN e que, se alguma sobra houvesse, só o Sr. P. C. 

Farias pode esclarecer, inclusive quanto ao destino a ela dado, após a prestação de 

contas .. à Justiça Eleitoral. Ignora totalmente como e a quem. prestava contas o 

empresário aIagoano. O único dado que pode oferecer é que, durante.a campanha, 

recebia os recursos do Sr. P.c. Farias, através de crédito em conta C0rrente pessoal 

mantida no BMC, agência de Brasília. 

Não obstante continuar o Sr. P.C. Farias a deter importâncias "doadas ao 

candidato" e que' eram creditadas à medida em que surgiam as~ necessidades, diz a 

testemunha ter o Presidente eliminado "qualquer relação de amizade com o Sr. Paulo 
César Farias 000 desde a época da questão da Petrobrás, Motta Veiga, por aí ..... 11 

Perguntado sobre se teria sido o depoente o responsável pelo 

aconselhamento ao denunciado para manter suas aplicações financeiras em nome de 
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terceiros, e abrir contas em nome da Sra. Ana Acioli para movimentar seus recursos, 

prontamente esclareceu: ''Não, até desconheço, não entendi essa de ele manter contas 
em nome de terceiros". Sobre o procedimento preferiu não emitir 'JuÍZo de valor", 

asseverando tratar-se de prática antiga. Em relação à c.ontradição, entre a política 

governamental de exigir transparência e identificação dos títulos de crédito e os usos e 

costumes do denunciado, disse não vislumbrar aí qualquer impropriedade, até porque a 

Sra. Ana Acioli estava perfeitamente identificada para todos os efeitos, dando-se apenas 

"uma substituição de titular identificado." 

Quanto ao carro posto à disposição da Sra. Ana Acioli e locado à· G .M. 

Locarauto, confirma ter solicitado ao Sr. Bandeira, da Brasil-Jet, providências para a 

concretização do negócio. Também quanto ao veículo que servia aos filhos do 

denunciado no Rio de Janeiro, confirma haver intermediado o pedido junto ao Sr. P.C. 

Farias. Já em relação ao Fiat Elba adquirido para o Presidente, exime-se de qualquer 

responsabilidade no tocante ao cheque administrativo comprado por "fantasma", 
remetendo toda a responsabilidade para Najun Turner. 

Diz o depoente ter sido o único responsável pelo pagamento das obras na 

Casa da Dinda, embora não disponha das notas fiscais, ignorando qualquer participação 

do Sr. P.c. Farias no episódio. Segundo a sua "contabilidade", o dispêndio girou em 
tomo de US$ 1,100,000.00 (hUm milhão e cem mil dólares norte-americanos). 

3.1.3 - DEPOIMENTO DO SR. NAJUN AZZÁRIo FLATO TURNER 

o depoente, de início, reiterou os termos das declarações prestadas à 

Polícia Federal, respectivamente em 31.08.92 e 01.10.92, informando ser "o comércio" a 

sua atividade profissional. A seguir, explicou <;lue opera, regular e habitualmente, no 

mercado como pessoa física, tomando os recursos para tanto necessários de terceiros a 

título de mútuo. 

Quanto ao Sr. Paulo César Cavalcante Farias, afirmou tê-lo conhecido em 

Maceió, em julho de 1988, tendo tido, desde então, três encontros com o empresário. 

Atendendo à solicitação por este formulada, deslocou-se de São Paulo até Maceió, em .. 
janeiro de 1989, com a finalidade de explicar o funcionamento do mercado de ouro, 

assim como os riscos existentes. Foi então apresentado a Cláudio Vieira, pessoa que 

estaria interessada em investir neste campo financeiro. Passados 30 ou 40 dias, recebeu 

comunicação telefônica da pessoa a quem fora apresentado, e com a qual manteve 
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diálogo de horas, indagando sobre a situação do mercado, ao que retrucou estar o ouro 

na mesma situação que dantes. Logo a seguir, chegou às suas mãos um contrato de 

investimento em ouro, em duas vias, não podendo precisar a identidade do portador, 

mas dizendo vir por ordem de Oáudio Vieira. Conquanto não concordasse com os 

respectivos termos, resolveu assinar o instrumento, restituindo ambas as vias ao 

emissário. 

Ato contínuo, chegou ao seu escritório Emílio Bonifacino, pessoa de seu 

conhecimento, que já houvera retido indevidamente recursos seus na praça de 

Montevidéu, portando duas malas cheias de cruzados novos e cerca de vinte e cinco a 

quarenta cheques, tudo importando na vultosa quantia de NCz$ 8.129.250,00, ou o 

equivalente a US$ 3,750,000.00, à época. O portador dizia vir a mando de Qáudio 

Vieira, não se lembrando de haver firmado qualquer recibo, para aquele que fazia a 

entrega do numerário. Recorda-se, entretanto, que havia um acompanhante de 
identidade ignorada. 

Sobre esta inusitada forma de transportar valores numa cidade de alto 

índice de criminalidade como é o caso de São Paulo, relata nada ter a comentar pois no 

seu ramo de negócios a "ética" não recomenda "perguntar nunca como traz ou como 

entregou". Tendo em vista a peculiaridade do mercado em que atua, não é 

recomendável a utilização de carros fortes, tendo ele ficado tranqüilo quando soube que 

Emílio Bonifacino viera de carro matriculado com placa brasileira, o que não desperta a 

curiosidade de terceiros. 

Segundo o depoente, com a importância recebida era possível adquirir 

cerca de 284 kg de ouro, salientando, entretanto, que o termo contratual firmado com 

Qáudio Vieira não o obrigava a adquirir o metal. Relata, ainda, ter surgido, desde logo, 

uma divergência entre as partes quanto ao volume do crédito em ouro em poder do 

depoente. Posteriormente, chegaram as partes a um entendimento, encontrando-se a 

pendência sanada. 

Quanto à escritura pública- de declaração, feita em tabelionato da cidadé 

de São Paulo, diz tê-la subscrito a pedido de Gáudio Vieira, informado que foi, por este, 

da necessidade de dispor de um documento comprobatório dos resgates feitos. Rejeita, 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto à abertura e manutenção de contas 

correntes bancárias em nome de pessoas fictícias. Quanto à autoria intelectual do 
-,"~.-----'.-

:""i.~",..J. I .. J liStO o redigiuo 
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Esclareceu o depoente manter negócios com o Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias - sempre informais, ora na condição de mutuante, ora na condição de mutu~o -
tendo este solicitado a realização de depósitos nas contas de correntistas fictícios, mas 

nunca na de Ana Acioli. Certa vez, recebeu ordem de Oáudio Vieira para transferir 

entre seis e sete quilos de ouro para o empresário alagoano. 

Na qualidade de estrangeiro, nascido no Uruguai, ingressou no Brasil em 

1971, tendo - de início - trabalhado com um caminhão-caçamba, prestando serviços na 

éonstrução da "free way" de Porto Alegre. Conquanto tenha tido sucesso nesta atividade, 

visto poder adquirir dois, três caminhões-caçamba, resolveu ingressar no ramo da 

numismática, logo a seguir evoluindo para o mercado de ouro, em São Paulo, graças aos 
contatos feitos. 

Desde 1982, é o depoente contumaz operador do que denomina "mercado 

informal de cruzeiros" que, segundo ele, é extremamente diversificado e atinge 

proporções astronômicas, exemplificando com o caso da cidade de Foz do Iguaçu onde, 

numa segunda-feira subseqüente a um feriado, circulam entre 20 e 30 milhões de 
dólares, em moeda brasileira. 

Lamenta, entr~tanto, que o Banco Central tenha regulamentado, . 
recentemente, a internalização de moeda brasileira, dificultando - desta forma - a livre 

operação do tipo de negócio que está habituado a fazer. 

Tendo em vista a maneira pouco ortodoxa como opera e a ausência de 

registro próprio das operações, que qualifica como "uma forma muito particular de fazer 

contabilidade", toma-se impossível, para ele, precisaras quantias adquiridas, 

transferidas, depositadas. ou pagas a terceiros,' inclusive a Oáudio Vieira e Paulo César 

Farias. Para evidenciar a "informalidade" do mercado onde transita e o descontrole 

contábil que impera, assevera que, por vez~s, quita seus débitos com títulos de crédito 

recebidos de terceiros, que sequer conhece. 

Esta insólita forma de negociar chegou a tomar iplpossível a apresentação 

da declaração de renda e de bens nas épocas próprias. Instado a especificar os 

montantes de ouro resgatados por Oáudio Vieira, exprime-se da seguinte forma: "no 

ano de 89, aproximadamente, de 38 a 45 kg; no ano de 90, aproximadamente, cento e 

poucos quilos". Finalmente, quanto a 91, é incapaz de sequer dar uma ordem de 

grandeza, recordando-se que, em 31.01.91 ou, como disse posteriormente, em 31.12.91, 

ficou devedor de "aproximadamente cinqüenta e poucos quilos". 
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Ao longo de todo o p~ríodo que durou a sua relação negociaI com o SI. 

Gáudio Vieira, contentou-se o último com uma prestação de contas que Najun Turnerc 

assim descreve: partia ele de um "ensaio inicial de tantos quilos", seguindo-se o 

abatimento de "tantos quilos de ouro", ,correspondentes aos créditos realizados à conta 

das pessoas indicadas pelo mutuante, entre elas, Ana AÇioli. 

Em decorrência deste "imbróglio" comercial e contábil e, 

coincidentemente, logo após ter Gáudio Vieira sido chamado a explicar a "Operação 

Uruguai" na CP!, na policia e perante as autoridades fazendárias, houveram as partes 

por bem dar por finda a relação, reivindicando q mutuante de "16 a 17 quilos de ouro" e 

julgando-se o mutuário devedor de apenas "6 ou 7 quilos" do metal. Propôs então o 

depoente um acordo "da ordem de 9 quilos" para "dar por resolvido o problema", com o 

que houve a concordância do credor. 

F~z questão de frisar o depoente que os negócios mantidos com os Srs. 

Paulo César Farias e Cláudio Vieira eram revestidos de discrição. 

Com o Sr. Paulo César Farias ainda mantém negócios em aberto, sendo 

certo não ter aiJ;Ida sido possível "acertar bem as contas", dizendo-se titular de créditos a 

receber. A informalidade que reinava nas relaçõ~s recíprocas não impediu que 

chegassem a ser, reciprocamente, credor e devedor de importâncias correspondentes a 

"40 ou 70 kg" de ouro, tudo sem reCIbo ou documento. 

Reconheceu, enfim, estar respondendo a um processo crime por "suposto" 

contrabando de ouro. 

Ao longo de toda a inquirição, procurou 'o depoente ser evasÍVo e 

impreciso nas respostas, sempre recorrendo a fórmulas genéricas para explicar fatos 

concretos. 

3.1.4 - DEPOIMENTO DO SR. LUIZ OCfÁVIO MOITA vEIGA 

Inicialmente, o depoente afirmou recordar-se do teor do depoimento 

prestado em 29.06.92 perante a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito instituída 

para apurar irregularidades atnbuídas ao Sr. Pàulo César Farias, bem como o inteiro 

teor da entrevista concedida à Revista VEJA, nO 1.239, de 17.06.92, ratificando ambos. 
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Confirmou a testemunha terem sido feitas duas interpelações judiciais, 

pelo Embaixador Marcos Coimbra e pelo Presidente da República, em razão das 
declarações supracitadas; após resposta interposta por seus advogados, o Embaixador 
desistiu da ação penal e o ex-Presidente, até o momento, não deu curso a qualquer 

processo. 

o depoente justificou sua ida para o exterior· assegurando ter recebido 

ameaças anônimas que sugeriam, também, que ele não conseguiria emprego no país. 

Sobre sua aproximação com a equipe do candidato Collor, disse ter-se 

dado, por intermédio da ex-Ministra Zélia, nunca envolvendo-se na campanha. 

Posteriormente, colaborou com 6 grupo de transição, lembrando-se ter estado com o Sr. 

P.c. Farias, presente a uma reunião. Sobre o papel deste último, disse ser pessoa 

próxima ao Presidente e que passou a· circular "com muita desenvoltura em todas as 

áreas do Governo. Fazia questão de colocar como "um ativo que tinha" o fato de ser da 

intimidade do Presidente, chamá-lo pelo prenome e visitá-lo com freqüência. 

Quanto à sua gestão na Petrobrás, disse ter cumprido a diretriz 

góvemamental de reduZir o quadro de servidores, pugnando também por uma política 

tarifária realista, o que de resto correspondia a uma promessa de campanha. 

Quanto às interferências do Sr. P.c. Farias, teriam começado em maio de 

1990, no início, de forma vaga, apenas sugerindo que, em seus encontros com o 

Presidente da República, fazia avaliações de desempenho de altos funcionários. Depois, 

afirma o depoente, o interesse tornou-se específico: a construção de duas plataformas 

semi-submersÍVeis, em fase de contratação, o problema do posto de combustÍVeis de um 

irmão de P.C. Farias devedor da Petrobrás, e, finalmente, o financiamento de US$ 

40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos) à V ASP, para viabilizar a 

respectiva privatização. 

Os contatos telefônicos tiveram início em 3/5/90; seguindo-se, em junho, 

nos dias 6 e 7; em julhd, no dia 17; em agosto, nos dias 14, 17, 21, 28; em setembro, 

quando começou a se concretizar a privatização da V ASP, oito chamadás nos dias 3, 11, 

14, 19, 20, 21, 22 e 26; a última ligação foi em 10/10/90, perfazendo um totc,il de 17 

(dezessete) ligações. 
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O interesse específico do . empresário al~goano no caso das plataformas 

era "atrasar" o processo licitatório para poder intermediar alguma coisa. Chegou o 

depoente a telefonar para o presidente do consórcio vencedor tão logo soube do 

resultado técnico da licitação "com o intuito de abortar qualquer tentativa de venda de 

informação" ou mesmo para evitar que o Sr. Emílio Odebrecht pensasse que a decisão 

fora obtida "pelo exercício das atividades lobistas de P.C. Farias". 

Quanto ao empréstimo solicitado pela V ASP, afirmou o depoente que a 

interferência do Sr. P.C Farias começou antes do leilão de privatização, e continuou 

depois. Ha~a a proposta do Sr. Canhedo e uma contraproposta da Petrobrás, com 

valores inferiores e prazos reduzidos, o que levou o empresário a ameaçar a empresa 

estatal com o encerramento de um contrato anterior - que previa multa de Cr$ 

45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros) - para transferi-lo a empresa 

congênere, que lhe concedesse o empréstimo, nos valore.s e prazos pretendidos. O Sr. 

Motta Veiga recebeu correspondência do setor encarregado, detcUhando as propostas, o 

impasse e a sugestão do Sr. Canhedo para a decisão ser levada a instâncias superiores, 
ou seja, Presidente da Empresa e da BR Distribuidora. 

Na época, fontes do Governo teriam dito faltar-lhe habilidade comercial e . 

empenll0 em tratar do assunto, o que, conforme as informações acima, não corresponde 

à verdade segundo a testemunha. 

O depoente confirmou que o SI. P.c. Farias teria deixado claro que a 

privatização da V ASP dependia desse empréstimo, que ele (PC) estava tomando 

providências sem~lhantes junto ao Banco do Brasil - refinanciamento da dívida da V ASP 

- e que, a partir daquele momento, a concretiZação do negócio "só depende de você", 

dissera P.c. Farias. 

Para a testemunha, a contra-proposta da Petrobrás não só era de cunho 

eminentemente comercial, mas levava em conta o fato de ~. V ASP já ter uma dívida 

junto à estatal e não ser o Sr. Canhedo cliente usual da BR Distnbuidora, nem 

conhecido no meio, o que, do ponto de vista de crédito, não desenhava "o melhor dos 

cenários". 

Afirmou o depoente ser a proposta do Sr. Canhedo "extremamente 

danosa" para a Petrobrás, o que ficou comprovado posteriormente, em relatório da 

SHELL DO BRASIL, que concordou com o empréstimo, indicando que tQdos os 
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negócios da empresa, em 1990, fecharam com resultado positivo, exceto no setor 

aviação, em razão do financiamento à V A$P. 

No entanto, à época da decisão da Petrobrás, além da forte pressão do Sr. 

P.c. Farias, entre outros, foram divulgadas avaliações do Governo no sentido de que a 

Petrobrás, através de sua cúpula, não estava funcionando coordenadamente com o 

Governo, poi~ estes funcionários não colaboravam como deviam. Apesar de tudo, o 

depoente não se arrepende de ter mantido a decisão dos técnicos e gestores financeiros 

da empresa que presidiu, por ter plena convicção do acerto de sua decisão. 

Acrescentou o depoente que, quando deixou claro para o Sr. P.c. Farias 

que a operação V ASP não seria aprovada pela Diretoria, recebeu um telefonema do 

Embaixador Marcos Coimbra, perguntando sobre o assunto. Respondeu o Sr. Motta 

Veiga que, do ponto de vista técnico, a proposta era Ilindefensável" e não havia interesse 
~ 

da empresa em aceitá-la, colocando-se à disposição da Presidência para reabrir a 

discussão. O Embaixador declinou da oferta mas afirmou Ilque isso ia criar um problema 

grave para o Governo". O Sr. Marcos Coimbra o aconselhou, na oportunidade, a Ilpensar 

bemll
, dada a importância atribuída pelo Governo à privatização da V ASP. Confessa o 

depoente não ter entendido bem esta alegação, por tratar-se a empresa aérea de estatal . 

paulista. 

No dia seguinte ao telefonema do Secretário-Geral, já em Nova Iorque, 

onde também se encontrava o Embaixador, ambos em viagem oficial, recebeu em seu 

hotel três chamadas do Sr. P.c. Farias, que se encontrava em São Paulo. Segundo o 

depoente, apenas três pessoas tinham seu telefone: o Secretário Marcos Coimbra, a 

quem o·dera sugerindo nova conversa, sua secretária e seu chefe de gabinete, sendo que 

nenhum dos dois últimos passou seu telefone a terceiros, especialmente ao SI. P.C. 

Farias. OSr. :Mo~ta Veiga recusou-se a falar com o empresário alagoano. 

Questionado sobre a verba p~blicitária da Petrobrás, informou o depoente 

ter recebido uma solicitação (de início verbal, . depois por escrito, por exigência sua), 

para que fosse transferida a gestão dessas verbas, que são de bàstante vulto, ao Sr. 

Cláudio Vieira, Secretário Particular do Presidente da República. Passou então este a 

contratar novas ag~ncias sob seu "total controlell
• 

No que se refere a se reportar ao Ministro Ozires Silva para tratar da 

e~tranha atuação do Sr. P.c.. Farias, o depoente confirmou ter falado com o Ministro 

_ sobre esta Ilconfusão lobista" que se instalara "no início do Governo Collor". Não se 
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recorda, no entanto, de nenhuma reação mais expressiva, mais contundente. Por duas 

vezes falou do assunto, no Gabinete do Ministro. Diante das pressões, das ameaças 

veladas, das críticas indiretas, das notícias plantadas em jornais, o Sr. Motta Veiga pediu 

ao Ministro que falasse abertamente com o Presidente. Ao ser informado que o Ministro 

não havia tido tempo de tratar do assunto, o depoente disse ao seu superior que não 

havia nada mais importante, na Pasta, do que a Petrobrás, e se o Presidente da 

República não tinha tempo para tratar dela, se a empresa era tão sem importância, ele, 

Motta Veiga~ não se sentia em condições de permanecer no cargo. 

Instado a aguardar um novo despacho com o Presidente da República, nLI 

mesmo dia da conversa, o Sr. Motta Veiga aguardou uma resposta que não veio, tendo, 

então, telefonado. ao Presidente da República. O Embaixador Coimbra retornou a 

ligação e, sendo informado da perplexidade do depoente diante de todos os fatos, 

respondeu que sua situação estava "insustentável, muito difícil". 

De imediato, a testemunha pediu demissão e convocou uma entrevista 

coletiva, onde expôs todos os problemas com que se defrontara e as pressões que 

sofrera. Em Portugal, o Presidente da República 'afirmou que ele era "uma peça que não 

funcionava, e precisava ser substituída", e seu porta-voz acusou o Sr. Motta Veiga de 

"insubordinado". 

Questionado sobre se a ausência de resposta do Ministro Ozires teria 

conexão com o relacionamento íntimo entre o Presidente Collor e 0 SI. P.C. Farias, o 

depoente declarou não poder dizer. Acrescentou ser o Ministro Ozires um homem sério, 

queteIIl"su.a forma de agir-o Embora tenha relatado tudo a seu superior, pensa que "cada 

um leva adiante como acha que pode levar". 

. Perguntado se a acusação de "insubordinação" era relacionada à recusa 

em atender pleito de P. C. Farias, respondeu afirmativamente. 

Sobre a forinação de "caixinhas" para financiamento de campanhas 

políticas por parte do Sr. P.c. Farias, o depoente declarou que Paulo César dissera ter 

necessidade de formar uma base partidária para o Presidente Collor, essa era a razão 

pela qual ele trabalhava I1nessetipo de serviço l1. Desconhece, o Sr. Motta Veiga, se 

alguém mais sabia disso. 

Concluindo, o Sr. Motta Veiga declarou que, ao perceber o tamanho da , 

influência e a forma como transitava na Administração Federal o Sr. P.c. Farias, não foi 
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sem preocupação que deixou seu cargo, imaginando que, com sua saída, o esquema PC 

iria se implantar na Petrobrás, realizandO' o que não tinha conseguido até então. Tanto 

que até hoje a questão com a V ASP é motivo de exame pela Justiça. Mas, tendo ele 
saído do Governo, a responsabilidade é de quem assume o posto e deve zelar pelo 
patrimônio da empresa. 

3.1.5 - DEPOIMEl'I"TO DA SR8 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Ao ter início a assentada, foi a testemunha contraditada pela defesa ao 

argumento de que estària obrigada a manter sob sigilo os fatos a respeito dos quais teve 

conhecimento como secretária. A acusação ofereceu contrariedade argumentando que a 

lei regulamentadora da profissão não obriga ao sigilo profissional, além de não ser 

possível impedir-se que alguém deponha sobre fato criminoso. 

Determinou a presidência fosse tomado por termo o compromisso. . 

Após ter ratificado o depoimento prestado em 31.07.92 à CPI, declarou 

que o dono da empresa em que trabalha, Sr. Alcides Diniz, é amigo dos Srs. Paulo César 

Farias e Fernando Collor de Mello, tendo o primeiro estado na empresa. 

, . . . . _. . 

Esclareceu que, há cerca de três anos, fora elaborado um projeto para a 

incorporação do Centro Empresarial ASD em São Paulo. Procurou-se obter 

financiamento pará a obra junto à PREVI, SISTEL E FUNCEF, respectivamente 

fundos de previdência do Banco do Brasil, Sistema Telebrás e Caixa Econômica Federal. 

Não tendo logrado sucesso, recorreu-se à intermediação dos Srs. Paulo César Farias.e 

Leopoldo Collor de Mello, o primeiro junto à PREVI, com vistas. à hberação de verba, e 

o segundo junto à TELESP para assegurar, desde logo, a locação futura de duas torres a 

serem construídas. Ainda segundo a depoente, o valor previsto para o futuro aluguel era 

da ordem de trinta e cinco dólares por metro quadrado, embora o preço em vigor na 
I 

região fosse de onze a dezoito dólares. No que diz respeito à obra propriamente dita, 

também haveria um adicional, a ser distribuído entre as partes responsáveis pela 

facilitação do negócio. 

Explicou a testemunha que, desde o início do mês de julho, toda a 

movimentação do escritório da ASD girava em tomo do que seus patrões chamavam de 

"Operação Uruguai" ou "trabalho para o Planalto". Neste período, passou a receber 

telefonemas de Marcos Coimbra, Cláudio Vieira, Lafayete Coutinho, José Carlos 
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Martinez e dos advogados Antônio Cláudio Mariz de Oliveira e Álvaro Malheiros, 

pessoas estas que antes não mantinham contato com o seu chefe, Dr. Arsênio Eduardo 

Corrêa. 

Recorda-se que, '-pouco antes do inicio do mês de julho, os Drs. Arsênio e 

Diniz, diretor e proprietário da ASD, respectivame~te, realizaram inesperada viagem 

noturna para Brasília, sendo corrente na empresa terem utilizado, para este fim, o avião 

de P.C. Farias. No dia subseqüente a esta viagem, pela manhã, encontrou sobre a mesa 

diversas pastas de onde haviam sido retiradas, na véspera, as declarações de renda do Sr. 

Diniz, contratos de câmbio e papéis referentes à ASD deI Uruguai, cujo proprietário era 

o próprio Sr. Diniz. 

Ao retornar da viagem inesperada, o Dr. Arsênio fez comentários sobre 

um encontro com o Presidente da República, na casa deste em Brasília, discorrendo 

sobre a exuberância e a beleza da residência e seus jardins. For·'ainda mencionada a ida 

ao domicílio do Sr. Marcos Coimbra e o fato de estarem a desenvolver um Ittrabalho 

para o Planalto". 

À esta primeira viagem~ seguiram-se inúmeras outras, à capital da 

República e ~o Uruguai, tudo relacionado com a "Operação Uruguai". Nestas viagens, 

havia contato com os Srs. Marcos Coimbra e Cláudio Vieira, seguindo-se intensa troca 

de comunicação telefônica. As tentativas culminaram com a chegada de um fac-símile, 

enviado por Gáudio Vieira, documento este qualificado como sigiloso pelo chefe da 

depoente. Tal documento, segundo constatou a testemunha, continha uma longa relação 

de contas bancárias, algumas com a especificação do titular e outras não, mas sempre 

com a indicação do CPF, banco, agência e outras características próprias. Lembra-se 

que algumas destas contas tinham como titular José Carlos N ehring César e a empresa 

de sua propriedade, Brazil's Garden. 

Logo depois da transmissão do fac-símile, vários advogados de um 

escritório que habitualmente presta serviços à ASD foram chamados à sede da empresa, 

sendo eles VáJdo Hallack, Sidney Apocalypse e Fernando Jucá, o primeiro, especialista 

em Direito ~ Internacional .. Estes mesmos advogados seriam os responsáveis· pela 

elaboração do termo de declaração que seria assinado no 24° Cartório de Notas de São 

Paulo pelo Sr. Najun Turner. Tal documento explicitava a operação envolvendo diversos 

e complexos àSpectos da aquisição de ouro, seguida de depósito do metal sob a guarda 

do Sr. Turner~ a partir de recursos repassados pelo Sr. Cláudio Vieira Tratava ainda o 
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documento de depósitos' relativos aos resgates efetuados por intermédio de pessoas 

fictícias. 

Conforme enfatizou a depoente, o contrato de empréstimo no Uruguai 

couespondia inteiramente a um estilo e a uma formatação utilizados pelos integrantes 

do escritório de advocacia do Dr. Valdo Hallack, com a utilização de item e subitem, uso 

de algarismos romanos, entre aspas, entre parênteses, e algarismos romanos minúsculos. 

A Sra. Sandra diz ter visto sobre a mesa, onde trabalharam os advogados e integrantes 

da ~empresa, minuta de cláusulas contràtuais a serem utilizadas no texto por ser 

preparado. Conquanto seja datilógrafa, sustenta haverem as pessoas envolvidas 

resolvidp datilografar o texto em outro local, até porque teria ela dificuldade redacional 

no idioma inglês. 

Segundo esclareceu à Comissão a testemunha, a declaração assinada pelo 

Sr. Turner teria sido uma das últimas etapas da chamada "Operação Uruguai", pois fora 

efetivada no dia 24.07.92, às vésperas do depoimento do Sr. Cláudio Vieira à CPI, etapa 

esta que fora mencionada implicitamente na frase ouvida na ASD: "terminamos, está 

tudo OK.. Nossa parte está OK". 

Nessa ocasião também foi mencionado o fato de só faltar uma última .. 
viagem ao Uruguai, no final de semana, totalizando três viagens, e a ser feita pelo Sr. 

Arsênio e pelo Sr. Vieira para fechar os últimos detalhes. 

Quanto ao Dr. Arsênio, teria ele dito que, tão logo acabasse a "palhaçada" 

da CPI, o projeto do Centro Empresarial ASD seria imediatamente aprovado, pois tudo 

estava acertado com a PREVI, a TELESP, Lafaiete Coutinho e Marcos Coimbra. 

Acrescentou, em tom amigável, que a depoente teria suá. parte da comissão, pois ''havia 

trabalhado bastante no projeto". 

Afirmou a depoente que foi no momento em que presenciou a 

comemoração feita na sede da ASD; festejando o sucesso da Operação Uruguai e do 

depoimento de Cláúdio Vieira, avaliados como "um trabalho bem feito" por seus chefes, 

bem como o que qualificaram de "desmobilização da CPI", que ela percebeu o sentido 

de todos os fatos e o peso de sua responsabilidade. Pensou, inclusive, ser tarde demais 

para reparar este equívoco. 

De acordo com a testemunha, a íntima relação entre a montagem 

eficiente da Operação Uruguai e o financiamento da PREVI, redundaria no que era 
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considerado a sobrevivência das empresas do SI. Alcides Diniz, pois, entre elas, apenas 

uma não "operava no vermelho" e, ainda assim, esporadicamente. Assim, se a "Operação 

Uruguai" - montada pelos dirigentes da empresa - fosse bem sucedida, obteriam eles, 

automaticamente, a liberação de financiamento pela PREVI, conforme promessa dos 

Srs. Lafayete Coutinho e Fernando Collor. 

Segundo a depoente, com esta visão e avaliação do momento, os 

dirigentes da empresa ASD fizeram um grande esforço, trabalhando arduamente para 

que todo esse empenho desse um bom resultado. Disseram-lhe que ela torcesse pelo 

sucesso, pois dele cdependia a continuidade da empresa e a manutenção do emprego 

dela e dos seus colegas. No caso de um fracasso, as empresas seriam fechadas e o Sr. 

Alcides Diniz iria embora para Portugal. 

No que concerne à comissão sobre o financiamento, que fora inicialmente 

negociada numa base de 20% (vinte por cento), chegando finalmente a 12% (doze por 

centd), seria distribuída~entre a diretoria da PREVI, Sr. Mauro Ramos e dois outros 

membros da Diretoria Executiva, o Sr. Valverde, da comissão de funcionários do banco, 

que tivera um importante papel na possível obtenção dos recursos, além de Paulo César 

Farias e outro intermediador, Sr. Edimar Cid Ferreira, participando também os Srs. 

Sérgio e Arsênio, da ASD. As porcentagens que caberiam a cada um ela afirmou 

desconhecer, mas seriam discutidas com o SI. Valverde. 

Relativamente às operações de créditos obtidos no Uruguai, -realizadas 

pelas empresas de Alcides Diniz, a depoente diz ter conhecimento de operações de 

grande vulto, envolvendo milhões de dólares, embora não saiba exatamente que tipo de 

operação teria sido efetivada. Sobre a origem· dos recursos aa ASD, declarou a 

testemunha que, mesmo tendo lido atentamente o contrato social da empresa em que 

trabalha - que era muito extenso - não pode identificar ou entender esse aspecto. Sabe 

que trabalhavam com um tipo de operação triangulada: remessas para o Uruguai, de lá 
para as llhas Virgens, e, então, para o Brasil, operações estas que ela acredita serem 

legais. Aparentemente, segundo sua percepção, a empresa foi criada com essa 

finalidade. 
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3.1.6 • DEPO~'TO DO SR. OZIRES SILVA 

Ao longo da sua permanência no Ministério, foi informado da existência 
de pressões '1obistas" junto à direção da Petrobrás, sempre recomendando que se 

velasse pelo interesse da empresa. 

Quanto ao processo de escolha do presidente da estatal, esclareceu o 

depoente haver encaminhado ao Chefe do Governo uma lista contendo diversos nomes, 

cabendo a opção exclusivamente ao Primeiro Mandatário. 

Em relação ao pleito da V ASP, foi informado da inaceitabilidade dos 

respectivos termos pelo então Diretor de Transportes, Almirante Maximiniano da 

Fonseca. Afirmou que o Sr. Motta Veiga normalmente tratava dos assuntos da 

Petrobrás, no que concerne a preços de combustível e questões financeiras, diretamente 

com o Planalto ou com o Ministério da Fazenda. Cerca de dois meses antes do pedido de 

demissão do Sr. Motta Veiga, tomou conhecimento do assunto, sabendo das gestões 

promovidas por P.c. Farias. Por duas vezes, antes do afastamento daquele, houve 

contatos telefônicos pedindo a sua interferência junto ao Presidente da República para 

fazer cessar as pressões, não tendo conseguido falar com a autoridade maior. 

Informou o depoente· conhecer o Sr. Paulo César Farias apenas 

socialmente e ter ouvido falar que dispunha de influência em outras áreas do Governo. 

Recorihece ter autografado um decreto, a pedido do Presidente, prevendo 

um procedimento simplificado para a contratação de empresas encarregadas de 

recuperar a malha rodoviária do País, iniciativa esta do então Secretário Nacional de 

Transportes, Dr. Marcelo RIbeiro. Logo após a publicação do édito, deu-se intensa 

crítica aos seus termos, inclusive por parte do Consultor Jurídico do Ministério. Estes 

fatos levaram-no a pedir ao Presidente que, cancelasse o decreto, o que foi feito. Sobre a 

nomeação do Dr. Marcelo RIbeiro para o cargo, disse ter sido o próprio Chefe do 

Estado que determinou a inclusão do seu nome na lista de candidatos. 

Concluindo seu testemunho, afirmou que quando o Presidente da 

República declarou em reunião ministerial "que ninguém falaria em nome dele", ficou 

claro que ele se referia a esse esquema, que tinha conhecimento pelos jornais, de que o 

Sr. PC teria uma espécie de indução ou de pressão junto às autoridades para efeito de 

negócios. 
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3.1.7 - DEPOIMENTO DO SR. EDUARDO MODIANO 

o depoente iniciou seu testemunho fazendo uma longa digress~o 

discorrendo sobre a sua própria gestão frente ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social- B!\TDES e ao Programa de Privatização. 

Questionado sobre a denúncia oferecida contra o Presidente Collor, disse 

desconhecê-la, a não ser pela leitura de jornais. Confirmou ter sido apresentado à 

Ministra Zélia por Luiz Octávio Motta Veiga e nas circunstâncias por ele relatadas em 

depoimento à Comissão. 

Afirmou o depoente conhecer o Sr. P.c. Farias e com ele ter estado em 

três oportunidades, de caráter eminentemente social: em janeiro de 90, no coquetel de 

confraternização da equipe, em São Paulo; no dia seguinte quando pegou uma "carona" 

no avião de P.c. Farias, até o Rio de Janeiro; e a terceira, cerca de um ano depois, julllo 

de 91, durante jantarem São Paulo. 

Considera a testemunha o Sr. P.c. Farias um "desafeto" seu; que lhe fazia 

severas críticas, a terceiros e à imprensa, considerando-o muito lento no processo de 
privatização, da mesma forma que achava que o Embaixador Jório Dauster, negociador 

. .' .... . . 

da dívida e:A'terna,,' deveria ser substituído por banqueiros. 

Sobre a existência de um mercado financeiro informal, funcionando nO 
Uruguai, onde se obteria empréstimos em moeda brasileira, o depoente disse saber que 

existe, mas não, ser muito entendido" eÍll" questões financeiras. Disse desconhecer a 
. " , , 

chamada operação Uruguai, da mesma forma que sabe que essas operações existem, 

mas não sabe dizer se são legais ou não. Também desconhece a forma de pagamento 

das despesas do Presidente afastado. 

Sobre o uso de moedas com elevado deságio, no processo de privatização, 

disse ter o respaldo da lei, aprovada pelo Congresso, desconhecendo a existência de 

vazamento de informações na sua área de responsabilidade. 

Relativamente ao SI. P.c. Farias e sua interferência na Administração 

Federal, só sabe o que lê nos jornais. Disse ter tido total hberdade para escolher sua 

diretoria, tendo aceito uma indicação da Ministra. O Presidente afastado nunca 

interferiu pessoalmente em sua gestão. Suas orientações vinham através da Ministra. 
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3.1.8 - DEPOIMENTO DO SR. BERNARDO CABRAL 

Ao iniciar o depoimento, disse a testemunha não saber o motivo de sua 

convocação. 

Quanto a Paulo César Farias, nada pode dizer, pois, o único contato 

mantido com ele foi em agosto de 1990, em evento social. 

Informou que, no curso de uma reunião onde es-tavam presentes ele 

próprio, o Presidente e o ex-Deputado Renan Calheiros, fez este último ao segundo 

queixa quanto à influência do empresário alagoano no pleito de Alagoas. 

Confirmou, ainda, ter telefonado ao ex-deputado Sebastião Curió, do 

Palácio do Planalto, retornando ligação recebida por seu gabinete no Ministério. O ex­

deputado disse-lhe que o Presidente havia solicitado que o procurasse para ajudar na 

campanha éleitoral, então em curso. Constatada a autenticidade do anunciado encontro 

entre os dois, .~ tendo o denunciado pedido que colhesse os números de telefone do 

então candidato, assim procedeu, repassando-os ao Chefe do Gabinete Militar. 

Resumiu-se a isto a sua interveniência no relacionamento entre as partes. 

J amais soube ou ouviu dizer, enquanto esteve no Governo, que o 

Presidente mantinha contas correntes bancárias em nome de terceiros. 

Sobre denúncias de corrupção no Governo e eventuais atividades ilícitas 

do Sr. P.c. Farias, nenhuma informação teve a prestar por ignorar qualquer fato 

comprometedor. 

3.1.9 - DEPOIMENTO DO SR. cÉlio BORlA 

Diante da pergunta sobre se tinha conhecimento de algum fato que 

pudess~. ser útil ao processo movido contra o Sr. Presidente da República, por crime 

contra a segurança interna e contra a probidade na administração, afirmou o depoente 

que não. 
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No que concerne à "Carta de Governabilidade", explicou ter nascido de 

um entendimento mantido com os então Ministros Marcilio Moreira e Jorge 

Bornhausen, a partir da preocupação dos três com a continuidade das ações 

administrativas do Governo Federal. 

Por outro lado, afirmo"Q a testemunha, visava a "Carta" responder à 

pressão feita junto aos Ministros que não tinham qualquer envolvimento com os fatos 

sob investigação. 

As pressões, afirmou o depoente, eram no sentido de que deixassem. os 

seus postos, pois estavam sendo ameaçados de, em não o fazendo,serem, no futuro, 

considerados co-responsáveis de atos com os quais não tinham qualquer relação. 

Em síntese, a "Carta"e a conseqÜente perrDanência dos Ministros, até a 

decisão da Câmara dos Deputados sobre o impeacbment, visavam, especialmente, a 

impedir "qualquer atentado à ordem jurídica", respondendo assim. à tentativa de ''lhes J, 
criar um constrangimento moral", segundo o ex-Ministro da Justiça. 

Quanto ao acompanhamento do inquérito a cargo da Polícia Federal, que 

lhe era subordinada, disse a testemunha "guardar uma respeitosa distância" dos agentes 

incumbidos das investigações pela simples razão de que fma questão de que o inquérito 

fosse "isento e objetivo". Acrescentou a testemunha que sempre esteve à disposição dos 

investigadores e do delegado que preside o inquérito, nunca se furtando, diante das 

dificuldades surgidas, de orientar seus funcionários 

Quanto às atitudes do então Presidente da República, relativamente ao 

inquérito,· disse o depoente que apenas uma vez, com relação ao processo da Sra. 

Rosane Collor, o Presidente falou com o Ministro, passando-lhe uma informação, a ser 

verificada. 

Tão logo constatado que a inquietação do Presidente não tinha razão de 

ser, transmitiu-lhe a informação de que nada havia a comprometer a isenção do 

delegado e/ou. do procurador que se ocupavam do inquérito em Alagoas. Ambos 

permaneceram em suas posições. 

Confirmou o ex~Ministro ter recebido do Presidente afastado 

determinação nó sentido de requisitar abertura de inquérito para apurar as denúnCias do 

Sr. Pedro Collor. 
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Quanto à participação de Marcílio Moreira na campanha presidencial ou 

na "Operação Uruguai", disse o depoente' que ele não poderia ter participado da 

campanha por ocupar, desde o governo Sarney, o posto de Embaixador do Brasil, em 

Washington. E, no que conce~e à "Operação*Uruguai", só pode dizer que, no período 

em que foi seu colega no Ministério, o ex-Ministro Marcílio, por sua conduta, 

"certamente não teve qualquer, nem a mais mínima participação nessa operação." 

3.1.10 - DEPOIMENTO DO SR. REINHOLD STEPHANES 

Ao ser questiona'do pelo Sr. Relator sobre eventual conhecimento de 

algum fato que pudesse contribuir para o esclarecimento das circunstâncias que levaram 

à denúncia contra o Presidente afastado, disse o depoente poder apenas responder pelo 

período em que foi Ministro de Estado, afirmando não. ter ocorrido nenhum fato, em sua 

pasta, que pudesse desabonar o Presidente. 

Quanto ao Sr. P.C. Farias, disse o Deputado ter~Ihe sido apresentado 

antes de ser nomeado Ministro de Estado, não tendo tratado de nenhum assunto com 

ele e, enquanto Ministro, nenhum contato tiveram. 

Sobre a Operação Uruguai, disse saber apenas o que vê na Imprensa. 

No que concerne à transferência de recursos do Minist.ério que ocupava 

para o Ministério da Ação Social, ao final de sua gestão, disse ter sido uma iniciativa do 

Ministro da Economia, que elaborou exposição de motivos, assinada pelo depoente, de 

vez que lhe foi assegurado ser um ajuste interno, nos mesmos termos em que estava 

sendo feito para o Ministério da Saúde, e que não haveria nenhum prejuízo 

orçamentário ou financeiro, ao MP AS. O ato teria sido correto, dentro da lei, sem ferir 

nenhum aspecto ético ou moral. 

3.1.11 - DEPOIMEl'c"'TO DO SR. LUIZ EstEVÃO DE OLIVEIRA NETO 

Finda a ~ualificação da testemunha, passou a acusação a oferecer 

contradita pelo fato de ter o depoente subscrito, como avalista, a pr6missória que se 

Vincula à "Operação Uruguai". A defesa redargüiu dizendo que o devedor principal do 
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título fora arrolado como testemunha da acusação, não tendo sentido a contradita 

,apresentada. Decidiu então a Presidência tomar o compromisso de estilo. 

Indagado sobre o conhecimento que tem de Paulo César Cavalcante 

Farias, disse ter sido a ele apresentado, em meados de 1988, por pessoa cujo nome não 

se recorda. Embora nunca tenha trabalhado com ele, sabe ter sido coordenador 

financeiro do candidato Collor de Mello, presumindo que, nesta qualidade, tenha 

recolhido fundos. 

Durante a campanha, locou um imóvel, localizado no Setor Comercial Sul, 

ao comitê central, e cedeu, gratuitamente, duas ou três vezes, avião de sua propriedade 

para transporte do ~ndidato. A única relação comercial que manteve com o Sr. P.c. 

Farias foi a locação de algumas salas para empresa de sua propriedade, e isto por breve 

tempo por ter v~Ildido o imóvel. 

Disse a testemunha ter participado de reunióes, no final de 1988, onde 

foram ,discutidos aspectos financeiros ligados à campanha, nunca em Maceió . 

. D~sconpece .o.s Srs. Ricardo Forcella e Emilio Bonifacino, bem assim a empresa Alfa 
'.", . '. ,l J • - -

Trading, imaginando tenha-.sido o Sr. F~rnando Collor de Mello a pessoa a conduzir as 

negociações com vistas à obtenção do empréstimo uruguaio. 

Declarou,· ainda, não ter estado presente quando da assinatura do 

instrumento contratual, tendo tomado conhecimento de seu conteúdo por ocasião da 

vinda a Brasília de, Cláudio Vieira para colher sua assinatura na nota promissória. À 
época, não. lhe causouespéci~a existência de eventual divergência entre os termos do 

título'de'crédito'e'o conteúdo do contrato. Quanto à lIberação subseqüente dos recursos, 

, não sabe como se deu nem a forma de internalização, muito menos como foram 

aplicados'ou gastos. Sobre Najun Turner. nada pode informar por desconhecê-lo. 

Afirmou o depoente não ter se preocupado, quando da contratação, sobre 

o câmbio a ser utilizado. Sabe, entretanto, que o resgate será feito no Brasil e pela "taxa 

comerciar' de conversão. 

Por derradeiro, declarou ter feito parte da "estratégia" política" do 

candidato não figurar como mutuário, ignorando o preciso conteúdo desta "estratégia". 

Sobre o profissional que,teria prestado assistência jurídica ao denunciado, disse não ter 

lia menor idéia". 
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3.1.12 - DEPOIMENTO DO SR. PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA 

Logo após a qualificação da testemunha, foi suscitada a sua contradita, 

pela acusação, alegando-se ter sido "avalista de uma nota promissória da chamada 

Operação Uruguai, operação que é muito questionada dentro do processo, por várias 

razões e motivos que serão argüidos oportunamente". A defesa contra-argumentou 

lembrando ter a própria acusação arrolado como testemunha o emitente do título, Sr. 
Cláudio Vieira. Decidiu a Presidência ouvir a testemunha, com a tomada do 

compromisso de estilo. 

Informou o depoente ter participado de reuniões, em 1988, onde foram 

discutidas diversas hipóteses para levantamento de recursos destinados à campanha do 

candidato Fernando Collor de Mello~ mas nunça em Maceió. Relativamente ao 

empréstimo. uruguaio, acredita ter sido o próprio denunciado o responsável pela 

negociação dos respectivos termos, desconhecendo tanto a Alfa Trading como os Srs. 

Ricardo Forcella e Enn1io Bonifacino. 

Quanto à pessoa que teria prestado assessoramento jurídico, supõe ter 

sido Cláudio Vieira por ser ele advogado. De qualquer sorte, só tomou conhecimento do 

texto em abril de 1989, quando este últinio veio à Brasília para colher o seu aval no título 

de crédito. Ignora a testemunha qualquer contradição entre o texto do contrato e o teor 

da promissória, lembrando-se ser. Maceió o lugar de pagamento. Sobre os motivos que 

levaram o credor a dispensar tanto a sua assinatura no contrato como a do cônjuge na 

nota promissória, alega desconhecer a legislação uruguaia. Ignora também o motivo pelo 

qual deixou de figurar o verdadeiro tomador do empréstimo como parte no contrato. 

Foi a testemunha~incapaz de fornecer qualquer esclarecimento quanto à 

importância sacada, modo de transferência dos recursos, aplicação feita ou, ainda, no 

tocante ao modo de gestão. Indagado a respeito do tipo de câmbio utilizado na 

conversão, disse supor ter o empréstimo passado "pela Casa da Moeda do Uruguai", 

sendo provavelmente utilizada a taxa oficial. Na época do pagamento, também imagina 

deva ser utilizado o "câmbio oficial". 

~obre o SI. Paulo César Cavalcante Farias, esclareceu ter sido 

apresentado a ele pelo denunciado, em 1988, sabendo que era o coordenador financeiro 

da campanha e que, nesta qualidade, cumpria-lhe recolher donativos. Salienta, 

entretanto, nunca ter-se envolvido com as suas atividades. Indagado quanto a ser 
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Cláudio Vieira o "tesoureiro oficial do comitê", informou' "não existir uma designação 

oficial"~ podendo assegurar que "praticamente tudo que se referia a despesas de 

campanha era o Cláudio Vieira quem comandava, quem ordenava". O depoente chegou 

a contribuir com doações para campanha e a destinação de um imóvel para sediar o 

movimento. 

Relativamente ao seu relacionamento comercial com o Sr. P.c. Farias, 

disse estar linútado a algumas operações imobiliárias, realizadas no passado. A primeira 

data de 1990 e versou sobre a venda de uma residência, localizada na ML9, conjunto 2, 

casa 4, pelo valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros). A segunda, realizada 

em outubro de 1991, envolvendo um total de Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

cruzeiros), ainda não pagos integralmente, correspondendo a uma incorporação no 

Setor Comercial Norte, projeção 1, nO 1.801, com memorial averbado no Cartório do 2° 

Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal (W3 Norte, Quadra 504). 

No tocante a esta operação, não há escritura, por ter sido lavrado 

instrumento particular. Declarou, também, ter realizado uma operação comercial com o 

Sr. Fernando Collor, relativa a terreno contíguo à Casa da Dinda. Tendo adquirido o 

lote no dia 27/07/90, pelo valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), logo o 

ofertou, pelo mesmo preço ao denunciado por saber que gosta do local. Na mesma 

semana, recebeu a visita do Sr. Cláudio Vieira, "que me pagou o valor .,correspondente 

ao terreno". Ficou então sem saber quem era o efetivo adquirente do lote. Por uma 

questão de comodidade pessoal, outorgou procuração ao Sr. Paulo César Farias, "que 

também tinha ligações com o Sr. Presidente, para que fizesse a escritura para ele (PC) 

ou para o Sr. Cláudio Vieira ou para oSr. Presidente". Depois disto, não mais tomou 

conhecimento das providências adotadas. 

3.1.13 - DEPOIMENTO DO SR. MARCluO MARQUES MOREIRA 

De início, declarou a testemunha desconhecer as acusações feitas ao 

Presidente afastado, não tendo como contribuir para a elucidação dos fatos. Quanto a 

Paulo César Farias, disse jamais ter sido a ele apresentado, não o tendo sequer visto nem 

no Palácio do Planalto, nem no Ministério. 

No tocante à "Operação Uruguai" lembrou o ex-Ministro que, em 1989, 

era embaixador do Brasil em Washington, desconhecendo as normas do Banco Central 

referentes a essas operações financeiras ou qualquer fato que não se refira às relações 

Brasil-EUA naquela época. 
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Disse ainda o depoente que não conhece operações internacionais deste 

tipo, seus detalhes ou o respectivo conteúdo jurídico, mas que certamente o Banco 

Central pode dar estas informações. 

Ao ser questionado sobre a sua participação na organização de uma base 

de sustentação que impedisse a autorização para o processo de impeachment, na 

Câmara dos Deputados, através da transferência e da hberação de verbas na área social 

do Governo Federal, limitou-se a referir ao documento entregue à Comissão pelo ex­

Ministro Stephanes e a fazer considerações gerais sobre o funcionamento da execução 

orçamentária. 

3.2 - DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS JUNTO AO :MINIsTÉRIO DA 

FAZENDA 

Houve por bem a çomissao diligenciar junto ao Ministério da Fazenda a 

obtenção de dados que pudessem confirmar algumas das assertivas contidas na peça de 

defesa. 

Do exame das declarações de renda, de ativos financeiros e de resumo'de 

aplicações de renda variável, relativo ao período compreendido entre 1988 e 1992, dos 

Srs. Fernando Affonso Collor de Mello e Cláudio Francisco Vieira, constatou-se: 

- inexistir qualquer lançamento. correspondente a verbas 

recebidas a titulo de "doação" ou incorporadas ao respectivo 

patrimônio provenientes de "saldo de campanha eleitoral" e, 

tampouco, crédito, a tal título recebido, depositado ou sob a 

guarda de Paulo César Farias; 

- ausência de menção a uma dívida no valor equivalente a 

US$ 3,750,000.00, supostamente tomados junto à empresa 

uruguaia Alfa Trading; 

- completa omissão quanto à alegada existência de ativos em 

ouro ou direitos de crédito em face de Najun Turner, em 

montante correspondente a US$ 3,750,000.00; 
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- falta de deClaração dos saldos bancários mantidos em 

nome de Ana Acioli; 

- -ausência de registros relativos a alegados créditos 

existentes junto à EPC ou Paulo César Cavalcante Farias, 

bem assim quanto a benfeitorias realizadas em unidades 

imobiliárias respectivamente localizadas em Brasília e 

Maceió. 

3.3 - DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS JUNTO AO TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL 

Com idêntico propósito, foi solicitado ao Tnbunal Superior Eleitoral cópia 

da declaração de bens apresentada por ocasião do registro da candidatura presidencial 

em 1989, evidenciando o documento o seguinte patrimônio: 

DECLARACÃO DE BENS, NA FORMA DA LEGISLACÃO 

ELEITORAL, DO CANDIDATO FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 

BENS IMÓVEIS 

- cinco cem avos do prédio situado na avenida 
Antonio Gouveia n 2 689 e o respectivo terreno, 
em Maceió, AL, havido por herança (pagamento de 
legítima) ; 

- cinco cem avos do terreno situadO na avenida 
Antonio s/n 2 , em Maceió, AL, havido por herança 
(pagamento de legítima); 

- cinco cem avos do terreno onde existia a casa 
n 2 810 da rua JangadeIros Alagoanos, em Maceió, 
AL, idem, idem; 

- cinco cem avos do terreno onde existia a casa 
n 2 802 da rua Jangadeiros Alagoanos, em Maceió, 
AL, idem, idem; 

- cinco cem avos do terreno onde foi edificada a 
casa n 2 826 da rua Jangadeiros Alagoanos, em 
Maceió, AL, idem, idem; 
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cinco cem avos do terreno onde foi edificada a 
casa n 2 820 da rua Jangadeiros Alagoanos, em 
Maceió, AL, idem, idem: 

- cinco cem avos do terreno desmembrado de outro 
de maior porção, com frente para a rua Saldanha 
da Gama, em Maceió, AL, idem, idem; 

- cinco cem avos do apartamento n 2 1.101 da rua 
Paulo Cesar de Andrade n 2 240, na cidade do Rio 
de Janeiro, RJ, idem, idem; 

- cinco cem avos da casa situada na 
Quadra H, do P.A. sob n 2 27.157 
Residencial Senador Camará, no Rio 
RJ, idem, idem; 

rua Macugê, 
do conjunto 
de Janeiro, 

cinco cem avos da loja n 2 18 do 2 2 pavimento do 
Super Shopping Center na rua Siqueira Campos n 2 

143, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, idem, 
idem; 

- cinco cem avos do lote 8 
Professor Leal de Barros, 
Iguaçu, RJ, idem, idem; 

da Quadra 7 da rua 
na cidade de Nova 

- cinco cem avos do lote 20 da Quadra 5 da rua 
Professor Leal de Barros, na cidade de Nova 
Iguaçu, RJ, idem, idem: 

- cinco cem avos do lote 16 da Quadra 5 da rua 
Antonio Quintela, na cidade de Nova Iguaçu, RJ, 
idem, idem; 

cinco cem avos do lote 6 da Quadra 14 da 
avenida Benf ica, na cidade de Nova Iguaçu, RJ, 
idem, idem; 

- cinco cem avos do lote 19 da Quadra 24 da rua 
Maurício Goulart, na cidade de Nova Iguaçu, RJ, 
idem, idem; 

cinco cem avos dos lotes n 2 s 5, 6, 7, 8, 9 e 10 
da Quadra 16 do Parque Eldorad.o , na cidade de 
Cabo Frio, RJ, idem, idem; 

- cinco cem avos do lote 2 da Quadra 19 do Parque 
Eld~rado, na cidade de Cabo Frio, RJ, idem, 
idem i 

cinco cem 
49.000 m2 
idem: 

avos da área rural com o total de 
na zona rural de Magé, RJ, idem, 
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- cinco cem avos da área rural de 20.000 m2 
constituída pelas Chácaras n 2 s 140, 142 143' 
144 e 145 da planta da Fazenda Ci trolandia à 
margem da Estrada Rio-Teresópolis na zona 
rural de Magé, RJ, idem, idem: ' 

- cinco cem avos dós lotes C e D da rua Padre 
Tentori, na cidade de Teresópolis, RJ, idem, 
idem; 

cinco cem avos do lote 754 da Planta 1 do 
loteamento denominado Vale das Videiras, fora 
do perímetro urbano do 4 2 Distrito do Município 
de Petrópolis, RJ, idem, idem; 

cinco cem avos do lote 7 da Quadra G do 
loteamento denominado Jardim Céu Aberto, em 
Alecrim, 1 Q Distrito do Município de Sãó Pedro 
da Aldeia, RJ, idem, idem; 

cinco cem avos da Chácara n 2 7 O do loteamento 
"Chácaras da Água Santa, na zona rural do 
Município de Campos do Jordão, SP, idem, idem; 

- cinco cem avos do prédio residencial construído 
no Lote n 11 1 do Trecho 10 do Setor de Mansões 
do Lago (Norte), em Brasília, Distrito Federal, 
idem, idem; 

cinco Cem avos do terreno n ll 2 do Trecho 10 do 
Setor de Mansões do Lago Internas (MLI) , em 
Brasília, Distrito Federal, idem, idem; 

- cinco cem avos do terreno n Q 1 do Trecho 10, do 
Setor de Mansões do Lago Internas (MLI ), em 
Brasília, Distrito Federal, idem, idem; 

cinco cem avos da sala n 2 112 do Edifício 
Mariana, no Lote 8 da Quadra 504, do Setor de 
Edifícios de Utilidade Pública (Norte) 
SEPjNORTE, em Brasília, Distrito Federal, idem, 
idem; 

- apartamento n 2 1102 do Edifício Michelãngelo, 
Farol, em Maceió, AL, havido por compra 
realizada em 1981, quando formado de três 
unidades e posteriormente desmembrado para uma 
unidade, em razão da venda das outras duas I em 
1985; 

prédio residencial na cidade de Marechal 
Deodoro, Praia do Francês, adquirido por compra 
em 1985. 

---_.----
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BENS MÓVEIS 

- automóvel Landau, ano 1981, cor azul, placa AW 
59-46, do Distrito Federal, adquirido em 1984; 

- automóvel Escort I ano 1984 I cor azul metálico I 
placa BD 49-86, do Distrito Federal, adquirido 
em 1984; 

automóvel Caravan Comodor, cor dourado-minas 
metálico, placa FC 19-86, do Estado de Alagoas, 
adquirido por compra em 1986; 

- automóvel Opala, cor preta, anos 1986, placa BF 
56-93, do Estado de Alagoas, adquirido por 
compra em 1986: 

- automóvel Caravan Diplo~ata, ano 1987, placa FC 
19-88, do Estado de Alagoas, adquirido por 
compra em 1987: 

automóvel Veraneio LX, ano 1989, cor bege, 
placa FC 19-89, do Estado de Alagoas, adquirido 
por compra em 1989; 

lancha, placa 2123, do Distrito Federal, 
adquirida por compra, em 1985. 

QUOTAS DE CAPITAL 

6.120 quotas do capital da "TV Gazeta de 
Alagoas Ltda. 11 I sendo que 5.820 delas foram 
havidas por herança (pagamento de legítima) e 
300 delas por integração do declarante; 

495 quotas do capital da "Rádio Clube de 
Alagoas Ltda. ", havidas por herança (pagamento 
de legítima): 

- 12.465 quotas do capital da "Rádio Gazeta de 
Alagoas Limi ta da "', havidas por herança 
(pagamento de legítima); 

- 8.360 quotas do capital da "Jornal Gazeta de 
Alagoas Limitada", sendo que delas 8.084 foram 
havidas por herança (pagamento de legítima) e 
276 integralizadas pelo declarante: 

1.176 quotas do capital da "Gráfica Editora 
Gazeta de Alagoas Ltda.", das quais 1.166 foram 
havidas por herança (pagamento de legítima) e 
10 por integralização do declarante; 
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- 16 quotas do capital da "Organização Arnon de 
Mello Assessoria e Administração e 
Empresarial Ltda. 11 , havidas em pagamento da 
legítima; 

19 quotas do capital da "FCM Publicidade 
Ltda.", por integralização do declarante; 

1 O • O O O quotas do capi tal da "Rio 
Construção e Comércio Ltda. lU , 

integralização do declarante; 

8.000 quotas do capital da 
Flor/Reflorestamento Limitada", 
integralização do declarante. 

Largo 
por 

"Japy 
por 

ACÕES 

- 1.935 ações preferenciais da Petrobrás-Petróleo 
Brasileiro S.A., havidas por herança (pagamento 
de legítima); 

- 3 . 747 ações nominativas da Petrobrás-Petróleo 
Brasileiro S.A., havidas por herança (pagamento 
de legítima); 

- 43.750 ações preferenciais nominativas do Banco 
Nacional S.A., havidas por herança (pagamento 
de legítima); 

653.504 ações preferenciais "A" da Ciquine 
Companhia petroquímica S.A., havidas por 
herança (pagamento de legítima); 

Brasília, 10 de agosto de 1989 

Fernando Affonso Collor de Mello 

Encaminhou ainda o Tnbunal Superior Eleitoral documento de idêntica 

natureza apresentado quando do registro da candidatura a governador, nas eleições de 

15 de novembro de 1986: 
DECLARAÇÃO DE BENS 

HISTÓRICO 

01 - Terreno na praia do Francês, em 
Marechal Deodoro, sendo parte 
própria e parte da Marinha, ad­
quirido por compra em 06 de no­
vembro de 1985. 

VALOR EM Cr$ 

500.000,00 
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02 - Um apartamento de n 2 1.1.02, 
Edifício Michelângelo, em" 
ceió-AL. 

do 
Ma-

03 - Um automóvel marca 
Benz,ano 76, placa 
cor cinza metálico. 

Mercedes 
YZ-5757, 

04 - Um automóvel Ford, marca Scort, 
ano 84, placa BD-4986, azul me­
tálico. 

05 - Um lancha 2123/DF 

06 - 19 (dezenove) quotas da FCM Pu­
blicidade Ltda. 

07 - 8.000 quotas da JAPY Floresta­
mento e Reflorestamento Ltda. 

08 - 300 quotas da TV Gazeta de Ala­
goas Ltda. 

09 - 276 quotas do Jornal Gazeta de 
Alagoas Ltda. 

10 - 10 quotas-da Gráfica Editora de 
Alagoas Ltda. 

11 - Uma Caravan Comodoro, ano 
placa FC-1986 

86 

12 - 10.000 quotas da Rio Largo 
Construções e Comercialização 
de Imóveis Ltda. 

2.000.000.00 

600.000,00 

80.000,00 

23.000,00 

19.000,00 

8.000,00 

2.700,00 

110,40 

200,00 

112.000,00 

10.000,00 

verdade. 
A presente Declaração de Bens é a expressão da 

Maceió, 15 de julho de 1986 

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 

Ainda na seqüência do mesmo fim probatório, indagou-se daquela Corte 

qual o "saldo de campanha" existente ao término do pleito, revelando o texto 

encaminhado ter sido o Senhor Gáudio Francisco Vieira registrado perante o Egrégio . -

Tnbunal Superior Eleitoral como membro do Comitê legalmente constituído para 

receber e aplicar os recursos financeiros da campanha presidencial, na condição de 

tesoureiro, sendo que: 
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"Na prestação de contas àquela Colenda Corte, porém, o 

demonstrativo de gastos no primeiro e segundo turnos das eleições 

presidenciais elaborado e apresentado sob sua responsabilidade 

indicou um. ;saldo bancário e de numerário de apenas Cr$ 

42.382,93" (ou, US$ 3,262.48, a preços de 16.11.89, conforme 

paridade fornecida pelo Banco Central: câmbio oficial/compra). 

3.4 - DAS DILIGÊNCIAS REQUISITADAS JUNTO AO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL 

Considerando a afirmação do denunciado de ter, ao longo de seu 
mandato, provido as respectivas despesas com recursos próprios, atuando o Sr. Qáudio 

Francisco Vieira como gestor dos seus negócios, dehberou a Comissão requisitar do 

Banco Central do Brasil o envio de cópia dos extratos bancários de ambos, a partir de 

março de 1989. 

A análise da documentação remetida não indica o ingresso de numerário 

em montante compatível com o volume das despesas, nem muito menos que o 
denunciado, quando noexercíco da Presidência da República, tenha utilizado os 

recursos licitaménte creditados a seu favor para fazer face às despesas ordinárias ou 

extraordinárias de manutenção. 

3.5 - DAS DILIGtNCIAS-REALIZADAS JUNTO À PRESIDÊNCIA DA 

.REPÚBLICA E AO MINIsTÉRIo DA AERONÁUTICA 

Foram igua:lmente enviado ofícios, respectivamente; ao Ministro Chefe da 

Casa Civil e ao Ministério da Aeronáutica indagando sobre a eventual realização de 

obras na "Casa da Dinda" com a utilização de recursos públicos. Esclareceu o primeiro: 

'Do exame da documentação orçamentário-nnanceira, reservada e 
ostensiva, relativa ao período de 15 de :Q,larço,dé 1990 alO de 

outubro de 1992, não se constatou a utilização específica por esta 

Unidade Gestora, de recursos públicos para realização de obras 
naquela residência. 
Cumpre-me, no entanto", registrar emissão por esta Unidade 

Gestora nos exercícios de 1990 e 1991, de 3 (três) Notas de 
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Movimentação de Crédito, no valor total de Cr$ 13.708.406,01 

(treze milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e seis cruzeiros e 

um centavo), a pedi.do e em favor do Ministério da Aeronáutica, 

destinadas à execução de obras e serviços de balizamento em 

helipontos para pouso do helicóptero presidencial". 

Quanto ao Ministério da Aeronáutica, é afirmado no oficio-resposta: 

" - simultâneamente com a instalação do balizamento luminoso 

para operação noturna no heliponto do Palácio do Planalto, foi 

instalado, pelo Ministério da Aeronáutica, um balizamento na 

residência do Senhor Presidente da República, objetivando 

viabilizar a operação noturna de helicópteros no heliponto lá 

existente; 

- tais balizamentos foram instalados sobre a supervisão da 

Diretoria de Engenharia da Aeronáutica, havendo a Diretoria­

Geral de Administração da Presidência da República hberado em 

favor da Secretaria de Economia e Finanças da Aeronáutica a 

quantia de Cr$ 1.657.000,00 (hum milhão, seiscentos e cinqüenta e 

sete mil cruzeiros), em 29 de outubro de 1990, para as despesas; 

- a instalação do equipamento de sinalização luminosa foi 

contratada pelo Serviço Regional de Proteção ao Vôo de Brasília, 

deste Ministério, com a firma Pista Livre Consultoria e Construção 

Ltda, por carta-contrato firmada em 17 de dezembro de 1990." 

3.6 - DAS DiliGÊNCIAS REQUISITADAS JUNTO À TELEBRÁs 

Requisitou-se, por igual, da Telebrás a remessa dos extratos das contas 

telefônicas do Sr. Paulo César Cavalcante Farias e de empresas sob o seu controle, em 

Maceió, bem assim daquelas relativas aos aparelhos instalados na Presidência da 

República e "Casa da Dinda", a partir de março de 1990. O exame da documentação, 

uma vez processada pelo PRODASEN, revela ter havido, ao longo de todo o período e 

de fOmia contínua, uma intensa comunicação recíproca, conforme demonstrado no 
-

gráfico apresentado a seguir, elaborado com base nos levantamentos constantes do 

anexo do presente Relatório. Observou-se que, no período considerado, houve um total 
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de 622 ligações entre os telefones de uSÇ> da Presidência da República e os do Sr. Paulo 

César Farias, sendo 485 a partir dos primeiros e 137 dos últimos. 

TOTAL DE LI ES NO PERrODO MAR/90 a SET 192 
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A reprodução parcial que adiante é feita das planilhas recebidas diz 

respeito apenas aos telefones pessoais do Presidente afastado. 

Os indicativos oferecidos pelas planilhas elaboradas a partir de 

informações geradas pela Telebrás são definitivos para dar consistência à tese de que a 

comunicação entre as empresas controladas por P. C. Farias e a Presidência era 

freqüente, continuando a existir mesmo ao longo dos trabalhos da CPI e do processo de 

impeachment. 
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Aliás, é importante frisar que o indicativo que registra o dia da realização 

da chamada dá conta de que, em praticamente todas as datas referenciais do processo, 

os dois se comunicaram, por iniciativa de um e/ou de outro: 

DATA ------------- ORIGEM: Brasília ---------- -------- DESTINO: Macei6 --------------
LlGAÇ1<O HORA MIN TELEFONE PROPRIETÁRIO TELEFONE PROPRIETÁRIO 

29/09/92 09:00 5 224-2302 PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - RES OF 325-2555 PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS 
29/09/92 17:55 6 368-1882 FERNANDO AFFONSO COLLQR DE MELLO 325-2555 PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS 
29/09/92 17:33 6 368-1831 FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 325-2555 PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS 
29/09/92 20:56 13 368-1844 FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 325-2296 EPC 
28/09/92 08:58 1 224-2302 PRESID~NCIA DA REPOBLICA - RES OF 325-2555 PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS 
28/09/92 12:20 5 224-2302 PRESID~NCIA DA REPOBLICA - RES OF 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 
28/09/92 19:21 2. 224-2302 PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - RES OF 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 
28/09/92 12:11 3 224-2302 PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - RES OF 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 
28/09/92 08:54 'I 224-2302 PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - RES OF 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCAN~E FARIAS 
10/09/92 17:34 4 224-2302 PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - R;S OF 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 

28/06/92 22:02 7 248-2844 PRESID~NCIA DA REPÚBLICA - RES OF 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 

03/09/91 18:09 "I 577-1017 FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 231-2370 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 

09110/90 08:17 3 577-1017 FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO 324-1160 TRATORAL 

DATA ------------- ORIGEM:'Macei6 ----------- -------- DESTINO: Brasília -----------
LIGAC;1<O HORA MIN TELEFONE PROPRIETÁRIO TELEFONE PROPRIETÁRIO 

24/05/92 12:59 1 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MEllO 
24/05/92 12:31 2 325-2555 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 577-1017 FERNANDO AFFONSO COLLOR MELLO 

13/10/90 11:36 2 324-1160 TRATORAL 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MELLO 
13/10/90 11:29 241-1944 TRATORAL 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MELLO 
13/10/90' 11 :34 1 324-1160 TRATORAL 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MELLO 
06/10/90 14:56 5 231-2370 PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 577-1017 FERNANDO AFFONSO COLLOR MELLO 

31/03/90 12:50 2 324-2030 TRATORAL 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MELLO 
31/03/90 12:48 'I 324-1160 TRATORAL 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MELLO 

28/02190 17:02 2 324-1160 TRATORAL 577-2036 ARNON AFFONSO DE FARIAS MELLO 

3.7 - DAS DILIGÊNCIAS REQUISITADAS JUNTO À POLÍCIA 

FEDERAL 

Por derradeiro, atendendo à pedido da acusação, foi requisitada cópia do 

inquérito policial que hoje inStrui a denúncia-crime apresentaãa pelo Ministério Público 

ao Supremo Tnbunal Federal, já anexada aos autos. 
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4. ALEGAÇÕES FINAIS DOS DENUNClANTES 

Em setenta e nove laudas datilografadas, os denunciantes apresentam suas 

alegações finais, estabelecendo o rígido enquadramento por crime de responsabilidade 

do Presidente afastado. 

Inicialmente, historiam a chegada do denunciante à Suprema 

Magistratura do País e dizem da perplexidade com que a "sociedade brasileira passou a 
conviver com as excentricidades de um Presidente da República, eleito muito jovem, 

cheio de arrojo, assustador em suas eXIbições temerárias, náuticas, terrestres e aéreas". 

Adiante, referem-se aos primeiros murmúrios sobre o tráfico de influência 

à sombra da "Casa da Dinda" - residência particular do Presidente, logo "oficializada" -

com o envolvimento de pessoas diretamente ligadas ao denunciado, entre as quais os Srs. 

Paulo César Cavalcante Farias, Gáudio Vieira e Pedro Paulo Leoni Ramos. 

Dizem, então, do espanto e revolta nacionais diante das revelações 

contidas em entrevista do Sr. Pedro Collor de Mello, irmão do denunciado, de que, "em 
conversas com o Sr. José Barbosa de Oliveira, o Governador Moacir Andrade e o Sr. 

Carlos Mendonça, em diversas ocasiões, o Sr. Paulo César Cavalcante Farias teria dito 

que mantinha uma sociedade informal com o Presidente da República, a quem 

transferia 70% dos lucros". 

Ressaltam as vãs tentativas do denunciado de prestar esclarecimentos à 

opinião pública, "dando sempre uma versão diferente" para os fatos. Versões que não 

resistiam à menor análise e robusteciam, a cada instante, a generalizada convicção de 

que "o Presidente mentia". 

Depois de recapitularem a denúncia que ofereceram à Câmara dos 

Deputados contra o Sr. Fernando Affonso Collor de Mello, pela prática de crimes de 

responsabilidade definidos nos artigos 85, N e V, da Constituição da República, e nos 

artigos se, 7, e 9'>, 7, da Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, e a instauração do processo, 

analisam as preliminares por ele argüidas em sua defesa. 

No que tange ao suposto "cerceamento da defesa", na fase que findou pela 

autorização concedida pela Câmara dos Deputados para o processo de impeachment, 
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afirma que lia matéria está preclusa pelá. decisão do Supremo Tnbunal Federal, que a 

deslindou, fixando os limites da defesa". Sublinham que "ninguém teve mais do que ele a 

oportunidade de se dirigir à Nação e de rebater as graves imputações feitas a seu 
governo e a si próprio, através de redes completas de rádio e televisão, além dos 

pronunciamentos de seus lideres e correligionários no Parlamento". E lembram que a 

Câmara dos Deputados, no processo politico de impeachment, não mais funciona como 

órgão de instrução da causa, cabendo-lhe, apenas, admitir ou rejeitar a acusação, nos 

termos do ar!. 86 da Lei Maior. 

Pedem, em seguida, seja repelida a segunda preliminar, de inépcia da 

denúncia, afirmando tratar-se de "um velho chavão de litigantes" que não têm o que 

alegar. 
Procuram os denunciantes demonstrar que o denunciado sofisma, ao 

afirmar que a comprovação da prática de crime comum é pressuposto indispensável de 

crime de responsabilidade. Comentam a alegação de que o crime definido no art. 9<>, 7, 
da Lei nO 1.079, de 1950, não se teria verificado no caso do presente processo, pois o 

recebimento de vantagens indevidas só configuraria uma conduta criminosa se 

demonstrado fosse ter havido o crime comum da corrupção passiva. 

Recordam haver a denúncia afirmado, com base na vasta prova colhida 

pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que o Presidente da República, sua 

mulher e membros mais próximos de sua família receberam, durante vários anos, 

vultosas quantias em dinheiro, provenientes de terceiros. Essas transferências de 

recursos pecuniários, salientam, "atingiram montante várias vezes superior ao total dos 

estipêndios do cargo preside~cial e não têm a menor ligação com rendas regularmente 

produzidas pelo patrimônio pessoal do Presidente da República, o qual, de resto, o 

reconhece a defesa". Insistem, em conseqüência, que, "logo, o Presidente afastado 

percebeu, longa e copiosamente, vantagens indevidas e isto constitui - no espírito e na 

letra - o crime de responsabilidade definido no art. 90, 7, da ~i nO 1.079". Trata-se, no 

entender dos denunciantes, o crime previsto no referido art. 9'>, 7, da Lei n° 1.079, do 

"desdobramento da infração enunciada no art. 85, V, da Constituição Federal: é um caso 

típico de improbidade administrativa", conceituado na Lei nO 8.429, de 2 de junho de 

19?2. "Não se trata de lei penal", insistem os denunciantes, "mas de diploma definidor de 

hipóteses de improbidade administrativa". E acrescentam: "Ofende violentamente o 

decoro público o Presidente que vive como se fora a concubina teúda e manteúda de um 

doador privado, e que não demonstra a menor consciência da indignidade de seu 

comportamento" (os grifos são do original). 
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Ao prosseguirem no exame dos argumentos da defesa do denundad::\ 

relembram os denunciantes os escândalos vindos à tona durante o Governo Collor
c 

? 

começar pela demissão do Sr. Luiz Octávio da Motta· Veiga, da Presidência 

Petrobrás, por negar-se a ceder à pressões do Sr. Paulo César Cavalcante Farias: 

concessão de vultoso empréstiÍno à V ASP, contra os jnteresses da empresa 

petróleo. E acrescentam: "Esse episódio retrata duas coisas: o prestígio de P.c. Farias 

junto ao denunciado e a cumplicidade deste ao punir o funcionãrio probo que defendia o 

interesse de uma empresa estatal. Já aí o denunciado estava procedendo de modo 
incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo." 

No tocante à chamada "Operação Uruguai" - que justificaria a origem 

grande volume de dinheiro gasto na manuten"ção do Presidente afastado - dizem os 

denunciantes que "a simples revelação de que teria havido [essa "operação"] ... já seria 

motivo suficiente para alijá-lo" da Chefia do Governo. "Contado, ninguém acreditaria'\ 

enfatizam os denunciantes, "que um cidadão, investido nas altas responsabilidad:e3 

chefia do governo de um país, ..... viesse a público para confessar que s'e envolvera :C:-:.'lW2 

operação clandestina de empréstimo de cinco milhões de dólares, no submundo dos 

negócios de outra terra e trouxera o produto dessa escusa transação, já convertido em 

moeda nacional, para financiar uma campanha eleitoral em que iria disputar ° cargo 

primeiro magistrado da Nação. .... O denunciado confessou "0 não ter qualquer 

escrúpulo pessoal diante das leis e da ética. ViolQU conscientemente oito textos 

Código Eleitoral, dez artigos da legislação tnbutária, duas disposições. da Lei de 

Registros Públicos. Afrontou a Constituição, infringiu leis penais comuns e a que define 

crimes de responsabilidade. Desrespeitou princípios ético-funcionais e atentou contra a 

moralidade administrativa. 11 

À falta de documentos que a comprovem, duvidam os denunciantes, de 

qualquer forma, da real existência do alegado empréstimó no UJ1J?:lUÜo I):y1('!nr'1,=,o""'" 

também, da suposta compra de mais de trezentos quilos 

nome do denunciado, que era vendido pouco a pouco, para alimentar a:; ·~Ji)l~W ~ .. :~.;,::. 

Os denunciantes analisam o laudo "feito clandestinamente [sobre o 

contrato, que supostamente comprovaria ter sido real a chamada "Operação Uruguai"], 

sem fiscalização de ninguém, ao sabor das conveniências de Oáudio Vieira e de seus 

comparsas". P~a tanto, juntam parecer de auditoria de ex-diretor do J:nstituto Nacion211 

de Criminalística, Antonio Carlos Villanova, que também é professor de '0 

Documentoscopia da L:: .. cademia 1'1 acioIlallé 
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Brasileira de Criminalistica e membro da Intemational Association of Forensic Science, 

entre outros títulos. O estudo de Villanova assinala que o laudo oferecido pela defesa 

"não apresenta quaisquer elementos que possam comprovar, em definitivo, que a data 

neles exarada - 16 de janeiro de 1989 - seja aquela em que, realmente, teriam sido 
confeccionadas as referidas peças". E isto porque, o laudo apresentado pelo Sr. Oáudio 

Vieira não lançou mão "do único processo que poderia estabelecer tecnicamente a 

cronologia da documentação relativa à Operação Uruguai" - máxime tendo em conta as 

suspeitas levantadas, de que teria ela sido montada entre os dois primeiros depoimentos 
prestados por Qáudio Francisc{) Vieira à CP!, ou seja, entre 10 de junho e 27 de julho 

do corrente ano - que seria o exame para a datagem das tintas utilizadas nos 

lançamentos manuscritos e assinaturas da documentação respectiva". 

Depois de se referirem às despesas feitas pelo denunciado, na reforma 

dos jardins da "Casa da Dinda", 'Jardins faraônicos ... cachoeiras iguaçuanas", aos gastos 
com "o luxo oriental de suas alfáias, suas piscinas nababescas, suas salas de banho de 

azulejos riquíssimos, sua sauna no rigor técnico da modernidade, sua copa e sua cozinha 

com poucos rivais nas mansões da cidade", dizem os denunciantes: " Mais uma vez era 

preciso um discurso contra a realidade, era preciso enganar o povo. A maneira adotada 

foi a de obter laudos de avaliação para mostrar exageros nos gastos apurados na CPl e 

pela Polícia. Urgia reduzir esses números, mesmo porque, se verdadeiros, não 

permitiam a conta de chegar para- dizer que os recursos da "Operação Uruguai" e das 

sobras da campanha eleitoral cobriam as despesas fabulosas do denunciado. As 

avaliações são um desvio da questão. O que resta saber é se as despesas foram feitas." 

Antes de concluírem, dizem os denunciantes: "O que se provou é que o 

denunciado dispendeu soma elevadíssima na reforma da casa. Os números da CPl são 

até inferiores à realidade. Na análise que agora fizemos do problema chegamos à 

desconfiança de que os gastos fazem até suspeitar de lavagem de dinheiro. Outra 

suspeita, esta bem fundada, é a de que seus próprios parceiros e comparsas, os espoletas 

de P.C. Farias, hajam tirado vantagens desses pagamentos." 

S. ALEGAÇÕES FINAIS DO DENUNCIADO 

As alegações finais apresentadas pelo denunciado. abordam, como 

questões preliminares, o cerceamento de defesa, a mudança de imputação e a 

incompatIbilidade e suspeição de Senadores. 
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O cerceamento de defesa consistiria, em primeiro lugar, na falta de oitiva, 

antes das alegações finais, da testemunha MARCÍLIO MARQUES MOREIRA, o que 

teria representado violação da garantia constitucional insculpida no ar!. 5°, LV, da Lei 

Maior; depois, na juntada de documentos às vésperas da abertura do prazo para 

alegações finais, o que teria impedido o devido exame daqueles; finalmente, aponta 

como "o mais grave cerceamento" o calendário estabelecido pela Comissão Especial 

para a instrução do processo. 

No que diz respeito à mudança da imputação, alega a defesa do 

denunciado que lhe foram atnbuídos, na peça vestIbular do processo, os crimes de 

responsabilidade previstos no art. SO, 7 e 9'>, 7, da Lei nO 1.079, de 1950, e que, após 

encerrada a instrução, os acusadores passaram a embasar o impeachment não mais na 

omissão do denunciado ao permitir depósitos em sua conta e em beneficio de seus 

familiares por meio de correntistas fantasmas, o que consistiria sonegação fiscal e 

falsidade documental, ou no fato dos recursos depositados serem frutos de exploração 

de prestígio e desrespeito das Leis 8.112/90 e 8.027/90, ou no recebimento de vantagens 

indevidas, resultantes do mencionado tráfico de influência, mas, sim, nas supostas 

irregularidades da "Operação Uruguai" e na utilização de recursos de campanha 

eleitoral. 

Tal fato constituiria mutação de hbelo, condenada pela doutrina, além de 

responsabilizar o Presidente da República por atos estranhos ao exercício de suas 

funções, o que é vedado pelo disposto no art. 86, § 4°, da Constituição. 

Quanto à preliminar de incompatIbilidade e suspeição levantada, alega a 

defesa do denunciado, em suma, que os 21 senadores que integraram a Coniissão 

Parlamentar Mista de Inquérito que apurou as atividades do Sr. PAULO CÉSAR 

CAVALCANTE DE FARIAS, como titulares ou suplentes, eslariam impedidos de 

participar do- julgamento, por quebra do princípio do devido processo legal, que 

pressupõe a imparcialidade· do juiz; outros senadores seriam suspeitos, seja por 

anteciparem seu julgamento, seja por terem interesse no deslinde do processo (caso dos 

suplentes dos senadores ora ocupantes dos cargos de Ministro de Estado), seja, 

finalmente, por serem inimigos notórios do denunciado. 

Como razões de mérito, a defesa do denunciado aduz, vestIbularmente, 

que o Senado, ao processar e julgar o Presidente da República, funciona como órgão 

judiciário, consoante a doutrina nacional e estrangeira que cita e o teor do próprio 
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Regimento Interno da Casa; depois, que os acusadores deturparam o enunciado da 

defesa, à mesma atnbuindo tese "de que a prática de crime comum é pressuposto 

mdispensável do impeacbment do Presidente da República", tese que considera 

abstrusa; que o entendimento sustentado pela defesa é que o sistema constitucional 

~ê:;>l.sDeim somente admite o impeachment quando estiver configurado a prática concreta 
,_l ,::::, -,'~;)J:'~\ de responsabilidade, que poderá se consubstanciar no cometimento de um· 

,~"~_",,s comum, ]j o exercício das funções presidenciais; que a Lei nO 1.079 é vaga e 

não esclarecendo qual tipo de procedimento deva ser considerado 

incompatível com a dignidade, o decoro e a honra do cargo; que a responsabilidade do 

Presidente da República, seja por crime de responsabilidade, seja por crime comun, se 

aos atos praticados no exercício de suas funções. 

Depois de fazer considerações sobre cases do Direito Americano, 

l:C;;;:11:2nentes ao tema, em contraposição às 'apreciações dos acusadores, a defesa reitera 

seu posicionamento de que, no sistema jurídico brasileiro, os crimes de respqnsabilidade 

são figuras delituais penais. ' 

Passando ao exame do elenco probatório, assevera a defesa, em suas 

-';;à;;ôes finais) que nenhuma testemunha apresentou um único elemento que 

;permitisse concluir que os depósitos e pagamentos, questionados pelos acusadores, 

:;:::;Ílam sido fruto do tráfico-de influência desenvolvido pelo Sr. PAUWCÉSAR 

:FiJRIA.5 e que a simples existência dos referidos depósitos e pagamentos não pode 

S:êi\vir de arrimo para a conclusão incriminadora, eis que os recursos tiveram origem nas 

coDtnouições para a campanha e frutos da denominada "Operação Uruguai." 

Adentra-se, em seguida, a defesa do denunciado na apreciação da 

')p-c:ração Uruguai", em seus aspectos jurídicos e fáticos, concluindo que aquela 

operação finanCieira efetivamente existiu, concretizando-se em 1989, não constituindo 

qualquer violação à lei que possa justificar a decretação de impeachment de um 

Presidente da República. 

Nega, ainda, a defesa tenham ocorrido quaisquer dos ilícitos fiscais 

imputados ao denunciado, assim como os ilícitos eleitorais referidos como tendo sido 

praticados, que, de resto, não dizem respeito a atos pertinentes ás funções de Presidente 

República. 
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Quanto à imputação do crime de corrupção, por recebimento de 

vant~gem indevida, resultante .do tráfico de influência irrogado ao SI. PAULO CÉSAR 
FARIAS, assevera a defesa que tal não houve, não tendo o denunciado jamais 

recomendado a qualquer servidor que atendesse a solicitações formuladas pelo antigo 

coordenador financeiro da campanha, nem tomado conhecimento das atividades que o 

empresário vinha desenvolvendo; observa, ainda, que a prova testemunhal produzida, 

com destaque para os depoimentos dos Srs. PEDRO COLLOR DE MELLO e NAJUN 

TURNER, não corrobora tenha ocorrido qualquer recebimento de vantagem indevida 

pelo denunciado. 

Conclui a defesa suas elegações finais observando que, em julgamento 

imparcial e justo, toma-se incabível a destituição do Sr. FERNANDO COLLOR DE 

MELLO da Presidência da República, e isto porque: lia) o único ato funcional que 

configuraria falta de decoro seria o recebimento de vantagens indevidas, resultante do 

tráfico de influência desenvolvido por Paulo César Farias. Este ato, entretanto, não ficou 

provado, mesmo porque não existiu, ainda que possa ter ficado evidente que Paulo 

César tenha usado o nome do Presidente da República, como é elementar no crime de 

exploração de prestígio; b) os demais atos - utilização de recursos doados durante a 

campanha e a tomada. de empréstimos no Uruguai, com posterior aplicação em ativos 

financeiros - a par de não. confi~arem crime de responsabilidade ou comuns, são 

estranhos ao exercício funcional." 

Juntou a defesa às referidas alegações finais, numerosos exemplares de 

jornais, da imprensa brasileira e uruguaia, publicações técnicas, sinopse da Secretaria de 

Comunicação Social, pertinente às atividades do Senado Federal e uma análise do laudo 

técnico elaborado pelos engenheiros PAULO RUBENS DE ARAÚJO OLIVEIRA e 

CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES, subscrito pelo Engenheiro ANTONIO 

LOURIVAL RAMOS DIAS. 

6. DA RESPONSABILIDADE NO REGIME DEMOCRÁTICO 

A Constituição de 1988, na esteira da melhor tradição democrática, 

solenemente proclama como princípio fundamental da organização sócio-política do 

País o "Estado de Direito Democrático". Especifica, ainda, assentar-se a ordem jurídica 
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e o poder que dela emana nos seguintes valores básicos: soberania, cidadania, digr.idade 

da pessoa humana, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; e pluralismo político 
(art. 10 e incisos CF). 

O conceito de Estado de. Direito surge na história da humanidade 

contrapondo-se às formas absolutistas de exercício do poder. Com propriedade observa 

BERTRAND RUSSEL: "o poder, como a verdade, é insaciável. Nada, a não ser a 

onipotência poderia satisfazê-lo completamente .. , Em qualquer regime autocrático, os 

detentores do poder tornam-se cada vez mais tirâni.cos com a experiência dos deleites 

que o poder pode proporcionar. Uma vez que o poder sobre os seres humanos 

demonstra-se em obrigá-los a fazer o que de outro modo não fariam, a pessoa movida 

pelo amor ao poder está mais propensa a causar o sofrimento do que a permitir o 

prazer". Assim, o mecanismo institucional que a civilização passou a adotar, de forma 

generalizada, para coibir o arbítrio e a prepotência - o chamado Estado de Direito -

vincula-se a dois pressupostos básicos: a idéia de legalidade de toda a atividade estatal e 

a idéia de realização da justiça como um fim primário do poder (cfr. J. J. GOMES 

CANOTILHO - Direito Constitucional, livraria Almedina, Coimbra, 1991, pág. 355). 

Corolário inarredável desta concepção de organização sócio-politica da sociedade é a lei 

como norma jurídica geral e representativa da vontade popular. "O Estado de Direito é 

o Estado submetido ao Direito, isto é, o Estado cujo poder e atividade são regulados e 

controlados pela lei. O Estado de Direito consiste assim, fundamentalmente, no império 

da lei. Direito e lei entendidos neste contexto como expressão da vontade geral. O 

Estado de Direito como o Estado com poder regulado e limitado pela lei se contrapõe a 

qualquer forma de Estado absoluto e totalitário, como Estado com poder ilimitado ou, 

pelo menos, insuficientemente regulado e submetido aos Direitos" (ELIAS DIAZ -

Estado de Derecho y Sociedad Democrática, Madrid, Editorial Cuadernos para El 

Dialogo, 1979, pág. 13). 

Com a evolução, sendo sempre repudiadas pelo senso comum da 

humanidade todas as investidas totalitárias e compreendendo-se que a democracia 

impõe a participação efetiva e operante do povo na gestão da coisa pública, participação 

esta gue não se exaure na simples formação das instituições representativas, mas que 
• 

exige e assegura permanente vigilância e responsabilização dos mandatários por parte 

dos verdadeiros titulares originários do poder, consolida-se um novo conceito, 

precisamente o de Estado Democrático de Direito. Como bem conceitua ELIAS DIAZ, 

este último conceito alia a idéia de "legitimidade justa", base da sociedade democrática, 
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àquela outra de que todos os homens devem ter acesso aos mecanismos de "controle das 

decisões", possibilitando assim coibir o ilícito e responsabilizar aqueles que se revelam 
indignos do mandato que lh~s foi outorgado. 

Soberania e cidadania, numa sociedade que se quer justa e participativa, 
são duas faces de uma mesma moeda. 

A soberania, ou seja, o poder político supremo e que se sobrepõe a todos 

os demais, no Estado de Direito Democrático tem como titular exclusivo a cidadania 

porque "todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição (art. 1°, parágrafo único, CF). 

Quando o poder popular não é exercido diretamente, diz-se que a 

democracia é representativa, já que o povo outorga as funções de poder a 

representantes seus, periodicamente eleitos: Estes representantes, exercem o chamado 

mandato político que é assim designado por semelhança ao instituto de direito privado, 

no qual alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar os atos ou 

administrar interesses. 

Na relação eleitor-eleito, o representante ou mandatário, que não age em 

causa própria, mas sim.como gestor de interesses alheios, tem o dever de desempenhar, 

com proficiência, o encargo recebido. Deve, sobretudo, o governante, ao exercer o 

mandato que lhe foi outorgado, ter em conta a respectiva razão de ser e finalidade 

última, realização do bem comUm na consecução· do interesse coletivo. Considerando 

que pela sua própria natureza a representaÇão política não pode ser ou estar vinculada a 

atos específicos, segue-se que o conteúdo fiduciário decorrente da relação 

representante-representado, assume importância capital. Pressuposto inarredável, 

portanto, deste vínculo, é a certeza de que o mandatário sempre pautará sua conduta 

funcional e pessoal dentre dos rígidos padrões exigidos pela legalidade e moralidade. 

Cumpre assinalar, por pertinente, que o princípio da proteção da 

confiança - um dos princípios cardeais do Estado de Direito, não. se deve limitar, apenas, 

à tutela jurídica do Estado, mas, também, à própria confiança na idoneidade moral dos 

governantes. 

É, assim, o mandatário responsável por sua conduta perante o mandante 

. que o elegeu, para, em seu nome, exercer as funções do poder estatal, cuidar da "res 
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pública", velar pelo interesse da coletividade. Como bem salienta o eminente PAULO 

BROSSARD, "sem eleição não há democracia, mas sem responsabilidade efetiva dos 
eleitos a democracia não passará de forma disfarçada de autocracia" (in "O 

Impeachment", São Paulo, Saraiva, 1992, pág. 9). 

Discrepando dos padrões de conduta que se impõem, quebra a relação de 

confiança estabelecida entre o eleitor e o eleito e, por via. de conseqüência, o pacto 
político instrumentalizado pelo voto. Verificada a circunstância, desencadeiam-se 

mecanismos institucionais para'promover à responsabilidade do mandatário falso. 

Explica-se, assim, o basilar princípio da responsabilidade dos agentes 

políticos, que constitui, mesmo, um daqueles sinalizadores da existência dos regimes 

democráticos. A propósito, assinala JOSÉ AFONSO DA SILVA "... nos regimes 

democráticos não existe governante irresponsável" (Curso de Direito Constitucional 

Positivo, Editora Revista dos Tnbunais, 1990, pág. 422). Os atos do governante que 

tergiversa com o interesse coletivo, que trai a confiança nele depositada, ensejam a 

responsabilização em quatro planos distintos: civil, penal, funcional e, por derradeiro, 

político. 

Diverge, em essência e forma, a responsabilidade política nos. regimes 

parlamentar e presidencial. No primeiro, dá~se por meio de voto de desconfiança, de 

moção de censura, que acarreta a queda do gabinete; já no segundo, é o Presidente da 
República, que cumula as funções de chefia de governo e de estado, diretamente 

responsável perante as Casas do Congresso Nacional, ficando, após o processo e 

julgamento de natureza política, sujeito à perda do cargo com· inabilitação temporária 

para o exercício de mandatos eletivos ou funções públicas. 

Num e noutro cargo, como se vê, a responsabilidade política do Poder 

Executivo, se apura perante o Legisiativo, poder que encarna a própria coletividade 

nacional no particular dos seus anseios políticos, sendo por isto o foro adequado para 

processar e julgar as acusações de quebra ou violação dos deveres inerentes ao mandato. 

Nesse sentido, JUAN A GONZÁlEZ CALDERÓN, eminente 

constitucionalista argentino, observa: 
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"Conforme a los· principios clasicos y ya conocidos deI régimen 

republicano representativo, y en virtude de uma de sus esenciales 

características, la persona que desempena el poder ejecutivo debe 

ser responsable ante eI Congreso, que és el órgano directo e 

genuino de Ia soberanía nacionall1 (Derecho Constitucional 

Argentino, Libreria Nacional, 1931, tomo ill, nO 1.462, pág. 357) . 

. 7. DA RESPONSABILIDADE POLÍTICA NO DIREITO BRASILEIRO 

No Direito Constitucional brasileiro a responsabilidade dos governantes 

está prevista desde a Carta Imperial de 1824, onde se estabelecia que lei "particular" 

especificaria a naturéza dos delitos ali elencados e a "maneira de proceder contra eles" 
(arts. 133 e 134), o que foi feito pela Lei de 15 de outubro de 1827, aplicável, igualmente, 
aos secretários e conselheiros de Estado. 

A competência para acusação era da.Câmara dos Deputados (art. 38) e, 
para o julgamento, do Senado (art. 47, § ~). 

Com a República, a Constituição de 1891, em seu art. 53, estabeleceu que 

o Presidente seria submetido a processo e julgamento, depois que a Câmara dos 

Deputados declarasse procedente a acusação, perante o Supremo Tnbunal, nos crimes 
comuns, e nos de responsabilidade, perante o Senado. 

Estabeleceu-se ali, como crimes de responsabilidade, os atos do 

Presidente mencionados no art. 54, a serem definidos em lei especial, como também o 

seriam a acusação, o processo e .o julgamento (art. 54, §§ 1° e 2°), o que foi feito pelos 

Decretos (rectius, Leis) nOs. 27e 30, ambos de 8 de janeiro de 1892. 

A Constituição de 16 de julho de 1934, em seu art. 57, repetiu aquelas 

disposições da constituição anterior, acrescendo, apenas, como crime de 

responsabilidade, os atos do Presidente que atentassem contra o cumprimento das 

decisões judiciárias. 

Tal Constituição inovou quanto ao órgão que procederia ao julgamento 

do Presidente nos crimes de responsabilidade. 
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Estabeleceu-se ali (art. 58) um Tnbunal Especial integrado por nove 

juízes, sendo três ministros da Corte Suprema, três membros do Senado Federal e três 
da Câmara dos Deputados, presidido pelo Presidente da referida Corte, o qual tinha 

apenas voto de qualidade. 

A Carta de 1937, em seu art. 85, reduziu os crimes de responsabilidade 

para cinco, estabelecendo que o Presidente da República seria submetido a processo de 
julgamento perante o Conselho Federal, depois de declarada a procedência da acusação 

por dois terços de votos da Câmara dos Deputados. 

A Constituição de 1946 restabeleceu o elenco tradicional dos crimes de 

responsabilidade, com oito tipos, e o processamento do Presidente perante a Câmara e 

julgamento perante o Senado, dualidade cameral também estatuída na Carta de 1967 e 
respectiva Emenda nO 1, de 1969. 

É de se observar que a Emenda Constitucional nO 4, de 2 de setembro de 

1961, estabeleceu como "crimes funcionais" apenas os atos do Presidente da República 
que atentassem contra a Constituição. Federal e especialmente contra a existência da 

União, o livre exercício de qualquer dos Poderes Constitucionais da União ou dos 

Estados, o exercício dos Poderes políticos, individuais e sociais e a segurança interna do 

País. 

Os demais crimes de responsabilidade, elencados em outras Constituições, 

foram suprimidos do texto do Ato Adicional precisamente face ao sistema parlamentar 

então instituído, no qual a responsabilidade pelos atos contra a probidade da 

administração e pela condução da política do governo em geral passou a ser do 
Presidente do Conselho de Ministros, com os mecanismos de afastamento peculiares 

àquele sistema. 

Cumpre assinalar ai,nda que todas as Constituições brasileiras, desde a 

Imperial até a vigente, com exceção apenas do contido no referido Ato Adicional de 

1961, estabeleceram que os crimes de responsabilidade seriam definidos por lei (1934 e 

1937), por lei particular (1824) ou por lei especial (1891, 1946, 1967, 1969 e 1988). 

Justamente aí reside a peculiaridade do impeachment do Direito 

Constitucional brasileiro, face ao Americano e Argentino, geralmente considerados, 
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paradigmas quanto aos julgamentos de natureza política dos principais agentes do 

Estado (nos Estados Unidos, também dos servidores, não agentes políticos). 

Entre nós só se admite o processo de impeacbment ocorrendo denúncia 

da prática dos chamados crimes de responsabilidade, definidos no próprio texto 

constitucional e especificados em lei especial, consoante disposição expressa do Diploma 

Básico, como já assinalado. 

Tal orientação, aliás, mereceu críticas de autores como GABRIEL LUIZ 
FERREIRA, que assinalou não ter sido feliz o constituinte brasileiro "especificando os 

crimes de responsabilidade, que seria melhor designar por uma fórmula genérica, 

abrangendo toda espécie de malversações, porque estas variam infinitamente de 

natureza e podem ser praticadas por um Presidente da República, de tantas maneiras 

igualmente funestas à sociedade que qualquer especificação para o fim de serem 

punidas pecará por deficiente." (Tese, Instituto dos Advogados Brasileiros, Congresso 

Jurídico Americano, Rio de Janeiro, 1904, pág. 239, apud PAULO BROSSARD, op. cil, 

pág.51). 

As leis especiais que, na História do Direito pátrio, definiram, em 

obediência ao comando constitucional, os chamados crimes de responsabilidade, são 

três, a saber, a referida Lei imperial de 15 de outubro de 1.827, o Decreto (rectius, Lei) 

n° 30, de 8 de janeiro de 1892 e a Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, plenamente 

vigente, na parte que define aqueles crimes. 

Desta última, merecem destaque dois crimes de responsabilidade, desde 

1892 definidos como tal e que serviram como fulcro à denúncia dos cidadãos BARBOSA 

LIMA SOBRINHO e MARCElLO LA VENERE MACHADO contra o Senhor 
Presidente da República, FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO: aqueles 

previstos nos arts. 8°, 7 e ~, 7, a seguir transcritos, in verbis: 

"Art. 8° - São crimes contra a segurança interna do País: 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal 

de ordem pública;" 
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"Art. 9<' - São crimes, de responsabilidade contra a probidade da 

administração: 

7 - proceder de forma incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro do cargo." 

8. A DISTINÇÃO CONCEITUAL ENTRE CRIME DE 

RESPONSABILIDADE E CRIME COMUM. 

A defesa de mérito do denunciado tem início com uma tentativa de 

demonstrar, no campo doutrinário, a existência de uma distinção entre as concepções 

vigentes em outros países e o nosso, concluindo por afirmar que o proceder de modo 

"incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo" há de estar vinculado lia um 

dispositivo definidor de crime comum", sob pena de ter-se a norma por inconstitucional . 

. Partindo do pressuposto de estar-se em face de matéria tipicamente penal, 

afirma que lia única interpretação possível do texto de tamanha vacuidade é entender-se 

que o procedimento incompatível haverá de traduzir-se por uma ação ou omissão 

concreta definida em lei como crime." (pág. 28) 

Na verdade, nada mais equivocado, data maxima venia, do que se 

considerar ser a prática de crime comum pressuposto indispensável de crime de 

responsabilidade do Presidente da República. 

A pretensão do denunciado. de equiparar, na hipótese em tela, crime 
comum a crime de responsabilidade não tem qualquer fundamento jurídico. 

Semelhanças podem existir em alguns planos, mas a diferença do bem 

jurídico que se quer tutelar num e noutro caso afastam qualquer possibilidade de 

identificação entre ambos. 

Conforme amplamente consagrado pela mais autorizada doutrina 

'Es funcCÍón primordial, básica deI derecho penal, la protección de 

bienes jurídicos: no hay delicto sin lesión o puesta en peligro deI 
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bien protegido ( ... ) En suma para la punici6n no s610 es 

indispensable un comportamierito externo, exhaustivamente 

descrito en 1ey formal previa, sino que además debe danar o 

ofender de maneira indefecnble el bien especificamente protegido 

por la norma." (apud --Jorge Frias Caballero, "Princípios 

Fundamentales de la Teoria deI Delicto en eI Estado de Derecho", 

in Criminologia y I)erecho Penal aI Semcio de la Persona, LIbro­

homenage al Profesor Antonio Beristain, Instituto Basco de 

Criminologia, San Sebastian, 1989 - pág. 524). 

Discorrendo sobre o tema no particular do crime comum observa JOSÉ 

FREDERICO MARQUES: 

nA norma jurídica, nas. relações intersubjetivas que disciplina, 

protege e tutela bens e interesses de acordo' com o juízo de valor 

que os legisladores formulam sobre os fatos sociais. Para proteção 

mais eficaz e enérgica desses valores sociais que se transformaram 

em bens jurídicos, alguns dos ataques que lhes são lesivos tomam o,. 

aspecto de fatos penalmente ilícitos, porque a conduta em que se 

cristalizam atenta contra as condições de vida da sociedade pela 

forma com que atingem esses bens. A relevância do bem jurídico e 

o caráter ilícito da conduta que lhe causa dano descansam, assim, 

sobre juízos de valor que são elaborados em razão dos interesses 

supremos do bem comum, causa finalisda comunhão social, pois a, 
atividade punitiva do Estado só se legitima em face das exigências 

do interesse geral". (in' Curso de Direito Penal, Saraiva, vol. TI, 

1965, pág. 15). 

Em outra obra consagrada, sentencia o eminente jurista: 

"O crime de responsabilidade, embora assim chamado, infração 

penal não o é, pois só se qualificam como entidades delituosas os 

atos ilícitos de cuja prática decorra sanção criminal" (in 

Observações e Apontamentos sobre a Competência Originária do 

Supremo Tnbunal Federal, Saraiva, São Paulo, 1961, pág. 44). 
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E a natureza da sanção é diversa porque outro é o bem jurídico, que se 

tutela com a norma incriminadora do delito de responsabilidade. Neste último caso, não 
se pretende apenas coibir as condutas atentatórias ao convívio social de forma genérica, 

mas sim, especificamente, sancionar aqueles que traem, de forma grave, a confiança 

neles depositada enquanto mandatários do interesse coletivo, enquanto gestores do bem 

comum, enfim aqueles que, pela sua conduta no desempenho de elevadas funções de 

natureza política ou institucional, não são mais merecedores da fidúcia que lhes legitima 

ao exercício do cargo.· A sociedade cria, assim, um mecanismo de auto-defesa que 

permite, nos termos e segundo a processualística estabelecida em lei, afastar o indigno, o 

ímprobo, aquele que desonra a função pública. 

Os crimes de responsabilidade não são, pois, infrações penais, mas sim, 
infrações políticas, que acarretam tão-somente a sanção política prevista na 

Constituição, qual seja, perda de cargo com inabilitação por oito anos para o exercício 
de função pública. 

É compreensível, todavia, que a denominação "crime de responsabilidade" 

possa levar intérpretes menos avisados a falsas conclusões quanto à verdadeira natureza 

de tais infrações, pois a própria Lei Maior usa a denominação "crime de 
responsabilidade", ora designando infrações políticas, ora crimes funcionais. 

A propósito, o eminente PAULO BROSSARD observá: 

'Destarte, convém seja notado, a expressão "crime de 

responsabilidade", que "entrou na Constituição sem exato conceito 

técnico ou científico" - a sentença é de José Frederico Marques -

nem sempre corresponde a infração penal. Quando motiva o 

impeacbment, por exemplo, caso em que, sem dúvida, a despeito 

do nomen iuris que lhe dá o Código Supremo e a Lei que lhe é 

complementar, o ilícito subjacente a ele não é penal. Se o crime de 

responsabilidade não é sancionado com pena criminal, como 

delituoso não se pode qualificar o fato ilícito assim denominado, 

pois. o que distingue o crime dos demais ilícitos é, justamente, a 

natureza da sanção abstratamente cominada." (op. cit, pág 69) 

Vale observar que as penas dos ilícitos políticos e dos"· ilícitos penais 

podem se assemelhar quanto à espécie - perda do catgo e inabilitação temporária para o 

exercício da função pública - mas não quanto à sua natureza. 
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Assim, v.g., a pena mencionada no art. 2° da Lei nO 1.079, de 1950, _ 

"perda do cargo com inabilitação, até cinco an~s, para o exercício de qualquer função 

pública (que, à luz da Constituição de 1988, deve ser lida "por oito anos", em lugar de 

"até cinco anos"), se assemelha à pena prevista no art 6°, § 3°, alínea "c", da Lei nO 4.898, 

de 9 de dezembro de 1%5, que regula· o direito de representação e o processo de 

responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso de autoridade~ e que 
dispõe: 

"Art. 6° - O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção 

administrativa, civil e penal. 

§ 3° - A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos 

arts. 42 a 56 do Código Pénal e consistirá em: 

c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer 

outra função pública por prazo de até· 3 (três) anos." (a referência 

ao Código Penal, no § 3°, diz respeito a dispositivos com redação 

anterior à Lei nO 7.209, de 11 de julho de 1984) 

As sanções pela prática de crime de responsabilidade fixadas no art. 52, 

parágrafo único da Constituição, são de natureza eminentemente política, aplicadas pelo 

Senado Federal, enquanto que as sanções correspondentes ao abuso de· autoridade 

(fixadas no art. 6°, § 3°, da Lei nO 4.898, -de 1965, citadas), aplicadas pelo Poder 

Judiciário, são de natureza evidentemente criminal. 

o exemplo citado evidencia inexistir coincidência a necessária e 

indissolúvel entre infrações penais stricto sensu e delito político. 

o ordenamento jurídico pátrio é explícito a respeito ao proclamar que a 

sanção política será aplicada pelo Senado Federal "sem prejuízo das demais sanções 

judiciais cabíveis (art. 52, parágrafo único). E quando trata das cominações aplicáveis 

aos responsáveis por atos de improbidade expressamente consigna que lia suspensão dos 

direitos políticos e a perda da função pública" -dar-se-á IIsem prejuízo da ação penal 

cabível" (art. 37, § 4°). 
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A respeito, THEMÍSTOCLES CAVALCANTI esclarece perfeitamente, 

quando aborda tema da competência estadual para legislar sobre impeachment: 

"( ................... ) 

b) a pena criminal independe da política; pode haver 

responsabilidade política e não ocorrer crime previsto na lei penal; 

c) o regime de penas também é diverso, porquanto a pena política 

não pode ir além da perda de cargo, o que caracteriza a sua 

natureza política, constituindo em grau elevado, a modalidade de 

pena disciplinar; 

d) a condenação criminal, imposta pela jurisdição própria, pode se 
'.:.··1(. 

acumular com a pena política, verificando-se, assim, verdadeirobís' 

in idem, que estaria vedada caso o processo político se confundisse 

com a pena criminal." (in A Constituição Federal Comentada, José 

Konfino Editor, 1952, voI. TI, pág. 271) 1·' 

Ainda sobre a distinção entre ilícitos políticos e ilícitos penais, e as 

respectivas sanções, vale referir expressiva decisão do Tnbunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul na Apelação Crime nO 23.602, citada por PAULO BROSSARD, 

onde ·se lê no respectivo acordão, da lavra do Desembargador GINO CERVI, o 

seguinte: 

''Podem os crimes de responsabilidade continuar a chamar-se 

"crimes". Nem por i~so se confundirão com os crimes propriamente 

ditos, porque outro é o seu âmbito, diversa a sua natureza e seu 

caráter, outra sua finalidade. Tanto assim é que o que lhes dá causa 

não dispensa o processo criminal que, pararelamente, podff 

instaurar-se: se à infração política' corresponde, na lei penal 

comum, um delito, sofrerá o agente, além de sanção político­

administrativa, ainda a punição pelo delito comum. Por igual é 

irrelevante o argumento de ser a condenação de natureza criminal 

porque ao chamado crime de responsabilidade se aplica uma pena. 

A pena não é elemento decisivo para caracterização de tal infração 
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como criminal; como lembra Themistocles Cavalcanti, "já se tem 

procurado confundir o direito penal e o direito disciplinar mas 

ninguém mais ousaria atnbuir caráter criminal à pena de demissão 

imposta pela autoridade administrativa, porque as duas penas 

diferem pelo seu conteúdo e pela sua natureza. Assim, pois, os 

crimes de responsabilidade não são crimes no sentido estrito do 

termo, porque se revestem de caracteres fundamentais peculiares e 

inconfundíveis, que os diferenciam das infrações penais e gravitam 

em outra esfera. Como diz José Frederico Marques, não tem 
caráter nem conteúdo criminal e são infrações políticas estranhas, 

alheias, ao direito criminal, comum ou especial." (Op. cit., pág. 58). 

Convém assinalar, ainda, por relevante, que as finalidades do afastamento 

çleterminado na esfera política e na esfera criminal são diferentes. 

o impeacbment não visa punir criminalmente alguém, mas afastar do 

çar,go a autoridade que o ocupa, como assinala JUAN A GONZÁLEZ CALDERÓN: 

"( ... ) el propósito deI juicio político (como ya se ha demonstrado), 

no es el castigo de la persona delincuente, sino la protección de los 

intereses públicos contra el peligro o ofensa por el abuso deI poder 

oficial, descuido deI deber o conducta incompanble com la 

dignidad deI cargo." (Op. cit., pág. 362) 

Assentado que os chamados crimes de responsabilidade não 

correspondem a ilícitos penais, mas a ilícitos políticos, tem-se como corolário que os 

julgamentos daqueles chamados crimes ~rrespondem a critérios políticos, consoante a 

C()phecidalição de STORY, de que o impeacbment é um procedimento de natureza 

puramente política, como se lê: 

'There is also much force in the remark, that an impeachmentis a 

proceeding purely cf a political nature. lt is not so much designed 

to punish an offender, as to secure the state against gross official 

misdemeanors. lt touches neither bis person, nor bis property; but 

simp1y divests him of bis political capacity." (JOSEPH STORY, 
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Commentaries on the Constitution of the United States, with a 

preliminar review history of the CoIbnies and States before the 
adoption of the Constitution, Da Capo Press, New York, 1970, voI 

li, § 801, pág. 272) (Há também muita enfase na observação de 

que o impeachment é um procedimelJ.to puramente de natureza 

política. Ele não é propriamente destinado a punir um infrator mas 

antes proteger o estado contra flagrante má conduta do funcionário 

Ele não atinge nem a pessoa nem seu patrimônio; mas 

simplesmente o despoja de sua capacidade política). 

A propósito, PAULO BROSSARD elucida, com modelar clareza: 

"Entre nós, porém, como no direito norte-americano e argentino, o 

impeachment tem feição política, não se origina senão de causas 

políticas, objetiva resultados políticos, é instaurado sob 

considerações de ordem política e julgado segundo critérios 
políticos - julgamento que não exclui, antes supõe, é óbvio, a 

adoção de critérios juridicos. Isto ocorre mesmo quando o fato que 

o motivou possua iniludivel coloração penal e possa, a seu tempo, 

sujeitar a autoridade por ele responsável a sanções criminais, estas, 

porém, aplicáveis exclusivamente pelo Poder Judiciário (Op. cito 

pág. 75) 

PINTO FERREIRA, no mesmo sentido, assinala que: 

"O impeachment é· um processo político no qual não interfere o 

Judiciário, exceto para exame dos seus aspectos formais." (in 

Comentários à Constituição Brasileira, Saraiva, 1992, 3° volume, 

pág.598) 

THEMÍSTOClES CAVALCANTI, invocando as prestigiosas opiniões de 

VON HOrsr - "impeachment is a politica! process", de BLACK - "the nature of the 

punishment is politica! only", de AIEXIS DE TOCQUEVILLE - "le jugement y est bien 

plutôt une mesure adrninistrative qu I un acte judiciaire", se manifesta de igual forma, 

como se lê: 
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''Não se pode, por isso mesmo, data venia, subordinar o processo 

de responsabilidade ao sistema repressivo federal, pelo mel!Os 

dentro do quadro das instituições penais, precisamente por se 

tratar de direito político, regulado pelos princípios e normas de 

direito constitucional. Que se trate de processo político, portanto, 

embora revestido de caracteres que envolvam a responsabilidade 

moral da Câmara que decreta o impeachment, é a _ nossa 

convicção." (Op. cit., págs. 279/280). 

Vale dizer, o fato do DireitQ Constitucion~l brasileiro determinar se 

definam em lei especial as infrações político-administrativas - e, no particular, se 

diferencia dos Direitos Americano e Argentino - absolutamente não impede que 

também se considere, entre nós, o processo de impeachment cOmo político, consoante o 

fazem os citados eminentes juristas pátrios. 

Posicionado tal relevante aspecto - o impeachment é um processo de 

natureza política, e não de índole criminal - passa-se, _em seguida, ao exame da tese da 

defesa de que a norma do art. 9<', 7, da Lei 1.079, é inconstitucional, por violar o art. 5°, 

incisos XXXIX e LV da Lei Maior. 

Na verdade, o referido dispositivo não viola qualquer preceito do Diploma 

Básico. 

PAULO BROSSARD, ao apreciar a questão, e, por coincidência, 

referindo-se precisamente ao art. 9<', 7, da Lei nO 1.079/50, assim se pronuncia: 

"Com -efeito, constitui crime de resportsabilidade contra a 

probidade na administração (art. 9<', nO 7, da Lei nO 1.079) 

"proceder de modo incompatível com 1:1. dignidade, a honra e o 

decoro do cargo". Semelhantemente dispunha o Decreto nO 30, de 

1892, ao preceituar, no art. 48, que formava seu Capítulo VI, ser 

crime de responsabilidade contra a probidade da administração 

"comprometer a honra e a dignidade do cargo por incontinência 

pública e escandalos~ ou pelo vício de jogos proibidos ou de 

embriaguez repetida, ou portando-se' com inaptidão notória ou 

desídia habitual no desempenho de suas funções. Não é preciso 
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grande esforço exegético para verificar que, na amplitude da 

norma legal - "proceder de modo incompatível com a dignidade, a 

honra e o decoro do cargo'~ -, cujos confins são entregues à 

discrição da maioria absoluta· da Câmara e de dois terços do 

Senado, cabem todas as faltas possÍVeis, ainda que não tenham. 

nem remotamente, feição criminal." (grifamos - op. cito págs. 54/55 

- a referência ao quorum de maioria absoluta considera o art. 59, 

I, da Constituição de 1946). 

Com efeito, a doutrina dominante no Direito Constitucional brasileiro tem 

como assente que o crime de responsabilidade não há, necessariamente, de coincidir 

com ilícito penal. 

Não só pelo critério da cronologia, pois exerceu o magistério político-. 

jurídico, em tema· de impeacbment, desde os albores da República, mas também pela 

proeminência com que justamente se posiciona nas letras jurídicas pátrias, invoquemos, 

,de início, o entendimento de RUI BARBOSA sobre a matéria. 

Denunciado o Vice-Presidente da República, no exercício da Presidência, 

por crime de responsabilidade, a Comissão Especial da Câmara, constituída para dar 

parecer sobre o recebimento da denúncia, entendeu que os crimes de responsabilidade, 

previstos no Decreto (rectius, Lei) nO 30, de 8 de janeiro de 1892, teriam de· 
corresponder às disposições do Código Penal. 

.As motivações de tal esdrúxulo entendimento, manifestado em época na ' 

qual a ordem constitucional não era propriamente obedecida, violados amiúde os . 

direitos individuais e coletivos, são fáceis de se presumir. 

RUI, intimoratamente, em 7 de junho de 1893, publicou substancial 

matéria no Jornal do Brasil sob o rótulo ''Teoria do Impeachment". 

Depois de explanar, com a costumeira percuciência, acerca da teoria do 

impeachment, examinando a doutrina nacional e estrangeira sobre o tema, assim 

concluiu RUI sua lição: 
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"Façamos, porém, vontade à nobre comissão. Vamos em sua 

companhia até o absurdo monumental de que os crimes articulados 

na lei de 8 de janeiro não autorizam o julgamento político, senão 

enquanto as disposições desta lei se superpuserem a disposições 

correspondentes no . código penal. Ainda assim, ficam sempre 

pessimamente ,os amigos do govêrno. Com efeito, vários artigos da 

lei de 8 de janeiro, invocados na denúncia, coincidem com artigos 

identicos no código criminal. Citaremos por exemplo estes: 

Lei de 8 de Janeiro 

Art. 38. Deixar de cumprir 
as disposições expressas 
da Constituição ou da lei. 

Art. 42. Usurpar algumas 
das atribuições de outro 
pod.er • 

Código Penal 

Art. 207-Ao julgar 
ou proceder contra 
literal disposição 
da lei. 

Art. 226 - Exceder 
os limites das 
funções próprias 
do emprego." 

(jp Obras Completas de Rui Barbosa, voI. xx, 1893, tomo li A 
Ditadura de 1893, Ministério da Educação e Saúde, Rio de Janeiro 
1949,pág.173)(grifamos) , 

Mais tarde, no Habeas Corpus nO 4,(>91, impetrado junto ao Supremo 

Tribunal.Federal em favor dp Marechal Caetano de Faria, o Ministro ENÉAS GAL V ÁO 

assim se refçriu em seu voto ao aspecto da não coincidência entre crimes de 

responsabilidade e crimes capitulados no Código Penal: 

"0bjecto de impeachment são essas faltas sejam ellas ou não 

crimes previstos no Código Penal, possa ou não dellas resultar 

matéria para o processo criminal perante a autoridade judiciária 

competente para imposição das penas declaradas no nosso Código. 

Nos termos do art. 54, números 1 a 8, da Constituição Federal, e de 

vários dispositivos da Lei nO 30, de 8 de janeiro de 1892, não 

somente infracções de. direito penal, mas outros muitos actos 

contrários ao bom desempenho da funcção governamental e que 
. não são violação daquella natureza, motivam o impeacbment." (in 

Revista do Supremo Tnbunal Federal, voI. XLV - out - 1922, pág. 

16) 
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o prestigiado magistério de PONTES DE MIRANDA também se refere 

aos crimes comuns que não coincidem com crimes ou responsabilidade: 

'N o tocante aos crimes comuns, que não coincidem ser, também, 

crimes de responsabilidade, o Presidente da República é 

processado até a decretação da procedência da acusação perante a 

Câmara dos Deputados e submetido a julgamento pelo Supremo 

Tnbunal Federa}." (in Comentários à Constituição de 1946, Borsoi, 

Rio de Janeiro, 1960, pág.141). (grifamos) 

Quanto à- longa citação de Acordão de 6 de dezembro de 1961, do 

Tribumú de Justiça de São Paulo, pertinente a crime de responsabilidade de Prefeito, 

feita pelo denunciado, nada ali se vislumbra que possa aproveitar sua tese, de que o 

crime de responsabilidade enunciado no art. ~, 7, da Lei n° 1.079 de 1950, deva ser 

considerado inconstitucional, salvo se vinculado a dispositivo vinculador de um crime 

comum. 

Com efeito, no caso citado diverso era o mérito da questão. A citação feita 

fundamenta parte do decisório onde se distingue a responsabilidade do Gabinete nos 

regimes parlamentares da 'Jurisdição política", identificada este com o processo por 

crime de responsabilidade. E tanto é que no direito brasileiro não há como confundir 

crime comum com crime de responsabilidade que o próprio Decreto-lei nO 201, de 27 de 

fevereiro de 1967, dispondo sobre os ilícitos dos Prefeitos Municipais, trata 

diferentemente das categorias nos seus artigos 1° e 4°. O diploma em questão, a par de 

definir figuras típicas delituosas no artigo 1°, estatui no artigo 4° inciso X: 

"Art. 4° São infrações político-administrativas dos Prefeitos 

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e 

sancionadas com a cassação do mandato: 

............................................................................................................ 

X - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do 

cargo." 

8.1- A. NORMA CONSTANTE DO ART. 9<>, N° 7, DA LEI 

N° 1.079, DE 1950, É CONSTITUCIONAL. 

O art. ~, 7, da Lei nO 1.079, de 1950, sob a rubrica ~ Crimes Contra a 

Probidade na Administração, dispõe o seguinte: 
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"Art. 9<' - São ç:rimes de :T~sponsabilidade contra a probidade na 

administração: 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro do C9Tgo." . 

Contra tal norma se insurge o denunciado, alegando "que a lei especial 

onde se definem os crimes de responsabilidade não pode deixar de observar a regra da 

certeza, fusita à tipicidade penal. Ela deve definir precisamente o tipo de delito que 

pune, sob pena de violação do art. 5°, inciso XXXIX da Constituição e do postulado da 

amplitude da defesa consagrado em seu inciso LV." (item 53 das alegações preliminares) 

Cita, em seu favor, lições de ALCINO PINTO FALCÃO, NUVOLONE e 

BATIAGLINI, no sentido de vedação de regras penais imprecisas, indeterminadas, 

vagas, elásticas e de âmbito muito lato. 

A denúncia contra o denunciado, na verdade, tem fulcro maior não no art. 

9<', 7, da Lei nO 1.079, de 1950, supracitado, mas, sim, no art. se, 7, do referido diploma 

legal que dispõe: 
"Art. - 8° São crimes contra a segurança interna do país: 

................................................................................................................... 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal 

de ordem pública." 

Tal asseveração merecerá exame quando se elencar as numerosas 

infrações da lei federal de ordem pública que o denunciado perpetrou ou permitiu se 

perpetrasse, de forma expressa ou tácita. 

De qualquer forma, cumpre se faça' o devido reparo à alegação de 
imprecisão da regra contida no citado art. 9<', 7, da Lei nO 1.079, de 1950. 

A referida regra, que não é de natureza penal, como já esclarecido, não 

padece de qualquer impropriedade, injuridicidade ou inconstitucionalidade. 

Os vocábulos "dignidade", "honra" e "decoro", figuram, sem causar 

perplexidades aos intérpretes, em vários diplomas legais, inclusÍVe penais (cir., v.g., o 

art. 140 do Diploma RepressÍVo: "Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 

decoro", inserido no Capítulo V do Título I da Parte Especial, sob a rubrica "Dos Crimes 

contra a Honra"). 
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No próprio texto constitucional o vocábulo '~dignidade" é empregado no 

art. 1°, inciso li, "honra", no art. 5°, inciso X e "decoro", no ar!. 55, inciso II e § 1°, não 

havendo dúvidas sobre suas acepções e conceitos. 

"Dignidade" e "honra" merecem em Direito toda uma coleção de textos 

sobre seus conceitos e acepções, especialmente em sede penal e nos estudos sobre os 

Direitos do Homem e do Cidadão. 

Quanto ao vocábulo "decoro", inserido na Constituição, pela vez primeira, 

na Lei Maior de 1946 (art. 48, § 2°. Perderá, igualmente, o mandato o Deputado ou 

Senador cujo procedimento seja reputado, pelo voto de dois terços dos membros de sua 

Câmara, incompatível com o decoro parlamentar), tem significado, amplamente 
conhecido, assim consignado, v.g., pelo lexicógrafo AURÉLIO BUARQUE DE 

HOLANDA FERREIRA: 

"I. Correção moral; compostura, decência. 2. Dignidade, nobreza, 

honradez, brio, pundonor. 3. Conformidade do estilo com o 

assunto." (Novo Dicionário da Língua Portuguesa, Editora Nova 

Fronteira, la Edição, pág. 424) 

MIGUEL REALE, em notável Parecer sobre Decoro Parlamentar e 

Cassação de Mandato Eletivo, leciona, com a riqueza docente que lhe peculiar: 

'Decoro é palavra que, consoante sua raiz latina, significa 

"conveniência", tanto em relação a si (no que toca a 

comportamento próprio) como em relação aos outros; equivale, 

pois, em ter e manter correção, respeito e dignidade na forma dos 

atos, de conformidade e à altura de seu "status" e de suas 

circunstâncias, o que implica uma linha de adequação e de 

honestidade. Nesse sentido, dizia acero: flet quod docet bonesmm 

est et quod honestum est docet." Essa idéia de conformidade ou 

conveniência foi que inspirou Thomasius a por o "decorum"_entre o 

"justum" e o "honestum", segundo a máxima destinada à disciplina 

da Política: "quod vis ui alli tibi faciant, tu. ipsis. facies". "O nú.cleo 

da palavra "decoro" é dado, como se vê, pelo sentido de 
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"conveniência", na dupla acepção física e moral deste termo, 

importando sempre a noção de medida ou de adequação condigna 

entre o ato praticado e a situação de quem o pratica. É o que, aliás, 

resulta dos registros dos mestres da língua, como se pode ver, em 

Moraes (''honra, respeito devido a alguém por seu nascimento, ou 

dignidade; a conveniência das ações, e outras exterioridades com o 

caráter da pessoa") Laudelino Freire e Caldas Aulete ("respeito de 

si mesmo e dos outros; acatamento, decência; dignidade moral, 

nobreza, brio, honradez"). Trata-se, pois, de uma virtude relativa 

ao ~'status" do agente, pois envolve sempre exame da adequação ou 

conformidade entre o ato e as suas circunstâncias. Isto assegura a 

possibilidade de verificar-se se dada conduta é ou não "decorosa", 

de maneira objetiva em juízo seguro e imparcial, a cobro do 

flutuante e incerto mundo das apreciações subjetivas. Assim sendo, 

quando a Constituição se refere a "decoro parlamentar" entra pelos 

olhos que quer significar a forma do comportamento do 

parlamentar de conformidade com as responsabilidades das 

funções que exerce, perante a sociedade e o Estado." (in Revista de 

Direito Público, nO 10, out/dez. 1969, págs. 88/89). 

Vale dizer, não há como separar os atos do cidadão dos atos do detentor 

de um mandato eletivo popular; não há como dissociar a conduta de um e outro; 

nenhuma dúvida, ainda que mínima, pode pairar sobre a correção dos atos do 

mandatário, embora pessoais e particulares. 

Os referidos vocábulos - honra, dignidade e decoro - têm, pois, acepções 

perfeitamente conhecidas e fixadas; juridicamente seus conceitos estão definidos e 

cristalizados, inclusive em sede penal, como já assinalado .. 

É de se observar que o Diploma Repressivo usa vocábulos como mulher 

honesta (arts. 215, 216 e 219 CP), moléstia grave (art. 131 CP), perigo moral (art. 245 

CP), ato obsceno (art. 233 CP), objeto obsceno (art. 234 CP) todos suscetíveis de 

valoração jurídica e cultural. 

São os chamados elementos normativos do tipo, em que este "se refere a 

elementos cujo conhecimento exige por parte do juiz recursos a valores éticos e que são, 
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em última análise, valores culturais" (HELENO CLÁUDIO FRAGOSO, tições, de 

Direito Penal, Forense, 1990, parte geral, nO 132, pág. 159). 

Nem por isso, têm-se tais normas penais como injurídicas ou violadoras do 

art. 5°, incisos xN:xrx e LV, ou de quaisquer outros preceitos da Constituição. 

9. !FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

T~ndo em vista o teor das alegações produzidas na peça de defesa, faz-se 

necessário, antes de tudo, examinar as argüições preliminares de cerceamento de defesa 

e de inépcia da ~enúncia. 

Quanto à primeira, reporta-se ela a fato ocorrido no âmbito da Câmara 

dos Deputados, quando da tramitação do procedimer4
!) autorizativo para a instauração 

do presente processo. A singela circunstância de versar sobre matéria preclusa, e 

ocorrida em outra sede, seria o suficiente para tornar desnecessária qualquer apreciação 

a respeito. Entretanto, tendo em vista vir o denunciado se apresentando como vítima de 

uma violação de garantia constitucional, convém tecer algumas considerações sobre a 

temática, reiteradamente, trazida à baila. 

Cumpre, em primeiro lugar, recordar que o Presidente .da República, 

irresignado com o tratamento que lhe foi dispensado na outra Casa do Congresso 

Nacional, recorreu à Alta Corte invocando diversas razões que, a seu ver, estariam a 

justificar a decretação da nulidade do despacho, proferido pelo Deputado Ibsen 

Pinheiro, Presidente da Câmara dos Deputados, dando curso à matéria. Todos os 

fundamentos da demanda, então ajuizada, foram rechaçados por expressiva maioria de 

votos, logrando o autor, apenas, ver ampliado de cinco para dez sessões o prazo 

concedido para a apresentação de defesa~ Por outro lado, a assertiva segundo a qual o 

ora denunciado poderia ter impedido "a autorização para este processo", se tivesse tido 

acesso à prova "sobre a qual está edificada" a acusação toma-se completamente 

desprovida de sentido quando se constata que, no mérito, os fatos em que se baSeia a 

demanda são incontroversos. A divergência entre as partes, como se verá mais adiante, 

prende-se, sobretudo, ao conceito que cada qual faz do que seja moralmente licito e 

juridicamente viável. A questão é, pois, eminentemente de direito. Ademais, constata-se 

que a inicial Índicoucomo prova os fatos apurados no curso da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, ampla e exaustivamente expostos no respectivo relatório final. A 
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documentação em que este se baseou sempre esteve à disposição· de qualquer 

interessado, tanto assim que, os autores do presente processo, a ela tiveram acesso para 

elaborar a peça inicial. Registre-se, ainda neste particular, que, ao longo dos trabalhos 

da CPI, tiveram os representantes do então governo amplo e irrestrito conhecimento de 

todas as peças probatórias, preferindo, ao final dos trabalhos, concluir pela apresentação 

de voto em separado, sustentando, basicamente, as mesmas razões que hoje fazem parte 

da defesa. Considere-se, também, ainda que o amplo noticiário e a irrestrita divulgação, 

que os meios de ~omunicaçáo de massa deram a· respeito das apurações em curso, não 

permitem supor que qualquer pessoa medianamente informada estivesse alheia aos 

acontecimentos, muito menos o Presidente da República que, na dupla qualidade de 

Chefe de Estado e parte diretamente interessada, dispunha, melhor do que ninguém, 

dos mais amplos meios de acesso a todos os dados. A gravidade dos fatos apontados, 

aliada à circunstância de dizerem eles respeito a assuntoS da estrita economia pessoal do 

denunciado, desa\ltorizam a inverossímil versão de ter ele admitido estar "diante de uma 

conspiração de interesses políticos", cuja finalidade seria "arrancá-lo da Presidência da 

República." O processo investigatório deu-se de forma· lisa, transparente, legal e 

ostensiva, tanto assim que, por quatro vezes, usou o Chefe do Estado da prerrogativa de 
convocar rede na~iona] de rádio e televisão para tentar explicar as graves imputações 

que lhe eram feitas, apresentando, a' cada vez, uma. versão nova para justificar -se 

perante a Nação. Chegou mesmo a ajuizar processo crime, no foro de São Paulo, contra 

o seu irmão, Pedro Collor de Mello, responsável pelas primeiras declarações, havidas 

por injuriosas, sendo o feito julgado improcedente na primeira instância. 

Por todo o ocorrido ao longo dos últimos meses, não é dado ao Presidente 

afastado mostrar-se surpreso e dizer-se estarrecido com as revelações. O ceno é que ele 

sabia, ou devia·saber, como qualquer pessoa, de onde provinham os recursos para pagar 

as suas despesas pessoais. Se tivesse justificativa idônea e a apresentasse à Nação, no 

devido tempo, teria logrado sustar, não a "autorização" concedida pela Câmara dos 

Deputados, mas' sim as conclusões no mérito, que se impllseram, a cabo dos 

procedimentos investigatórios, parlaIÍlentar e policial. 

Quanto à suposta inépcia da denúncia, por não vislumbrar o denunciado, 
nos respectivos termos, qualquer descrição de conduta típica capaz de enquadrá-lo em 
crime de .responsabilidade, é absolutamente imprópria a afirmação. Com efeito, a peça 

exordial, de forma clara, precisa e insofismável, acusa o Presidente da República de 
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haver recebido, ao longo do exercido do mandato e desde março de 1990, vultosas 

quantias em dinheiro, além de favores, in natura, todos destinados a prover 
necessidades, pessoais e fanlili.ares, e provenientes de "uma organização delituosa de 

exploração de prestígio e tráfico de influência" controlada pelo ex-tesoureiro "oficioso" 

da sua campanha eleitoral. 

A agravar as imputações está o fato de terem sido as transferências de 

numerário realizadas de forma sub-reptícia, por intermédio de correntistas fictícios, e 

depositadas em nome da sua secretária particular, que, para este fim, usava nome 

abreviado para melhor resguardar a IIdiscrição das operações". São ainda apontados 

fatos concretos, indicativos da ocorrência da intermediação ilícita em negócios públicos, 

violação de inúmeras leis administrativas e tnbutárias, e, por fim, a infringência de 

dispositivos penais. 

A denúncia é específica em apontar como violados os arts. 8°, 7~ e 9", 7, da 

Lei nO 1.079 de 10 de abril de 1950. São pois imputados ao Presidente afastado os 

seguintes crimes de responsabilidade: 

"Art. go - São crimes contra a segurança interna do País: 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal 

de ordem pública; 

Art. 9<> - São crimes contra a probidade na administração: 
........................................................................................................ 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro do cargo". 

É curioso que, em face de tamanho caudal de acusações, devidamente 

acompanhadas de provas idôneas, não consiga o denunciado sequer vislumbrar· a 

existência de um veemente indício de conduta altamente imoral, indecorosa e 

incompatível com a elevada função para a qual foi eleito, além de configurar, em tese, a 

violação de inúmeras normas legais cogentes por cuja incolumidade e observância 

deveria o Presidente velar, acima de tudo e de todos, na qualidade de Chefe do Poder 

Executivo. 
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Ao contrário do que sustenta a defesa; a peça acusatória encerra uma 

exposição precisa, minudente e objetiva de conduta reprovada pelo ordenamento tutelar 

dos crimes de responsabilidade, devidamente articulada e circunstanciada, com a 

indicação de farta prova documental, testemunhal e pericial a sustentar a existência 

fática dos eventos. E tanto é verdade que a inicial preenche todos os requisitos legais, 

materiais e formais, exigíveis na espécie, que foi possível à defesa produzir extensa e 

complexa peça contestatória respondendo ~, sobretudo, procurando explicar e justificar 

a licitude do comportamento adotado. 

Por tais razões, não merece acolhida nem pode prosperar a indigitada 

alegação de inépcia da denúncia. 

Nas alegações finais, acrescenta o denunciado três outras ordens de razões 

que estariam a macular o processo. 

Principalmente teria havido cerceamento de defesa em virtude do 

"angusto calendário estábelecido pela Comissão Especial para cumprir a instrução do 

processo." A alegação não procede. As testemunhas foram ouvidas segundo as 

prescrições legais aplicáveis à espécie; dos documentos tiveram vistas as partes; 

nenhuma preterição da forma houve nem prejuízo resultou para a defesa. Estaria a 

Comissão protraindo indevidamente o custo processual se viesse a alongar os prazos sem 

motivo plausível e em violação às regras adredemente comunicadas à defesa pela 
Presidência do processo. Quanto ao laudo pericial sobre as obras realizadas na "Casa da 

Dinda", apreciou-o devidamente a Comissão. Verificou-se, entretanto, que o mérito da 

demanda não versa sobre o valor de mercado do imóvel e sim sobre o que foi 
efetivamente gasto nas obras, sendo por isto desnecessário. Verificou-se, entretanto, que 

o mérito da demanda não versa sobre o valor de imóvel e sim sobre efetivamente gasto 

nas obras. Informa, outrossim, o denunciado que na Brazil's Garden não emitiu faturas 

correspondentes às obras realizadas na Casa da Dinda". Por tais razões, a reclamada 

reiteração da perícia escapa a obj~to da lida, não tendo a Comissão razões específicas 

para determiná-la de ofício já que o assunto foi remetido pela própria defesa ao 

prudente arbítrio do órgão. 

Em segundo lugar, argüi-se a ocorrência de uma suposta "mudança de 

imputação" nas alegações finais da acusação. O detido exame do petitório revela o 
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contrário. limitaram-se os autores a refutar o teor da defesa, man~endo íntegra 
fundamentações inicialmente deduzida. 

Finalmente, quanto às incompatIbilidades e suspeições levantadas, sobre 

já terem sido objeto de decisão pela Presidência do processo, cumpre registrar não 

estarem amparadas nas expressas disposições contidas no art. 36 da Lei nO 1.079/50, 
diploma especial derrogatório de todas as normas comuns invocadas. 

O núcleo da ação delituosa que, no presente processo, é imputado ao 

Presidente da República diz respeito ao recebimento de vantagens de toda ordem, 

materiais e pecuniárias, sem causa certa e definida. Este cerne fático, segundo a 

acusação, configura o proceder de forma incompatível com a dignidade, ,a honra e o 

decoro do cargo. Além disto, ele ensejou, por parte do denunciado, de fOI[lDa expressa 

ou tácita, a violação de normas de ordem pública. A defesa, por seu turno, procura 

demonstrar a improcedência da acusação alegando a proveniência lícita ~ regular de 

todos os recursos despendidos ou havidos, quando no exercício da suprema plagistratura 

do país. É, portanto, nos estritos limites da lide assim posta que deve ser examinada e 

julgada a procedência ou improcedência da denúncia. 

A prova colhida ao longo dos trabalhos da Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito, no curso do presente processo e, finalmente, no ~ inquérito policial 

instaurado sobre os mesmos fatos revelam, de forma inequívoca, que o Che~e do Estado 

percebeu, de forma continuada e ininterrupta, desde março de 1990, vultosas quantias 

em dinheiro, em montantes incompatíveis com os ganhos declarados ou ost~nsivamente 
havidos, além de ser beneficiário, direto ou indireto, de favores de considerável 
expressão econÔmica que lhe foram prestados pelo Sr. Paulo César Cavalcante Farias. 

Aliás, a mera leitura da contestação indica estarmos diante de fatos substancialmente 

incontroversos. Com efeito, reconhece o denunciado, com algumas objeções quanto aos 

montantes apurados, haver recebido, durante o período em que exerceu o mandato 

presidencial, valores absolutamente incompatíveis com os ganhos declarados. Impõe-se, 

portanto, nesta fase do processo, analisar os dados para emitir um juízo de valor não só 

sobre a licitude e legalidade dos acréscimos patrimoniais, mas também sob~e os valorés 

. recebidos. 

Diz o Presidente afastado, na sua defesa, que desde 1979 é a sua secretária 

particular - Sf! Ana Acioli - a pessoa responsável pelo "pagamento das despesas pessoais 
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do seu patrão", situação esta que se vem protraindo ao longo dos anos, inclusive durante 

o exercício da chefia do Executivo. Explica que, com o lançamento da sua candidatura, 

em 1989, tendo ficado o Sr. Paulo César Cavalcante Farias "incumbido da captação de 

recursos e da emissão de cheques ou ordens de pag.~ento", passou este último a suprir 

a conta corrente bancária da na Ana Acioli, aberta especificamente para "atender às 

despesas pessoais do Defendente". Posteriormente, durante a fase de transição, e 

mesmo ao longo dos "primeiros meses de governo", continuou o denunciado a valer-se 

do mesmo expediente para atender ao pagamento dos seus gastos pessoais. Alega, 

ainda, que os recursos "advindos das contnbuições de campanha" somados àqueles 

outros provenientes "das, aplicações financeiras", feitas com o produto de um 

empréstimo que diz ter contraído no Uruguai, "ascenderam a menos de quatro milhões 

de dólares", importância que julga suprir o montante global dos dispêndios ocorridos. 

Por derradeiro, reconhece que, "das entradas e saídas de numerário, era o Defendente, 

dentro da rotina, cientificado por sua secretária particular", não lhe causando estranheza 

os montantes "porque compatíveis com os valores arrecadados na campanha e os 

correspondentes às aplicações financeiras", estas últimas decorrentes da aplicação do 

dito empréstimo uruguaio. 

o que há de curioso e singular na defesa apresentada é o fato de eximir-se 

a parte do ônus de declinar os montantes específicos que teriam sido creditados a seu 

favor, bem como as respectivas épocas e autores dos depósitos. Procura, sempre, ficar no 

campo das generalidades, evitando, ~ssim, enfrentar a realidade dos números e, 

sobretudo, das identidades dos denositantes. 

Dizendo-se o denunciado "sabedor da existência de reçursos, quer de 

eventuais sobras de campanha, quer das aplicações financeiras dos valores recebidos 

pelo empréstimo junto à trading uruguaia", estima assim estar comprovado jamais ter-se 
locupletado com vantagens indevidas. Omite, entretanto, de forina intencional, os dados 

relativos às épocas de transferência de numerário, bem assim ao quantum que teria 

restado das arrecadações, decorrente dos périplos eleitorais do Sr. Paulo César Farias. 

Tem por "evidente", e portanto fora de qualquer questionamento, que "os recursos 

movirilentados através de depósitos realizados por empresas do Dr. Paulo César (EPC­

Empreendimentos Ltda. e. Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda.) tiveram como fontes as 

denominadas "sobras de campanha". Mais adiante, já agora demonstrando alguma 

incerteza ao enfrentar o que denomina de "realidade dos números" relativos aos 
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depósitos efetuados a seu favor pelo empresário alagoano, diz ser n •• , muito mais 

plausível que estes recursos oriundos da EPC tenham outra origem, inclusive as sobras 

de campanha". 

QUanto ao resgaste das "aplicações financeiras" que diz ter feito não há a , 

menor referência, seja no tocante aos valores, seja no pertinente a datas. Infere-se, na , 

versão apresent~da pela d~fes~ que tudo ocorria ao sabor das necessidades do 

momento, aparecendo o numerário creditado em conta tão logo fosse solicitado, tudo 

passando por um misterioso processo de correntistas fictícios, cuja existência aleg~ 

jamais ter tido conhecimento e que atnbui à "promiscuidade que se estabeleceu" entre o ' 

Sr. Paulo César ~ Najun Tumer, este último responsável pelos investimentos financeiros ' 

alegadamente feitos. 

SUstenta-se assim a defesa no complexo emaranhado de alegações, I' 
desprovida de qualquer amparo documental idôneo, pretendendo fazer crer que tudo se 

passou à revelia ou sem o conhecimento do denunciado. 

Em contrapartid~ a prova em que se baseia a acusação desce às minúcias, j 

da evolução dos depósitos feitos a favor de Ana Acioli nas contas bancárias > 

confessadamente abertas e mantidas por ordem e a favor do seu superior hierárquico, I 

No âmbito da CP!, o levantamento realizado, e que não chegou a incluir toda a 

documentação recebida das instituições financeiras, apurou terem ,os personagens 

fictícios Flávio Maurício Ramos, Manoel Dantas Araújo, José Carlos Bonfim e Jurandir 

Castro Menezes realizado depósitos em montante superior a US$ 678,000.00 (seiscentos 

e setenta e oito mil dólares norte-americanos). Os créditos de responsabilidade da EPC 

de Paulo César Farias atingem cerca de US$ 30~OOO.00 (trinta mil dólares norte­

americanos); o operador "informal" de moedas .estrangeiras, hoje desaparecido, Jorge 

Luiz Conceição, foi responsável por US$ 19,000.00 (dezenove mil dólares norte­

americanos); finalmente, há créditos de origem indefinida da ordem de US$ 1,643,000.00 

(hum milhão. seiscentos e quarenta e três mil dólares norte-americanos), tudo somando 
mais de US$ 2,370,000.00 (dois milhões, trezentos e setenta mil dólares norte-

americanos). Os anexos que acompanham e integram o presente Relatório explicitam' o 

trânsito do numerário, bem assim a respectiva iteratividade ao longo do exercício da 

função pública. O laudo de exame contábil, elaborado pelo InStituto Nacional de 

Criminalística e constante das fls. 855 e seguintes do 5° volume do inquérito policial nO 
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1.91/92, revela que os correntistas fantasmas Carlos Alberto da NóbregE, Flávio 

Ramos, José Carlos Bonfim, Jurandir de Castro Menezes, Manoel Dalltas 0;01 c 

da EPC, Jorge Luis Conceição e do próprio Paulo César Farias foram responsáyeis 

créditos em montante superior a US$ 1,800,000.00 (hum milhão e oitocentos mil 

:norte-americanos), isto apenas no período compreendido entre 8/12/91 a 16/03/92, sarvo 

um único depósito feito no mês de junho de 1990. 

Identificou outrossim a CPI que, além dos familiares Rosane 

Mello (cônjuge), CeÍí Elisabeth Monteiro de Carvalho (ex-cônjuge) e Leda 

Mello (mãe)~ foram beneficiários dos cheques de Ana Acioli, a partir das contas 

referidas, as seguintes pessoas vinculadas ao Presidente afastado por vínculo funcionaJ 

ou empregatício: Maria Isabel Teixeira, na qualidade de secretária da primeira-qama; 

Dário César Cavalcanti, na qualidade de assessor especial, e Berto José Mendes~ na 

qÍ1alldade de mordomo da "Casa da Dinda". Estas mesmas pessoas também r,ereberam, 

diretamente, por conta de despesas do denunciado, vultosas importâncias, seja das 

empresas de Paulo César Farias (Brasil J et e EPC), seja dos correntistas fictícios antes 

:nominados. A documentação compulsada pela investigação parlamentar revelou que 

tais transferências de numerário superaram US$ 1,800,000.00 (hum milhão e o:itocelI~OS 

ntiI dólares norte-americanos). São elucidativos os depoimentos prestados por est;;ú;; 

. pessoas na Polícia Federal: 

a) de MARIA ISABELTElXElRA: . 

"a declarante normalmente fazia o levantamento das despesas 

necessárias de interesse da Primeira-Dama, providenciava o 

respectivo orçamento, e encaminhava o pedido de reCursos a ;Ana 

Acioli, secretária particular do Presidente F emana0 

dentre estas despesas situavam-se pagamentos de compromissos 

pessoais de :na Rosane, como compra de peças de vestuário, jóias, 

além de despesas de manutenção da decoração da· Casa da Dinda 

... que nos casos de despesas excepcionais, a declarante 

apresentava o orçamento a Ana Acioli e esta providenciava 

depósitos. algumas vezes na conta da prÓpD9. ,,""oh/:.C_,", 

fazia pagamentos diretos~aos 
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"Art. 2° As transferências internacionais de recursos em cruzeiros 
podem ser cursadas bvremente e independentemente de valor, 
observados, no entanto.. os seguintes procedimentos e condições: 
.................................... _._ .............................................................. . 
n -as transferências em cruzeiros, de valor igual ou superior 
ao equivalente a USS 10,000.00 (dez mil dólares dos EStados 
Unidos), somente podem ser efetuadas por ordem de pagamento, 
cheque administrativo, nominativo, não endossável (não à ordem), 
ou documento de crédito (DOC C); 

m -O tomador da ordem de pagamento, do documento de crédito 
(DOC .C), ou o adquirente do cheque, deve declarar ao banco 
interveniente tratar-se de transferênCIa internacional em cruzeiros 
e indicar a sua finalidade." 

Ainda que o Sr. Oáudio Vieira conseguisse provar junto às autoridades 
monetárias nacionais que, em 26.04.89 recebeu, por empréstimo do U~ . o 
equivalente em cruzeiros a US$ 3,750,000.00, acondicionados "em duas malas' e "em 
cheques de diversas praças do Brasil", como diz Najun Tumer, certamente teria enorme 
dificuldade em justificar a transferência de tal montante, em moeda nacional, convertido 
ao câmbio paralelo, tal como recebeu! 

Já o avalista Luiz Estevão, indagado sobre como se dará a conversão do 
resultado do mútuo, disse: 

"Será feito no câmbio comercial e no Brasil." 

. Segundo Oáudio Vieira, Ricardo Forcella é ~'uma :pessoa da maior 
idoneidade" sendo homem da "Bolsa de Valores do Uruguai", mclusive tendo-a 
representado "em vários encontros internacionais". Não é entretanto o que apurou a 
CPI. Obteve o órgão de investigação parlamentar cópia dos autos do processo crime a 
que respondeu o financista uruguaio ante o "juzgado letrado de primiera instancia en lo 
penaltl de Montevidéu, chegando a ser preso pelo crime de "associación para delinquir" 
(at.lS0 do C.P. uruguaio), tendo a Sociedade sido criada para intermediar "operações de 
câmbio negro" entre os dois países platinos. Mais tarde, voltou o referido Senhor a estar 
envolvido com a justiça penal. Informa a imprensa do seu País: "Ricardo Forcella, 
antiguo corredor de cambIO y de bolsa, está se:íialado en la pIaza como un intermediario 
de capitalistas argentinos para operaciones de blanqueo de capitales... su nombre 
apareció vinculado, en septiembre de 1978, al asesinato de un sócio, el contador Roberto 
Sáens Gallinal, cuyo cadável, descuartizado, apareció en una zona aislada de Shangrilá. 
E1 crimen, que nunca se aclaró, y cuyas investigaciones fueron detenidas por orden de la 
dictadura, tuvo indissimulados móviles económicos y fué atnbuido a un ajuste de cuentas 
entre elementos que traficaban divisas. A raiz de la investigación deI homocimo, se 
descubrió una red de traficantes, de la cua1 Forcella era integrante, por lo que fue 
processado por la' j1lSticia. Forcella ya habia sido investigado en 1970 por otras 
actividades ilícitas (apud jornal Brecha, Montevidéo, 31n /92). 

Todos que de alguma forma estiveram envolvidos nes~ estranha operação 
parecem ter péssimos antecedentes. O escrivão Rodolfo Delgado, aquele a quem 
Forcella "imediatamente" se dirigiu após ter assinado o contrato de abertura de crédito 
em janeiro de 1989 para reconhecer a própria firma - no dizer de Oáumo Vieira -, é 
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outro personagem de vida ~regressa desabonadora. Apurou também a CPI ter ele sido 
processado e preso por falsificação de certificado (art.241, inc 2, CP. uruguaio) e por co­
autoria em estelionato (art. 347, CP uruguaio) também perante o 'Juizado letrado de 
primera instância en lo penal" de Montevidéu. 

Najun Tumer é outro que não foge à regra. Responde a processo por 
contrabando de ouro no Rio Grande do Sul e ilicij:o fiscal em São Paulo. 

Emilio Bonifacino, aquele a quem Forcella confiou USS 3,750,000.00, em 
cruzados novos, e que acabou se apresentando· no Brasil com apenas a metade da 
quantia em espécie, sendo a outra em "cheques de diversas praças", merece as seguintes 
referências por parte de Najun Tumer: "Que a chegada de Bonifacino surpreendeu o 
interrogado, posto que há algum tempo não o via, e inclusive se tratava de pessoa a 
~'!,e~ o interrogado não confiava por ter atrasado. debõeradamente a entrega de 

. eiro proveniente do negócio entre ambos, em cobrança no Banco Sudameris, 
agência central de' Montevidéu, fato ocorrido no ano de 1978 ou 1979" (Inquérito Policial 
nO 191/92 SR-DF, 2° voI., pg. 526). 

De tudo que se viu e ouviu sobre esta malfadada "Operação Uruguai", a 
única prova convincente que há, além das negativas, é o depoimento de Sandra 
Fernandes de Oliveira, secretária da empresa onde foi urdida. Após discorrer 
minudentemente sobre os prolegômenos, a evolução e a conclusão da montagem havida 
em junho/julho de 1992, não teve dúvida em asseverar que "toda a movimentação do 
escritório, desde o início do mês, estava voltada única e exclusivamente para esse 
trabalho, para o trabalho que eles chamavam de "Operação Uruguai" ou, como eles se 
referiam às vezeS, "o trabalho para o Planalto". 

Ainda que documentação· idônea houvesse a sustentá-la, difícil seria 
acreditar na versão do empréstimo platino acoplado à compra de ouro em São Paulo. 
Quando se vê que não há um único· elemento probante hábil a confirmá-la e que toda a 
prova instrumentária aponta em sentido contrário, toma-se certo que tudo não passou 
de uma vã tentativa de justificar o injustificável, de explicar o inexpliCável, de suprir a 
lacuna do inconfessáveL 

Fato que sobremaneira chocou o sentimento público da dignidade e 
decoro foi sem dúvida o saque dos depósitos bancários do Presidente às vésperas das 
medidas legais destinadas a bloqueá-los, editadas pelo próprio denunciado. O 
Presidente, assim, esquivou-se do malsinado "confisco" da conta corrente e da poupança. 
Efetivamente, sua secretária e gestora da conta bancária presidencial, Ana Acioly, em 13 
de março de 1990, dia anterior ao feriado bancário que precedeu o bloqueio de todos os 
ativos financeiros, retirou da conta para· ele movimentada NCz$ 2.428.000,00 
equivalentes a US$ 63,500.00, ou Cr$ 635.000.000,00 em valores atuais. Tentando 
justificar o episódio, diz a defesa: 

tiA ver:dade é que o saque destinava-se a atender. a pagamento de 
despesas e fOI efetuado através de cheque administrativo, por 
sugestão de um funcionário do banco, que informou ser esta unia 
prática corrente naquele momento de incerteza sobre o que ia 
acontecer, por recomendação de todos os especialistas do mercado 
financeiro. 
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Se precisava atender a pagamentos de des~ tão altas, não seria: ~ 
comprar um cheque administrativo, podendo emItir cheques comuns a favor . 

·:::::redores. Se as despesas datavam de antes de 15 de março, poderiam ser quitadas',.· 
::'11Z""AJ1(~3 nOVOf, nada justificando o açodamento. 

O mm grave vem no parágrafo que se segue: 

i'Exatamente porque foi surpreendida com o decreto de 
indispombilidade dos ativos é que a Sra. Ana Acioli se viu obrigada 
a buscar o auxilio de conhecidos, que obtiveram a troca do chegue 
por cruzeiros, com uma empresa de transportes. autorizadas a 
pagar as despesas em cruzados novos." 

Trata-se aí de autêntica confissão do ilícito. De fato, a Portaria nO 100, de 
de ;abril de 1990, do então Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, previu: 

IV Art. 1° Fica autorizada, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
data de publicação desta Portaria, a conversão em. cruzeiros dos ' 
,ralares objeto de cheques relativos a fretes realizados entre 1° e 16 . 
de março de 1990, em favor de transportadores de carga. desde gue 
fumado termo de responsabilidade perante a institui~o. 
financeira." 

transportadora de carga que se 6~~tou a "auxiliar" a na Ana Acioli 
",-,n.""",,,,,, loi a WADEL, do Sr. Wasner edo, futuro comprador da VASP, 
pouro depois começou a assediar a Petrobrás para obter um empréstimo 

aDS mteresses da estatal, inclusive com a intermediação do indefectível Paulo 

ação da secretária caracterizou-se, pois, como expediente fraudulento 
'.>5:1::'" concurso com terceiro, frustrar a eficácia da norma inscrita no artigo 5° da ' 

'·.JL."',,-,!-04 P:rmTÍSória nO 168, de 15 de março de 1990 que prevê: 

"Art. 5°. Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos . em 
cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no § 2° do artigo 1°, 
obedecendo o limite de NCzS 50.000,00 (cinqüenta mil 'cruzados 
novos). 
§ 1° As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste. 
artigo serão convertidas, a partir de 16 de'setembro de 1991 em 12 ' 
(doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." , 

Ademais, mesmo após ter prestado o compromisso, em sessão solene do 
,:']11g:resso NaciDnal, de manter, defender e cumÉ!!! a Constituição, observar' as leis e·' 
promover OI bem geral do povo brasileiro (art. 78 Cl'), continuou o Presidênte a guardar 
E>E;!l3 haveres financeiros em conta corrente mantida em nome de terceiro (Ana Acioli), 
'l.r]olandD assim não s6 a. legislação tnbutária, mas sobretudo as normas penais, . 
~.'epressDras da sDnegação fiscal (Lei nO 4.729, de 14 de julho de 1965 e Lei nO 8.137, de, 
27 de dezembro de 1990). 

Perguntado Oáudio Vieira por que razão não mantinha o Presidente seU$ 
f::.;el'l.ir::BDS financeiros em conta bancária em nome próprio afirmou: 
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Esta versão é confirmada pelo proprietário do veículo, José Máximo 

Machado de Oliveira, em depoimento prestádo na Polícia Federal: 

" ... quando da veiculação de notícias pela imprensa com base em 

depoimento do motorista Francisco Enberto Freire França, acerca 

da locação dos referidos veículos em uso pela secretária particular 

do Presidente da República, Ana Maria Acioli, o depoente sofreu 

orientação do Secretário da Presidência da República Cláudio 

Vieira para não mencionar que o pagamento da locação dos 

veículos mencionados era efetivado pela Brasil-Jet; que Gáudio 

Vieira queria que não fosse vinculado o nome da Brasil-Jet nessa 

locação do carro que estava à disposição de Ana Maria Acioli; que 

Cláudio Vieira ofereceu ao depoente e a _/1auro Valério apoio 

financeiro e jurídico para que essa versão fosse transmitida aos 

órgãos governamentais que atuavam na apuração do caso 

envolvendo o empresário Paulo César Farias; que Gáudio Vieira 

queria a todo custo que esta versão sobre a locação do veículo 

excluísse cOJIlpletamente a firma Brasil-Jet da contratação; que a 

locação do veículo ZZ-1212 à disposição de Ana Maria Acioli era 

efetivamente paga pela Brasil-Jet; que segundo informação de 

Mauro Valério a Brasil-let, através da Secretária Marta 

Vasconcelos, emitia cheque referente ao valor da locação do 

veículo já mencio~ado; que esses cheques entregues por Marta 
-, 

Vasconcelos da Brasil-let eram depositados em conta corrente de 

Mauro Valério ou da Locabrás; que nos dois últimos períodos em 

que o carro ZZ-1212 esteve à disposição de Maria Acioli b 

depoente efetuou o recebimento da locação pessoalmente na 

Brasil-Jet; que nessas duas oportunidades, em virtude de viagem de 

MauI:~' Valério, o depoente recebeu cheques de Marta Vasconcelos 

secretária da Brasil-Jet; que um desses cheques entregues por 

Marta Vasconcelos era do Banco Rural, Ag. Brasília, do correntista 

Carlos Alberto da Nóbrega" (fls. 489 do voI. 2, Inquér ,o nO 191/92). 

O sócio deste último, Mauro Valério dos Santos, abonou a narrativa nos 

seguintes termos: 



2162 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÁO JUDICIÁRIO) Novembro de 1992 

"Que durante todo esse período de locação dos veículos Opala 

Comodoro, placa 1719 e Santana GLS placa ZZ-1212, os 

pagamentos mensais eram feitos pela Brasil-let, algumas vezes na 

pessoa do Sr. Jorge Bandeira e outras através da Secretária Marta; 

que portanto jamais recebeu qualquer pagamento das locações dos 

veículos dirigidos por Francisco Eriberto, de pessoas que não 

fossem Jorge Bandeira de Mello ou Marta Vasconcelos, não tendo 

recebido nenhum pagamento por parte de Ana Maria Acioli, de 

seu esposo Fernando Gomes de Mello ou por Francisco Eriberto e 

multo menos por Cláudio Vieira" (fls. 334 e seguintes do voI. 2 do 

Inquérito 191/92-SR-DF). 

Na CPI, confirmaram ambas as declarações. 

E não eram apenas os veículos a serem custeados por terceiros. Em seu 

depoimento perante a CPI, o motorista Eriberto França revelou que recolhia "talões de 

combustível" na empresa AI Táxi Aéreo, devidamente "assinados pelo Dr. Osvaldo 

Sales". De posse destes, dirigia-se ao Posto Polar, na 410 Sul, onde abastecia. Os 

frentistas Jo~é Antônio Fracasso, Gessy Pacheco da Cruz e Antônio Albino Sobrinho 

confirmaram tudo em declarações prestadas à autoridade policial (pág. 149 e segts.). 

Os favores prestados em termos de viaturas postas à disposição do 

denunciado não se limitavam à cidade de Brasília. Apurou a CPI, com base em 

documentação requisitada à Delegacia da Polícia Federal no Rio de Janeiro, que a EPC 

de Paulo César Farias, durante um longo período, colocou à disposição dos filhos do 

Presidente afastado um veículo "Opala blindado". Os agentes Luiz Fernando Soares, 

Carlos Alberto· Costa e Antonio Oton Paulo Amaral indicaram, em depoimento 

prestado nos autos do inquérito policial nO 191/92 SR DF, que "desde meados de 1990" 

esteve o automóvel à disposição da família (pág. 467). Em resposta à notificação que lhe 

foi endereçada pelo Supremo Tnounal Federal, disse o denunciado, a respeito deste 

fato, que o Sr. Cláudio Vieira foi o responsável pela intermediação do pedido junto ao 

empresário alagoano. Mais uma vez, procura eximir-se de qualquer responsabilidade 

atnouindo a outrem a culpa pela solicitação de favores especiais. 

Ainda em razão dos trabalhos da CPI, resultou constatado e 

documentalmente provado que a empresa Brazil's Garden e seu proprietário losé 

Roberto Nehring César receberam, por obras realizadas na "Casa da Dinda", cerca de 

três milhões de dólares, pagos pela EPC, Brasil-Jet e diversos correntistas fictícios 
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vinculados a Paulo César Farias. O montante apurado reflete, apenas, os créditos 

realizados nos anos de 1990 e 1991. A denúncia por crime comum , recentemente 

formulada pelo Procurador Geral da República, aponta a cifra de US$ 4,730,515.24 

( quatro milhões, setecentos e trinta mil, quinhentos e quinze dólares norte-americanos e 

vinte e quatro centavos) como representativa dos 'pagamentos versados, para o mesmo 

fim, no período compreendido entre julho de 1990 a abril de 1992. 

O denunciado, após reconhecer que a empresa em questão de fato 

prestou-lhe serviços, pretende contestar a prova documental colhida com a seguinte 

argumentação: 

"Que todas as obras e respectivos pagamentos ocorreram no ano 

de 1989 e início de 1990, antes q.a posse do depoente, sem nenhum 

vínculo, portanto, com as atividades marginais irrogadas ao Sr. 
Paulo César", 

Mas admite que: 

'''Em verdade, já depois da posse, novos melhoramentos foram 

realizados e pagos". 

Tendo em vista a natureza da resposta, seria de esperar que o denunciado 

juntasse à defesa c6pia das notas fiscais emitidas, comprovando, assim, a veracidade do 

alegado. Surpreendentemente, entretanto, pretende lastrear sua defesa com a mera 

refutação de todos os números citados, e dizendo: 

"Diante de números tão desconcertados e consciente de que o valor 

das reformas jamais poderia ter-se elevado àquelas cifras, o 

Depoente mandou providenciar exames periciais, para esclarecer o 

real montante gasto. 

Assim, consoante demonstram as peças técnicas que ilustram a 

presente defesa, elaboradas por conceituados peritos, verifica-se 

que o imóvel com todas as suas melhorias, foi avaliado entre um 

milhão e cem mil dólares e um milhão e quatrocentos mil dólares", 

o "desconcerto" dos números a que se refere decorre,' tão-somente, da 

diversidade de períodos tomados, respectivamente,pela CPI e pela Polícia Federal para 
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apuração dos montantes globais, versados à Brazil's Garden, de José Roberto Nehring 

César. 
Para concluir aduz: 

"Se os levantamentos efetuados pela CPI e pelos peritos oficiais 

chegaram a um volume de depósitos, nas contas da Brazil's Garden 

e de José Roberto Nehring, superiores a um milhão e cem mil 

dólares, máximo pago pelas obras da "Casa da Dinda", essa 

diferença diz respeito a outros negócios que devem existir entre o 

Sr. Paulo César e aquela empresa". 

Ora, considerações de tal ordem são absolutamente impertinentes ao 

objeto da demanda. Não se trata aqui de saber quanto vale, no mercado imobiliário 

atual, a "Casa da Dinda", mas sim de aferir quanto foi efetivamente pago à empresa 

construtora e qual foi o responsável pelas transferências de numerário. 

Segundo José Robe:to Nehring César, os únicos negócios havidos entre 

ele e Paulo César Farias ocorreram no final de 1989: 

" no período de novembro e . dezeIl1bro .de 1989 .foi t~lInhém· 
executado pela Brazil's Garden serviços na residênCia do Sr. Paulo· 

César Farias situada na SMLN 09, conjunto 2, casa 04/ Brasília, 

com pequenas reformas do imóvel na sua área externa e int~rna no 

valor aproximado de CR$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos 

mil cruzeiros) e ainda pequenos serviços de reforma no antigo 

Comitê Central do então Candidato Fernando Collor; no montante 

aproximado de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) , isto 

em dezembro de 1989; que estas duas últimas foram as únicas 

obras feitas exclusivamente para Paulo César Farias, e portanto, 

sem qualquer relação com as obras da IICasa da Dinda" (termo de 

depoimento prestado na Polícia Federal em 02/09/92). 

Sobre o responsável pelos pagamentos das obras da "Casa da Dinda", 

afirmou o empreiteiro: 

" ... os pagamentos das diversas obras realizadas na "Casa da Dinda" 

foram feitos por Paulo César Farias ... " 
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Em síntese, não produziu a defesa qualquer prova capaz de elidir a 

evidência documental constante dos autos da CPI. Por outro lado, importâncias que, 

eventualmente, tenham sido recebidas pela Brazil's Garden em razão de serviços 

prestados à Brasil-let ou P. C. Farias, simplesmente não foram computadas no total 

apurado, porquanto relativas a épocas não incluídas nos cálculos levados a termo. 

Das provas materiais coligidas pela CPI resultou amplamente evidenciado 

que tanto as contas de Ana Acioli, de titularidade efetiva do Presidente afastado, como 

aquelas outras pertencentes a familiares seus e subordinados hierárquicos já 

mencionados, bem assim as da Construtora Brazih Garden e do respectivo titular losé 

Roberto Nehring César, tiveram quatro fontes a alimentá-las ao longo do mandato 

executivo: o SI. Paulo César Farias, a EPC, a Brasil-let e, fina1mente, uma plêiade de . 

personagens fictícios. 

À toda evidência, seria de se esperar que o denunciado tivesse uma 

explicaç~o pelo menos plausível para o ingresso dos milhões de cruzeiros que lhe foram 

assim transferidos. No particular do Sr. P. C. Farias e das empresas a ele vinculadas, 

julgou suficiente afirmar que os créditos recebidos. eram oriundos de "sobras de 

campanha eleitoral", em montante que não soube ou não quis especificar. Evitou, por 

igual, justificar como foram parar nas mãos do empresário alago ano tão vultosos 

recursos, já que ele não ocupou qualquer função legalmente reconhecida no curso da 

campanha. 

Indagado a respeito da sua participação no pleito de 1989, disse o SI. 

Paulo César Farias à CPI: 

"Fui o coordenador financeiro da campanha, sim. ........ O SI. 

Cláudio Vieira era o tesoureiro oficiál do PRN, do Partido. E foi o 

Partido quem apresentou as contas ao TSE. Fiz a coordenação 

financeira global da campanha." (fi. 25) 

Sobre a eventual existência de uma dupla contabilidade asseverou: 

"As contas da campanha são aquelas que estão anexadas ao 

balanço em poder do Tnbunal Superior Eleitora!." (fi. 25) 
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Ao responder a pergunta formulada pelo Senador Mauricio Corrêa, 

descartou completamente a hipótese de haver-se locupletado com os recursos doados, 

aduzindo: 
"Parece-me que é do folclore nacional que tesoureiro de campanha 

recebe a pecha de que ficou com dinheiro de campanha." (fI. 37) 

Sobre o volume de recursos arrecadados para custear as despesas 

eleitorais foi enfático: 

" ..... os recursos que passaram pela minha mão são aqueles que 

estão declarados no Tnbunal Superior Eleitoral." (fi. 92) 

............................................................................................................. 

" ..... os fundos dos quais tomei conhecimento e que passaram pela 

minha mão são os que foram demonstrados ao tesoureiro oficial da 

campanha. Os outros não passaram pela minha mão." (fi. 73) 

Finalmente, merece registro a indagação do Deputado Marcelo Barbieri: 

"Sr. Paulo César, qual foi o saldo de campanha da qual o Sr. foi 

tesoureiro? 

o Sr. Paulo César Farias - O saldo da campanha é o que foi 

apresentado oficialmente. ao Tribunal Superior Eleitoral." (fi. 45) 

Depondo da 3a Vara da Justiça Federal de Alagoas, em 29/U4/91, no 

processo crime movido por Cláudio Vieira contra Octávio Frias Filho, na qualidade de 

testemunhe: do primeiro, disse: 

li ••••. que não sabe quais os custos da campanha presidencial do 

então candidato Fernando Collor de Mello porque não teve acesso 

a esses dados; que chegou a pedir ajuda a amigos para a campanha 

do então candidato, mas tais ajudas foram prestadas diretamente 

ao partido .... que não recebeu nenhum dinheiro objeto de doação 

para ser empregado na campanha do então candidato Fernando 

Collor de Mello ... que a colaboração solicitada pelo depoente 

destinava-se ao· partido e não em favor do candidato diretamente 

nem mesmo ao querelante ... " 
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Por sua vez, o tesoureiro oficial da campanha, Cláudio Vieira, 

peremptoriamente afirmou perante a ÇPI, na assentada do dia 10 de junho do corrente 

ano: 

esclareceu: 

"Sr. Relator (Amir Lando) - O Sr. foi o tesoureiro oficial da 

campanha? 

Sr. Cláudio Vieira - A lei exige, como todos nós sabemos, um 

tesoureiro. O tesoureiro oficial era eu. Prestei contas à Justiça 

Eleitoral. 

Sr. Relator (Amir Lando) - O Sr. Paulo César Farias foi o que? 

Tesoureiro, coordenador financeiro? 

Sr. Cláudio Vieira - Durante a campanha, ele conseguia o apoio de 

outras pessoas e trazia para a campanha. Se era tesoureiro, não sei. 

Sr. Relator (Amir Lando) - Essa tarefa era ligada ao Senhor? Era 

paralela? Que tipo de relacionamento se estabeleceu? 

Sr. Cláudio Vieira - Eu administrava o comitê, administrava os 

recursos do PRN. 

Sr. Relator (Amir Lando) - Os recursos lhe eram repassados pelo 

P.c.? 

Sr. Cláudio Vieira - Para o PRN, para mim nã,o." (fi. 13) 

Especificamente quanto à existência de verbas não contabilizadas, 

" .... desconheço. Eu me atenho àquela verdade que considero a 

verdade jurídica. E foi com ela que tratei. Os recursos eu recebia 

do PRN, e apliquei-os todos." (fi. 42) 

Finalmente, sobre a existência de transações financeiras ou mesmo do 

relacionamento pessoal com P.c. Farias, declinou: 
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"Sr. Pedro Simon - Qual o relacionamento de V.Sa. com o Sr. P.c. 

Farias no encaminhamento da campanha? 

Sr. Cláudio Vieira - Pouco vi o Sr. Paulo César Farias durante a 

campanha. 

Sr. Pedro Simon - Pouco viu? 

Sr. Cláudio Vieira - Pouco vi: Inclusive, outro dia foi publicado no 

jornal que eu era um dos mais discretos assessores da campanha. 

Eu vivia na minha sala, trabalhando. O que eu tinha de trabalho 

burocrático para fazer me tomava o dia inteiro. Eu raramente via o 

Sr. Paulo César" (fls. 56). 

E mais adiante: 

"Sr. Aloisio Mercadante - O Sr. não teve, portanto, nenhuma 

relação com o Sr. Paulo César Farias? 

O Senhor 'alguma vez transferiu recursos financeiros do Sr. Paulo 

César Farias na campanha? 

Sr. Gáudio Vieira - Não, 'não tinha porque transferir recursos do 

Sr. Paulo César Fariasu (fls. 113). 

E perante esta Comissão declarou: 

"O mecanismo é que o' Sr~-Paulo César Farias passava ao Partido os 

recursos que tinham sido 'estabelecidos no projeto da campanha. E 

estes recursos, inclusive, eram para a propaganda do Partido, para 

as viagens do candidato; para a manutenção do candidato, para a 

manutenção- das pessoas . 

... Na época, o que se me aparecia eram as contnbuiç5es que 

tinham sido dadas para o Partido; que' entravam oficialmente pará 

a campanha." (fls. 119.9, avulso,no lO) 
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Quanto ao saldo da campanha disse: 

"O que sei, na verdade, é aquilo que foi declarado à Justiça 

Eleitoral, o que está no relatório do PRN" (fls. 1211, avulso nO 10). 

Diante de tais fatos, não se compreende 'como tenha o SI. Gáudio Vieira 

firmado declaração, juntada aos presentes autos, afirmando: 

"Em maio de 1989, deflagrada a campanha presidencial, 

surpreendentemente o já candidato Fernando Collor passou a 

gozar de boa posição nas pesquisas eleitorais, destacando-se 

mesmo dos demais concorrentes. Obviamente, contribuições 

financeiras começaram a fluir, tendo o mencionado Paulo César 

Farias atuado com sucesso na captação de tais recursos. 

A partir de então, isto é, maio de 1989, concentradas em minha 

pessoa a administração da campanha e as providências relativas à 

manutenção do candidato, bem como de sua família e de sua 

residência passei a solicitar ora ao Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias, ora ao Sr. Najun!,urner, os recursos para tanto: deste, os 

recursos aplicados em ouro, .como já descrito; daquele, utilizando 

os fundos da campanha. Do SI. Paulo César Cavalcante Farias. 

solicitava~1he P?r telefone ... ou pessoalmente, pois à época, 

mantínhamos contato constante". 

E logo adiante remata: 

, "A sistemática acima. descrita, iniciadà em maio de '1989, perdurou 

. , ,mesmo depois da.'. 'campanha vitoriosa, na, oportunidade da 

preparação do governo;.e·ainda após a posse.do 'Presidente Collor, 

durante. os anos· de 1990, 1991.e.I992."", 

Ora, as afirmações contidas na carta endereçada aos patronos do 

Presidente afastado contradizem tudo' .0'. que .. foi. dito, sob .compromisso legal, pelas 

próprias pessoas envolvidas, consoantes~' vê das· transcrições reproduzidas. Ademais, 

em depoimento prestado na Polícia Federal, esclareceu o Sr~' Najun Tu~er.: 
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"Que posteriormente, no mês de abril de 89, Cláudio Vieira voltou 

a telefonar para o escritório da Minérios Naoun. dizendo que 

dispunha de recursos em cruzados novos, no equivalente em ouro 

entre 280 a 300 quilos que cerca de uma hora depois chegou ao 

local o seu compatriota de sobrenome Bonifacino ... para fazer a 

entrega do dinheiro acertado com Cláudio Vieira, afirmando que 

estava com as malas no carro para efetuar entrega ao interrogado ... 

que os resgates por Cláudio Vieira passaram a ser feitos cerca de 

10 a 12 meses após o início do negócio ... (fls. 522, 2CVol inquérito 

n0191/92) 

Ainda com relê ção às propaladas s-obras de campanha, traz à baila o 

denunciado fato novo altamente comprometedor com as suas alegações finais. É que diz 

terem sido tão vultosos os recursos arrecadados no curso da· campanha que 

"independentemente da Operação Uruguai ... seriam mais do que suficientes para 

justificar os aludidos depósitos, e a irregularidade que tal uso pudesse traduzir, não 

justificaria a decretação do impeachment presidencial, salvo se ingressarmos no terreno 

da hipocrisia, três vezes mencionadas no relatório da CP!." 

Duas ordens de consideração cabem a respeito. Em primeiro lugar, o 

relatório da CPI aludiu à necessidade de reformulação da legislação eleitoral de sorte, 

inclusive, a ampliar a base normativa do universo de contnbuintes. Em momento algum 

entregou-se à apologia do crime ou taxou de hipócritas aqueles que se insurgem contra a 

prática indecorosa, ilegal de locupletamentoàs custas ou sob pretexto de fazer 

campanha eleitoral. Em segundo, se efetivamente foram versados recursos para a 

campanha em montante superior ao declarado ou registrado - independentemente das 

sanções penais a que estão sujeitas as pessoas envolvidas - tais haveres, embora 

ilicitamente havidos à luz do ordenamento vigente, pertenceriam ao partido e não ao 

tesoureiro "oficioso" da campanha. Vindo este a apropriar-se do que não lhe pertence, 

incide em sanção penal, assim como também incurso nas malhas da legislação criminal 

está o terceiro que, sabedor da origem ilícita dos recursos, passa a incorporá-los ao seu 

patrimônio privado. Restaria, em face da versão apresentada, uma terceira hipótese: ter 

o tesoureiro oficioso da campanha, com a aquiescência do de!lunciado, passado a 

solicitar fundos sob a alegação da necessidade de provar os gastos da campanha mas, na 

realidade, destinados a enriquecimento próprio. 
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Seja qual for a verdade, é indigna de crédito a versão do denunciadID por 

sust~ntar-se em elementos probantes inidôneos, além de não ter carreado para os antas 
sequer um singelo indício capaz de indicar a efetiva existência dos ditos "sald(])s de 

campanha". Aliás, neste particular, é bom que seja registrada a infonnação prestada 

pelo Tribuna] Superior Eleitoral, segundo a qual foi de apenas Cr$ 42.382,93 

( correspondentes a US$ 3,262.48) o saldo apresentado nas contas da coligação 
I 

partidária liderada pelo PRN ao término de pleito eleitoral. Tampouco consta das 

declarações de renda de denunciado qualquer lançamento rotulado como "doaçao" ou 

"transferência" de "recursos partidários" ou sequer de crédito a este título haVido e 

depositado em mãos de terceiros. 

Por tudo que dos autos consta e possa legitimamente ser admitido, como 

prova, é de ser rejeitada a alegação de haver o Sr. Fernando Collor de Mello, quando no 

exercício da Presidência, recebido recursos a título de sobra do que foi arrecad~do no 

curso da campanha de 1989. 

No que diz respeito aos correntistas fictícios, segue a defesa na rota: eleita 

de transferir para terceiros toda e qualquer responsabilidade, sem contudo ptoduzir 

elemento de convicção hábil: 

"Quanto à responsabilidade pela criação dos correntistas 

"fantasmas", estabeleceu-se entre o Sr. Paulo César e o Sr. Najun 

Turner uma sucessão de afirmativas e negação, cabendo às 

autoridades policiais e ao Ministério Público, com auxíJio dos 

agentes do Banco Central, identificar qual dos dois - ou se ~mbos -

é o verdadeiro manipulador de contas bancárias abertas e$ nome 

de pessoas fictícias". 

É verdade que o SI. Najun Turner subscreveu escritura pública, em 

tabelionato de São Paulo, assumindo a autoria de diversos correntistas fictícios~ Não é 

menos verdade, entretanto, que logo após, dando-se conta da gravidade do seu lato, em 

depoimento à PoHcia Federal e perante este órgão, tenha negado ~alquer 

responsabilidade pela autoria intelectual do documento, aduzindotê-lo subscrito, a 

pedido do SI. Cláudio Vieira e de seus advogados, que estariam necessitando de uma 

prova cábal quanto às transferências de recursos supostamente havidas. No particular 

dos "fantasmas", foi enfático em negar qualquer vínculo com a respectiva criação. 
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Na tentativa de vincular os depósitos feitos por "correntistas" fantasmas ao 

resgate de aplicações em ouro, supostamente realizada junto a Najun Turner, invoca a 

defesa a seguinte declaração deste último: 

"Eu me utilizei de muitos depósitos que. eles fizeram para mim 

nesse tipo de ope.ração e também me utilizei de Jorge Luís 

Conceição e de algumas outras pessoas." 

A palavra "eles", no . contexto da inquirição, reporta-se à secretária Rose 

da EPC e ao próprio Paulo César Farias. 

Conclui então a defesa: 

"Esta informação deixa tudo muito claro. Ao atender os pedidos de 

resgate do ouro formulados pelo Dr. Oáudio Vieira, o Sr. Najun 

Turner utilizava os cheques que recebia de Rose, secretária de 

Paulo César Farias, ou solicitava a ela e a outras pessoas que 

efetuassem,por ordem dele, os depósitos nas contas que indicasse." 

Ora, o que disse a testemunha é ter-se utilizado "de muitos depósitos que eles fizeram 

para mim", ou seja, de créditos pOr ele recebidos da EPC. Se o Sr. Najun recebeu ou não 

cheques fantasmàs das empresas de P.c. Farias é matéria estranha aos limites desta lide. 

O fato é que não há registro, nas contas da Da Ana Acioli, de um só depósito feito por 

Najun Turner. Se, por outro lado, ele recorreu a "Jorge Luís Conceição" e outras pessoas 

para concretizar as operações, entre elas não se incluiriam os "fantasmas" com quem o 

Sr. Najun certamente não se comunicava. 

Os laudos grafológicos mandados elaborar pela CPI e pela Polícia Federal 

são conclusivos na identificação da paternidade destes misteriosos correntistas. Apurou­

se, de forma segura e tecnicamente confiável, que não somente a abertura das contas 

mas também a respectiva movimentação era procedida por empregados ou sócios do SI. 

Paulo César Cavalcante Farias, assim discriminados: 

Jorge Waldério Tenório Bandeira, cotista e gerente da Brasil-Jet 

assinava por José Carlos Bonfim, Flávio Maurício Ramos e Francisco 

Ramalho Lins; 
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- Rosinete Carvalho Melanias, secretária da EPC, assinava por Manoel 

Dantas Araújo, Rosalinda Cristina de Menezes, Regina Silva Bonfim e 

Rosimar Francisca de Almeida; 

- Giovani Carlos Fernandes de Mel<?, empregado na sede das empresas 

em Alagoas, assinava por Flávio Maurício Ramos e Carlos Alberto da 

Nóbrega; 

- Marta Vasconcelos Soares, secretária da Brasil-Jet, assinava por Regina 

Silva Bonfim, José Carlos Bonfim e Flávio Maurício Ramos; 

- Severino Nunes de Oliveira, vinculado à Verax, assinava por Honório 

Xavier da Silva e Jurandir Castro Me:nezes. 

Não fossem as perícias suficientes para identificar a autoria e fiXar a 

responsabilidade, de forma cabal, na pessoa do Sr. Paulo César Cavalcante Farias 

relativamente à movimentação bancária dos personagens fictícios, há nos autos do 

inquérito policial correspondência subscrita pelo próprio empresário do seguinte teor: 

"Brasília, 29 de agosto de 1990 

Ao Banco Rural S/A' 

Nesta 

Prezados Senhores 

Transferência de numerário. Pedimos de V.S~. a fineza de 

. transferir a quantia d~ crfj-o.ooo.oôo,Oo (tiiTIta: milhões de 

.. cruzeiros) de nossa.'cortta1J.° ó6~:fi08-9,-nêssa agêrtcia, para 'a conta 

rio 01.6101-2 do Sr. José Càriós Bonfim. 

Atenciosamente, 

Ass. Paulo César Cavalcante. Farias ~ " --
; . ..l • 

EPC - Empresa de Parts. e Consto Ltda.'~" _, .• 
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(pág. 505, vaI. 2, Inquérito 191/92) 

Segue-se, na página seguinte, cópia do "aviso de lançamento" 188.975 

dando conta da concretização da transferência. 

Foram precisamente estes "fantasmas" os responsáveis pelas centenas de 

créditos levados à conta da Sra. Ana Acioli, familiares, dependentes e empregados do 

Presidente afastado ao longo de mais de dois anos de exerCÍcio da suprema magistratura 

do país. Com o cheque n°. 443.414 de.05/04/91, assinado por Marta Vasconcelos, sob o 

"pseudônimo" de José Carlos Bonfim, adquiriu-se o cheque administrativo nO 2.800, do 

Banco Rural, no montante de Cr$ 2.580.967,02, para pagamento de um veículo FIAT 

modelo ELBA, registrado em nome de Fernando Affonso Conor de Mello. É ainda 
outro "fantasma", denominado Manoel Dantas de Araújo, que, com o cheque 002.813, 

de 28/11/91, da conta nO 01.185-7, mantida na Agência Brigadeiro Faria Lima do Banco 

Rural, pagou a importância de Cr$ 24.000.000,00 relativa a tratamento dentãrio feito 

pelo Dr. Olympio Faissol para Da Rosane Conor de Mello. Sucedem-se desta forma, 

inúmeros exemplos de como eram pagos por Paulo César Farias os bens adquiridos e os 

serviços prestados ao Presidente da República e familiares. De tudo diz ele não ter 
conhecimento, reportando-se, sempre, à imaginária "sobra de campanha" e ao nebuloso 

empréstimo uruguaio para explicar a origem dos recursos. 

Há, ainda, as obras confessadamente custeadas pelo empresário alago ano 

no apartamento 1.102 do Édifício Michelângelo, localizado na rua Aristeu de Andrade 
nO 40, na cidade de Maceió.Assim procura justificar as despesas da reforma custeada 
pela EPC: 

"Era o Defendente promitente comprador de dois apartamentos no 
mencionado edifício: nO 1.102 e o nO 1.202, sendo este último 

duplex. 

Necessitando desfazer-se do apto 1.202, incumbiu o Sr. Paulo César 

Farias de intermediar a venda, tendo fixado o Defendente o valor 

que pretendia receber. 

'Durante as tratativas para a alienação, realizadas em 1983, o 

Defendente constatou que o preço por ele estipulado de início 

ficara sensivelmente defàsado, frente à cotação do. imóvel no 

mercado imobiliário. 
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Diante disto, combinou com o Sr. Paulo César que, 

independentemente do. valor efetivo que viesse a ser pago pelo 

comprador, o Defendente receberia apenas aquele que antes 

fixara. Mas em contrapartida, o SI. Paulo César assumiria a 

responsabilidade pelo custeio das reformas que viessem a ser feitas 

no apartamento remanescente - nO 1.102 -, que necessitava 

adaptaçõeS, em face do desmembramento que se operava." 

Cumpre, em primeiro lugar, consignar o inusitado da versão. Teria o 

denunciado promovido a alienação do Gonjunto "duplex" e, em razão disto, fez-se 

necessário realizar "adaptações" no apartamento remanescente que, por definição, era 

uma unidade isolada e autônoma em relação à outra. Ora, compreeensível seria a 

indispensabilidade da obra somente se tivesse havido o desmembramento do 

apartamento duplex e não em qualquer outra hipótese. De qualquer sorte, admitamos 

em favor do acusado o benefício da dúvida e partamos da premissa de que, na realidade, 

se tratava de um triplex, cuja alienação parcial, aí sim, estaria a pressupor o prévio 

isolamento da parte referente à cobertura, transformando-a em duplex. Neste caso, 

entretanto, era necessário proceder, de imediato, à reforma, isto é, já em 1983, e não no 

segundo semestre de 1990 cOmo estão a demonstrar as cópias das faturas anexas aos 

autos da CPI e do inquérito policial. A ser verídica a declaração de bens apresentada à 

Justiça Eleitoral, a alienação se deu em 1985, portanto, no máximo nesta data deveriam 

ter sido realizadas as obras. 

Resta, ainâa, o insólito de um corretor, de imóveis tomar a si a 

responsabilidade pela diferença a menor recebida pelo cliente no ato da venda, por 

entender este ter ficado o preço aquém do valor de mercadq. Por derradeiro, e ainda 

que esta fantástica estória pudesse ser levada a sério, considere-se a insustentabilidade 

da hipótese de o alienante ter ficado sete anos à espera da realização de uma benfeitoria 

que lhe era devida, e desde logo indispensável pelas apontadas razões. 

Decididamente, todo o procedimento investigatório que se iniciou com a 

CPI e culmina com o presente processo, onde restou assegurado o mais amplo 

contraditório, não configura o caso de "conspiração de interesses políticos", como quer o 

denunciado. Se conspiração há, foi ela urdida contra a credulidade pública,. que se quer 

iludir com fantasiosas interpretações sobre fatos e circunstâncias inexplicáveis à luz da 

moral e do direito. 
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Analisa-se, agora, o tão propalâdo empréstimo uruguaio, suposta principal 

fonte de recursos a justificar os gastos ,presidenciais. Segundo o SI. Cláudio Vieira - única 

pessoa a dispor de algumas informações concretas sobre esta nebulosa negociação -, 

quando se cogitou do .lançamento da candidatura do então Governador do Estado de 

Alagoas à Presidência da República, concluiu-se da necessidade de dispor de recursos da 

ordem de USS 5,000,000.00 para cobrir os gastos iniciais. Esclareceu, outrossim, terem 

ocorrido várias reuniões, no final do ano de 1988, entre ele próprio, o denunciado e os 

Srs. Paulo Octávio e Luiz Estevão, tendo então sido acordado que a melhor maneira de 

obter os fundos desejados seria recorrer a um empréstimo externo, já que as taxas de 

juros no Brasil eram muito altas. Ficou também ajustado que o Sr. Cláudio Vieira 

figuraria como tomador, de sorte a evitar que a transação viesse a ser "aproveitada de 

forma pouco ortodoxa" no curso da campanha. O singular nesta parte da história é que 

nem o SI. Paulo Octávio nem o SI. Luiz Estevão estiveram presentes em Maceió 

naquele período, segundo declararam a esta Comissão. 

Seja como for, teriam sido encetadas negociações, ninguém sabendo ao 

certo por quem, que redundaram na elaboração de um contrato de abertura de crédito 

com a "Sociedad de Inversiones Alfa Trading" de Montevidéu. Num dado dia, em janeiro 

de 1989, aindá segundo Cláudio Vieira,apareceu em Maceió - no Palácio do Governo -

pessoa de identidade ignorada portando o instrumento contratual consubstanciador do 

pacto de mútuo. Indagado nesta Comissão sobre se teria sido exigência sua "que o 

instrumento viesse com a firma do Sr. Ricardo Forcella devidamente autenticada" disse 

que não, aduzindo ser isto "uma' proVidência do próprio credor ... (que) .,. assinou e 

imediatamente fez o reconhecimento da firma.1! Mais curioso ainda é este forasteiro, 

credor de tão vultosa D:nportância, não ter exigido a mesma providência por parte do 

devedor - Oáudi'ü Vieira - que afina.l assinou um' instrumento na sua ausência, e não a 

autenticou. 

Prosseguindo, admitéqrte embora' não tendo domínio da língua inglesa, 

idioma eleito para redigir as cláusulas do texto, não hesitou em assiná-lo tendo em vista 

as explicações. dadas pelo' então Go.Jernad~r Fernarido Collor, quanto ao respectivo 

conteúdo. Feito 'isto, devci~veu o lnstrumento;não se tendo ocupado em identificar o 
portador. ' ':;-, ' , , ..... 

" ":.. •• w :..:. -'," 

Foi também um estranho, cujo paradeiro é desconhecido, que teria 

chegado ao Palácio dos Martírios~, em".Maceió,.em. abril de 1989, portando uma nota 

promissória, de conteúdo diverso daquele constante do anexo ao contrato firmado com a 
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Alfa Trading~ no valor de US$ 5,000,000.00. A cambial foi prontamente assinada por 

Cláudio Vieira, na qualidade de devedor, também não se tendo ele dado conta da 

divergênCia entre o título então apresentado e o . conteúdo do contrato. Também a 

subscreveu, no próprio Palácio do Governo, na qualidade· de avalista, o Sr. Fernando 

Collor de Mello. Ato contínuo, dirigiu-se o devedor a Brasília, em companhia do citado 
desconhecido, e, após colher os avais de Paulo Octávio e Luiz Estevão, fez entrega da 

nota promissória ao anônimo acompanhante, presumivelmente para que chegasse às 
mãos de Ricardo Forcella. Teria ainda o misterioso portador de papéis tão valiosos sido 

também o veículo da entrega ao Sr. Najun Turner de um contrato de compra e venda de 

318 kg de ouro, a serem adquiridos com os NCz$ 8.129.250,00 provenientes do mútuo 

uruguaio, bem assim de. uma autorização para que dita importância fosse repassada ao 

citado negociante de metais preciosos. 

Concluída esta triangulação negociaI - Montevidéu / Maceió / Brasília - eis 

que surge no escritório de Najun Turner, em São Paulo, um velho conhecido seu do 

Uruguai, denominado Emílio Bonifacino, portando duas malas cheias de moeda 
nacional e cerca de vinte a quarenta cheques totalizando os NCz$ 8.129.250,00, 

supostamente arrecadados para custear a futura campanha eleitoral e que seriam 

investidos em ouro junto a este operador "informal" do mercado financeiro. 

Todo esse relato, eivado de manifesta inverossimilhança, tem por 

fundamento apenas os depoimentos dos envolvidos, especialmente o do Sr. Gáudio 

Vieira e o do SI. Najun Turner. 

Diversas e judiciosas restrições foram feitas no Relatório da CPI quanto 

aos aspectos formais e legais da suposta operação. Na medida do possível, procurou a 

defesa refutá-las, deduzindo razões a seu juízo pertinentes. 

o que está em causa, entretanto, é sobre~do a própria existência fática da 

operação. Consoante pacífica jurisprudência· pretoriana, a materialidade do crédito 

decorrente de contrato de mútuo, da espécie que foi firmado, pressupõe a prova 
inconteste da transferência dos recursos por parte docredór ao mutuário: 

" 

''Execução. Contrato de Abertura de crédito e nota promissória. 

Liquidez. Carência decretada. 
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Não basta, para evidenciar o montante do débito executado, a 

expedição tardia de extratos unilaterais de conta corrente, que, 
ademais, nada esclarecem a respeito da dívida. 

Recurso Especial não provido." 

(Rec. Esp. 5194 - DJU 01-07-91, pág. 9199-STJ) 

"Abertura de crédito com garantia hipotecária. Não contraria o art. 

585, In, do CPC, o entendimento de que nos casos de abertura de 

crédito com desembolsos condicionados, a inicial da ação de 

execução deve ser acompanhada do adequado demonstrativo 

contábil." 

(Rec. Esp. 6949 - DJU 01-04-91, pág. 3425-STJ) 

Gáudio Vieira, quando indagado sobre a existência de alguma prova 

material das transferências feitas por Najun Turner e relativas aos resgates do "ouro 

adquirido", disse que, "por não ser contador", tinha apenas anotações pessoais. Recusou­

se, entretanto~ a entregá-las. 

Quanto a Najun Turner, justificou ele não ter qualquer registro das 

operações por ser um "operador do mercado informal de cruzeiros", inexistindo em seus 

negócios escrituração contábil. Os .comprovantes de depósitos bancários diz tê-los 

inutilizado. 

Ora, no caso sob exame, não há prova fidedigna nem da entrega do 

numerário por parte da Alfa Trading de Ricardo Forcella a quem quer que seja nem 

muito menos existe qualquer elemento probatório convincente de ter o mercador de 

ouro Najun Turner creditado importâncias em dinheiro, seja para Gáudio Vieira seja 

para os familiares ou subordinados do Presidente afastado. Analisemos as duas 

hipóteses à luz da documentação trazida à colação. 

Consoante a versão de Gáudio Vieira, teria ele entregue a emissário, cujo 

nome e paradeiro desconhece, três documentos com vistas a concluir e efetivar a 

operação: 1) a nota promissória assinada por ele e pelos avalistas em favor da Alfa 

Trading;2) o contrato de compra e venda de ouro que diz haver conêluído com Najun 

Turner; 3) finalmente, uma carta autorizando Ricardo Forcella da Alfa Trading a 
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. entregar o numerário correspondente ao empréstimo ao negociante de metais preciosos 

Najun Turner. Entre os dias 25 e 26 de abril de 1989 ter-se-ia completado este ciclo de 

transações. 

Para comprovar . o alegado, juntou aos autos da CP}, entre Qutros 

documentos, os "boletos" de câmbio, emitidos por Emílio Bonifacino e ,representativos 
da troca de US$ 3,750,000.00 por NCz$ 8.129.250,00, estes recebidos em. espécie na 

praça de Montevidéu. Apresentou, também, declaração subscrita pelo citado corretor de 

câmbio uruguaio do seguinte teor: 

'EI que suscribe, Emilio Bonifacino, Corredor de Cambios 

autorizado por el Banco Central del Uruguai, declara que en fecha 

25 abril de 1989 efectuó, por cuenta y orden de ~a Trading S.A 

conforme a instrucionesdel Sr. Ricardo Forcella, operaciones de 
- ~ 

venda de dólares contra Cruzados Novos, según se desprende de 

boletas de cambio N°s 12402, 12406 Y 12409, habiendo hecho 
entrega de los efectivos resultantes de, tales operaciones al Sr. 

Cláudio Francisco Vieira o a terceros por él indicados .... " 

Não soube Cláudio Vieira explicar a esta Comissão como vieram p.ara o 

Brasil os cruzados novos cambiados no ,Uruguai, aduzindo caber à instituição mutuante 

escolher a via bancária ou portador, segundo melhor lhe aprouvesse. 

Já Najun Turner, a quem supostamente teria sido repassado o dinheiro 

oriundo do Uruguai, declarou: 

"Naquele momento, quem me trouxe, o dinheiro - eu me lembro -

estava num carro. Perguntei para a pessoa se o carro era placa do 

Uruguai, para não chamar a, atenção, do escritório onde eu 

trabalho. Ele falou: não, 'é placa do Brasil. Em duas malas tinha 

aproximadamente essa quantia equivalente a 140 quilos (de ouro) ... 

em moeda corrente nacional... e aproximadamente 140 Kg (de 

ouro) em 25 a 40 cheques de diversos bancos do Brasil, tanto da 
praça de São Paulo como de praças do sul do País, a maioria.1I 

Tudo, portanto, impreciso e repleto de contradições. Num primeiro 

momento a Alfa Trading contrata Bonifacino para cambiar US$ 3,750,000.00 em 
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cruzeiros, na praça de Montevidéu, recebendo este, em espécie, o montante de NCz$ 

8.129.250,00; Oáudio Vieira, o principal interessado, diz ignorar como vieram os 
recursos; BoIrifacino assegura tê-los entregue "al Sr. Gáudio Francisco Vieira o a 

terceros por el indicados"; e Najun Turner afirma ter recebido de Bonifacino a metade 

em espécie e a outra metade em cheques. Infere~se que no curto lapso de 24 horas, por 

alguma misteriosa razão e insondável processo, parte dos cruzados novos adquiridos em 

Montevidéu se transformaram em cheques de diversas praças do Brasil, vindo o restante 
acondicionado em "duas malas" transportadas num carro de "placa" brasileira. Mas se 

isto fosse verdade, como então explicar o contrato firmado entre Gáudio Vieira e Najun 

Tumer, cuja cláusula segunda consigna: 

"Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 

vendedor vende o ouro ao comprador pela quantia de ~ 

8.129.250,00 (oito milhões cento e vinte e nove mil e duzentos e 

cinquenta cruzados novos), integralmente paga neste ato em 

moeda corrente nacional, pelo que o vendedor dá ao comprador a 

mais plena, rasa, geral e irrevogável quitação." 

Mas o· manancial de incongruências não cessa por aí. Prevê a cláusula 

primeira do "contrato"Najun Turner / Gáudio Vieira: 

"O vendedor é proprietário de 318 kg de ouro aluvionar, em barras, 

de teor 999/1000 (doravante denominado ouro). 

Instado a explicar se possuía ou adquiriu, no dia da celebração do 
contrato, os 318 kg de ouro, prontamente declarou NajuniTumer à Comissão Especial: 

.. : ' -

''Não senhor. Eu fiquei devendo para o Senhor Gáudio Vieira 318 

quilos de ouro. Se eu comprei naquele dia ou não comprei era risco 

pleno meu."........ Eu não tinha obrigação de adquirir nenhuma 

quantidade de grama de ouro. Os cruzados recebidos 

representavam tanta quantidade de ouro, e pelas minhas contas era 

aprox:iri:tadamente 284 kg." 

COnsiderand.o , que o negócio supostamente realizado envolve quantia hoje 

equiValente a trinta esete:ljilhões e quinhentos milhões de cruzeiros; não é criveI que as 
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partes envolvidas tenham sido displicentes ao ponto de não terem nem poderem indicar 

qualquer registro bancário do trânsito deste vul~oso numerário, nem no Uruguai nem no 

Brasil. Não procede, portanto, a assertiva do denunciado, adiante transcrita: 

"Demonstrada a existência do contrato de abertura de crédito, cuja 

autenticidade, aliás, sob os .aspectos material e ideológico, foi 

abonada pelos abalizados pareceres que acompanharam a carta­

resposta enviada ao defendente pelo Dr. Qáudio Vieira ... " 

O defendente, na realidade não provou a materialidade da operação. Pelo 

conn;áric, enredou-se num emaranhado. de contradições insuperáveis, como se viu, 

deixando de produzir a única prova cabal que deveria ter e, se não tivesse, poderia exigir 

a respectiva exIbição, se a operação tivesse existido, ou seja o documento ilustrativo do 

depósito da importância de NCz$ 8.129.250,00 (oito milhões cento e vinte e nove mil 

duzentos e cinqüenta cruzados novos). Ademais, é forçoso convir que os pareceres 

. enviados pelo Dr. Cláudio Vieira não abonam a existência material do pacto, tendo o 

jurista uruguaio tido o cuidado de consignar: 

~Surge deI texto deI contracto QUe las distintas entregas efectuadas 

se documentarian en vales. No he tenido a la vista lOs vales que se 

hubieranfirmado ... " 

O advogado Arsênio Eduardo Corrêa, que' juntamente com seu colega 

Valdo Hallack, deslocou-se. a Montevidéu a :fim de periciar a operação de mútuo, 

declarou à Polícia Federal: 

" ... o declarante, Valdo Hallack e o Dr. Jucá, sócio de Valdo 

viajaram para Montevidéu; que na cidade de Montevidéu se 

encontraram com o Sr. Ricardo Forcella ... que Valdo Hallack 

solicitou que' fossem eXIbidos os livros contábeis da empresa, 

obtendo como resposta de Forcella que não podería atender ... que 

na realidade a presença do declarante jtmto a Valdo Hallack se 
devia ao fato de ser o declarante especializado em contabilidade, 
atuando' desde' 1965; inclusive sendo professot e autor de. livre;> 

sobre contabilidade; que não obstante, o declarante não teve 

oportunidade de avaliar os livros contábeis, por não terem sido' 
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apresentados, ficando de certo modo prejudicado o trabalho do 

declarante (Inquérito Policial 191/92, pág. 425 e seguintes, vol 2). 

Valdo Hallack não teve melhor sorte quando tentou ter acesso aos 

originais dos documentos comprobatórios da transferência do crédito: 

"Que se lembra de ter solicitado em Montevidéu a Ricardo 

Forcella a eXibição da Nota Promissória, sendo certo que este se 

dirigiu a uma sala ao lado, tendo trazido apenas uma cópia do 

documento; que, portanto, o declarante não chegou a ver o original 

da nota promissória referente ao empréstimo feito no Uruguai por 
Gáudio Vieira (Inquérito Policial 191/92, pág. 205 e seguintes, voI 

3). 

Assinale-se o fato de em nenhum momento haver sido mostrado o original 

do contrato de empréstimo. Nero na CPI, nem em qualquer outra oportunidade. 

Recusou-se sempre o Sr. Gáudio Vieira a eXIbi-lo. Os próprios advogados da defesa, 

segundo noticiou a imprensa, teriam ameaçado abandonar a causa, se não lhes fosse 

dado acesso ao documento, até hoje, de resto, também não apresentado à Comissão 

Especial. 

Assim explicou Gáudio Vieira, quando do respectivo depoimento, a 

negativa em apresentar os documentos: 

"O original existe. Tanto que a perícia foi feita no texto original. 

Uma explicação: por que não foi entregue na CP!, quando, na 

verdade, era intuito nosso entregar na CPI, os advogados estavam 

providenciando esse material? Se eu saio de um depoimento e já 

vejo no Jornal Nacional parlamentares da CPI inquinando de 

falsidade o documento 000 Isso em Jornal Nacional, em Jornal da 

Bandeirantes e em outras emissoras. Não um parlamentar da CPI, 

dois, inclusive; se eu já vejo em jornais peritos a serviço da CPI, 

declarando que por característica tal ou qual o contrato é falso, eu 

não tenho por que entregá-lo à CPI. Então, a decisão, na verdade, 

foi pessoal minha aos meus advogados, que não entregaria mais à 
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CPI. E essa questão da dúvida, não é mais nem dúvida, já é uma 

inquinação de falsidade. Isso aí me resultou, como falei agora há 

pouco, num indiciamento por falsidade ideológica.. Então, o 

contrato é próprio à minha defesa. Ele será apresentado, como já 

disse reiteradas vezes, será apresentado na Justiça no momento 

oportuno à minha defesa. Eu estou sendo acusado de falsidade. 

Então, eu terei que demonstrar na Justiça, aliás é até uma inversão, 

a acusação é que tem que demonstrar que o contrato é falso. Na 

Justiça, eu facultarei, não é facultarei, eu entregarei na Justiça o 

contrato original, quando da minha defesa." 

Na falta de prova sobre a materialidade da operação, providenciou o Sr. 

Cláudio Vieira a elaboração de um laudo grafotécnico no contrato de abertura de 
crédito "com ·a finalidade de esclarecer, com a devida fundamentação, se aquelas peças, 

firmadas em 16 de janeiro de 1989, apresentam indícios que contrariem aquela data." 

Basearam-se os peritos em duas ordens de argumentos para concluir que 

os "exames procedidos não revelaram indícios que contrariem a data de 16 de janeiro de 

1989", aposta no contrato. 

Em primeiro lugar, examinaram se as assinaturas de Cláudio Vieira e 

Ricardo Forcella cruzam com os lançamentos datilográficos do contrato, visando assim a 

positivar a prioridade dos traços mecanogrãficos. Concluíram, neste particular, terem os 

exames microscópicos evidenciado: 

" ... de maneira categórica haver superposição dos traços à tinta das 

assinaturas aos lançamentos impressos, demonstrando que os 

autógrafos tanto de Ricardo Forcella, como de Cláudio Francisco 

Vieira, foram exarados depois do contrato estar impresso, e não in 

slbis." 

Ora, isto em absoluto prova seo documento é de elaboração recente ou 

data de 1989, sendo a conclusão descabida para o propósito de demonstrar a época em 
que foi redigido e assinado o texto. 

Em segundo lugar, procura-se. demonstrar, a partir da evolução da 

caligrafia de Oáudio Vieira, ter esta passado de uma "movimentação curvilínea" (1989) 
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para uma "predominância de angularidade" (1992). Tomaram-se, para este fim, como 

padrão de cotejo, de um lado, as assinaturas constantes da cédula de identidade 
(05.04.89) e do cartão da Locadora Belauto (21.08.89) e, de outro, o material gráfico 

fornecido pelo próprio periciado em 10.08.92. 

Ocorre que a comparação das firmas apostas por Gáudio Vieira no termo 

de compromisso de testemunha, em 03.11.92, assinado perante esta Comissão, quando 

de seu depoimento, não guarda nenhuma similitude com aquela outra fornecida aos 

peritos por ocasião da coleta do material gráfico em 10.08.92. 

Por outro lado, a assinatura que consta .dos autos do processo (03.11.92) 
assemelha-se àquela outra constante do contrato supostamente firmado com a Alfa 

Trading em 16.01.89. 

1) Reprodução de material gráfico fornecido aos peritos em 10/08/92 . 

. 

c-{:~~~ 

40 .. ~lHM!} fé ~rtt (1p .iUfJ.tJ ~rIHi:ti rfifMT~ 
p&f ~Q tÍ\A":J~ 'UiAA tei p'fH~J, ~ Ih· 

t~ ~ l~ 4t i~~.tó ,~ lt~~; 

2) Reprodução da assinatura de Gáudio Vieira exarada na carteira de 

identidade RG nO 109.588, expedida em 05.04.89. 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGB,ESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) . Sábado 28 2185 

rtüt§"~pH~io dã !sSlnãtúi'ã Df! CL-AWiO twe150 
~ltl~ik I~n~ fIfI &13 ~duh 4!! lMntididl; 4~~~d 
li! ttl)"lU~: 

3) Reprodução da assinatura de Oáudio Vieira aposta no cartãO da 

Locadora Belauto com emissão de 21.08.89. 

. ':f> 
. stê Cartà6 , nominal e intransferrvet e 

ti • , I • I 

i28~ ~lU{;~{t ~iI t~5inlt~f~ ~~ els\UD10 l1AlfCUCO 

VltlPA ftP9~i3 ~ e@Ili~ aR l~~~~QfA'lcl~ºt~! 
e~· ~~~~~!~ ~~. ~l:~a:$ •. 

4) Reprodução da assinatura de Oáudio Vieira no contrato, supostamente 

fumado em 16.01.89. 
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lcardo For 
fesld&nt , 

.. 

tAUDI0 FRANCISCO VIErn-
5) Reprodução da assinatura de Gáudio Vieira no termo de compromisso 

de testemunha fumado em 03.11.92. 

Desnecessário se faz qualquer exame aprofundado para constatar-a. 

existência de alguma semelhança entre os traços lançados nos nOs 4 e 5 e a respectiva 

diversidade em relação aqueles outros lançados nos nOs 1, 2 e 3. 
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Entretanto, as variações gráficas do Sr. Gáudio Vieira são tão intensas e 

repentinas que a firma aposta ao término do depoimento prestado perante esta própria 

Comissão já não guarda qualquer similitude com aquela outra constante do termo de 

compromisso~ firmado poucas horas antes: 

3 ~pellde a ltunião ft\T. B MIlII». 

Em setembro do corrente "ano, ao subscrever procuração para seus 

advogados nos autos do inquérito nO 191/92 (pág 106, vol 3), esta reconhecida por 

tabelião, adotou outro estilo completamente diverso: 
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Portanto, no caso da pessoa em questão, o mínimo que se pode dizer é 

que a perícia baseada na evolução da, grafia é completamente desprovida de valia. 

Mas não é só em relação à assinatura do Sr. Gáudio Vieira que a 

"Operação Uruguai" denota curiosidades. C:?mpulsando os autos do inquérito policial 

nO 191i92, constata-se que a assinatura do avalista Luiz Estevão de Oliveira Neto, 

supostamente aposta em 25.06.89, é substancialmente idêntica àquela outra constante 

do termo çle depoimento prestado em 10.06.92. Surpreendentemente, entretanto, 

divergem ambas de outra lançada em 15.08.90 no contrato de locação firmado entre a 

empresa OK, de propriedade de Luiz Estevão, e a Brasil-Jet. 

1- firma constante da nota promissória com data de 25.04.89 . 

• " 0. ....... ...,.."., LJ',.~ 
'-tol I '5 '\ ~ ~ , :>:. .... ~V' 
L... ... JP .:o • .P.";" :><P J), _ ... ., 

2 - firma constante do depoimento prestado à Polícia Federal em 10.06.92 

I - .11 l' . t - "',. 
r!Jn;i1t:.!iIÇiIO vf H 1 ~!\Or~ pUu ~ J (:'J~ T 1; J~' h 1;;:::' ~ 

;:b !.:;~elat~ ~ !·rr \('n5ipl~drl~ f l'm:rn:IUü r prt':;C'li 

lfli'= 11(' lhiú f! :!~~hi'!do r.or.fon:~, \"id ~~\'liJ;]n~litt' i; 

lU. Pronu ;tltlOr ti5 Rrpiil11 i r~ , 
r. ur ou ~t IftA i~MUWSA 

,i 

i~ldm~h:l' rI>\l' • ~ 1',) 7:H 

[!lI; r i \·~ti, Itt!l' c 

OR! rOLlétAL 
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3- firma aposta no contrato de locação "Grupo OK I Brasil-J ef' em 
15.08.90. 

.-

h. 6'" { 0.u..L~ ·i~flJ~~·. 
r __ ·l-.-_ ---.- '-------- -------.------.---
lJjo.r~tr.I: :-;.\iU. Jt.T 1: .. -:: \t~f.U 

Por iniciativa de ofício da Comissão Especial, diligenciou-se a requisição 

das declarações de renda e bens do denunciado e de Oáudio Vieira, relativas ao período 

1988/1992, na esperança de ali encontrar algum rastro, seja do empréstimo 

seja do ouro ou de haveres em posse de Najun Tumer, seja, enfim, de qUZL1qo"'·· 

elemento capaz de revelar algum traço das operações financeiras alegadas. i!. ,~,Ji\_ 

resultou infrutífero. Não há sequer indício de ter havido qualquer transação do tipo das 

enunciadas na peça de defesa. No particular de Najun Turner, disse ele, por ocasião do 

seu depoimento perante este órgão, não ter apresentado as suas declarações de renda e 

bens no momento oportuno, só vindo a fazê-lo agora em virtude da ação 

desencadeada como conseqüência do seu envolvimento nos episódios em questão. 

Sempre no intuito de suprir as lacunas da versão apresentada pela defesa 

e considerando que o contrato uruguaio de abertura de crédito, cuja negociação 

ninguém sabe ao certo a quem atnõuir, é omisso no que diz respeito à taxa de câmbio 

aplicável no momento do pagamento, indagou-se dos partícipes na o]:Jeraf;:;-,,' I. ,',' ", 
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onde, historicamente, há multiplicidade de cotações para as moedas fortes, seria de se 

presumir que credores e devedores tivessem todo o interesse em fixar claramente o 

alcance dos respectivos direitos e obrigações. 

Observe-se o que disse Oáudio Vieira. 

"ST. Relator (Antônio Mariz) ~·Ao assinar a promissória em favor 

da .AJfa Trading, houve algum instrumento que declarasse, que 

determinasse, se a dívida seria apurada ao câmbio oficial, ou 

alguma outra modalidade de câmbio, câmbio paralelo ou qualquer 

outra modalidade? 

Sr. Cláudio Vieira - O éâmbio é b câmbio oficial. O contrato não 

vai prever que se faça através do câmbio paralelo,. sob pena de 

nulidade." 

Observe-se entretanto que, segundo os "boletos" de câmbio juntados aos 

autos da CPI pelo próprio Cláudio Vieira, a operação de troca dos US$ 3,750,000.00 por 

cruzeiros deu-se da seguinte forma em 25.04.89: 

- US$ 1,750,000.00 ao câmbio de NCz$ 2,1678 por dólar = NCz$ 

3.973.650,00 . 

- US$ 1,000,000.00 ao câmbio de NCz$ 2,1656 por dólar = NCz$ 

2.165.600,00 

- US$ 1,000,000.00 ao câmbio de NCz$ 2,17 por dólar = NCz$ 

2.170.000,00 

TOTAL em NCz$ 8.129.250,00 

Ocorre que naquela data a cotação oficial do- dólar era de NCzS 1,027 

para compra e NCz$ 1,032 para venda Se a operação houvesse sido concluída ao 

câmbio oficial, portanto, receberia o Sr. Cláudio Vieira apenas NCz$ 

3.851.250,00 (três mil.hões, oitocentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta 
cruzados novos). 

Na mesma assentada, indagou-se ainda do mutuante: 
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"No momento do resgate da sua dívida junto à Alfa Trading, qual a 

taxa de câmbio ,que o Sr. utilizará para converter em cruzeiros o 

montante de dólares devidos: o câmbio oficial ou o câmbio 

paralelo? 

Sr. Cláudio Vieira - Isso, quero crer que respondi anteriormente. 

Tenho que fazer esse pagamento, inclusive, pelas normas atuais, 

tenho que fazer direto, através de banco. Houve até uma 

modificação neste sentido pelo Banco Central, recentemente. 

Então, terá que ser pela taxa oficial, porque tem o contrato e o 

contrato reza cinco milhões de dólares. Então, tenho que comprar 

no Banco Central cinco milhões de dólares, ou três milhões e 

setecentos, o que foi usado. Então, não tenho como fugir a esse 

arcabouço." 

A regulamentação do Banco Central a que se referiu o depoente é a 

circular nO 2.242 'de 07.10.92. Entretanto, o que se faculta ali é a transferência de 

cruzeiros para o exterior e não a aquisição de dólares para quitar uma dívida contraída 

no estrangeiro em moeda nacional: 

"Art. 2° As transferências internacionais de recursos em cruzeiros 

podem ser cursadas livremente e independentemente de valor, 

observados, no entanto, os seguintes procedimentos e condições: 

TI - as transferências em ,cruzeiros, de valor igual ou 

superior ao equivalente a US$ 10,000.00 (dez mil dólares 

dos Estados Unidos), somente podem ser efetuadas por ordem de 

pagamento, cheque administrativo, nominativo, não endossável 

(não à ordem), ou documento de crédito (DOC C); 

m -O tomador da ordem de pagamento, do documento de crédito 

(DOC C), ou o adquirente do cheque, deve declarar ao banco 

interveniente tratar-se de transferência internacional em cruzeiros 

e indicar a sua finalidade." 
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Ailnda que o Sr. Gáudio Vieira conseguisse provar junto às autoridades 

'iJ:'cnetárias nacionais que, em 26.04.89 recebeu, por empréstimo do Uruguai, o 
equivaiente em cruzeiros a US$ 3,750,000.00, acondicionados "em duas malas" e "em 

cheques de diversas praças do Brasil", como diz Najun Turner, certamente teria enorme 

dificuldade em justificar a transferência de tal montante, em moeda nacional, convertido 

ao câmbio paralelo, tal como recebeu! 

Já o avalista Luiz Estevão, indagado sobre como se dará a conversão do 

resultado do mútuo, disse: 

"Será feito no câmbio comercial e no Brasil" 

Segundo. Cláudio Vieira, Ricardo Forcella é "uma pessoa. da maior 

sendo homem da ''Bolsa de Valores do Uruguai", inclusive tendo-a 

representado "em vários encontros internacionais". Não é entretanto o que apurou a 

(xI. Obteve o órgão de investigação parlamentar cópia dos autos do processo crime a 

~p:; respondeu o financista uruguaio ante o 'Juzgado letrado de primiera ÍDStancia en lo 

penal" de Montevidéu, chegando a ser preso pelo crime de lIassociación para delinquir" 

:8L150 do C.P. uruguaio), tendo a Sociedade sido criada para intermediar "operações de 

câmbio negro" entre os dois países platinos. Mais tarde, voltou o referido Senhor a estar 

envolvido com a justiça penal. Informa a imprensa do seu País: ''Ricardo Forcella, 

antiguo corredor de cambio y de bolsa, está sefialado en la plaza como un intermediario 

de capitalistas argentinos para operaciones de blanqueo de capitales... su nombre 

apareció vinculado, en septiembre de 1978, al asesinato de un sócio, el contador Roberto 

Sáens Gallinal, cuyo cadável, descuartizado, apareció en una zona aislada de Shangrilá. 

51 cri.men, que nunca se aclaró, y cuyas investigaciones fueron detenidas por orden de Ia 

dictadura, !uvo indissimulados móviles económicos y fué atnbuído a un ajuste de cuentas 

entre elementos que traficaban divisas. A raiz de la investigación deI homocidio, se 

descubrió una red de traficantes, de la cual Forcella era integrante, por 10 que fue 

processado por la justicia. Forcella ya habia sido investigado en 1970 por otras 

actividades ilícitas (apud jornal Brecha, Montevidéo, 31/7/92). 

Todos que de alguma forma estiveram envolvidos nesta estranha operação 

>::.:.:'e:cem ter péssimos antecedentes. O escrivão Rodolfo Delgado, aquele a quem 

i'imediatamente" se dirigiu após ter assinado o contrato de abertura de crédito 

ccm janeiro de 1989 para reconhecer a própria fuma - no dizer de Gáudio Vieira -, é 

outTo personagem de vida pregressa desabonadora. Apurou também a CPI ter ele sido 

DC;;§ScHIO e preso por falsificação de certificado (art.241, mc 2, CP. uruguaio) e por co-
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autoria em estelionato (art. 347 CP uruguaio) também perante o 'Juizado letrado de 

primera instância en lo penal" de Montevidéu. 

Najun Turner é outro que não foge à regra. Responde a processo por 

contrabando de ouro no Rio Grande do Sul e ilícito fiscal em São Paulo. 

Emilio Bonifacino, aquele a quem Forcella confiou US$ 3,750,000.00, em 

cruzados novos, e que acabou se apresentando no Brasil com apenas a metade da 

quantia em espécie, sendo a outra em "cheques de diversas praças", merece as seguintes 

referências por parte de Najun Turner: "Que a chegada de Bonifacino surpreendeu o 

interrogado, posto que há algum tempo não o via, e inclusive se tratava de pessoa a 

quem o interrogado não confiava por ter atrasado dehberadamente a entrega de 

dinheiro proveniente do negócio entre ambos, eIJ:} cobrança no Banco Sudameris, 

agência central de Montevidéu, fato ocorrido no ano de 1978 ou 1979" (Inquérito Policial 

nO 191/92 SR-DF, 2° vo1., pg. 526). 

De tudo que se viu e ouviu sobre esta malfadada "Operação Uruguai'\ a 

única prova convincente que há, além das negativas, é o depoimento de Sandra 

Fernandes de Oliveira, secretária da empresa onde foi urdida. Após discorrer 

mmudentemente sobre os prolegômenos, a evolução e a conclusão da montagem havida 

em junho/julho de 1992, não teve dúvida· em asseverar que "toda a movimentação do 

escritório, desde o início do mês, estava voltada única e exclusivamente para esse 

trabalho, para o trabalho que eles chamavam de "Operação Uruguai" ou, como eles se 

referiam às vezes, "o trabalho para o Planalto". 

Ainda que documentação idônea houvesse a sustentá-la, difícil seria 

acreditar na versão do empréstimo platino acoplado à compra de ouro em São Paulo. 

Quando se vê que não há um único elemento probante hábil a confirmá-la e que toda a 

prova instrumentária aponta em sentido contrário, toma-se certo que tudo não passou 

de uma vã tentativa de justificar o injustificável, de explicar o inexplicável, de suprir a 

lacuna do inconfessável. 

Fato que sobremaneira chocou o sentimento público da dignidade e 

decoro, foi sem dúvida o saque dos depósitos bancários do Presidente às vésperas das 

medidas legais destinadas a bloqueá-los, editadas pelo próprio denunciado. O 

Presidente, assim, esquivou-se do malsinado "confisco" da conta corrente e da poupança. 

Efetivamente, sua secretária e gestora da conta bancária presidencial, Ana Acioly, em 13 

de março de 1990, dia anterior ao feriado bancário que precedeu o bloqueio de todos os 
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ativos financeiros, retirou da conta para ele movimentada NCz$ 2.428.000,00 

equivalentes a US$ 63,500.00, ou Cr$ 635.000.000,00 em valores atuais. Tentando 

justificar o episódio, diz a defesa: 

liA verdade é que o saque destinava-se a atender a pagamento de 

despesas e foi efetuado através de cheque administrativo, por 

sugestão de um funcionário do banco, que informou ser esta uma 

prática corrente naquele momento de incerteza sobre o que ia 

acontecer, por recomendação de todos os especialistas do mercado 

financeiro." 

Se precisava atender a pagamentos de despesas tão altas, não seria 

necessário comprar um cheque administrativo, podendo emitir cheques comuns a favor 

dos credores. Se as despesas datavam de antes de 15 de março, poderiam ser quitadas 

em cruzados novos, nada justificando o açodamento. 

o mais grave vem no parágrafo que se segue: 

"Exatamente porque foi surpreendida com o decreto de 

indispombilidade dos ativos é que a Sra. Ana Acioli se viu 
obrigada a buscar o auxilio de conhecidos, que obtiveram 
a troca do cheque por cruzeiros, com uma . empresa de 
transportes, autorizadas a pagar as despesas em cruzados novos." 

Trata-se aí de autêntica confissão do ilícito. De fato, a Portaria nO 100, de 

03 de abril de 1990, do então Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, previu: 

" Art. 10 Fica autorizada, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 

data de publicação desta Portaria, a conversão em cruzeiros dos 

valores objeto de cheques relativos a fretes realizados entre 10 e 16 

. de março de 1990, em favor de transportadores de carga, desde que 

firmado termo de responsabilidade perante a .ii1stituição 

financeira." 

A transportadora de carga que se prestou a "auxiliar" aIY- Ana Acioli 

nesta empreitada foi a WADEL, do Sr. Wagner Canhedo, futuro comprador da VASP, 

pessoa que pouco depois começou a assediar a Petrobrás para obter. um empréstimo 
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lesivo aos interesses da estatal, inclusive com a intermediação do indefectível Paulo 

César Farias. 

A ação da secretária caracterizou-se, pois, como expediente fraudulento 

para, em concurso com terceiro, frustrar a eficácia da norma inscrita no artigo 5° da 

Medida Provisória nO 168, de 15 de março de 1990 que prevê: 

"Art. 5° Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em 

cruzeiros, segundo a paridade estabelecida no § 2° do artigo 1°, 

obedecendo o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

§ 1° As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste 

artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991 em 12 

(doze) parcelas mensais iguais e sucessivas." 

Ademais, mesmo após ter prestado o compromisso, em sessão solene do 

Congresso Nacional, de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis e 

promover o bem geral do povo brasileiro (art. 78 CF), continuou o Presidente a guardar 

seus haveres financeiros em conta corrente mantida em nome de terceiro (Ana Acioli), 

violando assim não só a legislação tnbutária, mas sobretudo as normas penais, 

repressoras da sonegação fiscal (Lei nO 4.729, de 14 de julho de 1965 e Lei n° 8.137, de 

27 de dezembro de 1990). 

PerguntadoOáudio Vieira por que razão não mantinha o Presidente seus 

recursos financeiros em conta bancária em nome próprio afirmou: 

" ... porque as contas estavam em nome da Da Ana Acioli, que foi 

identificada perfeitamente. Havia, digamos, uma substituição de 

titular identificado." 

No conceito do Presidente afastado, segundo suas razões de defesa, Paulo 

César Farias era um "empresário respeitado no Estado de Alagoas", pessoa em quem 

depositava "total confiança." Curioso conceito este já que a citada pessoa, desde a 

década de 70, encontrava-se, envolvida, como gerente da Tratara! em Maceió, 

jUJ;ltamentecom a seu cônjuge, em mais de setenta processoS administrativos, abertos 

pelo Banco Central, por emissão de duplicatas simuladas (art. 172 cp). Até o mês de 

março de 1990, estava o empresário impedido de ter acesso às operações de crédito 
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ruraI, emVÍrtUde das suas atividades· ilícitas. E isto, não era apenas do conhecimento 

restrito ao estado de Alagoas. Noticiava o Jornal do Brasil, em 20 de setembro de 1989: 

"José Tupy Caldas M<;?ura, Diretor de fiscalização do Banco 

Central, declara que Paulo César Farias, tesoureiro da campanha 

presidencial de Fernando Collor de Mello (PRN), está impedido de 

fazer operações de crédito rural e agroindustrial. Desde maio de 

1987, Farias está na lista negra do Banco em razão de 

irregularidades cometidas em suas atividades privadas." 

Poucos, dias após a posse do novo governo, eleito em 1989, usando de 

falaciosa argumentação e atnbuindo culpa pelas irregularidades havidas aos seus 

"clientes", consegue o ex-tesoureiro da campanha que o Banco Central promova o 

"desimpedimento" de seu nome. 

Renan Calheiros, ex-líder do Governo na Câmara dos Deputados, ao 

depor perante a CPI, foi enfático em afirmar que, por diversas vezes, alertou o 

Presidente empossado em Dlarço de 1990 sobre o tráfico de influência a que se dedicava 

P.C. Farias desde o início da sua gestão: 

"O Presidente da República tinha pleno conhecimento das ações 

do Sr. Paulo César Farias porque foi advertido e informado por 

mim, enquanto era líder no Congresso Nacional. 

Que objetivos conduziam as reuniões freqüentes entre o Presidente 

da República e o Sr. Paulo César Farias, por este confirmadas aqui 

nesta CPI, realizada na própria Casa da Dinda ou no Palácio do 

Planalto conforme ele próprio Paulo César Farias aqui admitiu? 

De quem emanava o poder de dirigir bilhetes à Sra. Ministra da 

Economia? 

O que eu gostaria de reafirmar: a esta CPI, Senador Maurício 

Corrêa, é que o Presidente Fernando Collor sabia das estripulias 

do Sr. Paulo César Farias no Governo - do tráfico de influência, do 
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poder paralelo, da sua força para demitir, nomear e comandar uma 

triagem que balizava o norteamento do próprio procedimento de 

nomeação de pessoas no Governo Federal. 

Eu voltei a falar com o Presidente da República a respeito de Paulo 

César Farias nos momentos que antecederam o escândalo SOS 

Rodovias. Foi o primeiro escândalo do Governo, e a imprensa 

entendeu como tal. O Sr. Paulo César Farias havia nomeado o SI. 

Marcelo RIbeiro para a Secretaria Nacional de Transportes, e 

havia nomeado, também, o SI. José Henrique D'Amorim para o 

DNER. O DNER e a Secretaria Nacional de Transportes fizeram 

ao Governo uma proposta, no sentido de dispensar as licitações, 

em função da urgência que a recuperação das estradas requeria. 

Eu adverti o Presidente da República de que isso inevitavelmente 

teria repercussão política no Congresso e que as informações eram 

que Paulo César Farias estava envolvido no problema da dispensa 

da licitação. 

Eu tive outra conversa com o Presidente Fernando Collor 

específica sobre a utilização da máquina do Governo Estadual de 

Alagoas e da participação e do tráfico de influência, dos desvios de 

recursos do Sr. Paulo César Farias na campanha eleitoral. Essa 

conversa foi testemunhada pelo. Ministro Bernardo Cabral que; 

dignamente, espontâneamente, .. deu entrevista aos órgãos de 

comunicação comprovando tudo o que eu disse à Revista VEJA 

Eu disse na oportunidade, ao Presidente da República, que a 

CEME era um dos órgãos que mais desviavam recursos para a 

campanha eleitoral em AlagoaS. Por que a CEME? Porque a 

CEME tinha como Diretor Financeiro o Sr. Luis RIbeiro, que fora 

indicado pelo Sr. Paulo César Farias para o governo. E tinha como 
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Secretário Executivo dó Ministério da Saúde o Sr. Luis Romero 

Farias, irmão de Paulo César Farias ... 

Afirmo categórica e pereÇlptoriamente que comentei os fatos, que 

levei os indícios de provas, que pedi para apurar e que o Presidente 

se omitiu. 

Disse ao Presidente que Sua Excelência precisava tomar 

providências em relação ao empresário Paulo César Farias, porque 

os indícios de corrupção começavam a se generalizar ........... " 

Enfim, declarou: 

"Paulo César Farias eXibia o cartão de crédito da oa Rosane Collor 

de Mello e dizia, diante de todos, que Da Rosane Collor de Mello 

estava se excedendo nas despesas, que ele tinha dificuldade de 

pagá-las." 

o Sr. Omes Silva, ao testemunhar perante esta Comissão Especial, 

confumou ter o Presidente da República sido o responsável pela inclusão do nome de 

Marcelo Ribeiro na lista de candidatos ao posto de Secretário Nacional de Transportes, 

sabendo depois que o Planalto o escolhera para o cargo; também o ex-Ministro 

Bernardo Cabral reconheceu ter estado presente à reunião na qual o ex-Deputado 

Renan Calheiros fez críticas quanto à influência do empresário no pleito de Alagoas. 

Luiz Octávio da Motta Veiga, ex-Presidente da Petrobrás, disse na CPI e 

reiterou perante este órgão que P. C. Farias, apresentando-se como pessoa da 

intimidade do Presidente,. assediava reiteradamente a Petrobrás, seja para obter favores 

para parentes, seja para intermediar negócios em favor de amigos seus (Wagner 

Canhedo da V ASP), seja, enfim, para tentar inteirar-se das licitações em curso no órgão. 

Pediu exoneração do cargo em face das pressões exercidas, nunca tendo logrado sucesso 

em fazer cessar as investidas de P. c. Farias. 

Na qualidade de testemunha, declarou à Comissão: 

"Sr: Relator (Antônio Mariz) - No exercício da presidência, o 
senhor foi procurado pelo Sr. P. C. Farias? 

Sr. Luís Octávio da Motta Veiga - Fui. 
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Sr. Relator (Antônio Mariz) - Foi procurado com freqüência? A 

que título ele o procurava? 

Sr. Luís OctáVio da Motta Veiga - No começo foi uma aproximação 

muito vaga, até que surgiram os c$:sos em que ele se interessava 

mais como uma plataforma de estação do petróleo que estava 

sendo julgada pela PETROBRÁS; o problema com o posto de um 

-irmão dele, em Alagoas, que era devedor da PETROBRÁS. E, 

finalmente, culminou com o caso do financiamento de 50 milhões 

pleiteados para a V ASP, par~ viabilizar o processo de privatização. 

São vários os casos, quer dizer, começou a se formar uma procura 

maior de conhecer pessoas, de sociabilizar, enfim. Mas depois foi 

realmente um negócio de advocacja administrativa e de procurar 

viabilizar coisas no âmbito da PETROBRÁS. 

Ele começou a me procurar em maio de 1990, Fez várias 

ligações, esteve na PETROBRÁS pelo menos três vezes. Se o 

senhor quiser, posso dar as datas de todàs as ligações que ele me 

fez, para a Presidência da PETROBRÁS. primeira foi no dia 03 

de maio, como falei; em junho, ele-ligou nos dias 6 e 7; em julho, no 

dia 17; em agosto, ele fez quatro ligações: dias 14, 17~ 21 e 28; em 

setembro, quando começou a concretizar o caso da V ASP, ele fez 

oito chamadas: nos dias 03, 11, 14, 19, 20, 21, 22 e 26; e a última 

ligação foi no dia 10 de outubro. Foram 17 vezes que ele me ligou, 

não quer dizer "0 Essas são ligações feitas pela ... Acredito que os 

senhores possam ter o registro delas, porque foram. feitas para a 

Presidência da PETROBRÁS. Fora essas ligações, como relato na 

entrevista que dei à revista VEJA, ele me procurou ainda num 

hotel em Nova Iorque, onde eu estava hospedado. ligou duas ou 

três vezes para lá, sendo que, da última- vez, a minha mulher 

atendeu e disse que eu não queria atender, enfim, que eu não iria 

atendê-lo. 

Evidentemente, nem todas as ligações' estavam ligadas ao 

caso V ASP, mas sempre há algum assunto em que ele estivesse 

interessado. Ele estava muito interessado no caso da plataforma, 
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no caso do irmão, não tanto .o: talvez os valores não fossem tão 

vultosos. E no caso da V ASP, então, ele voltou à carga com força 
total" 

E até' o ex-Ministro Alceni Guerra levou ao conhecimento do Presidente 

fatos envolvendo o Sr. Paulo César Farias: 

"Que no início do segundo semestre de 1991, durante a fase de 

concorrência para a construção de cinco mil CIAC'S, o declarante 

tomou conhecimento, através do Coordenador do Projeto, Nivaldo 

Almeida, de que estaria havendo pressões dos empreiteiros no 

sentido de se estabelecer um preço por volta de quatrocentos a 

quatrocentos e quarenta dólares por metro quadrado cons~ruído; 

que segundo Nivaldo, as empreiteiras estariam alegando que 

poderiam obter esta elevação de preços junto ao Sr. Presidente da 

República, usando de canais, entre eles através do Sr. Paulo César 

Farias; que o declarante, em audiência com o Presidente Collor, o 

inform'ou sobre esta pressão dos empreiteiros e a participação de 

Paulo César Farias no caso, tendo então o Presidente Fernando 

Collor dito ao deçlarante que fosse rigoroso na fixação do preço de 

maior interesse para o Governo" (Inquérito 191/92-SR, vol fi, pág. 

211) 

Sebastião Curió Rodrigues Moura, em depoimento prestado à CPI em 23 

de julho de 1992, disse que no dia 12 de julho' de 1990 avistara-se com o Presidente da 

República no Planalto do Planalto tendo, prometido ajuda na tentativa então 

empreendida de voltar à Câmara dos Deputados como representante do Estado do 
Pará. 

Já no dia 01 de setembro de 1990, encontrou-se casualmente com o 

Presidente da República no Restaurante Florentino e voltando ao tema da prometida 

ajuda de campanha, pediu que aguardasse uma comunicação do Ministro Cabral. Logo 

no dia seguinte, diz ter havido contato telefônico com o ex-Ministro da Justiça, a quem 

passou o número dos seus telefones de Brasília para que a pessoa intermediadora do 

repasse dos, recursos providenciasse o numerário. Seguiu-se, então, uma chamada 

telefônica do Sr. Paulo César Farias, a quem disse estar precisando de cerca de dez 

milhões para cobrir os gastos eleitorais. Esclareceu o depoente: 
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''Permaneci alguns instantes ao telefone aguardando; ao retornar o 

Dr. Paulo César Farias perguntou-me se teria alguém de confiança 

para ir buscar o valor naquele escritório tendo informado que: lia 

importância deveria ser apanhada naquele escritório que era do 
nosso amigo na campanha, tá?" Acrescentando: ''Você sabe onde é, 

não?" Respondi que sim ... O escritório de campanha era no 

Edifício OK do Sr. Fernando Collor de Mello. O Dr. Paulo César 

Farias forneceu o telefone para contato de número 321-8977, 

dizendo que o emissário procurasse na Marta, ficando acertado 

que a primeira parcela seria no dia 06 de setembro de 1990, dois 
dias depois - enquanto que a segunda seria no dia 20 do mesmo 

mês." 

Acertados os detalhes de valor, épocas e local de pagamento, pediu o 

interlocutor um favor nos seguintes termos: 

"Agora, vou precisar de um favor seu: "Eu queria que o Senhor 

anotasse um número aqui de São Paulo. Amanhã o Sr. vai dar uma 

ligada para lá. Anote este número: 455-7342 ou 418-6361. Isto é na 

Mercedez-Benz, tá?" Disse-me, ainda, que ligasse para os telefones 

em São Paulo, apresentando~m~ como Deputado ~~bastião Curió 

e dizendo que gostaria de falar com o Dr. Schauer .... ,Eu deveria 
•• • ' • -, ",. 1 " • 

então agradecer a aju,daque ,a:r:eferida pessoa estava' nos dalldo. 
. . ". , ., , 

Lembrou, ainda,. qu~ eu não ,entrasse em .maiores . detalhes cOm o 
, , ., - , ...". , , 

Dr. Schauer." 

Acrescenta0 depoente. bÇlv~r re~pido dois cl1eques,. n~ ,valor de Cr$ 

5~OO,Q.OOO,OOcada, ambos assinados por iorge. B~cÍeira d~ Melo 'sob o nome de 
. - . '". ., ~, : ' . '," -

correntista' fantÇlSma José Carlos Bonfim. , . . . ' ". 

~ , ~ I· 

Em dezembro de 1990, foi procwado.peloSr. P: C. Fariàs qúé; após'uma 
.. '. _. _ _ ~." ." ,~1 1- • 1 '.','1", .',' " ~',~,',~ - ~\ 

conve,rsa genérica sobre as atividades em. Serra Pelada, disse saber que o depoente 
, . _ . • , • ? 1 ~ • . ' • • • • 

estav~ prestes a assinar. um contrato, G?m ,~. emp:r;e~a Cerv~, o q"ue. era' verdad~~' ,Em: 

seguida declarou à Comissão.: .. . .'.,'.. " ' . . , ... , 
. '. ) ." . 
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"O Dr. Paulo César Farias; num tom até muito autoritário, disse­

me, com o dedo indicador em riste:. "O senhor não vai assinar. O 
negócio da Cervaz não é bom. A grande parte ficará com os 

garimpeiros. O senhor vai assinar com uma empresa de amigos 

meus, onde se pagará royalties à Cooperativa, até porque a Cervaz 

tem uma dívida de campanha conosco". 

Disse-me ainda o Dr. Paulo César Farias que lia Cervaz 

tinha um crédito com a Caixa Econômica Federal para receber em 

Manaus e que, se fosse necessário, bloquearia esse dinheiro." 

Consoante apurou a CPI em longo e exaustivo levantamento, a EPC e a 

Brasil-Jet de P. C. Farias, a partir de março de 1990, receberam milhões de dólares por 

serviços que nunca foram prestados. 

Com efeito, uma das modalidades de operação dos chamados "Esquema 

PC" era obter contnbuições de empresas, mascarando-as, para efeitos contábeis e fiscais, 

sob a forma àe pagamento de pretensos serviços prestados àquelas. 

Sendo notórias as ligações de Paulo César Farias com o Presidente da 

República, as empresas instadas a contnbuir para o "Esquema PC" o faziam temendo a 

imposição de represálias, em caso de recusa, ou com vistas a situações comerciais 

vantajosas de que eventualmente pudessem, no futuro, vir a participar, com beneplácito 

governamental. 

É exemplo do modus operandi e das motivações que levaram empresários 

a contnbuir para o "Esquema PC' o depoimento prestado à CPI pelo industrial 

ANTONIO ERMÍRIo DE MORAES, cujas empresas contrataram com a EPC serviços 

de consultoria envolvendo "estudos para· eventual implantação de uma unidade 

industrial no estado de Alagoas", pelo preço correspondente a US$ 250,000.00 (duzentos 

e cinquenta mil dólares norte-americanos), serviços estes que nunca foram nem seriam 

prestados, até porque os técnicos que integravam a contratada eram de "nível médio 

para baixo", fato do conhecimento dos contratantes. 

Apurou aCPI a existência de expressivo elenco de empresas 

"contnbuintes"l' do ''Esquema PC" em montante correspondente a vários milhõés de 
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dólares norte-americanos, destàcando-s~, pelo valor dos "serviços·r pagos (e não 

prestados) a s-eguintes: 
Construtora Norberto Odebrecht S.A. US$ 3,200,000.00 

Construtura Andrade Gutierrez 

Construtora Tratex S.A. 

Mendo Sampaio S.A. 

Grupo votorantim 

1,700,000.00 

290,000.00 

260,000.00 

250,000.00 

Espantoso é o conteúdo do que se encontra gravado no computador da 

VERAX, outra empresa de P. C. Farias: 

"Refluir - Retirada estratégica de modo a reduzir sensivelmente o 

grau de exposição e de vulnerabilidade 

O sentimento generalizado contra o lobbysta titular vem se 

cristalizando dia a dia. Permitir espaço ao lobby para operar, seja o 

político seja o tradicional. 

Liberar áreas não elegíveis, admitir que não é possível enquadrar 

todos os Ministérios. 

Por conveniência e necessidade o bigboss modificou a estratégia de 

atuação com claras e evidentes decisões de completo expurgo da 

ação dos operadores, o que implica em rediscutir o modelo 

existente a partir de um balizamento superior. 

Por maior que seja o expurgo, o mercado (parceiros mais 

expressivos. e confiáveis) sempre terá em conta que o 

relacionamento entre os dois amigos é mais duradouro que um 

casamento, e, paliativamente, fiá buscar soluções para os seus 

problemas, não importando quem sejam os futuros interlocutores, 

mas tendo em conta que não poderá deixar de dar sua contnbuição 

permanente ao Sistema anterior" (fls. 413 do 5° voI. do inquérito 

191/92). 

E no banco de dados deste computador há um amplo registro das grandes 

obras públicas em andamento, com todos os detalhes pertinentes, como se fosse uma 

central. do governo. Significativamente, denomina-se o arquivo "CASH' e a senha de 

acesso é "COLLOR". (fls. 405 do 5° voI. do inquérito 191/92) 
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Motta Veiga, ex-presidenfed.a PETROBRÁS, foi o primeiro a ·públita e 

ostensivamente, denunciar o tráfico de influência que fazia P. C. Farias ostentando o 
título de amigo íntimo do Presidente da República. Antes mesmo de Wagner Canhedo 

ganhar o leilão de privatização da V ASP, já buscava na PETROBRÁS interceder em 

favor do amigo para que obtivesse um empréstimo de US$40,OOO,ooO.OO, sem juros. 

Motta Veiga resistiu e caiu, ou m~lhor, preferiu sair para não se comprometer. 

Detonado o escândalo, houve por bem o Presidente, de retomo da Europa, convocar a 

imprensa para anunciar uma ampla investigação sobre o assunto, não sem antes permitir 

que o seu porta-voz Gáudio Humberto qualificasse o executivo de "insubordinado". 
Requisitou a CPI cópia da sindicância ou. mquérito mstaurado na certeza de que a 

providência fora adotada à época. Para surpresa geral, constatou-se que a única 
iniciativa adotada no âmbito da estatal foi a de constituir umÇl comissão de alto nível 

. ~ 

para historiar o curso dos eventos, concluindo-se que" o negócio pretendido por Canhedo 

era inviável. Sobre Paulo César Cavalcante Farias, nem uma palavra. Silêncio absoluto, 

total omissão, como se jamais tivesse posto os pés na PETROBRÁS. 

Estamos, de fato, diante de um "teatro do absurdo", como diz a 

defesa. Mas não em virtude da acuSação, do processo ou da verdade que emerge 

cristalina dos ·autos e sim em decorrência da inverossímil versão narrada, pretendendo 

fazer crer na existência de um. fantasioso empréstimo uruguaio no valor US$ 

3,750,000.00, cuja materialidade não se prova, na aquisição de 318 Kg de ouro, sem 

registro nem rastro, no resgate de aplicações' de impOSSÍVel identificação e, por 

derradeiro, nas imaginárias "sobras de campanha", que se afirma, contra a prova literal 

dos autos, terem existido, mas ninguém' sabe a quanto montaram ou onde estavam 

depositados. 

Em contrapartida, são reais os milhões de dólares faturados por Paulo 

César Farias junto às maiores empresas do País por serviços de "assessoramento verbal" 

consistentes no repasse de informações sobre as "idéias da equipe econômica"; as notas 

fiscais e duplicatas simuladas da Brasil Jet emitidas para justificar o recebimento do 

fruto da extorsão; a família. de "fantasmas" idealizada, materializada e operacionalizada 

no seio das empresas de P. C. Farias e que era utilizada para transferir recursos para o 

Presidente afastado, seus familiares e empregados. 

A ordem estatal só se justifica pelos superiores fins que busca realizar. O 

poder que o povo- delega aos governantes há de ser utilizado em proveito da 
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coletividade, do progresso, da paz e da justiça. Exige-se dos eleitos conduta ilibada e 

idoneidade de comportamento porque com a investidura nas mais elevadas funções da 

República passam a ser órgãos do Estado e, nesta qualidade, têm o indeclinável dever de 

velar pela credibilidade das instituições. A conduta ímproba, o atentado à moral, a 

agressão à ética, sobre serem intoleráveis por que violam a fidúcia que se depositou nos 

responsáveis pela tutela e resguardo da res publica, acarreta danos inaceitáveis à 
estabilidade da organização sócio-política da Nação~ 

Constitucionalmente, cabe ao Presidente da República uma dupla função: 

a de Chefe de Estado e a de exercício da direção superior da administração. Como 

primeirQ mandatário executivo do país, cumpre-lhe observar e fazer cumprir os 
postulados que informam a atividade administrativa, entre os quais se insere o devido 
resguarÇlo da moralidade dos atos de gestão. Tão grave é a improbidade no campo da 

administração pública que a Lei Maior sujeita o infrator à suspensão dos direitos 

políticos e à perda do cargo, independentemente das sanções civis, administrativas e 
penais cabíveis. Quando o autor da transgressão éa própria autoridade maior, aquele 

que acima de todos deve dar o exemplo de correção e lisura, a pena vem fixada no 
próprio texto da Lei Fundamental: perda do cargo com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública. É o mecanismo institucional de defesa da sociedade, não 

só para ~astar o indigno mas também para evitar que volte a trair a Nação. 

o Presidente afastado, tão logo assumiu o poder, baixou medida 

provisória, convertida na Lei 8.027, de 12 de abril de 1990, explicitando as regras de , , , 

conduta exigíveis aos agentes públicos. Entre os deveres menciona-se: ser leal às 

instituições; observar as normas legais e regulamentares; e manter conduta compatível 

com a moralidade pública (art. 2°, incisos fi, m e VllI). Constituem faltas 

administrativas: valer-se ou permitir" dólosaménfe' que terceiros tirem proveitos de 
informação, prestígio ou influência, obtidos em-função do cargo, para .lograr, direta ou 
indiretamente proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 

pública; e aceitar ou prometer aceitar propinas'ou'presentes, de qualquer tipo ou valor, 

bem como empréstimo~ pessoais ou vantagens de qualquer espécie em razão de suas 
atnbuições (art. 5°, incisos I e ,VIII). '-0' . diploma' instituidor do regime único dos 

servidores também sancionado pelo Presidente afastado, reitera os preceitos nos artigos 
116, incisos 1, R m e IX, e 117, inciso IX <(Lei Rll2, de41 de dezembro de 1990). 
Finalmente, a Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, que atualizou a legislação repressiva do 
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enriquecimento ilícito no. exercício dos cargos públicos, fixa severas sanções para os que 

se locupletam às custas da função que deveriam exercer com integridade e lisura 

Restou amplamente comproyado no presente processo que, ao longo do 

exercício do mandato, de forma sistemática, regular e ininterrupta, o denunciado auferiu 

vultosos e injustificados ganhos patrimoniais, todos oriundos de fontes escusas e não 

declaradas. Recebeu, também, favores e presentes de expressivo valor econômico sem 

causa liCita e ostensiva. Omitiu-se dehberadamente de agir quando informado das· 

atividades ilicitas a que se dedicava a pessoa responsável pelo suprimento das vultosas 

verbas com que se locupletou. Ademais, sonegou ao fisco informações sobre a renda e o 

patrimônio acrescido. Violou iterativamente normas de ordem pública de sua própria 

iniciativa, cujo propalado fim era evitar a evasão tnbutária e alcançar estabilidade 

econômico-financeira do País. A agravar à situação, invocou como justificativa a 

apropriação de fundos eleitor?is e a realização de uma operação de crédito clandestino 
concluída por interposta pessoa. Tratar-se-iam de outras tantas agressões à ordem 

jurídica caso tivessem tido a respectiva materialidade comprovada. 

A materialidade dos fatos resulta da abundante prova documental 

produzida. A autoria se infere a partir do teor da própria defesa apresentada. 

Houve-se o denunciado de forma indigna, indecorosa e desonrosa no 

exercício do cargo por haver r~iteradamente afrontado todos os princípios e normaS 

atinentes' à moralidade pública. Violou e permitiu que fossem violadas normas cogentes 

administrativaS, tnbutárias e penais. 

10. DAS CONCLUSÕES 

. Encontra-se, desse modo, demonstrada a materialidade dos delitos 

descritos na denúncia. Existem suficientes indícios de autoria, incriminando o. Presidente 

da República. 

Seria esse, portanto, culpado por "permitir de forma expressa ou tácita, a 

infração de lei federal· de ordem pública" (art. SO, 7, da Lei nO 1.079, de 1950) e por 

"proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo" (Art. 9", 

7, da Lei nO 1.079, de 1950). 
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A Comissão Especialdeclara, pois, procedentes as acusações; para que o 

Senado Federal, se assim o entender, pronuncie e julgue o Presidente da República, 

Pernando Affonso Collor de Mello, em obediência à Constituição e às leis. 

Este é, sem dúvida, um momento histórico, construído com a dehberação 

que tomaremos. Em mais de um século de vivência republicana, pela primeira vez 

comparece o Presidente da República ante o Senado, instituído esse em órgão judiciário. 

Permanecerá na memória do povo brasileiro o desfecho do processo de impeachment, 

qualquer que seja ele. 

Que não se assinalem, porém, no dramático episódio, apenas seus 

aspectos negativos - o descrédito da autoridade, o vilipêndio das instituições, o 

comprometimento do Estado. Mas, ao contrário, que se constitua no marco inicial de 

tempos emergentes, onde sejam sinônimos a honradez e o exercício dos cargos públicos, 

onde democracia e responsabilidade política assumam sua indissociabilidade, firme e 

perenemente. 

Destes acontecimentos e deste tempo, remanesça a lição, àsgeraçães 

presentes e à posteridade, do imperativo da honra e da dignidade na vida pública 

brasileira, pedra angular da construção democrática. 
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"Indigna é a nação que não aceita com alegria- tudo sacrificar à sua honra" 

(Schiller ). 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1992. 

~:::::---=~ ,Presidente 

, Relator 
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11. ANEXOS 
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11.1 O IIESQUEMA PCII E OS GASTOS 

PESSOAIS DO PRESIDENTE COLLOR 
(FLUXO DE RECURSOS) 
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11.2 MOVIMENTO BANCÁRIO 
(VALORES CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC) 

11.2.~ Créditos recebidos por ANA MARIA ACIOLl G. DE MELLO 

11.2.2 Créditos recebidos por BERTO JOSÉ MENDES 

11.2.3 Créditos recebidos por BRAZIL'S GARDEN 

11.2.4 Créditos recebidos por CEU EUZABETH CARVALHO 

:t~.;.5· :Cr~ditos recebidos por DARIO CÉSAR CAVALCANTE 

11 ~2:6CréditQs recebidos por LEDA COLLOR DE MELLO .' "I ~j .' , , , 

·"'-,'1 <_ I~, 

11.2 7 Créditos recebidos por MARIA ISABEL TEIXEIRA 

11.2.8Creditos recebidos por MARíUA DOYLE NEHRING CÉSAR 

11.2.9 Créditos recebidos por ROSANE MALTA COLLOR DE MELLO 

11.2.10 Créditos recebidos por JOSÉ ROBERTO NEHRING CÉSAR 

11.2.11 Créditos recebidos por JOSÉ ROBERTO. MARíLIA DOYLE E 
- -_ .- _. PEDRO NEHRING CÉSAR 
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CRÉDITOS RECEBIDOS POR ANA MARIA ACIOlU G. DE 
MEllO 

100.500,00 +---------------

90.500,00 +---------------

80.500,00 +-..,..---------
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60.500,00 +-----------
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40.500,00 +-------

30.500,00 

20.500,00 

10.500,00 

500,00 
o o o 
~ ~ ~ 
'ãj c:: .:!. E .:2, .~ 

VALORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC 

N N 
~ ~ 
"ãj c:: 
E .a 
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RECEBIDOS POR BERTO JOSÉ MENDES 

20.100,00 -1--------------

18.100,00 -1-------------

16.100,00 -1---------

14.100,00 +---------

12.100,00 --1---------

10.100,00 +---------

8.100,00 +-----

6.100,00 -f-----

4.100,00 -f-----

2.100,00 

100,00 

mar/90 abr/90 

VAlORES MENSAIS 

mai/90 jun/90 jull90 ago/90 dez/90 

US $ CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC 

out/91 
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CHEQUES RECEBIDOS POR BRASll'S GARDEN 

910.000,00 
860.000,00 
810.000,00 
160.000,00 
110.000,00 
660.000,00 
610.000,00 
560.000,00 
510.000,00 
460.000,00 
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310.000,00 
260.000,00 
210.000,00 
160.000,00 
110.000,00 

60.000,00 
10.000,00 

jull90 ago/90 out/90 dez/90 jan/91 abr/91 

VALORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC 
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CHEQUES RECEBIDOS POR CEU EUZABETH CARVALHO 

10.100,00 +--------------
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..... 
~ o 
t:: 

VALORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC 
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CHEQUES RECEBIDOS POR DARIO C~SAR CAVALCANTE 

24.000,00 4-------------------------------

22.000,00 +----------------------------

20.000,00 -t'----------'-----~------------

18.000,00 +----------------------------

16.000,00 -+-~---.!:..-
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4.000,00 +-1 ---

2.000,00 

mail90 junl90 juV90 a90/90 setl90 out/90 janl91 set/91 dezl91 

VALORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC 
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CHEQUES RECEBIDOS POR LEOA COLLOR DE MELLO 

4.000,00 ~==::----------------------------=----

3.980,00 

3.960,00 

3.940,00 

3.920,00 

3.900,00 

jun/90 mar/91 abr/91 mai/91 jun/91 juV91 ago/91 se1J91 out/91 

VALORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRAvt:S 00 ESQUEMA PC 
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CHEQUES RECEBIDOS POR MARIA ISABEL TEIXEIRA 
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CHEQUES RECEBIDOS 

22.000,00 +---------------

1~.u,~u.~uu +----------------------, 

16.000,00 ..),---------

13.000,00 +--------

10.000,00 -1--------

7.000,00 
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CHEQUES RECEBIDOS POR ROSANE MALTA COLLOR 
MEllO 

12.000,00 ,--------------------------------

61.000,00 

62.000,00 

51.000,00 

52.000,00 

41.000,00 

42.000,00 

31.000,00 

32.000,00 

21.000,00 
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11.000,00 
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CHEQUES RECEBIDOS POR JOSÉ ROBERTO NEHRING 
CESAR 

260.000,00 -/:--------

230.000,00 +-------

200.000,00. +-------

170.000,00 +-------

140.000,00 +-------

110.000,00 

80.000,00 

50.000,00 

20.000,00 
mar/91 mai/91 jun/91 julf91 

VAlORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRAVÉS DO ESQUEMA PC 

setl91 
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210:000,00 +---

240.000,00 +---

210.000,00 +---

180.000,00 +---

150.000,00 +---

120.000,00 

90.000,00 

60.000,00 

30.000,00 

0,00 

CHEQUES RECEBlpOS POR JOSé ROBERTO· MARlllA 
OOYlE E PEDRO NEHRlNG CESAR 

VAlORES MENSAIS EM US $ CREDITADOS ATRA~S DO ESQUEMA PC 
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11.3 ANÁLISE DAS LIGAÇÕES TELEFÔNICAS 
(Período de Março/1990 a Setembro/1992) 

11.3.1 Gráfico das Ugaçõe5 BRASílIA-MACEIÓ 

11.3.2 Gráfico das UgaÇÕ9s MACEI6-BRASfLIA 

11.3.3 Gráfico do Total de Ugaç6es 
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GRÁfiCO DO TOTAL DE lIGAçOES NO PERÍODO MAMO Il SET192 

70 ------------------------11--'··-""1 
_ II1II Br ... 1l t .. -!lllcei6 _ 

~+-----------------

~+------------------

I 
:3»40 
e 
"C 

~30 
E 
-'" z 

20 

10 

o 

o SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) _ 

Antes de encerrar os trabalhos, gostaria de fazer considerações ligeiras, 
mas profundamente necessárias. Quero estender a todos os funcionários da Casa, de 
uma maneira geral, principalmente à Taquigrafia, o nosso agradecimento. O pessoal da 
Secretaria-Geral da Mesa também nos deu uma cobertura muito boa. Quero fazer 
também um registro de modo muito sincero aos advog.ados que vieram aqui representar 
não s6 os denunciantes, mas também os denunciados. E pratIcamente o último momento 
que esta Comissão tem para externar o seu pensamento. Queria levar ao Ministro 
Evandro Uns e Silva e ao Dr. Sér~o Cervo da Silva o nosso cumprimento pela maneira 
como se portaram aqui entusiastIcamente em defesa dos denunciantes, e de maneira 
também muito carinhosa, respeitosa, plena de admiração, o meu cumprimento ao Or. 
Evaristo de Moraes Filho -e ao Dr. José Guilherme Villela, a quem tive oportunidade de 
conhecer nesta fase como grande profissional do Direito. 

Penso que externo, conforme já foi falado pelo Senador Ronan Tito, o 
pensamento desta COmissão. Tivemos um gI'aIlde prazer em conviver com estes 
a~vo~ados, 9u~ honram sobremodo não só a nossa -profissão, mas particularmente o 
DIreIto brasileIrO. 

- E, neste instante, a~adeço a presença de todos, declarando o resultado 
conforme já falei. Dezesseis votos 'Sim", a favor do Relatório; e um voto "Não", contra o 
Relatório. -
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Neste momento, consideramos publicado o Relatório e vamos encaminhar 
imediatamente ao Presidente Mauro Benevides para efeito de constar na Ordem do Dia 
desta Casa. 

Assino o resultado da votação com o Senador Antonio Mariz e declaro 
encerrada a reunião da Comissão. Muito obrigado. 

~ o seguinte o resultado da votação: 

• 

SENADO FEDERAL 

LISTA DE VOTAC~O 

COHISSlO ESPECIAL A QUE SE REFERE o ART. 44 DA LEI N2 1.079. DE 1950. 

ASSUNTO:~_~Z~ __________________________ DATA~t_/~l_/~~ 

SENADORES 
TITI1.ARES 

í-siK-i-Niõ-i-ÃBS~í 
_1 ____ ' ____ 1 _____ 1 

I )( 1 I I 
AIflõNIO ~IZ •....•...•.. PIlDU _____ I _____ I _____ ' 

I I I I 
CID SABOIA DE CARVALHO ... PIlDB_I ____ I _____ I _____ 1 

IXI I I 
TCWI SARAIVA ....•........ PHDU ____ 1 _____ L ___ I 

1 J I I I 
JOSÉ FOGAÇA ...........•.• PI1DB_1 h __ I ____ I ____ 1 

I 1 I I 
KELSOM CARNEIRO .......... PIIDB_I _____ I _____ I _____ I 

IX: I I I 
RONAN TITO •••.•.........• PHDB _1 _____ 1 _____ 1 _____ I 

I I I I 
IRAP1IAN COSTA JúIIIOR •.•.. PHDB _I j( __ I _____ I _____ 1 

1 1 I I 
IÍlCIO .{Lv ARES •.••........ PFL _1 _____ L ___ I _____ I 

Iv I 1 I 
FRANCISCO ROLLEI1BERG ...•• PFL _ '"_L __ I _____ I _____ ' 

1 1 I I 
DDACIR SOAREL •......... PFL _I _____ 1 _____ 1 _____ 1 

IX I , I 
RAIHUIIDD LIRA •••....••••. PFL _1 _____ 1 ____ 1 ____ 1 

I I I I 
JUTAHY HAGAUlÃES ......••. PSDB _I_"X_I _____ I _____ , 

I I I I 
.tIO COVAS ..•....•...... PSDU _~-I-----I-----I 

I I I I 
LEVY DIAS •...•........... PTB _1 ____ 1 _____ 1 _____ 1 

I x' I I I 
IJALI11R CAIIPELO .••..•..•.. PTB _1 _____ 1 _____ 1 _____ ' 

. 'Xl I I 
I1AGND BACELAR ••.......... PDT _1 _____ 1 _____ ' ____ 1 

I IX' 1 
NEY IlARAIlIlAO •••••........ PRH _1 _____ 1 _____ 1 _____ 1 

I I I I 
ESPERIDIÃO AIIIIL .•...... PDS _1 ____ 1 ____ 1 _____ ' 

IX' I 1 
GERSON CAIIA TA •.•••.•...•• PDC _1..; ____ 1 _____ ' _____ 1 

I I I 1 
EDUARDO SUPLlCY .••••..••. fT _I_~_I ____ I _____ I 

I I I I 
JOSÉ PAULO BISOL ..•..•••• PSB _1 ____ 1 _____ 1 _____ 1 

I 1 I 1 
TOTAl........ -L ___ I ___ I __ I 

SENADO FEDERAL 
Protoc~!o L,gí31.i~Y 

Oivers 
"111..--",,,,",,",-,,,,,,,,,,,,,, 

(Levanta-se a reunião às 

--------+-----------
I SUl I MIO. I AIIS.I 

_1 _____ 1 ____ 1 _____ 1 

I I I I 
AIIIR LAHDO ••..••••••••• P11Il1U _____ 1 ____ 1 _____ 1 

I I I 1 
CESAR DIAS .•...•....•.. PI1DS_I ___ I _____ I ___ 1 

, I I 1 
IIABOR JuIHOR......... PIlDB_IX._I ____ I ____ 1 

1 I I I 
PEDRO SIltOM .....••..... PIIDU ____ 1 ____ 1 ____ 1 

I.x' I 1 I 
JOÃO CALHO)IR .•...•..... PHDB_I _____ I _____ I ____ 1 

1 I I I 
GARIBALDI ALVES FILHO •• PHDB_I _____ I _____ I ____ I 

I 1 1 I 
IIILSOH KARTIHS •.••••••• PHDB_l ____ I _____ I _____ 1 

1 1 1 I 
CARLOS PATROCíNIO ...... PFL _L ___ I ____ I _____ I 

I I 1 1 
DARIO PEREIRA .........• PFL _1 _____ ' ____ 1 ___ 1 

1 I I I 
JOM ROCHA ............. PfL _1 _____ 1 _____ ' _____ 1 

1 1 I I. 
LOURIVAL BAPTISTA PFL _1 _____ 1 _____ 1 _____ 1 

I 1 1 I 
8EII1 VERAS ............. PSDB_I _____ I _____ I _____ I 

1 1 1 I 
CHAGAS RODRIGUES ....... PSDB_I _____ I _____ I _____ 1 

I I I I 
HARLUCE PINTO .......... PTB _1 _____ 1 _____ ' ____ 1 

I I 1 1 
LUIZ ALBERTO .......•.... PTe _IX_I _____ I _____ I 

I I I I 
NELSON WEDUlN ........ PDT _1 _____ 1 _____ 1 _____ ' 

1 I 1 I 
ÁUREO MELLO .........••. PRH _1 _____ ' _____ 1 ____ 1 

1 1 1 1 
JOÃO FRANÇA ............ PDS _, ____ 1 ____ 1 _____ 1 

1 I I 1 
IIOISÉS ABRlIO ......•...• POI: _1 _____ 1 _____ 1 ____ 1 

1 1 , I 
T o T fi L.......... 1 ____ 1 ___ ' _____ 1 

13 horas e 35 minutos) 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRl:O 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO e dou fé, que aos vinte e sete dias do mês 

de novembro de mil novecentos e noventaCe dois, 
... 
as 

treze horas·e trinta e cinco minutos, o Parecer da 
Comissão Especial a que se refere o artigo trezentos 

e oitenta, letra "b", do Regimento Interno, foi dado 
ã publicação em avulsos para distribuição aos Senho­

res Senadores. 

... 
SENADO FEDERAL, aos-27 dias do mes de .novembro de 
1992 •. 

Escrivão Substituto do Processo 

de "Impeachment" 
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eoMI11Ao .. 'ICIAL A QUI II aEFIR! O AftT. '10, ~I·, 
DO IUtC:lII:UTO INTEMO 

~lçAO 

PRESIDENTE: Senador IILCIO ALVAJU!:S 
UlATOR I ""a40r U'l'ONIO n.u.u 

:l.Ant.onio Marh 
2.Ci4 Sabóia 4e carvalho 
'.Ir ... araiva 
4 • .1oa' P09aça 
5 •• eleon carneiro 
6.Ronen Tit.o 
7.lrapuan Coet.a .1~ior 

PlL 
1.Elcio Alvare. 
2.Francieco Rollaabar~ 
'.Odacir Soare. 
4. Raiaundo Lira 

PSIm 
1.Jut.ahy Ma9alhle. 
2.Mário Cova. 

l.Levy Dias 
2.Valair Campelo 

l.Magno Bacelar 

1.Ney Maranhio 

l.Gereon Camata 

P'l' 
l.Eduardo Suplicy 

PaB 
l.Joeé Paulo 8ieol 

1.bir Lando 
2.C •• ar Diall 
;, • Joio Calaon 
".Naber J1lnior 
5.hc:lro SilllOn 
6.Caribaldi A. Filho 
7.Mileon Martins 

1.01010 Rocha 
2.Dario hreira 
'.LoUrival Baptieta 
4.Carloe Pat.roc1nl0· 

1.8sni Vera. 
2.Cha;all Rodri;ue. 

1. Luiz Alberto 
2.krluce Pinto 

1.Nelllon Wedekin 

l.Aureo Mello 

1.01010 França 

Escrivlo do Processo: Dr. CuIdo FarIa de Carvalho 
Escrivlo Substituto : Dr. Raimundo Cárreiro Silva 
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